
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ; 06,137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N« 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65,765-000

RESP. PELA

SOLICITAÇÃO:

OBJETO:

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA • DFD

Andréia Vieira dos Santos

Maílton Henrique Mota dos Santos

Registro de preço para fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender
as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,

JUSTIFICATIVA:

Faz-se necessária devido á necessidade de uma alimentação saudável e adequada,
compreendendo o uso de alimentos variados, para atender as necessidades do CAPS, Hospital
Geral do Município e os Centros de Convivência da Prefeitura.
Os produtos serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a quantidade
real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso

LOTE 1 -FRUT,

DESCRIÇÃO UND. QUANT.

FRUTA; TIPO; ABACATE MANTEIGA; APRESENTAÇÃO:

NATURAL

FRUTA; TIPO; ABACAXI PÉROLA, APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO; BANANA MAÇÃ; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO; BANANA PACOVAN / BANANA: APRESENTAÇÃO;
NATURAL

FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA BRANCA;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO;

APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: LIMÃO SICILIANO; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: MAÇA FUJI; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: MAÇA VERDE; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMAO HAVAÍ; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: MAMAO PAPAIA / MAMAO AMAZÔNIA;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: MARACUJA AZEDO / MARACUJA AMARELO;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO; MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: MELÃO GALIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: UVA THOMPSON; APRESENTAÇÃO: NATURAL

LOTE 2 - LEGUMES

DESCRIÇÃO

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA MORANGA

QUANT.

200
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LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBORA PAULISTA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA ITALIANA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA

LEGUME IN NATURA; TIPO; COUVE

LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE

LEGUME IN NATURA: TIPO; BATATA INGLESA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA

LEGUME IN NATURA; TIPO; BETERRABA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA

LEGUME IN NATURA; TIPO; CEBOLINHA, COENTRO E SALSA

120 GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME IN NATURA; TIPO; CEBOLA ROXA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA TORTA

LEGUME IN NATURA; TIPO; INHAME

LEGUME IN NATURA; TIPO; JILO

LEGUME IN NATURA; TIPO; MANDIOCA / AIPIM

LEGUME IN NATURA; TIPO; MAXIXE

LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO

LEGUME IN NATURA: TIPO:PIMENTA DE CHEIRO

LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO; QUIABO

LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO BRANCO, VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

LEGUMINOSA; VARIEDADE; FEIJÃO VERDE; TIPO: TIPO 1
a - PÜLHAS DE

POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA. APRESENTAÇÃO;
CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO; CAJA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

POLPA DE FRUTA; TIPO: CUPUAÇU; APRESENTAÇÃO:
CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO; GOIABA VERMELHA;

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DÊ FRUTA; TIPO: MANGA; APRESENTAÇÃO:

I CONGELADA

MAÇO 880

~~KG 28Õ
KG 700

KG 280

KG 380

KG 180

KG 200

KG 100

KG 600

KG 380

KG 130

KG 400

KG 180

KG 380

KG 280

KG 300

KG 4,100

KG 200

I UND. I QUANT.
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POLPA DE FRUTA; TIPO: MARACUJA; APRESENTAÇÃO: | ~
CONGELADA

05 (cinco) dias corridos
PRAZO DE

ENTREGA:

pRA2n np

SUBSTITUIÇÃO:

GARANTIA: Conforme a Lei n° 8.078/90.

DATA:

Dom Pedro - MA, 03 de maio de 2023.

ASSINATURA:

í(^ Mb>2» j;:

Mailton Henrique Mota dos Santos

1. Deverão ser isentos de parasitas, sujidades e qualquer substância contaminante que possa alterá-
la ou encobrir alguma alteração.
2. Todos os produtos deverão ser de qualidade e deverão ser provenientes de estabelecimento
inspecionado pelo serviço de inspeção responsável.
3. Deverão ser embaladas e transportadas em sacos plásticos de polietileno, atóxico, resistente a
danos durante o transporte ou armazenamento e que garanta a integridade do produto.

niocr^irtMARicMTr^ or\D cc^dctaoiac

LOTE 1 - FRUTAS

ITEM DESCRIÇÃO

MAÇA

FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA: TIPO; ABACAXI PÉROLA

APRESENTAÇÃO;NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA MAÇA
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA
BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

■ FRUTA; fÍPO GOIABA BRANCA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL

QTD POR

SECRETARIA TOTAL

SEMUS SEMAS

80 180

80 480

80 380

100 800

80 I 280
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FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA

UMBIGO; APRESENTAÇÃO; NATURAL
FRUTA; TIPO; LIMÃO GALEGO; "
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: LIMÃO SICILIANO; ~
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAÇÃ FÜJI; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: MAÇA VERDE; ~
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; fÍPÕ MAMÃO HAVAÍ; ~
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO ~
AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MANGA ROSA; ~
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO. MARACUJÁ AZEDO / MARACUJÁ "
AMARELO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI; ~
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: MELÃO GÁLIA;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TÍPÕ ÜVÃ THOMPSON; ~
APRESENTAÇÃO:NATURAL

LOTE 2-LEGUMES

DESCRIÇÃO Ul

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA
MORANGA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA
PAULISTA
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA

ITALIANA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

NATURA; TIPO: ABÓBORA

ACELGA

COUVE

LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA

ÍLÊGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA

QTD POR

SECRETARIA TOTAL

SEMUS SEMAS

100 100 200
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LEGUME IN NATÜRA: TIPO: CEBOLINHA,

COENTRO E SALSA 120 GRAMAS;

APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME IN NATURA; TIPO; CEBOLA ROXA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA TORTA

LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME

LEGUME IN NATURA; TIPO: JIL

LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA / AIPIM

LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO

LEGUME IN NATURA; TÍPO:PIMENTA DE

CHEIRO

LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO; QUIABO

LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO

BRANCO. VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE;

TIPO: TIPO 1

MAÇO

4000

LOTE 3 - POLPAS DE FRUTAS

descrição

POLPA DÊ FRUTA; TIPO: ACEROLA:
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJA.

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: CUPUAÇU

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA VERMELHA

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: MARACUJ

APRESENTAÇÃO: CONGELADA

QTD POR

SECRETARIA

SEMUSI SEMAS



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.415535.0001-40

stemrTAituk nuNicimL OE

SAÚDE

DESPACHO ADMINSITRATÍVO

Ref: Solicitação de abertura de processo administrativo
Da; Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
Para; Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

'2 ^
r/

Dom Pedro - MA, 03 de maio de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa
Senhoria a presente solicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata da
Registro de preço para fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as necessidades das
Secretarias Munidpais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Respeitosamente,

Ar^ElA VIEIRA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

Al/TORI^ a abertura de Processo administrativo em conftxmidade com o Art. 38, caput da Lei
8.666/93

Data: 03/05/2023

SONZA LUCn LOPES FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal ae Administraçâ<\e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n*. 72, Centro. CEP: 657654X»0-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

CNPJ; 18.124.934/0001-09

DESPACHO ADMINSITRATIVO

WCftlTARIA WUHtCiNa OC

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Ref: Solicitação de abertura de processo administrativo
Da: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 03 de maio de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa
Senhoria a presente solicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata do
Registro de preço para fomecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Respeitosamente,

MAILTON HENRIâUÊ MOTA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Assistência Social

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conftxmidade com o Art. 38, caput da Lei
8.666/93

Data: 03/05/2023

SÔNIA LÚqA LOPES FEITÒSA MACHADO
Secretária Municipal de Adminiaração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n«. 72. Centro. CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO °o
Prefeitura Municipal de Dom Pedro

CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72. Centro. Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO
Processo administrativo n" 2023.0503 002/2023 - SEMUS

A Assessora Administrativa

Sra. Maria Erivaída Araújo Lima

Dom Pedro/MA, 03 de maio de 2023

Informo que houve abertura de processo administrativo para Registro de preço

para fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as necessidades

das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA, neste sentido, considerando a necessidade de

orientação regular do processo, solicito providências no sentido de;

1. Instrução e elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico;
2. Realização de pesquisa de mercado, com a posterior confecção de
planilha estimativa de despesa;
3. Solicitar ao setor financeiro a previsão dos recursos orçamentários
necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão para
registro de preços.

Realizadas as providências acima eiencadas, que os autos retomem para
verificação da conveniência e oportunidade da presente contratação.

Respeitosamente,

A|^réia Vieira dos Santos
Secretária Municipal de Saúde



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.415.535.0001-40

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO W 2023,0503.002/2023 - SEMUS

HCKETAftia MUNtCtMl Dl

SAÚDE

1. OBJETO /
1.1. Registro de preço para fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. Faz-se necessária devido á necessidade de uma alimentação saudável e adequada,
compreendendo o uso de alimentos variados, para atender as necessidades do CAPS,
Hospital Geral do Município e os Centros de Convivência da Prefeitura.

2.2. Os produtos serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
Assim, tendo em vista a aquisição dos produtos mediante a necessidade de entregas
parceladas, deverá ser utilizado na licitação o instmmento auxiliar do Sistema de Registro

de Preços - SRP.

2.3. Justificativa da adjudicação do objeto por LOTE:
a) por integrar itens de uma mesma natureza e guardarem relação entre si;

b) para uma maior atrativldade do certame às empresas por conta da possibilidade de
maior ganho e, em conseqüência, aumento dos participantes gerando maior

competitividade;

c) para minimizar o risco de itens de baixo valor total restarem desertos, por não
despertarem o interesse dos lícítantes;

d) para reduzir as despesas com logística e transporte;
e) para uma maior economia de escala, considerando que "deve o gestor atentar-se para

que o parcelamento seja realizado somente em benefício da Administração. Divisão do
objeto que não observe economia de escala poderá produzir efeitos contrários, ou seja,
aumento de preços" {Licitações & Contratos - Orientação e Jurisprudência do TCU, 4®.
Edição revista, ampliada e atualizada, p. 226, Brasília, 2010);

f) garantir uma melhor operacionalizaçâo, consequentemente, sua perfeita aquisição, pois
a solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da
existência de várias empresas que fomecem, trazendo interesse de um número maior
de licitantes para o certame, considerando ainda que "lidar com um menor número de
fornecedores diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de
contratação:

g) por ser mais vantajoso para a administração, considerando a viabilidade técnica e
econômica, evitando-se que a contratação de um número alto de empresas distintas
possa trazer prejuízos quantos à realização e gerência da aquisição.

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1 Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério de MENOR
PREÇO POR LOTE, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos
de desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

r

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6S765-000-Dom Pedro (MA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.415.535.0001-40

MeKBTARIA HUMCM. 01

SAÚDE

aquisição de bens comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho
qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais,''-íV^
mercado. '1 ~i
4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preço^
às eventuais contratações posteriores reger-se-âo pelas normas e princípios contidos na
seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n° 8.666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores:

c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações;
d) Decreto Municipal n° 008,26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão

Eletrônico;

e) Decreto Municipal n° 009, de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços;

f) Decreto Municipal n° 004, 06 de fevereiro de 2023, que regulamenta o tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno

porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores

individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e
obras no âmbito da administração pública do Município de Dom Pedro - MA;

g) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos,

h) demais normas regulamentares aplicáveis á matéria;

i) subsidiariamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 {Código

de Defesa do Consumidor).

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E

MEI

5.1. Em cumprimento ao disposto noart. 48, incisos I e III, da Lei Complementam® 123/2006,
a Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e
ITENS COTA RESERVADA (acima de R$ 80.000,00 com reserva de até 25%) para

contratação de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e
Microempreendedores Individuais - MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do
Edital.

5.2. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a

contratação das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e
Microempreendedores Individuais - MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL.

5-2.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, ás íicitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.
5.2.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a
contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

5.3. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas
parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS
RESERVADAS, ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE'

CNPJ: 11.415.535.0001-40

MUWemÃ 06

SAÚDE

6. ÓRGÃO PARTICIPANTE ""
6.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes a-9«cretaria Municipal
de Saúde - SEMUS e a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, e como
órgão gerenciador a Comissão Permanente de Licitação - CPL, devendo os quantitativos
serem divididos quando da feitura do instrumento contratual respectivo, conforme planilha de
quantitativo por participante.

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no
ANEXO I - A deste Termo de Referência.

7.2. A quantidade indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades identificadas por cada Secretaria
Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de R$ e teve como parâmetro o
valor estimado obtido mediante pesquisa.

8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta das
seguintes fontes de recursos informadas por cada Secretaria Participante quando das
eventuais e futuras contratações.

8.3. A principio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a fonnalizaçâo do contrato ou outro instnjmento

hábil, conforme § 2®, art. 7®, do Decreto n® 7.892/2013.

9. PRAZO DE ENTREGA

9.1. O prazo de entrega é de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de

recebimento da respectiva Ordem de Fomecimento expedida por cada Secretaria

Participante.

9.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o

interesse público e á critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1®, da Lei
Federai n® 8.666/1993.

10. LOCAL DE ENTREGA

10.1. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fomecimento
emitida por cada Secretaria Participante.

11. CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO
11.1. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade
demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.

11.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente
aos sábados, domingos e feriados.

11.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização

a data de entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,
durante o período correspondente ao prazo de entrega de até 05 (cinco) dias corridos.
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11.4. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia
da respectiva Ordem de Fornecimento.

11.5. O armazenamQnto e o transporte dos produtos deverão atender às especificações
técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar
acondicionados em embalagens de fábrica, cxtmpatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
11.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o
descarregamento dos produtos no local determinado pela Administração.
11.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade por cada Secretaria Participante.
11.8. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda,
adequadas à sua conservação, com todos os itens necessários á sua utilização ou
funcionamento e sem nenhum tipo de violação ou danificaçâo, onde conste a identificação do
conteúdo e a quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
11.9. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de

qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
11.10. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo
de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
11.11. Por ocasião do fomecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como
solicitado por cada Secretaría Participante e atender às exigências no que diz respeito a

prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as

prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n" 8.078/90 - Código de Defesa do

Consumidor e nos seus demais dispostos.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com

o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas

neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.

12.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados
em fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente
inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

12.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,
que comprove experiência no fomecimento do produto com características semelhantes
ou equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia
autenticada.

12.3. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.
12.4. Alvará Sanitário vigente emitido pelo município sede da licitante.

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO ^
13.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal n® 8.666/1993, será designado representante para ^
acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

,
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13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante''
de imperfeições técnicas ou vícios redibiíórios, e, na ocorrência desta, nâo implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art 70 da Lei n® 8.666/1993.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

14.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação fica adistrito
á vigência dos respectivos créditos orçamentários e será contado da data de assinatura, com

eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obriga-se a:

a) fomecer os objetos licitados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir

do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações
técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços,
observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento,
dentro dos limites do Município de Dom Pedro/MA;

c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vicio
redibitório que os tome impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo
ou em parte, às suas expensas, observado o prazo de até 03 (três) dias corridos,
contado a partir do recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;

d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente
atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;

e) nâo transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
f) identificar seu pessoal na entrega dos produtos;
g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder

pelos danos causados à Administração ou a terceiros;
i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e

descarga, encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas
e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fomecimento;

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão entregues os produtos;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
à execução do fomecimento, como única e exclusiva empregadora;

m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
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n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pela Administração;

0) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de

eventuais e futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) recet>er os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,
prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de

Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;

e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento

provisório;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios
redíbitòrlos após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar á CONTRATA DA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
dos produtos:

1) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17. PAGAMENTO

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir da data final do período de adímplemento a que se referir, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
17.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do
objeto fornecido.
17.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita
e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido
verificada a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto á regularidade fiscal e
trabalhista, INSS e FGTS.

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
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exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade impostaÕiTTnadimplêncla,
o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

17.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes á regularidade fiscal.
17.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE,

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto á inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus «"éditos.

17.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias
a rescisão contratual nos autos do processo administrativo comespondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.
17.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

17.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor
da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993.

18.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado
na entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de
mora;

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1®/e (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação
ou impropriedades, até o limite de 10®/o (dez por cento).

18.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) dQcíaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar corr. a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com 3 prevista na alínea "b".
18.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominaçôes legais.
18.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.
18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n" 8.666/1993, e subsidiariamente a
Lei n" 9.784/1999.

18.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
18.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta t>ancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
18.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

19. REAJUSTE

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

20. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E
PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.

20.1, O presente Termo de Referência foi elaborado por MARIA ERIVALDA ARAÚJO
LIMA, assessora, e será assinado pela Secretária Municipal de Saúde e pelo Secretário
Municipal de Assistência Social.
20.2, A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão
de Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.

Dom Pedro (MA), 03 de maio de 2023.

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA
Assessora

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6S76S-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.415.535.0001-40

Autorizo O Termo de Referência.

^REIA VIEIRA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Sociai
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ANEXO I - A do Termo de Referência

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

•eCRETARIA MUNICIPAL OE

uSnco A ,

LOTE 1 - FRUTAS

DESCRIÇÃO

FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA MAÇA;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN ! BANANA;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA

BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA:

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO; LARANJA BAHIA / LARANJA

UMBIGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO;

APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO; LIMÃO SICILIANO;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAÇA FUJI; APRESENTAÇÃO:
NATURAL
FRUTA; TIPO: MAÇA VERDE; APRESENTAÇÃO:
NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMAO HAVAÍ;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMAO PAPAIA / MAMAO
AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL
FRUTA; TIPO: MARACUJA AZEDO / MARACUJA
AMARELO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MELÃO GALIA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL
FRUTA; TIPO; UVA THOMPSON;
APRESENTAÇÃO:NATURAL

SBoB

KG 180

KG 480

KG 380

KG 400

KG 600

KG 280

KG 580

KG 230

KG 180

KG 350

KG 180

KG 400

KG 400

KG 300

KG 280

KG 880

KG 250

KG 280

LOTE 2-LEGUMES-

VALOR ESTIMADO

UNIT. I TOTAL

VALOR ESTIMADOQUANT. 1^
.  . m

LEGUME ÍN NATURA; TIPO; ABOBORA ' joo R$
MORANGA

LEGUME ÍN NATURA; TIPO: ABÓBORA 200 R$
PAULISTA I 1
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LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA
ITALIANA
LEGUME IN NATURA: TIPO: ACELGA
LEGUME IN NATURA: TIPO: COUVE
LEGUME IN NATURA: TIPO: ALFACE CRESPA

LEGUME IN NATURA: TIPO: BATATA DOCE

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA
LEGUME IN NATURA: TIPO: BETERRABA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA
LEGUME IN NATURA; TIPO; CEBOLINHA,

COENTRO E SALSA 120 GRAMAS;
APRESENTAÇÃO NATURAL

I LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA
LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA
LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE
LEGUME IN NATURA; TIPO; CHUCHU VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA TORTA

LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME

LEGUME IN NATURA; TIPO: JIL

I LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA / AIPIM
[LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE
LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO
LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE

CHEIRO
LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE

LEGUME IN NATURA: TIPO: QUIABO
LEGUME IN NATURA; TIPO;REPOLHO BRANCO,
VERDE ^
LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALÃDA
LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE;
TIPO: TIPO 1

4.100

——^ I

LOTE 3 - POLPAS DE FRUTAS

DESCRIÇÃO UND. QUANT.
VALOR ESTIMADO

UNIT. I TOTAL

POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJA;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO; CAJU;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: CUPUAÇU;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA VERMELHA;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA .1

riiÇS TSiXSSrS ás riSASS rfi. *d., «.«hmu, v-tr» VJ/wj-Mwo-wwm r«uiw



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.415.535.0001-40

! POLPA FRUTA; TIPO: MARACUJÁ;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA

UCRFTARIA HUNICtRM. OB

SAÚDE

1. Deverão ser isentos de parasitas, sujidades e qualquer substância contamínante que possa
alterá-la ou encobrir alguma alteração. p
2. Todos os produtos deverão ser de qualidade e deverão ser provenientes de
estabelecimento inspecionado pelo serviço de inspeção responsável.
3. Deverão ser embaladas e transportadas em sacos plásticos de polietileno, atóxico,

rêsistêntê 3 dsnos dur3nt8 o trsnsports ou srmszõnsmsnto 3 que Qsrsnts a integridãdê do
produto.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centre, CEP: 6S76S-000-Dem Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Processo Administrativo n® 2023.0503.002/2023 - SEMUS

Prezado Senhor Fornecedor.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ n"

06.137.293/0001-30 com sede na Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP:

65.765-000, vem por meio deste solicitar a Vossa Senhoria o envio de PROPOSTA DE PREÇOS
para o registro de preço para fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as

necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de

Dom Pedro/MA, tudo em conformidade com os itens, quantidades e condições a seguir:

*Com fito em facilitar o dimensionamento do objeto, vai em anexo Termo de Referência com a
descrição detalhada do objeto.

Havendo interesse, favor encaminhar a proposta de preços assinada para a Comissão Permanente

de Licitação - CPL.

Dom Pedro - MA, 08 de maio de 2023,

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessor Administrativo



HRCrn r^^HA MUNICIPAl De

DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

ANEXO

VALOR

•JFi

PÉROLA;

FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO; ABACAXI PÉROLA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; fÍPÕ BANANA MAÇÃ;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA;

APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA

BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA

UMBIGO; APRESENTAÇÃO; NATURAL
FRUTA; fÍPÕ LIMÃO GALEGO;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TÍPÕ LIMÃO SICILIANO;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUJI; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; tÍPÕ MAÇÃ VERDE;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TÍPÕ MAMÃO HAVAÍ;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMAO
AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MANGA ROSA;

APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TÍPÕ MARACUJA AZEDO T
MARACUJÁ AMARELO; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO; MELANCIA MINI;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MELÃO GÂLIA;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: UVA THOMPSON;
APRESENTAÇÃO: NATURAL

VERDE;

HAVAÍ;

GÁLlA;

THOMPSON;



HNCrCíTURA MUNICIPAL OE

DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 85.765-000

LOTE 2-LEGUMES

DESCRIÇÃO UNO.
NATURA; TIPO: ABÓBORA

QUANT. UNIT.

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA

MORANGA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA 7^
PAULISTA ®
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHÃ
ITALIANA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA KG

LEGUME IN NATURA; TIPO; COUVE KG

LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA KG

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE KG

LEGUME IN NATURA: TIPO: BATATA

INGLESA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA KG~
LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA KG

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA

BRANCA

LEGUME IN NATURA: TIPO: CEBOLINHA,

COENTRO E SALSA 120 GRAMAS; MAÇO

APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA KG

LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA KG

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE KG

LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE KG

LEGUME IN f^TURA: TIPO: ERVILHA TORTA KG
LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME KG

LEGUME IN NATURA: TIPO: JILO KG
LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA /

ÍNO
AIPIM

LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXTXE KG
LEGUME IN NATURA: TIPO: MILHO VERDE KG

LEGUME"IN NATURA; TIPO: PEPINO KG
LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE «

CHEIRO

LEGUME IN NATURA: TIPO: PÍMENTÃO _
VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: VINAGREIRA PCT

LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO DZ
LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO

BRANCO, VERDE
LEGUME IN NATURA: TIPO: TOMATE KG 4.100

>4-



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA - CEP; 65.765-000

o I

SALADA

LEGUMINOSA; VARIEDADE; FEIJÃO VERDE;
TIPO: TIPO 1

QUANT.
VALOR

"UNÍT; I TOTAL

1
POLPA DE FRUTA: TIPO: ACEROLA;

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
KG 800

2
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJÂ;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA

KG 800

3
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU;

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
KG 800

4
POLPA DE FRUTA; TIPO: CUPUAÇU;

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
KG 300

5
POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA VERMELHA;

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
KG 400

6
POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA;

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
KG 300

B
POLPA DE FRUTA; TIPO; MARACUJA;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA

KG 1.200

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:

VALIDADE DA PROPOSTA:

1. Deverão ser isentos de parasitas, sujidades e qualquer substância contaminante que possa
alterá-la ou encobrir alguma alteração.

2. Todos os produtos deverão ser de qualidade e deverão ser provenientes de estabelecimento
inspecionado pelo serviço de inspeção responsável.
3. Deverão ser embaladas e transportadas em sacos plásticos de polietileno, atóxico, resistente a
danos durante o transporte ou armazenamento e que garanta a integridade do produto.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIAAATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEMrO DE FRin-AS. VERDURAS E POLPAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTtNCU SOCIAL DA PREFEITURA MUNtaPAL DE DOM PEDRO/MA

UND. INTeRESSAOA:

REFERÊNCU EXTERNA:

PARAMETRO($):

CONCLUSÃO:

SEMUSESMAS

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PEU ADMINSTRAÇAO PÚBLICA

ORÇAMENTO
hURlA ERIVàLD* AJUU^O IMA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NOME;

NÚMERO:

OBJETO:

UNIO. INTERESSADA:

ORÇAMEKTISTA:

REFERENCIA EXTERNA;

PARAMETRO<S);

CONCLUSÃO:

FORNECIMENTO OE FRUTAS, VUDURAS E POLPAS. PARA ATENDER AS SECRETARIAS SEMUS E SEMAS

2I4J2/00293

CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FRUTAS, VERDURAS E POLPAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

SENUS E SEMAS

«AARlA ERIVALOA ARAÚJO UMA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

18/05/2023

2 - PREÇOS ESTIAAADOS

LOTE/

ITEM

DESCRIÇÃO UNO. DE

FORNEC

cútr PREÇO
UN1T. (RS)

PREÇO
TOTAL (RS)

01/000 LOTE 01 • FRUTAS £ VERDURAS 218.228,00

01/001 FRUTA; VPO: ABACATE MAHWCA; APRES£STAÇÃO: NATURAL KG 180,00 13,65 2.457,00

01/002 FRUTA; VPO: ABACAXI PÉROLA; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 480,00 9,Bf 4.708.8O

01/003 FRUTA; T7P0; BANANA MAÇÃ; APRESENTAÇÃO: NATURAL MG 380.00 Jí,57 4.396,60

01/004 FRUTA; VPO: BANANA PACOVAN / BANANA: APRESENTAÇÃO:
NATURAL

MG 400,00 8,76 3.504,00

01/005 FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA BRANCA;
JUHESENTAÇÃO: NATURAL

MG 600,00 fí,83 7.098,00

01/006 FRUTA; VPO: GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL MG 280,00 9.66 2.704.80

01/007 FRUTA; VPO: LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO;
APRESENTAÇÃO: NATURAL

MG 580,00 B,66 5.022,80

01/008 FRUTA; VPO: LIMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL MG 230,00 B.6I 1.980,30

01/009 FRUTA; VPO; LIMÃO SIClUANO; APRESENTAÇÃO: NATURAL MG 180,00 7.66 1.378,80

01/CIO FRUTA; VPO: MAÇÃ FUJI; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 350.00 3,35 1.172,50

01/011 FRUTA; VPO: MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO: NATURAL MG 180.00 5,61 1.009,80

01/012 FRUTA; VPO: MAMÃO HAVAI; APRESENTAÇÃO: NATURAL MG 400,00 8,78 3.512,00

01/013 FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO AMAZÔNIA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL

KG 400,00 9,01 3.604,00

01/014 FRUTA; TJPO: MANCA ROSA; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 300,00 7.32 2.196,00

01/015 FRUTA; TIPO: MARACUJÁ AZEDO / MARACUJÁ AJMRELO;
APRESENTAÇÃO: NATURAL

KG 280,00 15,33 4.292.40

01/016 FRUTA; VPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO; NATURAL KG 880.00 4,67 4.109,60

01/017 FRUTA; VPO: MELÁOGÁLIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL MG 250,00 5,89 1.472,50

01/018 FRUTA; VPO: UVA THOMPSON; APRESENTAÇÃO: NATURAL MG 280,00 16,39 4.589,20

01/019 LEGUME IN NATURA; VPO: ABÓBORA MORANGA MG 200,00 5.22 1.044,00

01/020 LEGUME IN NATURA; VPO: ABÓBORA PAUUSTA KG 200,00 5.37 1.074,00

01/021 LEGUME IN NATURA; VPO: ABOBRINHA ITAUANA KG 400,00 9,97 3.988,00

01/022 LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA KG 350.00 7,47 2.614,50

ORÇAMENTO fi1442'00293
flf caoxiwti« «JVALÜ* AlÜlUO LMà



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

DESCRIÇÃOLOTE/

rtEM
UNO.DE

FORNEC.

QNT PREÇO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL (R$)

01/023 t£GUA1C(NNATURA: 77PO; COUVE KG 250,00 5,47 1.367,50

01/024 LEGUME m NATüRA; TIPO: AlfACE CtlESPA KG 2âD,00 4.85 1.358,00

01/025 LECVMEINNATUM-. VPO: BATATA DOCE KG 480,00 9,18 4.406,40

01/026 LEGUME IN NATURA: VPO: BATATA INGLESA KG 500.00 10,51 5.255,00

01/027 LEGUME IN NATVRA: VPO: BERINJEU KG 180.00 8,05 í.449,00

01/028 LEGUME IN NATURA; VPO: BETERRABA KG 580,00 12,06 6.994.B0

01/029 LEGUME IN NATURA: VPO: CEBOLA BRANCA KG 580,00 10.93 6.339,40

01/030 LEGUME IN NATURA; VPO: CEBOUNHA. COENTRO E SALSA
I20CRAMA APRESENTAÇÃO NATURAL

MAÇOS 880.00 3,90 3.432,00

01/031 LEGUME IN NATURA; VPO: CEBOLA ROXA KG 280,00 13,00 3.640,00

01/032 LEGUME IN NATURA; VPO: CENOURA KG 700,00 10.98 7.686,00

01/033 LEGUME (N NATURA; TIPO; COUVE KG 280,00 5.24 1.467.20

01/034 LEGUME IN NATURA; VPO: CHUCHU VERDE KG 380,00 15,83 6.015,40

01/035 LEGUMEIN NATURA: VPO: ERVILHA TORTA MG 180,00 19,16 3.448,80

01/036 LEGUME IN NATURA; VPO: INHAME KG 200.00 15,78 3.156,00

LEGUME/N NATURA; TIPO; Jllú01/037 KG 100,00 8,85 885,00

01/038 LEGUME IN NATURA; VPO: MANDIOCA / AIPIM KG 600,00 8,21 4.926,00

KG 380.00 7.70 2.926.0001/039 LEGUA1EINNATURA; TTPO: MAXIXE

130.00 963,30LEGUME IN NATURA; VPO: MILHO VBIDE KG 7.4101/040

KG 400,00 3,79 1.516,00LEGUME IN NATURA; VPO: PEPINO01/041

KG 180.00 4.02 723,6001/042 LEGUME IN NATURA; VPO:PIMENTA DE CHEIRO

LEGUME IN NATURA; VPO: PIMENTÃO VERDE 10.222,00KG 380,00 26.9001/043

280,00 3.360,00QUILOGRAMAS 12,0001/044 LEGUME IN NATURA; VPO: (MIABO

300.00 30,27 9.081.00LEGUME IN NATURA; VPO:REPOLHO BRANCO. VERDE KG01/045

14,04 57.564,00KG 4.100,0001/046 LEGUME IN NATURA; VPO: TOMATE SALADA

LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE; TIPO: TIPO 1 200.00 10,58 2.116,00KG01/047

69.721,00LOTE 02 - POLPAS DE FRUTAS02/0X

POLPA DE FRUTA; VPO: ACEROLA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

POLPA DE FRUTA: VPO: CAJÃ; APRESENTAÇÃO: CONGEUDA

POlPA DE FRUTA; VPO: CAJU; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

POLPA DE FRUTA; VPO: ÇUPUAÇU; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

POLPA DE FRUTA; VPO: GOIABA VERMELHA; APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

POlPA DE FRUTA; VPO: MANGA; APRESENTAÇÃO: COIGELADA

POLPA DE FRUTA; VPO: MARACUJÁ; APRESENTAÇÃO:
CONGEUDA

10.944.00800,00 13,68KG02/001

800,00 16,12 12.896.00KG02/002

800,00 12,47 9.976,00KG02/003

7.698,00300,00 25,66KG02/004

4.924.00400,00 12,31KG02/005

3.171,00300,00 10,57KG02/006

20.112,00KG 1.200,00 16,7602/007

287.949,00VALOR GLOBAL

QftCAMEHTO 121442^00293
OEVONSiva; àUKiA ERIVAlO* aRaÜJO LWA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

LOTE/TTEM 01/001 DESVIO PAOftto COEFIOENTE DE VAMAÇiO 8.32X MÍTODO
MATEMÁTKO

MÚNAARTTM^CA

AMOSTRAS

ÓRGAO / UF /

FORNECEDOR

pregAo/aw
/PROPOSTA

srruAçAo

inst.fed.de educ., prefettura mun.

cienc.ete.demato oe santa barbara

GROSSO 00 PARA

lUASG 1S8144) (UASG 980369)

SANTANA 8 CIA BJ BARBOSA

ITDA COMERCIO a

08.SBS.92Z/0001-ia SERVIÇOS • EIRELI

33.471.717/0001 -70

RS 12,0500 RS 14,3000

TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO
M TOCANTINS

(UASG 925814)

DISTRIBUIDORA

NUNES LTDA

35.072.474/0001-23

RS 14,5900

MENOR meço RS 12,05 MÊDU ARITMÍTKA RS 13,65 MEDIANA RS 14.30 CRfTtRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRASl 01: Dita: 04/11/2022 - Diário oHcIsl - Ediçio: - Código: N. Preg»o:572022/UASC;158144. 02: Oata: 18/05/2022 - Diário oficial •
Edição: < Código: N. Pregâo:172022/UASG:9aQ369. 03: Data: 10/02/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregáo:8Z023/UASG;92SB14.

LINK DA AMOSTRA 01: hctp://camprasneC.gov.6r/llvrí/Pregao/AtaEletronlco.sso7co_no_uasg*lSS144aijasg-1S8l44&nuinprp-5720226codlgoModalld6de>5

LINK DA AMOSTRA 02: htt|i://compraHiel.gov. br/lIvre/Pregao/AtaEletronico.aso?co_no_ua5g'960369&uasg'980369Etnumpfp-172Q22&codtgoMQdaltd»de»S

LINK DA AMOSTRA 03: hltp://comorasne(.gov.br/llvra/Preg9o/AlaEletrDnlco.asp?co_no_uas8'925814&uaig'92SS14EtnLjmprp>82023

LOTEIEM 01/002 OESVW padrXo COEFIOENTE DE VARIACto 8,63* MATEMATKO MÉDIA ARrTMÉnCA

AMOSTRAS

FORNECBIOR

PREGÃO í
ARP/

PROPOSTA

smucÃo

INST.FEOERAL OE

EDUC.,CIENC.E

TEC.FARROUPILHA

lUASG 1SB127I

GRUPAMENTO DE

APOIO DE BELÉM

(UASG 120628)

UNIVERSAL-COMERCIAL

VALDIR GUILHERME DE FRUTAS E
Órgão/UF/

DUTRA VERDURAS LTDA
18.694.818/0001-17 02-377.254/0001-59

{  RS 9,1300
- i

;  VAL0ADA

RS 9,2900

COORDENAÇÃO
REGIONAL SUL DA

BAHU

(UASG 194068)

HF SUIARTE
COMERCIO OE

PRODUTOS

alimentícios,

PAPELARIA E

higiene pessoal

LTDA

37.653.118/0001-29

RS 11,0000

lAENORPREÇO RS9,13 MÉDIA ARITMÉTICA RS 9,81 MEDIANA RS 9.29 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEAAA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oala: 25/01/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregéo;492022/UASG:158127. 02: Oata: 13/06/2022 - Diário oficial
Edição; - Código: N. Preg»o:3l2022/UASG:120628. 03; Data: 17/11/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pfegáo:B2022/UASG:194068-

LINK DÃ ZkMOSTRA 01; mtp;//comprasnet.gov.br/lNre/Pregao/AtaEletrorlco.BSp?co_no_uasg"15ê127au8sg-158127anijmprp-492022

LINK DA AMOSTRA 02: http://comofas'iet.gov-br/llvre/Pregao/AtaEletrarMco.a5^co_no,iiasg-12062B8ua5g-12062aanumprp-312022acodlgoModalldèd«-5
LINK DA AMOSTRA 03: http://comprBsnet.8<}v.bf/llvre/Preg»o/Ata£letronico.asp?co_rx)_u8Sg"194068auasg-194068BnumDrp"B2022atodlgo*«o<Jall<laae-S

OR^AMEKTO #21442/00293

RCVlJNSÁVEL: MARu ERIVAUM MAUiO UNA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR D£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LUIt/nCM 01/003 DESVIO PAONXO COEnaENTE DE VAMACto 7,29« mEtooo
MATEMÍTCO mEoia aritmética

AMOSTRAS

ÓRfiiO / UF /

FORNECEDOR

PRESiO / AftP
/PROPOSTA

SnUAÇAO

37 6ATALHA0 DE

INFANTARIA LEVE

(37» BID
lUASG 1604711

EMPORíO FAHL LTDA

50-046.291/0001-27

R$10,3900

PREFEITURA

MUNICIPAL OE NOVA

SANTA HELENA -

COMPRAS

PÚBLICAS/MT

MERCADO TRES

IRMÃOS LTOA

12.729.350/0001-72

008/2023000/0000

R$ 11.9900

INSTITUTO FEDERAL

DE EOUC.CIENC.E

TEC.DESC

(UASQ 156516)

A.E.M OESTE

COMERCIAL EIRELI

12-144.365/0001-79

RS 12,3200

MENOR PREÇO RS 10,39 MÉDIA AlUTAtÉTKA RS 11,57 «AEOIAKA RS 11,99 aUTtRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 1B/10/2022 - Diário oMclal - Edlcáo: - Códlga: N. Prei6o:92022/UASC:160471. 02: Data: 09/03/2023- Diário oficial - Edi;&o:
- Codl;o; 225936. 03: Data: 25/05/2022 - Otário oficial - Edl^áo: - Código: N. Pregáoil 110S2022/UASC:t58S16.

LINK DA AMOSTRA 01: http://campfasnot.BOV.br/Ilvfa/Pregao/AtBEIetrDnlco.aw?co_no.uasg=1604716uas8*160471ânuinprp>920Z2bcodl80Mo<lall<)ade*5

LINK DA AMOSTRA 02: http://sfete'Tia.c«tadapraaH.CDm/Brqulvo/8brR/9806B9/

LINK DA AMOSTRA 03:

http://comprasnet.gov.Pf/llvre/Pregao/ACaElelrontco.as(tfco_no_jasg°1585166uass-1585168rumprp-111052022EtcodlgoModalldade>5

LOTE/TTEM 01/004 DESVIO PADRiO COEFiaENTE DE VARIAÇAO MÉTODO
matemLtko

MÉDIA ARITMÉTICA

AAIOSTRAS

ÕRGAO / UF /
FORNECEDOR

GRUPAMENTO DE

APOIO OE BaÊM
(UASC 120628)

JNIVERSAL-COMERCIAL

DE FRin"AS E

VERDURAS LTDA

02.377.254/0001-59

CAMARA MUNICIPAL

DE PINHEIRO/MA

lUASG 929806)

JBS AMARAL

43.294.994/0001-09

PRECAO/

ARP/

PROPOSTA

smMçAo

RS B,2»)0 RS 8,3800

HOSPITAL MILITAR

DEAREADE

MANAUS-

COKTROLADORIA

GERAL DA

UNIÃO/AM

COOPERATIVA

AGRÍCOLA

INDÍGENA NOVA

ESPERANÇA-

COOINC

34.590.706/0001-72

000/2731000/0000

RS 9,6500

MENOR PREÇO RS 8,25 AIÉOU ARITMÉTICA RS 8,76 MEDIANA RS 8,38 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEAtA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01; Oala: 13/06/2022 - Otário oficial - Edição; - Código: N. Pregáo:3t2Ci22/UASG:12062a. 02: Data: 22/03/2023 - Diário oficial -
Ediçáo: Código: N, Preg»o:32023/UA5G:929e06. 03: Data: 17/01/2023 Diário oficial Ediçáo; - Cód^o:
13230134590706000172550010000002731000040056.

LINK DA AMOSTRA 01: hUp://comprasr>et.gov.bf/llvTe/Prfgao/AtaEletronlco.»SpfCO_no_uB5g«1206286uasa-120628feF>umprp-3120226codlgQModMlda<la»5
LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasrvet.gov.br/tlvre/Pregao/AtaEletrorlco.»50?co_i)c_UBSg-929806&ua5g»929806&riump<p«32023
LINK DA AMOSTRA 03; http;//trarsparencl».gov.br/notBS-flscats/13230134590706000172550010000002731000040056/

LOTE/ITEM 01/005 DESVIO PADRÃO COenaENTE DE VAMAÇlO 1,53%
MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARfTMÉTICA

ORCAMeao nimz/omí



AMOSTRAS

órgAo / UF /
FORHECnOft

PREGiO ! ARP
/PROPOSTA

smjAçio

PREFEfTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 7Í CENTRO CEP; 65.765-COO DOM PEDRO/MA

COORDENAÇÃO
REGIONAL SUL DA

BAHIA

(UASC 194068)

HFSUZARTE

COMERCIO DE

PRODUTOS

alimentícios.

PAPELARIAEHIGIENE

PESSOAL LIDA

37.553.118/0001-29

RS 11.57X

PREFEITURA

MUNIC.OE DIVINO

OASURANJEIRAS

(UASC 9844411

ABP DISTRIBUIDORA

E PANIFICADORA

LTOA

40.461.090/0001-32

inst.fed.de

EDUC..CIENC. E
TECNaOGIA PIAUf

(UASC 1S8146)

SANTANA

DISTRIBUIDORA

LTDA

18.717.757/0001-66

RS 11,9500 RS 11,9600

MENOR PREÇO RS 11,57 MEDLA ARITMÉTICA RS 11,83 MEDIANA RS 11,95 critEr» PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Osti: 17/11/2022 - Dláho oftctBl • EdtçSo: - Cód^o: N. Preg6o:82022/UASG:l9406a. 02: DKa: 23/11/2022 • Diário oficial • EdKio:
- Código: N. Pregáa:352CI22/UASG:984441. 03: Data: 19/01/2023 - Otário ofictal • Ed^âo: • Código: N. Pregão;12023/UASG:1S8146.

LINK DA A/AOSTRA 01: http://compi3sne{.gov.tir/ltvre/^egao/AtBElPtrDnlai.asp?co_no_uasg'194068Buasg*l94068Bnumpíp-82022&co(tlgoModBtlda(l««S

LINK DA AMOSTRA 02: http://compia5net.gOv.ly/llvre/Pregao/AtaE)etrorilCO.as^i:o_no_ua5g'9g4441 &uasg-9844416numprp-352022&codtgoModattdadf5

LINK DA AMOSTRA 03: http://cDmprasnet.gov.ór/tNre/Pr«gao/At4Eletro'ilco.ep?co..no_uasg>15S145Eiuasg>158146&numprp-12023

LOTE/ITEM 01/006 DESVIO PADRÃO COenOENTE K VARIAÇÃO
METODO

«aateaUtko
/aEdia aritmética

AAtOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/PROPOSTA

SmiAÇÃO

ACK-COMANDO

4.BRIGADA

CAVALARIA

MECANIZADA/MS

lUASC 160149)

D. DA SILVA DUARTE

TRANSPORTE LTDA

30.553.576/0001-47

RS 8,4900

2 REGIMENTO DE

CAVALARIA

ACCANIZADO/RS

(UASG 160428)

EMJRAM PERQRA DA

CUNHA

91.815.043/0001-80

RS 10,0000

2 REGIMENTO DE

CAVALARIA

MECANIZADO/RS

(UASG 160428)

CA COMERCIO CS

ALIMENTOS EIRELI

28.337.943/0001-23

RS 10,4900

MENOR PREÇO RS 8,49 MÉDIA ARITAáÉTKA RS 9,66 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 27/02/2023 - Diário oficial - Ediçio; - Código: N. Pr»gáo;22023/UASG: 160149. 02: Data: 27/03/2023- Diário oficial - Edlçío:
- Código: N. Pregào:292022/UASC;150428, 03: Data: 08/07/2022 - Diário oficial Ediçáo: - Código: N. Pregáo;122022/UASG:16042B.

LINK DA AM0S1RA 01: http:'/comprasnet.go¥.t)r/livre/Pregao/AtaEtetronlco.aspfco_no_uasg»160149&uasg*1601496numpfp«22023
LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasret.gOv.br/llvre/Pregao/AtaEletrorilco.a5p?co_no_UBm-160428&i,iasg-l60428&numprp"292022

LINK DA AMOSTRA 03: http://comprasnet.gov.br/ltvre/Pregao/At8£letrorlco.a5p?a).no_u8Sg"1604286ua5g»160428anumprp-122022&cod1goModal1dade»5

LOTEmtM 01/007 DESVIO PADRÃO 0.95 COCnaEKTE DE VARIAÇÃO 10.97S JJ^Í^TICO áSDIA ARTTMETKA

AMOSTRAS

DftÇAAl&ao 121442/00293
RESPOMSitVEU P4AfruERIVàL04«A*UJOUMA



PREFEtTURA MUNICtPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

(g >1
\V RuMH >7

INSTITUTO FEDERAL

I OE EDUC.CIENC.E

'  TEC-OESC
■  (UASG 158516)

ORGAO/UF/ A.E.M oeste
FORNECEDOR COMERCIAL EIRELI

12.144.365/0001-79

PREOAO / ARP
/ PROPOSTA

SnUAÇAO

RS 7,9800

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

ALEGRE/ES

(UASG 985603)

BRXCOMERCIALDE

PRODUTOS EM

GERAL LTOA

11.287.164/0001-68

RS 7,9900

SECRETARIADA

CDUCAÇÁO DO
ESTADO DO

TOCANTINS

(UASG 926164)

REI 00 CAFE

CASEIRO

TORREFACAOE

COMERCIO DE CAFE

LTDA

97,525.659/0001-01

RS 10,0000

MENOR PREÇO RS 7,98 M£DIA ARfTMÊTICA RS 8.66 MEEHANA RS 7,99 cxntRio PAORAO 00 SISTEAAA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dats: 25/05/2022 - Dlárto oficial - Ediçfe; < Código: N. Preg8o:111052022/UASG:158516. 02: Data: 23/02/2023 - Oiàrto oficial-
Edicáo: < Código: N. Preg6o: 14Z023/UASG:9B5603. 03: Oata: 23/05/2022 - Olório ofldal - Ediçào; - Código: N. Preg6o:1202Z/UASG:926164.

LINK DA AMOSTRA 01:

http://comprasnet.gov.br/(lvro/Prcgao/AtaEle(ronk;o.«s^co_no_uasg"1585166ua5g-15a516ammoip-111052022acodtgoModalldade»5

LINK DA AMOSTRA 02; httC://COmpfasiiet.gOv.b'/tlvre/Pregao/AtaElelranlcO.asp?CD_iio_ua5g»985603âua5g"985603anumprpí142023

LINK DA AMOSTRA 03: http://comprasnet.gov.t>r/lfvTí/Pregao/Ala£letronlco.as[rfco_no_uas8-926164auasg»926164anumorp-12022acodtgoModaliaada-5

LOTE/ITEM 01/008 DESVIO PADRiO COEFIOEMTE DE VARIAÇAO 10.83* mateÍIaTICO mEdia aritmEtka

A.DOSILVA

ORGAO/UF/ (UASG 980888)

PREFEITURA 5 REGIMENTO DE

MUN.Oe BALNEÁRIO CARROS K
A.DOSILVA COf«ATE
(UASG 980888) (UASG 160234)

ASSOCIAÇAO A.C.E.PRES.
TANC.NEVES/BARROUNOIA

(UASG 928848)

FORNECEDOR

PREGÃO/

ARP/

PROPOSTA

srruAÇÀo

I  LUIZ HENRIQUE BENIClO
MARCELO GOMES a , VALDIR GUILHERME i PIMENTA LTDA
CIALTDA DUTRA 22.573.345/0001-77
05.850.947/0001-05 18.694.818/0001 17

RS 7.5000 RS 8,5400 RS 9,7800

MENOR PREÇO RS 7,50 MÉIMA ARITMÉTICA RS 8,61 MEMAHA RS 8,54 aUTÊRIO PADRAO DO SISTEAAA

FONTE DAS AMOSTRAkS: 01; Data; 24/03/2023 • Dlárto oficial - Ediçáo: - Código: N. Pregio:42023/UASC:980888. 02; Data; 14/02/2023 - Diário oficial - Edlçio:
- Código: N. Preg6o:312D22/UASG:160234. 03: Data: 06/02/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: H. Preg4o:i2023/UASG:92864e.

LINK DA AMOSTRA 01: http://co(Tiprasr>et,gQv.br/l(vre/Pregao/AtaEletronlco.asp?co,no_u8Sg"9B08B8aLasg=980888ahumprp»42023
UHK DA AMOSTRA 02: http://comprasnet,gov.br/llvre/Pregao/Ata£letroolco.asp?co_no_u8Sg"160234auasg-l60234anuti>prp«312022
LINK DA AMOSTRA 03: http:/'compfssnet.gov.br/llyre/Pre9ao/AtaEletronlco.as(íco_no_uasg"928848auasg-92S848&numpi|>-12023

LOTE/ITEM 01/009 DESVIO PAORiO 0,47 COEnCIENTE DE VAMAÇÁO 6,12* MaTeÍStICO MEDIA ARITAAÉTICA

AAROSTRAS 01 QZ 03

ORÇAMENTO niMlIOSai
RESPONVlvB.; IWDIA HIVAlSS ADAÚ/CIIMA



PREFEITURA MUNICIPAL DE OOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 71 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

1/3^1
\o RyMtt*

ÓRQSO / UP /
FORNECEDOR

PREGiO/
MP/

PROPOSTA

smuçAo

23 COMPANHIA OE

ENGENHARIA OE

C0N6ATE-MEX/G0

(UASú 160101)

A800N

DISTRIBUIÇÃO DE

SUPRIMENTOS LTDA

04.611.672/0001-94

MAER-EPCAR-ESCCXA 1 GABINETE DO
PREPARAT.CAOETES 00 1 COMANDANTE DA
AR/MG I AEROKAUTICA
(UASG 12002SI (UASG 1200011

RR LEGUMES LTDA

19.871.268/0001-27

RS 7,0000 RS 7,9900

. JBS ALIMENTOS

] LTDA
i 48.987.254/0001-71

RS 8,0000

MENOR PREÇO RS 7.00 AIÉMA AIVrMÊTICA RS 7,66 MEDIANA RS 7,99 outEr» PADRÀO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dsls; 26/0S/2022 - Diário oficial - Edlcàor . Cúdigo: N. Pregáo:22022/UASG:16C101. 02: Oata: 10/08/2022 - Diário oficial - Edicóo:
. Código: N. preg6o:7520Z2/UASG;12002S, 03: Data; 31/01/2023 • Diário oficial • Edlçáo; - Código: N. Presào:12023/UASG:l2aC01.

LINK DA AMOSTRA 01: hnp://comprafnet.gov.br/llvre/Pr«gao/Ata£lecronlco.asp2co_no.uasg-16010l&uasg-l60lOl&nijmorp<22aZ2BcodigoModalldade<5

UNK DA AMOSTRA 02: h(tp://coinprBsnet.gav.t>r/llvre/Pre8ao/ACaElecrQ'ilco.asp?co.no.ijaag-12002Sãuasg*1200Z5anumprp-752022&codlgoModalldadfS

LINK DA AAIOSTRA 03: http://compra5net.gov,t>r/llvTe/Pregao/AtaEletronico.a5p?co_no_ueíg«1200016uasg«120001&num()rp-12023

LOTE/ITEM 01/010 OESV» PADftiO COenOENTE OE VARIAÇto
MÍTOOO
MATEMiÜTKO

mEdia aritmética

AAIOSTRAS

ÚRCiO / UF /

FORNECEDOR

PREGAO / ARP
/PROPOSTA

srruAçto

EBSERH - H U PROF

POLYDORO ERNANI

DE S THIACO

IUASG1S5913)

COMERCIO,
INDUSTRIA E

TRANSPORTES CIPO

EIRELI

13.105.431/0001-64

RS 3.3000

COMANDO 7 REGIÃO
MLrrAR/7 DiV DE
EXERCITO

(UASG 160194)

COMPRA CERTA

COMERGO DE

MATERIAIS OE

CONSUMO eiREU

27.974.141/0001-61

PREFEITURA MUN.OE

SANTO ANTONIO DO

DESCOB/GO

(UASG 989677)

MAPAJU COMERCIO E

DISTRIBUIÇÃO LTDA

36.821.330/0001-95

R$ 3,3500 RS 3,4000

MENOR PREÇO R$3,30 MÉDIA ARITMÉTICA RS 3.35 MEOlWIA RS 3.35 CRITfillO PAORAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 05/08/2022 - Diário oficial • Ediçio: - Código: N. Pregio;1602022/UASG;155913. 02: Data: 01/06/2022 - Diário oficial
Edição: - Código: N. Pre8èo:42022/ÜASG:I60194. 03: Data: 30/08/2022 - Diário oficial - Edlçáo: • Código: N. Pre«áo:222022/UASG:989677.

LINK DA AMOSTRA 01;
litai;//compra5net.gov.br/llvre/Pragao/AlaEletronlco.mpfco_oo_uasg-l55913&uasg-l559l36numpr[>=1602CI226codlgoMoôalldade.5

UNK DA AMOSTRA 02: http://comprajoet.gov.br/llvre/Pre8ao/Ata£letromco,asp?co.oo_uasg-1601946uasg"160194&numprp-42022acodigoAWdBlldade-5
LINK DA AMOSTRA 03; lmp://comprainet.gov,br/livre/Pre8ao/AtaDetro<itco.8S^co_no.uasg«989677aijasg«98%77anumpfp.222022acodlgoMod«lldêde-5

LOTE/rrCM 01/011 DESV10RM)RA0 0,65 COCnOENTE DE VARIAÇÉO 11,51* matSatICO MÉMA ARITMÉTICA

AMOSnMa " l-i õi í 02 i 03

OCICAUEKTO 121443/0092
USfOUSÍVll UARUERIV^klDAàfflojjOLIMA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

'  33 w

5, RuSlKl

ÓROXO / UFI
FORNECEDOR

BASE

ADMINISTRATIVA CX)

CCOMGEX

(UASG 160528)

MAYAS COMERCIAL

DE PRODUTOS E

SERVIÇOS EIREU

32.972.023/0001-54

PREGÃO/AR».
/PROPOSTA ^,4

srruAçXo

RS4.7M0

PREFEITURA

I MUNICIPAL DE
i eeiiM
(UASG 925387)

Y M GOSAYCB

SANTOS

29.520.539/0001-53

RS 6,0000

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PAULA FREITAS

(UASG 987753)

MARCELO CAMILLO

38.455.639/0001-34

RS 6,1400

MENOR FfteçO RS 4,70 MâNA ARtTMtnCA RS S,61 *6a>IANA RS 6.00 critAio padrao do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 29/09/2022 - Df6rlo Oficial < Edlçao: - Código: n. Preg6a:82022/UASC:i6CI52a. 02; Data: 01/12/2022 - Diário oficial - Edlçèo:
< Código: N. Prag6a:1362022/JASG;92S387. 03: Data: 22/06/2022 - DI6N0 ofldal - Edlcáo: - Código: N. Prog6o:472022/UASC:9S77S3.

LINK DA AMOSTRA 01: linp://coinpra»)e(.g<n.br/llVTe/Preg»o/Al9Elelronico.asp?co_no_uasg*1605286uasg*16052S&rumprp-B2022&co<3igoMo<lalldade-5

LINK DA AAtOSTRA 02: http;//comprasnet.gov.br/ltvre/Pregao/AtaElecronlco.asp/co_no_uasg-9253676uasg-9253B7&nijmprp>1362022

LINK DA AMOSTRA 03: http://comprasnet.gQv.br/lfvre/Pregao/ACaEtetronlco.asp/co_no_uaig*987753&ja^'9677S3&numprp>472022EtcodlgoModaltdade-5

LOTE/TTEM 01/012 DIESVIO P/UNUO COCFICIEMTE OE VAMAÇAO MÉTODO
aiatemAtko

mEDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÕROAO / UF /
^^

PREFEITURA MUNICIPAL PREFEITURA

DE CAMPO BELO/MG MUNICIPAL DE

(UASG 9H223) VALENCA
(UASG9B5921I

rrnnn ARMAZEMAIINEIROrumwvuK HORTIFRUTIGRAtiJEIROS M.J.A. COMERCIO

LTOA

43.207.B70/0001-49

ATACADISTA LTOA I tORTIl
18.764.220/0001-57 , LTDA

UNESP-CAMPUS DE

PRESIDENTE PRUDENTE

- BEC/SP/SP

MS RODRIGUES

DISTRIBUIDORA DE

fKXmFRUTIGRANJEIROS

57.403.776/0001-70

pregXo /
ARP/

PROPOSTA

situaçAo

RSB,2600 RS 8,2900

004/2023000/0000

RS 9.8000

MENOR PREÇO RS 8,26 MfiNA AWTMÉTKA RS 8,7B MEDUWA RS 8,29 CRfTÉKIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 07/07/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. PTegáo:902022/UASG:984223. 02; Data: 27/12/2022 - Diário oficial -
Edição: - Código; N. Pregáo:692022/UASG:985921. 03: Data: 13/03/2023 - Diário oficial - Ediçào; • Código: 1023211006120230C00004.

UNK DA AMOSTRA 01: http://comprasr«.gov.br/t1vre/Pregao/At8Etetrontco.asp?co. no_uasg=984223auasí"9e4223Snumprpi«20226codtgoModâtldade-5

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasfiet.gov.br/t1yTe/Pregao/AtaEletronlco.ascico.nD_ua5g-9B592l 6jasg'98592l&numprp^92022&codlgoModatlda<)e«5

LINK DA AMOSTRA 03: htt[s;//wwvy,bec.5p.gov.br/bec_pregao. UI/OC/pregêO_ocJtem.aspi.'chave-6oc-10232110C6l20230C00004

LOTE/TTEM wsvn padrAo COEFICIENTE DE VANAÇAO
MÉTODO
MATEMÃTKO

MÉtDIA ARITMÉTICA

AMOSnUS > 01

' 8BATALHA0DE

ENGENHARIA DE

CONSTRUÇÃO

ÚRGiO / UF / (UASG 160171)
FORNECEDOR

ME PINTO DE

' OLIVDRA

37.564.954/0001-07

CÂMARA MUNICIPAL

DE PINHEIRO/AU

(UASG 929806)

GRUPAMENTO CC

APOIO DE BELÉM
(UASG 120628)

A LCAO FILHO UNIVERSAL-CCNERCIAL
41.000.338/0001-20 OE FRUTAS E

VERDURAS LTDA
02.377.254/0001-59

ORÇfAFNTO ni4A]/aaM3
eCSPONStVEL HARU EtlVAlPA NUU/0 UMA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.7654X10 - DOM PEORO/MA

Kubnct

PREGiO /
ARP/

PROPOSTA

SmiAÇAO

RS 8,9000 RS 9,0000 RS 9,1300

MENOR PREÇO RS 8,90 MÉDIA ARrTMÉnCA RS 9,01 ASEOIANA RS 9,00 OVltRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 17/10/2022 - Diário oficial - Ediçio: • Código; N. Pregáo:212022/UASG:160171, 02: Data; 22/03/2023 - Diário oficial
Edicàc: • Código: N. Pregão:32023/UA5C:929806. 03: Data: 13/06/2022 - Diário ofldal - Ediçáo: • Código: N. Pregáo:312022/UASG;120628.

LINK DA AMOSTRA 01: h(tp://comprasnel.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronico.asp7co_na_Ljatg*1601718uatg-l&0171&numprp>212022&cod1goModalidade°5

LIMK DA AMOSTRA 02; littp://co<Tipfasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletron(co.a5[Pco_ro_uasg-9298065iissg"929806&numprp»32023

LINK DA AMOSTRA 03: http://CQmprasnet.gov,br/tlvre/Progao/AtaEtetronlco.aspfco..no.uasg-120628&ua^*120628&ruinprp'312022&codigoModalklade-S

LOTXmEM 01/014 DESVIO PADRXO COEnaENTE DE VARIAÇÃO 2,36X IA^ODO
«AATEMÃTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AáAOSTRAS

Órgão / uf /
FORNECEDOR

PREGÃO/ARP
/ PROPOSTA

smiAÇÃo

23 ESQUADRAS DE
CAVALARIA DE

SELVA

(UASG 160081)

N SOUSA FEITOZA

ARAÚJO LTDA

41.567.630/0001-20

RS 7,1000

PREFEITURA MUN.

DE SEBASTIÃO

BARROS

(UASG 980396)

VALDINE CORADO

DES0LI2A LIMITADA

22.405.651/0001-02

RS 7.3500

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

SARCARENA

(UASG 980425)

MUNDIAL COMERCIO

DE ALIMENTOS E

DESCARTÁVEIS LTDA

40.437.772/0001-00

RS 7,5200

MENOR PREÇO RS 7,10 M^U AftrrááÉTKA RS 7,32 MEDIANA RS 7,35 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: Data: 19/05/2022 - Diário oficial - Edição; - Código: N. Pregào:120Z2/UASG:160081. 02: Data: 22/03/2023- Diário oficial - Ediçáo:
- Código: N. Pregáa:32023/UASG:980396. 03; Data: 31/05/2022 - Diário oficial - Ediçáo: - Código: N, Pregáo:423022/UASG;980425.

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.gov.Or/|lvre/Pregao/AtaE(etroo(co.asp?co_no_ja5g»1600816ijasg»16008l6nuniprp"120226codlgoModa(ldade»5

LINK DA AMOSTRA 02: http;//comprasneC.gOv.br/llvre/Pregao/AtaEletronlco.aspfco.no.uasgvÇSOZOá&uasg-PSODÇá&numprp-SZOZJ

LINK OA AMOSTRA 03: http://comprasnet.gov.br/ltvre/Pregao/AtaEletron1co.a5p?co.no_ua^»9804256uasg=9804256numprp-422022acodlgoModal1dade"5

LOTE/ITEM 01/015 DESVIO PADRÃO COEFIOENTE DE VARIAÇÃO 3,04% MÉTODO
MATEMÃT1CO

MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/PROPOSTA

STTUAÇÃO

MENOR PREÇO

PREFEITURA

MUNICIPAL DE BEU

VISTA

(UASG 989041)

MANA COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

10.851.944/0001-26

RS 15.0000

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

FARROUPILHA

(UASG 988655)

FRUTURAS

COMERCIO OE

ALIMENTOS LTDA

87.196.002/0001-86

RS 15,0000

inst.feo.de EDUC.,
cienc.ete.de mato

GROSSO

(UASG 158144)

ALEXANDRE M.DIAS

14.218.371/0001-59

RS 15.9900

MÉDUAMTMÉTKA RS 15.33 MEDUNA RS 15.00 PADRÃO DO SISTEMA

ORÇAMENTO «JlAíl/OOIM
«esAOVSAvIL; »uUIIAEI)IVAU)AAIUÚM1.IMA



A
ft*. r>%

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

RyMc.

FOMTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 08/09/2022 • Dlárío oficiai - Edlçio: . Código: N. Pragao:B2022/UASG:9a9041. 02: Data: 24/05/2022 - Diário oficial - EdU^Ao:
-Código: H. Pregío:382022/UASG:988i5S. 03: Data; 04/11/Z022 - Diário oficial - Edl;èo: - Código: N. Pregãa:S72022/UASC:15Sl44.

UMK DA AMOSTRA 01: http;//coiTiorasr«t.gov.br/i)vre/Pregao/AtBEIeCronico.asp?co_no.uas8'9890418uasg-9S90418numprt>>82022&codlgoModalldade-S

LINK DA AMOSTRA 02: http://compr8snet.gov.br/llvre/Pre8BO/AtaEletfontco.asD?co_no_uasg'9886S56uasg*9886S5&nu'opro>S820226coi)tgoModMtaada-S

UNK DA AMOSTRA 03; http://comprasnet.sov.t)r/livre/Pregao/AtaEtetronico.aspíco_m.uasg-13ai44&uBsg'lSSl446numprp>S72022&codlgoAtodallda0«*S

LOTE/ITEM 01/016 DESVIO PAOKto coenaEWTE de vamaçíIo NIÉTODO
auteaUtko

MÉDIA ARITMÉTICA

AAáOSntAS

ÓRGiO / UF /
FORNECEDOR

PRECXO /
ARR/

PROPOSTA

srruAçio

1N5T.FED.D0

UARANHAO/CAMPUS

COOO

(UASG 1S8293)

MERCADINHO

SANTANA LTDA

18.717.757/0001 -66

RS 4,0000

MAER-CR.IMP.CENT.CS

LANCAM.OE

ALCANTARA/MA

(JASG 1200131

FÁBIO LUIS LEMOS

JÚNIOR 04102946322

33.034.563/0001-50

RS 5,0000

MENOR PREÇO RS 4.00

CMiARA MUNICIPAL
X PINHEIRO/MA

(UASG 9298061

A LEÃO FILHO

41.000.338/0001-20

RS 5.0000

MÉDU AMTMEnCA RS 4,67 lAEOlANA RS 5,00 CMItRIO PAORAO DO SISTEMA

FOMTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 21/07/2022 - Diário oficial - Ediçio: - Código; N. Pregáo:12022/UASG:158293. 02: Data: 29/09/2022 - Diário oficial - EdIcSo:
• Código: N, PregJo:192022/UASG:12CI013. 03: Data: 22/03/2023 - Diário oficial - Ediçáo: • Código: N. Prag»o:32023/UA5G:9298O6.

UNK DA AMOSTRA 01; http://comprasnet.gov.br/llvTe/PregBo/Ata£l«rontco.8Sp;co_í>o_uasg"1S82936iiasg«158293&i»jínprp-120226codlgoMo(lall(íad«-5

UNK DA AMOSTRA 02: hltp://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AlaElMronlco.asp?co..no_ijBSg«l200l3&iiasg-i20013&numprp-i92022acodlgoModBlldade-5

UNK DA AMOSTRA 03: http://comprasnet.tov.br/llvre/Pregao/4taElelronico.asp?co,no_jasg=9298066uasg"929806anumprp"32023

LOTtATEM 01/017 PESVWMOiUO COEFIOENTE DE VAMAÇAO
MÉTODO
mateaUtko

áAÉDlA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÚRGAO / UF /
FORNECEDOR

PREGiO / ARP
/PROPOSTA

SITUAÇ&O

PREFEITURA

MUNICIPAL OEITÀ
lUASG 988157)

FRUTEIRA COLINA

VERDE LTDA

45.716.850/0001-29

RS 5,3000

23 BATALHAO DE ' 25 GRUPO OE
INFANTARIA - SC | ARTILHARIA DE
(UASG 160440) I CAMPANHA/RS

'  (UASG160361)
OMG OISTRIBUiDORA

OE ALIMENTOS LTDA | SIONEI PAULO
18.934.961/0001-39 | RADAELLI LTDA

I  06.937.686/0001-28

RS 5.6600 RS 6,7200

lAENOR PREÇO R$5,30 MÉDIA AlUTMÉnCA RS 5.B9 áAEDIANA RS 5,66 CRTIÉMO PADRAO 00 »STEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 01/02/2023 - Diário oficial - Edicáo: - Código: N. Pregáo:l2023/UASO;988157. 02: Data: 28/11/2022 - Diário oficiai - Ediçèo:
• Código; N. Pregio:142G22/UASG:160440. 03; Data: 23/01/2023 - Diário oficiai - EcHcâo: • Código: N. Preg8o:B2022/UA5G:160361.

UNK DA AMOSTRA 01; nttp://tomprasnet.gov,br/ifvre/Pregao/Ata£tetronlco.asfíco_rio_uasB»9B8157au8Sg»988157&numprp"1702T
UNK DA AMOSTRA 02: httpi/Zcomprasnet.gov.br/i1vre/Pregao/AtaEietronlco.a5|^co_no.ua5g-1604406uasg.l60440ànumprp.1420226codlgoMDdai(da<le-3
UNK OA AMOSTRA 03: http://compfwnet.gov.br/llvre/Pregao/AlaEletn>nico.a5p?CD.no.uasg-l60361&uasg-16036l&numprp-«2022

ORÇAMENTO n 1 /a(Q93
*£PONSAveL.- MilAM rRfVAUM tAéÒJC IM*



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

/o

LOTC/ITEM 01/Qt8 K5VI0 PAMAO COEFICIENTE DE VAMAÇÃO AlEroDO
MATEMÁTICO

mEou aritmética

AAtOSTRAS

OrgAo / UF /
FORNECEDm

PREQiO/
ARP/

PROPOSTA

SmiAÇAO

25 GRUPO DE

ARTILHANADE

CAMPANHA/RS

lUASC 160361)

SIDNEI PAULO

RAOAELLI LTDA

06.937.686/0001-28

RS 15,9800

58 BATALHAO DE

INFANTARIA

MOTORIIADOMEX/GO

IJASG 160095)

ABDON DISTRIBUIÇÃO

DE SUPRIMENTOS LTDA

04.611.672/0001-94

RS 16,2000

23 BATALHAO DE

INFANTARIA • SC

(UASG 160440)

COMERCIAL UNIÃO

BRASIL LTDA

38.199.056/0001-90

RS 16,9800

MENOR mEÇO RS1S,98 MÉDIA ARÍTMÊTICA RS 16,39 MEDIANA RS 16,20 CRITÉIUO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data; 23/01/2a23 - Olárío oficial - Edição; - C6d<go; N. Pregáo:82022/UASG;160361. 02: Data: 13/03/2023 - DlãOo oficial • Edição:
- Código: N. Pragão:162022/UASG:160095. 03: Data: 28/11/2022 - DléMo oficiai - Edição: - Código; N. Pregão:142022/UASG;16O44O.

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet,gov.br/llvre/Pregao/AtaEletron1co.a^?co_no.ua^=1603616ua5g=150361&numprp=82022

LINK DA AMOSTRA 02: óttp://compfa5net.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronlcD.Bsp?co_no_uasg-160095auasg"l60095Sngmpfp-162022

LINK DA AMOSTRA 03; nttp;//comprasoet,gov.br/ltvre/Pregao/AtaEletronico.as|^co_no.ja^°l6044Qaua^-160440anumprp-142022&cod1goModalfdaãe-S

LOTEIEM 01/019 DESVIO PADRÃO COEnOENTE DE VARIAÇÃO
MÉTODO
MATEMÃTKO

MÉDIA ARflMÉnCA

AAtOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

JABORANDI

lUASG 989859)

ADELMO DOS

SANTOS RAMOS

10-550.439/0001-41

RS 5,1400

ÍNST.FEO.DO

CEARA/CAMPUS

SOBRAL

(UASG 158317)

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PINHEIRO/MA

(UASG 980869)

F. O- DANTAS COMERCIAL DUTRA

06.921.660/0001-91 LTDA

28.979.798/0001-84

RS 5,2300 RS 5,3000

OTUAÇÃO

MENOR PREÇO RS 5,14 MÉOU AMTMÉnCA RS 5,22 MEDIANA RSS,23 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEALA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: Data: 13/01/2023 - Diário oficial - Edição: • Código; N. Pregao:532022/UASG;989859. 02: Data; 13/03/2023 - Dtãrlo oficial
Edição: - Código: N. Pregão;12023/UASG:158317. 03: Data: 14/12/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão;292022/UASG:9S0869.

LINK DA AMOSTRA 01; nttp;//comprasret.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no.UBSg"989859&ua$g-9898596nijmprp«532022

UNK DA AMOSTRA 02: hKp://comprasnet.gov,br/l1vre/Pregao/AtaElelrpnico.a5p?co.nD.uasg=158317&uasg=l583176mmprp*12023

LINK DA AMOSTRA 03: rittp://comprasnet.80v.br/llvre/Pregao/AtaEletronlco.a5P?co.no_ja^-9808696ua5g-980869anumprp-292022açodlgoModalidade-5

LOTE/ITEM 01/020 DESVIO PADRÃO 0,15 COEFIOENTE DE VARIAÇÃO 2,88* MATeÍStICO MÉDIA ARflMÉTICA

AMOSntAS

oaçAHBiro iD<442/aam
«SaONSÃva: lURliCItlVALMMUÚJOLM*



PREFEtTURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

PREFEITURA

{ MUNICIPAE DE
, CANÀPOLIS/BA

ÓRGtO/UF/ I IUASGR8T421)
FORNECEDOR

ELIO LESSA SANTOS

ETOA

;  40.748.792/0001-00

PRECiO/ !
ARP / ; 003/2023
PROPOSTA

RS S,1500

58 BATALHAO DE

INFANTARIA

MOTORIZADO-MEX/GO

(UASC 16009SJ

ABDON MSTRIBUICAO

OE SUPRIMENTOS LTDA

04.811.672/0001-94

RS 5.4500

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÁO
LUIZ/RR

(UASG 980315)

ERA COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

44.724.846/CC01-40

RS S.5000

smjAÇXo

MENOR PREÇO RS 5.15 MÉOtA ARITMÍTKA RS 5,37 MEIHM4A RS 5.45 ckiiEkio paorAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 14/02/2023 < DIárío aflclal < Etflçáo: - Cód)90: N. PrV8áo:32023/UASG:9a3421. 02: Data; 13/03/2023 - Diàho oOcIal - Cdtç6o:
< Codigo: N. Pregáo:162022/UASG:160D95. 03: Data: 23/02/2023 < Diário ofldal - Edição: < Código; N. Pragáo:22023/UASG:980315.

LINK DA AMOSTRA 01: hcip://com(irasnet.gov.l>r/llvre/Pregao/AtaElc(i-oriKo.asi^co_no_uas8-983421&uasg*983421&numprp-32023

LINK DA AMOSTRA 02: h1tp;//cornprasnet.gav,br/llvre/Pregao/AtaElatroojco.B^?oo_no_uaig"1600956uasg*l6009S6nurnprp*162022

UMK DA AMOSTRA 03: http;//compfasnet.8OV.&r/ltvre/Pregao/AtaElelroplco.asiíco_no.uasg»98O315au0sg»98O315&numprp»22O23

LOTEATEM 01/021 DESVIO PAMUO COEFiaENTE DE VARiAÇAO
MÉTODO
matemAtko

MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGilO / UF /

FORNECEDOR

PREGiO/ARP
/PROPOSTA

MUSEU PARAENSE

EMLIOGOELDI

lUASG 240125)

GLOBAL AUAENTOS

E DESCARTÁVEIS

LTDA

39.754.482/0001-00

RS 9,0000

INST.FEDERAL DE

£DUC.,CIENC.E
TEC.FARROUPILHA

lUASG 158127)

VALDIR GUILHERME

OUTRA

18.694.818/0001-17

RS 9,2300

ASS ESC EST

GIRASSOL DE TEMPO

INTEGRAL DP II

(UASG 928911)

VALLE MAIS LTDA

45.591.673/0001-00

RS 11,6800

srruAçAo

MENOR PREÇO RS 9.00 ááÉDIA ARTEMÉnCA RS 9.97 MEMAKA RS 9,23 CRfltR» padrAo do sismiA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 25/01/2023 - Diário oficial < Edição: - Código: N. Pregèo;12a23/UASC:240l25. 02: Data: 25/01/2023 - Diário oficial • Edição:
Código: N. Pregão:492022/UAS0:158127. 03: Data: 01/03/2023 - Diário ofldal - Edição: • Código: N. Prdg6o:12023/UASG:928911.

LINK DA AMOSTRA 01: Mtp;//CQmpra5net.gov,br/l1vre/Preiao/AtBEletronico.asp?ço_r>o_i,ia5g.2401256uaíg.24G125aiiumprp.120236codtgoModalldaOe.5

LINK DA AMOSTRA 02: hHp://comprBsnet.gov.tir/ltvre/Pregao/AlaEletrDnlco.asp?co_r>o_uaig«1S8127&iiasg-l5B1276numprp-492022

UNK DA AMOSTRA 03; http;//comprasnet.gov.bf/ltvre/Pregao/Altíletronlco.as(rfço_r».uasg»92891 I&uas8-92e9116rujmprp-12023

LOTE/ITEM OESVK} PAORAO COEFIQENTE DE VARIAÇiO
MÉTODO
MATEMÁTKO

MÉDIA ARITMÉTICA

AãtOSTRAS

MQiO / UF /
FORNECEDOR

PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE
SERTÀÜZINHO-
BEC/SP/SP

DANIEL DELGADO

RIPOSATI LTDA

UNESP-CAMPUS DE
PRESIDENTE

PRUDENTE -

8EC/SP/SP

T. M. OE ALMEIDA

PRESIDENTE

! 44.417.449/0001-2S I PRUDENTE
05,122.180/0001-06

município de
PITANCUEIRA5 -

BEC/5P/SP

LICIT PITCQAAÉRCIO
ATACADISTA E

VAREUlSTA EíRELI

27.182.663/0001-20

1442yODÍ13

nSPONSAvil.: MARIA EAIVAiOAAXUjjOLMfc



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS TI CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

ÍL-MÁ
RuDrtCl

PREfilO / AM»
OOO/Ot29000/0000 004/2023000/0000 I 097/2022000/0000

srruAçAo

RS 6,1213 RS 7,3000 RS 6,9900

MENOR PftEÇO RS 6,12 MÉDIA ARrrMÉUCA RS 7,47 MEDUNA RS 7,30 atrrÉRio PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 05/01/2023 • Dlého oficial - Edição: - Código: 8664008010020220000130. 02; Data; 13/03/2023 • Diário oficial • Ediçào- •
Código; 1023211006120230C00004. 03: Data: 27/02/2023 - Diário oficial • Edição: - Código; 8543008010020230000005.

LINK DA AMOSTRA 01; littps://www.bec.5p.gQv,tir/tec_pregao_Ui/OC/pregao,oc.1tefn.a5px!chave-aoc=e664008010020220C00130

LiNK OA AMOSTRA 02: liltps://www.b«:.sp.gov,tir/bec_pfegao_Ui/OC/pfegao_oc_tteiii.aspx2chave-6oc»1023211006120230C00004

LINK DA AMOSTRA 03: http5;//www.boc.so.gOY.Br/bec_preg80_Ui/OC/pregao ocJtern.aspit?chave=&oc=8543008010020230C00005

LOTErtTEM 01/023 DESVIO PADRÃO COenaENTE DE VARIAÇÃO 10,77% MÉTODO
mateaUtko

MÉDIA ARITMÉTICA

AAtOSTRAS

ÓRGÃO / UP /
FORNECEDOR

PREGÃO /
ARP/

PROPOSTA

SmJAÇÃO

GABINETE DO

COMANDANTE DA

MARINHA-RIO-

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/RJ

J E S COML. DE

ALIM. LTDA

04.690.530/0001-60

COMANDO DO 7

DISTRITO NAVAL •

000700-

CONTROUDORIA

GERAL OA UNIÃ.

JESCOML. DE

ALIM. LTDA

04.690.530/0001-60

010/3270000/001X1 | 01O/3OB000C/00O0

RS 4,6400 RS 5,880)

47600 • PM DE ESTEIO -

LICITACON (TCE/RS)/RS

COOPERATIVA MISTA DE

AGRICULTORES

FAMILIARES DE ITATI,
TERRA

08.616.387/0001-17

000/142023000/0000

RS 5.9000

MENOR PREÇO RS 4.64 MÉDIA ARITMÉTICA RS 5,47 MEDIANA RS 5,88 OUTÉRIQ PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 11/01/2023 • Diário oficial - Ediçio: - Código: S3230104690530000160550000000103271187461599. 02: Data:
09/01/2023 < Diário oficial < Edição: - Código: 53230104690530000160550000000103081409456264. 03: Data: 27/02/2023 • Diário oficial • Edição: • Código:
47600142023PRE.

UNK DA AMOSTRA 01: ntcp://Iranspar«nc1a.gav.br/iioUs-flKals/S3230ia4í9a5300001605S000a000103271ia7461599/

LINK DA AMOSTRA 02: http://tramparenc1a.gov.br/notas.f1scais/53230104«90S300001&05300000001030ai4«9456264/

LINK DA AMOSTRA 03:

Mtp://«wwl.tce.rj.go».Bf/*iUq)rod/f?p.S05CO:10:::NO:10:P10_IDJJCITACAO,P10_P*G_RrrORNO.F50500_CD_ORGAO:1in2668,5.476006cs=1JC62f5VGXH4W»Ggcv8JiS=gUaXD

LOTEmEM 01/024 DESVIO PADRÃO COEPiaENTE DE VAMAÇÃO 7,94%
MÉTODO
AIATEMÃTtCO MÉDUARrTMÉTlCA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PENIT.OR.ENIO

MENDES JR." DE

CAPELA DO ALTO •

BEC/SP/SP

Beatris Vitoria

Rocha daCruj

46.400.632/0001-43

CTO.PROGR.PENIT.OR. i PENIT. FEMININA OE

RUBENS A.5ENDIN- VOTORANTIM •
MONGAGUA • BEC/SP/SP BEC/SP/SP

PraUesMalaQijItandae I Beatds Vitoria
Mercearia Leda. | Rocha da Cruz
01.293.305/0001-00 | 46.400.632/0001-43

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

SITUAÇÃO

001/2023000/0CCC

RS 4,3600

003/2023000/0000

RS 4,9000

003/2023000/0000

RS 5,3000

OBi;AiU£Nro n >««2/0CC9j

Rt$»ON$Avat fWAfflA ERIVAL^ ARAÚJO UtA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

MENOR PREÇO R$4,36 MÉDU AJUTMÉTTCA RS 4,8$ MEDIANA R$4,90 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FOHTE DAS AMOSTRAS: 01: D»U: 1O/0W2O23 - Diiiio oficial - EdlçAo: < Còdtgo: 3802$500C0120220C00292. 02; Data: 13/02/2023 - Dlino oficiai - EdlcJo: -
Código: 3801210000120230C00003. 03: Data: 28/03/2023 - Diário Oficial - Edlçáo: < Código: 3802700000120230C00004.

LINK DA AMOSTRA 01: hlU«://www.bec.sp,gov.br/bec_pregao_UI/OC/pregao.oc.lt«m.awx2chave'&oc>3B02S$COOai20220C00292

UNK DA AMOSTRA 02: https://www.bóC.sp,gov.br/bec_pregao_UI/OC/pregao_ocJtem.asóx?chaw6oc>380121000012CI230C00003

LINK DA AMOSTRA 03: h(tps;//wvm.bec.sp.gov.br/Decjyega0_UI/OC/pre8ao.oc.lc«m.a3px?cnave>&oc-3802700000120230C000D4

LOTE/nEM 01/02S DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 9,90K MATErStICO MÉDIA aritmética

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/PROPOSTA

SITUAÇÃO

DISTRITO

SANIT.ESP.IKDIGENA

• TAPAJÓS • PA

(UASG 25704S)

£. DA S. F. LU2

17.319.082/0001-34

(nst.feo.de

EOUC.,CIENC. E
TECNO-OGIA PIAUf

(UASG 1S8146)

SANTANA

DISTRIBUIDORA

LTOA

18.717.757/0001-56

RS 8,0000 RS 9.3400

COORDENAÇÃO
REGIONAL SUL DA

BAHIA

(UASG 1940681

HF SU2ARTE

COMERCIO OE

PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS,
PAPELARIA E

HIGIENE PESSOAL

LTOA

37.653.118/0001-29

RS 10,2100

MENOR PREÇO RS 8,00 MÉDU AR/TMÉnCA RS 9,18 MOIANA R$9,34 OintRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 17/11/2022 - Diário ófictal • EdlfAo: • Código: N. Pre88o:192022/UASC:2S7045. 02: Data: 19/01/2023 - Diário oficial
Edtcáo:' Código; N. Preg8o:12023/UASG:1$8146. 03; Data: 17/11/2022 • Diário oficiai • Edlcáo: - Código: N. Pregáo:a2D22/UASG:194068.

UNK DA AMOSTRA 01: htto:'/comofasnet.gov.br/ll¥re/Pregao/AtaElelronlco.as(íco_rio_uasg-257045&ua5g"257045ftnumprp»i92022&codlgoModalld8de-5

UNK DA AMOSTRA 02: ntlp;//compra$net.gov.br/llvre/Preg8O/AtaEtet/T>nlco.a4p?co_no_ua58-158l46&uaig-lS8l46amjmprp-12023

LINK DA AMOSTRA 03: http;//combrB5net.gov.br/llvrB/Pregao/AlaEletronlco.aspfco_no_u9Sg"l9406B6uasg«194068&numi}rp«82022&cod1goModalfdade»5

UOTEmCM 01/026 DESVIO PADRÃO
M^TQPQCOEFICIEHTE DE VARIAÇÃO 3,39* MATEMÁTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FOWaCEDOR

PREGÃO/AV
/PROPOSTA

SITUAÇÃO

(NST.FEO.DO

CEARA/CAAIPUS

SOBRAL

(UASG 158317)

NASCIMENTO SALES

PRODUTOS

alimentícios LTOA

19.864.509/0001-00

RS 10.0400

PREFEITURA MUN.

DE SEBASTIÃO

BARROS

(UASG 980396)

O M CARVALHO

BRITO LTOA

00.394,768/0001-97

RS 10,6000

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

BORBA

(UASG 9802171

DU PRIMO

COMERaO DE

GENEROS

alimentícios LTDA

84.489.434/0001 -97

RS 10,9000

MENOR PREÇO RS 10,04 A^DIA ARITMÉTICA RS 10,51 ourtR» PADRÃO 00 SISTEMA

FOHTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 26/12/2022 • Diário oficial - Edlcáo: • Código: N. Preg8oi112022/UASG:1S8317, 02: Data: 22/03/2023 • Diário oficial
Edlçáo: • Código: N. Preg»o;32023/UASG:980396. 03: Data: 30/12/2022 - Diário oficial - Edlçáo: - Código: N. PregíD:242022/UASG;980217.

OttÇMMEKTO 442/0029}
MAffU mVfi40fl MMJ/0 L#M



fP''^
PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA V /

SETOR DE COMPRAS —

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

UNK DA AMOSTRA 01: Mtp://comprasnet.gov.br/Uvre/Pregao/AtaEletronlca.up?i:o_no_UBS8=158317&uasg-1SS3176numprp>1l20226cDdigaModBlldad«-5

UNK DA AMOSTRA 02: http://comprBsnet.gov.br/Uvre/Pregao/AtaEletranlco.a5p?co_no_uaig«980396&uasg'^803966numprp-32022

UNK DA AMOSTRA 03: htlp://comprasnet.gov.br/Uvre/Pregao/AtaDetronlco.asp?co_no_uasg"9802176uasg«9e02i76numprp»2A2022&codtgoMo(lal((lBde"5

LOTC/ITEM 01/027 Desvn PAOlUo COEFICietm DE vamaçAo MÍTOOO

autemAtko
MÉDIA ARITMÉTICA

AAM35TRAS

órgAo/uf/

FORNECEDOR

preoAo/arp
/PROPOSTA

smuçAo

MUSEU PARAENSE

EMÍLIO COELDl

IJAS0 24012S)

GLOBAL ALIMENTOS

E DESCARTÁVEIS

LTDA

39.764.482/0001-00

RS 8,0000

inst.fed.de

EDUC.,C<ENC. E
TECNOLOGIA PIAUi

(UASG 1SB146)

NASCIMENTO SALES

PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS LTDA

19,864.509/0001-00

RS 8,0600

TRIBUNAL DE

JUSTIÇA 00 ESTADO
DE TOCANTINS

(UASG 925814)

DISTRIBUIDORA

NUNES LTDA

35.072.474/0001-23

R$B.0900

MENOR PREÇO RS 8,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 8,05 MEOUNA RS 8,06 OUTÉMO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 25/01/2023 • Diário oficial - Ediçío: - Código; N, Pregio;12023/UASG;240125. 02: Oâta: 09/12/2022 - Diário oficial - Edlçío:
• Código: N. PregBo:792022/UASG:158146, 03: Data: 10/02/2023 - Diário oficial - Edtcáo: - Código: N. Pregáo:a2023/UASG:925814.

UNK DA AMOSTRA 01: http://comprainet.gov.tr/Uvre/Pregao/At»Eletron(co.Bspfco.no_uasg=2401256uèSg>240l256numprp-120236cod1gQModa(ldBde»5

UNK OA AMOSTRA 02: http://compfaHiet.gov.Bf/llvre/Pregeo/AtáBetrooico.asp»co_no_uBSg-158l46&oas-i5B1466numpr[^792022ftcodigoModalldade"5

LINK OA AMOSTRA 03: http://comprBsnet.gov,br/llvTe/Pregao/At8Eletron1co.áSpfco_no_uasg-925814auBSg-9258146numprp-82023

LOTE/ITEM 01/028 oesvK) paorXo COEnOENTEOC VARIAÇÃO 9.55% MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ãRGÃO / UFI
FCBKCEDOR

PREGÃO / ARP
/PROPOSTA

SITUAÇÃO

DISTRITO

SANiT.ESP.INDiGENA
ALTO SOLIMOES

(UASG 257025)

W SANTOS CHAVES

21,860.768/0001-05

RS 10,6800

prefeituramun.de

SÃO RAÍM.DAS
MANGABEIRAS/MA

(UASG 980925)

PRIAUVERA

DISTRIBUIDORA E

COMERCIO EIRELI

13.819.017/OOOM7

RS 12,0000

PREFEITURA MUN.

DE SANTA BARBARA

DO PARA

lUASG 980369)

8J BARBOSA

COMERCIO 6

SERVIÇOS - EIRELI

33.471.717/0001-70

RS 13,5000

ASNOR PREÇO RS 10,68 MÉMA ARITA^TICA R$12,06 MOUNA R$12,00 CRITÉRIO PADRAO do SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: Cl: Data: 19/10/2022 - Diário oficial - Edíçio: - Código: N. Preg8o:292022/UA5C:257025. 02: Data: 08/06/2022 • Diário oficial -
Edição: - Código: N, Preg»o:122022/UASG:980925. 03: Data: 18/05/2022 - Diário oficial - Ediçào: - Código: N. l>reg8O:172022/UASG:980369.

LINK OA AJAOSTRA 01: htto://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronlco.aspfco_no.uasg«257025auasg-2570256nijmprp-2920226codigoMDdalld»de-5
LINK OA AMOSTRA 02: http://comprasnet,gov.br/11vre/Pregao/AtaElelron1co.B5p?co.no_ua«=980925&uasg»9B09256niimflrp-1220226codlgoModal1dBde«5
LINK DA AMOSTRA 03: http;//comprasnet.gov.br/ltvre/Pregao/AtaEl«tronlco.asp?co..no.uasg-9803696ua5g«9803695iijmprp"172022&cod1goModal1dade"5

LOTC/TTEM 01/029 OESVK) PADRÃO COCnaENTE DE VARAÇÃO
AIÉTODO
MATEMÃTKO

MÉDIA ARITMÉTICA

OftCAMEHTO «2^442/00299
MSPONSiVEL: MAftU ERIVALDA ARAÚJO LIMA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

AMOSTRAS

ÚR«AO / UF /
FMNECEDOR

PREGÃO/ARP
/ PROPOSTA

srruAçÃo

DISTRITO PREFEITURA

SANIT.ESP.INOIGENA MUNICIPAL DE

< TAPAJÓS - PA

(UASG 257045)

S O CORDEIRO DE

SOUZA LTDA

25.959.797/0001-23

COCOS-BA

(ÜA5G 983461)

ROSILENE BALIZA

PEREIRA

26.797,195/0001-36

RS 10,0000 RS 10,9000

PREFEITURA MUN,

DE SANTA LUZIA DO

PARUA

(UASG 981285)

P, A, OA SILVA

DISTRIBUIDORA

LTDA

40,306,596/0001-77

RS 11,9000

MENOR PREÇO RS 10,00 M&IA ARmitfTICA R$10.93 MEDIANA RS 10.90 outErio PADRÃO DO SISTEAAA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 17/11/2022 - Diário sRcIal - Ediçio: - Código: N. Pregao:192022/UASG:257045. 02: Data: 06/02/2023 - Diário oUcIal
Edicáo: - Código: N, Pregio:l2023/UASG:983461, 03: Data: 23/02/2023 - Oiáno oficial - Ediçáo: - Código: N, Pregao:l2023/UASG:9ai2BS,

LINK DA AMOSTRA 01: http;//comprasr>ol,gov,br/ltvre/Pregao/AtaEletronlco,asp?co,no,.ua5g"2570456uaig"257045&njmprp"192022&codlgGModa(ldade«5

LINK DA AMOSTRA 02: nUD://comprasnet.gov,Or/llvre/Pregaa/AtaELatronlco,asp?co.no.uatg°9834616u6Sg-983461&iiumorp*12023

LINK DA AMOSTRA 03: http://compraanet.gov.C>r/ltvre/Pregaa/AtaElatronico,asp?co,no_uaig°9B12856uasg-9812856numprp'12023

LOTE/ITEM 01/030 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO
mEtodo
MATEMÃTKO

MÉDIA ARÍTMÉriCA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO/ARP

/PROPOSTA

smiAÇÃO

MENOR PREÇO RS 3,65

PREFEITURA

MUNICIPAL DE Jt-

PAAANÃ
(UASG 980005)

JEEOA SERVIÇOS.
COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA

19,269,250/0001-50

RS 3,6500

COORDENAÇÃO
REGIONAL DO ALTO

SOUMOES/AM

lUASG 194063)

W SANTOS CHAVES

21,860,768/0001-05

RS 4,0000

2 BATALNAO

FERROVIáRIO

(UASG 160106)

DISTRIBUIDORA

FATURETO LTDA

23,716,372/0001-14

RS 4,0600

AtÉDIA aritmética RS 3,90 MEDIANA CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oata: 10/09/2022 - Otário oficial - EdIçio: - Código; N, Pregao:1572022/UASG;980005, 02: Data; 15/12/2022 - Diário oficial
Ediçáo; • Código; N, Pregio;22022/UASG:194O63, 03; Oata: 22/07/2022 - Diário oficial - Ediçáo: • Código: N, Pfegáo;262022/UASC;160106,

UNK DA AMOSTRA 01:
http://coniprasnet,gov-bf/lNre/Pregao/AtaEletronk:o,as|Sco.no_ussg"9e00056iiasg-9BCKX)5Bnumprp-1572022&cod1goMoOaliasde-5

LINK DA AMOSTRA 02: http;//coniprasnet,gov,&r/l(vre/Pregao/AtaEletronlco,asp?co.no_uesg-194063&uasg«1940636numprp=22022&codlgoa«)dalldade-5
UNK OA AMOSTRA 03: http://compra5net.gov.br/lívTe/Preg80/AtaEletronlco,a5p?co_no_ua^-l601066uasg-1601066nuniprp"262022ftcodigQModalldadR«5

LOTt/ITEH 01/031 DESVIO PADRÃO 0.78 COEFIOENTC DE VARIAÇÃO 5,99X maT^TKO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ORCAMENtO *21442/002^3
ífSPONUVEL: MARIA eRIVAUUtitiÚJO LIMA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

íi %

RuBrM* M

6MA0/UF/
FORNECEDOR

PNEOAO/MP
/PROPOCTA

preço

sraiAçAo

FREFEFTURA

MUNICIPAl DE

MATU5 OLIMPIO -
COMPRAS

PÚBLICAS/PI

F P DC OlIVEIRA

Ntro

41.26l.63S/0001-63

029/2022000/0000

RS 12,0000

INST.FED.DO

CEARA/CAAVUS

S06RAL

(UASG 158317)

F. O. DANTAS

06.921.660/0001-91

RSU.lOOO

UNIVERSIOADC

FEDERAL DC LAVRAS

- CONTROIADORU

GERAL DA UHtÃO/MC

HIPERVERDURAO

LTDA

42.857.094/0001-60

006/1491000/0000

RS 13,9000

MENOR PREÇO RS 12.00 MCDUARITMÉnC* RS 13.00 MEDIANA RS 13,10 atrrtrao PADRÃO DO SISTEAU

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: Ot/OS/2022 - Diário ofklal - Ediçio: - Código: 196710. 02: Data: 13/03/2023 - Diário oficiai - Ediçio: - Código; N.
Pr«gáo:12023/UASG:158317. 03: Data: 19/01/2023 - Otário oficial - EdKio: - Código: 31230142857094000160S5001000006Í49I009838407.

UNKDAAAIOSTRAOI: http://ststmu.cK(adefrecis.com/arqulvo/abrir/786612/

UNK DA AMOSTRA 02: l<t(p://compr8snet.gov.tr/llvre/Pr«gao/At2Eletronico,aspfco_no_ua»gi1583176uasg'15a3176nunior|^12023

UNK DA AAKSTRA 03: htlp://D»nspv«nda.gCA'.br/notM-flscalt/31230l428570«40aOl6055C01000006149t00983B407/

UXIE/TTEM 01/032 DESVIO PAOUO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 5,8656 ÍS^SaTICO «AÉDiA ARITMÉTICA

ÔROÃO/UF/
FORNECEDOR

PREOtO/AiV
I PROPOSTA

SmJAÇAO

MENOR PREÇO RS 10,50

PREFEITURA AUJN.

DESANTALUZiAOO

PARUA

(Ui5G «1285)

T.V.L.CAVALCANTE

EIREU

40.981.143/0001.46

RS 10,5000

•HST.FID.OC

EOUC.,CIENC. E
TICNOIOGIA PUUi

{UflSG158146)

30SE DANTAS DINIZ

FILHO

22.077.847/0001-07

RS lO.SSOO

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

UJ£ADONOVO/Mt

(UASG 96C188)

I. V. BRITO DAMDTA

LTDA

06.293.574/0001-81

RS 11,8900

MÉDU ARUMETICA RS 10.98 MEDIANA RS 10,55 CMTtRK» PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 16/09/2022 - Diário oficial < Edição: - Código: N. Pregào:372022/UASG:9B12BS. 02: Data: 14/03/2023 - DtárM eflclll
Edição: - Código: N. Pregáo:92023/UASG:I58146. 03: DaU: 19/05/2022 - Diário ofictal Edição: - Código: N. Pregão:72022/UASG:9e01Sg.

UNK DA AMOSTRA 01: http://conTrasneLgc>'.br/INre/Pregso/AtaEletronKo.as[^co_no_uBsg'98i2BS6iBsg>9612856niMnprp»372022&cadlgoModaltd>de-5
UNK OA AMOSTRA 02: http://congmnel.gov.br/ltvi«/Pr«gao/AtaElctmt*co.as|i;co.no.ua5g'1581466us>g-158l4A6nutnprp^2023

UNK OA AMOSTRA 03: htlp://compnsnet.gov.lr/llvie/Pre8aa/ABEIctronlco.aspfca.no.uKf980lS86uaig-9eoi88Bnjinprp-72022BcO(lgaMo(blld8de-5

bOTtmEM 01/033 DES^O PADRÃO
MÉTODOCOEFiaENTE DE VARIAÇÃO 4,59% MAT^TKO áílÉDIAARITMEnCA

AMOSTRAS

FONSECA LOPES

PARELHEIRO -

OROib) / UF / BEC/SP/SP
FOmECEDOR

PENITASP.KAQl*» PEMIT.-ASPLISS R.
FONSECA LOPES - ' X)CK STODUTO-DE
PARELHEIRO- PIRACICAB-

PEWT.TEN.PMJOSE

ALFREGOC.BORIH-

RE6IN0P0LI-

BEC/SP/SP

ZEKATTIE ZINAntBeaths Vitoria COMERCIAL ZENATTI f ZENAnt
Rocha da Cruz TAQUARUSSULTOA MERCEARIA LTDA ME

46.40D.6}2/(HOl-4} 2l.249.3ll/OOOl-69 10.746.286/0001-68

ORÇMMWrS «1441/009}
MmSá«EL.t tkUtt BWAUt MUliB IKU



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA
SETOR K COMPRAS

PRAÇA TBXBRA OE FREITAS 72 CEtíTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

\o> •»>««»*'

mcGio/

ARP/

PROPOSTA

srruAçAo

0S1/2O2200O/0DOO 015/2022000/0000

RS 4,0000 I R$5,4000

002/2023000/0000

RS 5,42)0

MEPtORnteCO R$4,90 tlÉSU AIWTM£T1CA RS9,24 MEDIANA RS 5.40 outErio PAORÁO 00 SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS; 01: DaU: 06/01/2023 - Otáflo oFICitl - EdlfAo: Código: 3002100000120221X00338. 02: [>«U: 23/08/2022 - Otário flficlil . EdIçOo:
Código: 3602660000120220C00177. 03: D*U: 31/03/2023 - Diário OfICUI - Edição; - Código: 3802230D001202SOC00006.

LINK DA AAIOSTRA 01: httpl://www.bec.ip.gDv.br/bec_pr«gao.UI/OC/preg8o.oc_1tein.Jt[ii?cliave>8oc-360210000012022OC00330

LINK DA AMOSTRA 02: l«t|s://www.bec.sp.(Ov.br/bec.Creg»o.UI/OC/|n$ao.oc_1temA9p<?d«ve4oc<3S026A000012022OC00l77

LINK DA AMOSTRA 03: httllt://www.bec.sp.gov.br/bec.jir«gaD.UI/OC/pregaa.oc.1ttni.asp(rch9ve«6ac*3602230000120230C00006

LCfTE/TTEM 01/034 DESVIO PADRXO COEPIOEHTE de VAAU^AO 9,05X MtrODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

AAtOSTRAS

DROÃO / UP /
FORNECEDOR

PREQÁO/AfP
/PROPOSTA

9TUAÇÁO

/ttSCCIAÇAO
AE.ES>EC.DA

LAGQ6DA

COIFIBAO/TO
(UASC 926765)

LEMES ELE6CS

LTDA

13.437.061/0001-33

R$ 14,0000

ASSOCIAÇAO
A.C.E.miGUCIRAK

SÍOKKTO/TO
.  (UASG 929163)

DISTRIBUDORA

SOUSAK

PR0DUTC6

ALWENTiaOS LTDA

34.573.762/0001-07

R$15,9900

PREFEITURA MUN.OC

&ÁORAIM.OAS
AIANGABSRAS/MA

(LUSO 980925)

PRIMAVERA

DISTRIBUIOORA £

COMERCIO ElRELI

13.819.017/0001-17

R$17,5000

«ADIOR PREÇO RS 14,00 MÊOIA AfUTMÍTKA RS 15.83 MEOIAPU RS 15,99 OOTÉMO PADRÁO DO SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: Osta: 26/02/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:12023/tJASC;926765. 02: Data: 23/02/2023 - Diário oficial - Edição:
-Código: H. Pregão:12a23/UASG;929ie3. 03: OaU: 08/06/2022 < Diário ofklal - Edição: - Código: N. Pi«gào:122022/UASG:9e0925.

LINK DA AMOSTRA 01: http://a>ngnviet.güv.br/1lvre/Pregao/AtaEletiDnlco.Bip2ca.no.uasg=-9287656uaig-92g765&numprp-l2033

UNKOA AMOSTRA 02; hap://coRvr3Soet.flOv.br/Ilv;s/PiR;»/At2El8'Lio.Tícs.AS|jcs.nc.U6S3=9201S3&isi3^9lí]ânum[Tp:l2323
UNK DA AMOSTRA 03: lTtt()://a>nipr*snt.gov.br/llvre/Pregao/AtaEI«tronlco.asp?co_no.uaig*^R'^7SBuaig-980925&nuinprp-l22022tia>digaModalldide-S

LOTRffTB* 01/035 OESV» PADRAO 2,63 COEnOENTE OE VARIAÇÍD 14,76R
MÉTODO
MATEMÁTICO

AÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

âROAO / UP /
FORNECEDOR

PREOÁO/ARP
/PROPOSTA

PREÇO

iirruAcAo

ACADEMIA DA

FORCA AEREA

(UASG 120060)

COMERCIAL GAU

LTtM

00.982.449/0001-00

RS 15,9500

COLÉGIO PEDRO

H/REITORIA

(UASG 153167)

FMSHFOOD

COMBtüODE

GBCnOS

ALWENnoCS LTT3A
14.263.869/0001-33

RS 18,7000

1NST.FED.DC EDUC-,
CIENC. E TIC.

CATARINENSE

(UASG 156125)

RANCHO

DISTRIBUIDORA

LTTM

40.713.112/0001-04

R$22,8300

eãgaMcxro aMOMom
■trâoiva.- MiuniMipiMMLeuM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COWRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

W  ̂7

Luie/iitM ui/vtu Cijcrtúenic iK VÁrUmku 0,/im
MÍTOOO

matsaUtko
MCUIA AM IMCIILA

ÓRCAO/UP/
POIMECeOOR

PREO&O/ARP
/PROPOSTA

smiAçAo

MENOR PREÇO R$6,S0

CRUPAMENTO DE

APOIO DE CANOAS

(UASG 120629)

Jl. NUCK COMEROO

DE ALIMENTOS LTOA

12.744.206/0001-09

RS 6,5000

SRECIMENTOOE

CARROS DE

COMATE

(UASG 1602N)

VALDIR GUILHERME

DUTRA

ia.694.816/0001-17

RS 7.8100

INST.FEDERAL DE

EDUC.,CIENC.E
TEC.FARROUPILHA

(UASG 158127)

VALDIR CULHERM

OUTRA

18.661.818/0001-17

R57.9200

MÉDIA ARITMÉTICA R$7.41 JACDIANA RS 7,81 oarÉRio PADRAo DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: D<U: 06/07/2022 - DIÁilO oflcMI - Ediçio: - CÓdlgP: N. Pre98e:612022/UASG:120629. 02: 0«t4: 14/02/2022 - Diário oficial

' Cóltigo: H. .Prísi?:}!2022/UASO:1(!{?Z}^. 03: DSU: 25.'?! .'2023 - Dlárlc cficis'. - Ediçi?: -Códts?: Pr?Sic:d92922/'JIA30:135127.

LINK DA AAAOSTRA 01; http://con8nsnetgav.tir/llne/Preg»o/Ata£lebonla>.4sp(co.no_uin8't20629&uBs(<12a6296nuniprp>6120226codlsaMDdaltd4iM<

UNK DA AIAOSTRA 02: http;//compmr«t.gov.lr/llvre/PTeg4o/AtaEle(rDnlco.as(^co.no_u«g*l602246ua>8°l602246nunipn>o312022

UNK DA AMOSTRA 02; http://comprainet.8CV.br/ltvre/Pfe8ao/AtiEletrün1co.aip?co_no_uasg*1S81276uAsq>15Sl27ELn(imprt^92022

10TEATEM 01/041 OeSVIORAOAiO COEFiaDCTEDCVARUÇAO 4,01* JSSí^TKO MÉDIA ARITMÉTICA

ónoia/vr/

FORNECEDOR

PREOAO/ARP
/PROPOSTA

snuAC&o

PREFEITURA

MJHICIPAL OE

UiEADO NOVO/MA

(UASG 980188)

PREFQTURA MUN. TRIBUNAL DE

OE SANTA LUDA 00 JUSTIÇA DOESTADO
PARUA

(UASG 481285)
DO MARANHAO/MA

(UASG 425125)

I. V. BRTTCDAMOTA T. V. L. CAVALCANTE COMERCIAL

ITDA ' EIRELI PRASERE5LT0A
06.292.574/0001-81 40.981.143/0001-46 . 41.I92.044/0001-40

RS3AZ20 RS 2,7700 R$2,9900

MENOR PREÇO RS 2,62 MÉDIA ARITMÉTICA RS 2,79 MEDIANA RS 2.77 OUTÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMSTRAS: 01: Data: 02/11/2022 - Diário oficial < EdKáo: - Código: N. Pregáo:132022/UASC:4e0l88. 02: Data: 16/09/2022 - Diário oficial -
Edição; - Código: H. Pregáo:272022/UASC:981285. 02: Data: 2S/08/2022 - DIárto oficial < Edição: - Código: H. Piegãa:432022/UASG:92S12S.

UNK OA AIAOSTRA 01: li^://a>iTiiaa>net.go>'.hr/llvfe/l'regao/AtaEletrontco-a$tEco_no_uiig-980ia86iaag'9601886nunTtp-l 32022ftcedlgoMDdalldaite-5

UNK OA AMOSTRA 02: http;//CDmpfainet.gw.br/llvre/Pregao/Atrflelronlcojspícojio_uasg»4B1285&;asg"98l2856nuirprp.372022acodlgciMBdllKlide-5

UNK DA MOSTRA 03: htt(>://eompraínet.gov.tr/ltvre/Pregao/Ata£letronlCD.asp?co.no.iia5g-925125ftiasg-925l25Bnumpn>-4320228çod1gcWodalldade-5

LOTE/ITEM 01/042 DESVIO PADRAO COCFKIDITE DC VAJUAÇáO 15,308
MÉTODO
•AATEMÁ-nCO

MÉDIA AnTMÉTICA

AáiOSTRAS

OftÇMCKTO «334«2/Oa2«)
IC90»«AV&; «An* eiWAUM àltAÚiD LMU



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE CCWRAS

PRAÇA TEIXBRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

óMiciuri
PORNCCEOOR

PftEOiO/AiV
/PROPOSTA

PfCÇO

smiAçAo

UNIVERSIDAOC

FEDERAL DE

ALAGOAS

(UASG ISM>37)

PGALVAO

DISTRIBUIDORA DC

ALIMENTOS EIRELI

14.376.716/0001-00

RS 3.I7QO

2BATALHAODE

ENGENHARIA DC

CONSTRUÇÃO

lUASG 160203)

C C SANTANA DE

OLIVEIRA LTDA

27.OtO.-t63/0OO1-67

RS-4,3000

PREFEITWA

MUNICIPAL DE

HOnZONTECE

(UASG 9t12S3)

B R COtCTRUCOES

DC EDIFÍCIOS,
TRANSPORTE E

SERVIÇOS LTDA

37.6S2.4S7/OOOI-W

R$4,6000

MOtORPREÇO RS 3,17 MÉDU AnTMÍTKA RS 4,02 MDIAMA RS4,)0 CMTÊRIO padrAodosistsaa

FOKTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 19/09/2022 - Diáilo oficial - E<K(ia: - CõdlRo: N. Pre«lo:122022/UASG:IS3037. 02: Data: 24/05/2022 • Dlirlo oficial
Edlfta:-Código: N. Preg6a:72022/LIASG:f60203. 03: Data: 02/03/2023 - Diáfia oficial - Edicto: • Código: N. Preg6o:11012023/LIASG;9t1253.

LINK DA AMOSTRA 01: http://com(rasnet.gov.tr/li're/Pregao/AtaEletranlCD.asp/CD_no_uasg>153Q376uaig*IS3O376ru«npiT>-l22O226CDdlgcM0dalMade*5

LINK DA AMOSTRA 02! hRp://co<nprasrwt.90V,fir/INre/Prc%60/AtaEletranlco.asp^co.no.uasg-l60203&ua«9•160203&funpr^720Z2âcodl9<iMD<toltd*de^

UNK DA AMOSTltA 03: http;//CDm|vasnet ,br/(tvre AuEletronico.aspTco.fiD.iBSg^l2536 12S36nufnprpc11012023

LOTE/ITEM 01/043 DESVIO PAORAO 1,52 COCnaEKTE DE VARUÇlO 5,64% MATEmStKO mEdia aritmética

AMOSTRAS

ÓROlO/UF/
roRNCCEDOR

PREOiO/ARR
/ PROPOSTA

SITUACiO

associacAo
A.E.E.P.CÃMARADE
barrolAnixa/to

(UASG 926762)

MF CORTE

42.946.441/0001 20

RS 25,5000

PREFEITURA AUt.IX

sAoraim.das
MANCABEIRAS/MA

(UASG 9809251

PRIMAVERA

DISTRIBUIDORA E

CCMERCIOBRELI

I3.tt9.017/OOOM7

RS 26,2000

associacAo
A.E.E.A.WORAESDE

PARAÍSO DOTO

(UASG 928777)

imZHENRjQUE
BENICIO PIMENTA

LTDA

2Z-573.145/0001-77

RS 29.0100

MENOR PREÇO R$25,50 ttiUA ARITMÍnCA RS 26,90 MEDIANA RS 26.20 CRITfiMO PADRÃO DO SISTEA4A

FONTE DAS AAIOStRAS: 01: Data: 03/02/2023 • Diáho ofktal - Edlçio: - Código: H. Pregto:! 2023/UASG:928762. 02: Data: 08/06/2022 - Diário oficial • EdIçio:
Código: N. PrBgão;122022/U4SG:980925. 03; Data; 02/02/2023 Diário efldal - Edlçioi - CócSgo; N. Pregão;12023/UASG;928777.

LINK DA AMOSTRA 01; t>ttp://eoiTiprmnet-gov.l*/llvre/Piegao/AOEI«trDntó>.aspfco_no.ua>r-9287626uB%"928762&nuiiipr^12023
UNK DA AMOSTRA 02: htlp;//cong*«»neLíe«r.l*/Hvr«/Pregao/At»Eletronleo.asp?co_no_uasg=980925ftjaig»980925{ini«npr^1220226KO»g6AtodaUdadB»5

UNK DA AAtOSTRA 03: rittp://convrasnet.gov.br/IM«/Pr«gao/AtaEIetrenla>.aspfco.'<a.uaag-928777Biasg'9287776nurnprp'l2023

UnEfflIM 01/044 DESVIO PACRAO 0.51 CGCFKieKTE DE VARAÇÃO 4,22K JUat^TTCO A^AARTIMEnCA

AMOSTRAS

oftÇAuewro m4«2/oam
MAM VftUAk ARAÚJO CVM



/(T
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pueto/
«RP/

PROPOSTA

smMCto

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEWO/MA

3BATALHAODE PREFMUN.DC PONTE

ENGDWAMA OC NOVA

CCPCTRUCAO (UASC «5041)
lUASC 160202)

ARMAZÉM MNQRO

NASCIMENTO SALES HORTinH/nORANJCIROS

PRODUTOS LTDA

alimentícios lida 4J.207.Í70/0001-AÍ

19.664.SOP/OOOt-00

R$1t,5300 RS 11,7600

IHST.FED.DE

EOUC.,CIENC. E

TECNaOGU PULh'

(UASC 1SS146)

SANTANA

OISTRIBUIOORA

LTOA

18.717.757/0001-66

RS 12,7000

MENORPREÇO RS11,53 li4EnA ARnUlénCA R$ 12.C0 MEDIAPtA RS11.76 critErio PAORÍODOSISTE/AA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: DaU: 06/12/2022 < Diário oficial < Edlçlo: < Código: N. Pregão:m022/UASG:160203. 02: Data: 10/01/2023 - Diário oficial
Edlcio: < Código: N. Pregáo:14a2022/UASG:9eS041. 03: Data: 19/01/2023 < Diário oficial - Edicio: - Código: N. Pregio:12023/UASG:1S8146.

LINK DA A/AOSTRA 01: htt|>://conipra5net.gcM.far/llvre/Pregao/AtaEletronlco.asp2co_no_uasgs1602026uasg*160202&nianpr^332022&co4gcMDda11Ada«5

LINK DA AAáOSTRA 02: http://coniiirawl.gov.br/llvre/Prcgao/AtaEletronloo.a4p2co_no_ua4g^BS04l&uasg'9e504l6niJínprp'1482022

LINK DA AAIOST1tA03: http://CDinprawl.gav.brAivre/Pragao/AtaEletrMilCo.asp2cD,no_uatg>1Sai46Eluasg'1S81466nuniprp'12023

LOTCATEM 01/045 DESVIO PAORAO CCCnCIEKTE DC VAMAÇAO 4,36% MÍTOOO
MATEMÁTICO MéaA ARITM^CA

ÕROiO / UF /
FOUIECEDOR

PREGÁO/APP
/ PROPOSTA

srruAÇÁo

ASSOCIACAO
A.E.E.DRPEORO

LUDOVKO TEIXEIRA

(UASG 929743)

lORDEA FEJTOSA

SANTOS

05.971.771/0001-40

R$28,80CO

ASSOCIAÇAOOE
APCXOAESC.

ÉST.TANCREDO

NEVES

lUASG 928674)

VALLE MAIS LTOA

45.591.673/0001-00

RS 30,0000

ASSOCIAÇAO
A.E.E./BOk

NOVA/SANTA RITA

DOTOC.

(UASG 928879)

VALLE MAIS LTDA

45.591.673/(XI01-00

RS 32,0000

MENOR PREÇO RS 28,80 UÉDUí ARITMÍTTCA RS 30,27 MEDIANA RS 30,00 OVTtRIO PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 16/02/2023 - Dlárlooflctal - Ediçáo: - Código: N. Pregáo:12023/UASG:929743. 02: DaU: 27/01/2023 . Diário oficial - Edl(8o:
- Código: N. Pra^:12023/ÜASG:928674. 03: Data: 22/03/2023 . Diário ofidal - Ediçio: - Código: N. Preglo:12023/UASG:92SS79.

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprawt-gov,lr/ltvre/Píegao/Ata£l«ronlc0.aitfco_r*>_uasg»9297436uasg"92974jarK*nprp-12023

LINK DA MADSTRA 02: htlp://co<n|rawt.gov.tr/llvre/Pr«gao/Ata£letrcnlCO.áSp?CO_no_uaig-92Bé746i«sg"928674ttf>i»nprp-12D23
LINK DA AMOSTRA 03: htIp://aMn(rauiM.gov.br/llvre/Pr«gao/AtaEle(Tonico.as|i7co.no_uáSg-9288796uaig'928879&nurnprp-120Z3

LOTEATCM 01/046 DESVIO PADRÁO 1,24 COenCIEMTE OE VARIAÇiO 8,81* MATEMÁTICO MÉDIA ARITMCnCA

AMOSTRAS

MlUBIWALSàAMaolJMIi



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COAVRAS

PRAÇA TQXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

R-Wfc» ̂

ÓROAO/UF/
FORNEaMR

PRCGAO/ARP
/PROPOSTA

srruACio

SUPERIrfTEHOENCIA

ESTAOUAl/BA

ILUSC 1P310S)

HaO COMERCIO E

SERVIÇOS DE

PRCOUTOS

AOROPECUAMOS

QRai

>s.isi.4ii/oaoi-7s

RS 12,7800

IMST.FED.DCEDUC..

CIENC.ETE.DEMATO

GROSSO

(UASG 158144)

UOOING COMERCIO

E SERVIÇOS LTDA

41 .PI2.094/0001-52

RS 13,6200

8CC - UKIV. FED. DE

SANTA CATARINA -

SC

<UASG 153163)

CQMRCIO DE

ALIMENTOS JQIA

LTDA

27.048.924/0001-14

RS 15,7200

AIENOR PREÇO RS 12,78 AHÉDU AIVTIAETKA RS 14,04 AtEOlANA RS 13.62 cnrfiuo padrAo do sisteaaa

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: DiU: 07/06/2022 - Dlirto oRclAl - EOIçèo: - Código; N. PregSo:32022/UASG:l93103. 02: Data: 15/09/2022 - Diário ofictal - EdKio:
- Código: N, Pregio:662022/UASG:158I44. 03: Data: 01/12/2022 - Diário ofidal - Edicio: - Código: N. Pr«(|ão:2822022/IIASG:1S3I63.

LINK DA A/AOSTRA 01: http://corn(aasnet.gov,br/llvro/M%gao/AtB£letronlro.asp?co.no_uasgst9si036iBig"l93l0}6raffnprp*320226cadlgaMDdBlldade*5

LINK DA AáAOSTHA 02: htt[»://com)aasnet.gev,tr/llwc/Prtgae/AtaElttronli3>.aip/co_no_ua»g-1S8l44&ui:ig't581446iUiin»)Wi62022ficodlgaWDdalld»de«5

UNKOA AMOSTRA 03:

littp://comprasoet.gov.br/lt«Te/Pregao/AtaCletn>nlcD.asp7ca_m_UB(g«1S3l636uaig«153i6)6niinipr^2B22022&codlgaMDdalldadí>5

LOTE/ITEM 01/047 DESVIO PASRto COEnCIEHTEOEVAAUÇto 4.0« Í^^StICO MÉDIA AflmAÉTICA

AMOSTRAS

ÓROto/UF/
FORNECEDOR

PREOAO/ARP
/PROPOSTA

smuçAo

HOSPITAL GERAL DE
FORTALEZA/MEX .

CE

<UASG 160050)

ANA 8EATRIZ DE

ARAÚJO M SILVA

41.385.163/0001-17

RS 10,0000

lHST.fED-00
CEARA/CAAVUS

JUAZEIRO DO NORTE
(UASG 158316)

VERDIVITA CARIRI

LTDA

48.876.837/0001 25

RS 10,7500

1BATALKA0DE
ENGENHARIA DE

coreTRuCAO

(UASG 160339)

E LINO DOS SANTOS

6 SANTOS ITTA

10,902.383/0001-47

RS 11,0000

MENOR PREÇO R$10,00 MÊDU AMTJAÉTICA RS 10,58 MEDtAMA RS 10,7S aUTtRIO padrAodosisteaia

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 30/11/2022 - Olário oficial < Ediçáo: - Código: N. Pregão:l82022/UASG;160050. 02: Data: 16/03/2023 • Diário ofklal
Edicio:. Códijo: N. Pregio:12023/UASG:1S8316. 03: Data: 28/06/2022 ■ Diário oftctal - Edicáa: • Código: N. Pregio: 172022/LIASG:I60339.

UNK DA AJAOSTRA 01: ht^//coinprasi«t.gov.tr/ltvfo/Pregao/AtiEletn>nlco.asp/co_no_uasg'1600S0&iiasg>1600506nunipr^1820226codt9iAAadalldadí<S
LINK DA A(AOST11A02; httj>://coinpr»jnet.go».hr/l1vie/Pregao/AtaEletronto>.aspla>_no.uaig«1583I66ua>g«1583166nuiiifrp"12023
UNK DA AMOSTRA 03: http;//eoirprajnet,gw.br/lNre/Pre?»o/AlaE1etronlco.a5(í<io_no_uatg-1603396i«íg-160339finumprp»l720226codtgcMüdalldi<te-5

UnEATEM 02/001 DESVIO PAORiO 0,57 COen«MTE DE VARWÇAiO 4.15* JSSaTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ottÇáiMemo niMi/oKn
UAJtU eitfV4tOA kHMS LIM



/•í
/o
l<^ Fl», n'
IA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COM>RAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

6ftOAO/UF/
FOItNCCeOOR

PfEOtoTAIV
/PROPOSTA

FUNDO MUNICIPAl

DEASSIST.SOCIAL

DE MARABÁ
(UASG927S77)

R.S.C. COMERCIO

ATACADISTA DE

GENEROS

ALIMENTÍCIOS LTDA

S6.SS7.168/0001-40

smMçAo

RS 13,0000

23ESqLIAORAOOE
CAVALARIA DE

savA

<UASG lAOOBI)

N SOUSA FEITOZA

ARAÚJO LTDA

41.S67.630/0001-20

I  R$1},6SOO

PREFJMJH. OC

URUCül

<IIASG 081223)

G FCOACRCIAL

LTDA

40.420.742/0001-90

RS 14,3900

MENOR PRB^ RS 13.00 MCSIA ARITMÉTICA RS 13,68 MEDIANA R$13.65 uuiCmo PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 13/03/2023 - Dfárto ofklal - Edl«io: - Código: N. Pre{h>:132023/UASG:927877. 02: Data: 19/05/2022 - Diário ofldal
EdKáo: - Código: N.Fregáo:12022/llASG:160081. 03: DaU: 15/02/2023 - DUrlo oficial • Edifáo: - Código: H. Pregão:Z2023/llASG:98l223.

UNK OA MiOSTRA 01: hitp://comprasne1.gov,t]r/llvre/Pregao/AtaEletrDnlco.a&p?co_no_uasg*927677Ruasg"927877Ginumprp*132023

UNK OA AMOSTRA 02: http://corngiraMW(.go'.tp/llvre/Prcgao/AtaEIMronlca.asp/ca.no.uasg>l6008l6ua«g>i600816nuinFr^l20226codigaMDdAlldide-S

UNK DA AAIO5TRA03: htt(l://co^lpra»net-goy.br/llvrc/Progao/A(aEletlO<Ilco-a^l/cD.no.u■sg•9g1^236uasg=9812236nu^lprp°^2023

imCATeAt 02/002 DESVIO PAORAO COEFiaeNTE DE VAIUAÇAO 5,17Z MÉTODO
•6ATEIAÁT)CO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

óRiÀÁo / ur /
FORNECEDOR

PREOAO/ARP
/PROPOSTA

VTUAÇto

aBATALNAOK
ENGENHARIA DE
CONSTRUÇÃO

(UASC 160202)

F. O. DANTAS
06-921-660/0001-91

23ESgUADRAODE FUNDOMUNKIPAL
CAVALARIA DE DEASSIST.SOCIAL
SaVA DE «AARABÁ
(UASG 160081) ' (UASG 927877)

S.CC6TADE SOUSA
10.999.791/0001-69

RS 15,0000 RS 16,3500

R.S.C. COMERCIO
ATACADISTA DE
GENEROS
ALIMENTÍCIOS LTOA
36.557,168/0001-40

RS 17,0000

MENOR PRBÇO RS IS.OO MÉDIA ARITMÉTICA RS 16.12 MEDIANA RS 16,35 CRTTÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oata: 08/12/2022 OláHo oficial - Edifáo: - Código: N. PrcgM:332022/UASG:160202 . 02: Oata: 19/05/2022 - DtártO oRclal
Edicio: - Cód^o: N. Pregia:12022/UASG:160081. 03: Data: 13/03/2023 - Diário oflctal - EdKão: - Código: N. Pregáo:132023/UASG:927877.

LINK CkA AMOSTRA 01: http;//coinprBuiat.gov.tr/IIVTa/Pregao/AUEIeDonlcD.as|^co,no_uasg*160202Euiaig'l6C202Einiimpn>>3320226cDdgüModall(bdeVS
UNK DA AMOSTRA 02; http://compraHiet.gm.ti/1lvre/Pregao/Ati£l«ionlcD.8Si^co.no_u«sg»16008iai«jg-16C08l6i«nprp-12022&codlgoMo<Mlldi*^
UNK DA AAiOSTRA 03: http;//CDmteasnet.go».br/llvre/Pregao/AiaEletronlcD.a4pfco_no.uaig =9278776ua$g"9//a//&m«T)prp«132023

LOronEM 02/003 OESVIOPAORAO 1,83 COEFiaENTEDEVARUÇÁO 14.65* Í^ÍSáTKO MHKA ARnJAÈlICA

AMOSTRAS

oncwCMro eiaaiAKsa
«pcwávaj iMtH emuoA >uíld lha



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR oe COMPRAS

PRAÇA TEIXBRA DE FREITAS 72 CEWTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

• a _.^ííif'
m RuttcKA ^

ònaioiüTi
FORNECeOOR

preoAo/arp
/PROPOSTA

srruAçto

PREF.MUN. E€

SANTA ircs

(UASC W09S7)

A DE A RBCIRO -

COMERCIO

11.430.463/0001-00

RS 10.5000

PREFAUH. DE

URUCUI

(UASC «12231

GF COMERCIAL

ITDA

4D.4ai.742/D001-90

RS 12,0000

PREFEITURA MUN.DE

SANTO ANTOHIO DO

DCSCOB/GO

(UASC 9*9677)

QUATRO P
COMERCIO E

DISTRIBUIÇÃO LTDA

40.911.»2/OOOt-76

RS 14.9000

AlENORmeçO RS lO.W AtÉDU ARETMÉnCA RS 12.47 MEDIANA R$12,OD ocrrtno PADRAO DO SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: Data: 21/11/2022 - Diário oOcIal - Edição: - Código: N. Pregão:432022/UASG:9S0957. 02: DaU: tS/02/2023 - DMrlo endal
Edição: Código: N. Pregão:22023/UASC:981223. 03: Data: 30/08/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:222022/UASG:9«9677.

UNK DA MAOSTftA 01: http://cofr^«sr«L9C^.br/iMv/Preg4oMtA£letrvfllco.asp?co.no.UM9^O9576u0s;*90O9576numprF^32O22CtCMtt9MDdak1dicle*5

UNK DA MAOSIKA 02: http: f/compnsnet.$ov.br/ltvr«/Pr«gfto/AlBEletron4co.«f^co.no.uaftg398l 223Ciuisf*96\223ânumprp«22023

ÜNK DA AMOSTRA 03: http://co'npra$neL^oi'.br/l^re/Pr«jao/AtAEl«trQnlco.asp^,no.UKq*9S96776u*s^*969677&numpr^222022&CO(fl^CiModalkll<lo*S

LOTE/niM 02/004 DESVIO PAORAO COEnaCNTE DE VAKACAO 3,69% MÉTODO
MAmiÀTICO

AÉOIA aritmética

ÓROto / UF /
FORNEaDOR

PRECAO/
AftP/

PROPOSTA

srruAÇAo

SSBATALHAODC

INFANTARIA

(UASC 160122)

GNF COMERCIO

HORTIFRUTIGRANJORO

E SERVIÇOS DE

TRANSPORTE LTDA

13.1S9.SS4/a00l-94

R$24.9800

PREFEITURA

MUN.DE SiO
G/^Ria DA

rACurtiOA

(UASG 980283)

M. C. DOS SANTOS

LTDA

06.191.$86/0001-03

RS 2S,0000

9 8ATA1.HA0 DE

ENGEfMARIA DE

CONSTRUCAO-MEX/MT

AHS COMERCIO E

SERVIÇOS DE

PRODirrOS

ALMNTICIOSEIREII

37.152.127/0001 16

RS 27.0000

MENOR PREÇO RS 24.96 AkÍDIA AMTMÉTKA RS2S.66 MEDIANA RS 2S.00 outEmo PAORAO DO SSTEAAA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 31/01/2023 - Diário oficial - Edtçio: - Código: N. Prcgáo:l22022/UASG:160122. 02: Data: 02/12/2022 - Diário oficial
Edição: • Código: N-Pregão: 142022/U4SG:9a02í3- 03: Data: 01/11/2022 - Diário oticlál - Edição: - Código: N. Pregào:272022/ÜASG:160I57.

UNK DA AMOSTRA 01: http://cornpra»net.gov.t»/llvie/PrBgao/6laEI«ronlco.as(íco_no_ua»g=1601226uolg-1601226numprp-122022

UNK DA AA40STRA 02: http://CDiTgirasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletfTHilco.ai|:/co.no.uaigirt802S16uaig-9eo2(16numcn>°l42022
UNK DA AMOSTRA OS; http://a>mprainel.goy.br/lt»re/Preg»o/AtaEletronico.as[^co.r>o_ua5g»1601576ua>g«l60l57finumt*^2720226eodlBiModBllAde»5

UDTTEffTEM mm ocsviopaorAo 1.51 COEnOENTE OE VAWAÇAO 12,26íS JÍSaUCO mBrA ARITMÉTICA

AtKSTRAS

OUÇWtMTO «214«2/00m
IC90NSÀVQ.I WAHft rMVAtOA AKàCuO iW*



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA THXEIRA DE FREriAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

iwiweaooR

ne(3A07AW>
/PROPOSTA

smuçto

MENORPREÇO RSII.OO

FUNDO MUWCIPAl

DEASSIST.SOCIAL

demarabA
(UASG 927877)

R.B.C. COMERCtO

ATACADISTA DE

GENEROS

ACIACNTiaOS ITDA

U.557.168/0001-40

RS11.00QO

PREFEnURA

MUNIOPALDE

PINHEIRO/MA

(UASG 9W869)

PREFEITT/RAMUN.DE

SÀO RAIM.DAS
MANGABBRAS/MA

(UASC 980925)

COMERCIAL OUTRA DISTRIBUIDORA

ITDA STELLA EIREII

28.979.798/0001-84 14.496.561/0001-85

RS 11,5000

MÉDIA ANTIAÉTíCA RS 12,51 MmiANA RS 11,50 avrtno

/e? RI», n»
/■

PAORlO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dati: 15/03/2025 - Diário ofIClAl - Ediçêo: - Cddigo: N. Fra8áo:152023/UASC:927877 . 02: OaU; 14/12/2022 - DUrlO oflcW
EcDcAo: - Cmnga: N. Pr«gia:29202/UASC;980669. 05: D(U: 08/06/2022 - DUrto oRcMI - Edição: - Código: N. PregÃa:142022/UASC:980925.

UNK DA A/AOSTRA 01: http://cainpra«iet.^.br/ltvre/Pre90/AI>Elelionlço.asp/co,no_uasg^278776u<>8-9278776runipr[>'l 3202)
UNK DA AAAOSTRA 02: http//comprAsnet8Cw.br/lMre/PregM/AtaEletronleo.4sp?co_no_uasg'980869&iM«g>9808696nuinpn^292022&coditoMid»lld>d6-S
UNK DA AMOSTRA 03: http//convrAinet.8ov.hr/l1vr»/Pre8ao/At3Eletronlco.Aiplco_no_ussg*9809256uAsg*980925&numprT^142022õcodl8GMDdBl)dKM"5

LOTCrrEM 02/006 DESVIO PACRiO COCFiaENTE DE VARUÇAO MÉTOOO
aiateiaAtico MÉDIA ARITMÉTICA

AIAOSTRAS

ÓUiiíi/Urf
FONIECEOOR

preoAo/arp
/PROPOSTA

srruAçto j

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CANÍPOLIS/BA
(UASG 985421)

RAK - IHDUSTRU E
CWAERCIOOE
PRODUTOS
ALMHTICIOSITTM
33.963.687/0001-10

RS 9,0000

51 8ATALHA0 DE
INFANTARIA DE
savA

(UASG 160160)

RODRIGUES E PE (4A
ATACADISTA LTT3A
14,979.866/0001-09

RS 10,9100

GRUPAMENTO DE
APaO DE BaÉM
(UASG 120628)

SOlUCCI
DISTRIBUIDORA 6
SERVIÇOS EIRai
28.742.588/0001-15

RS 11.8000

MENORPREÇO RS 9,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS10,S7 MEDIANA RS 10,91 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dlti: 14/02/2023 - Dtiiio oficlil - EdIçBo: Código: N. Presão:32023/UASG:981421. 02: Data; 25/01/2023 - Dlirta oficial - Ediçáo:
- Cód?): H. Pregão:132022/UASG:t60160. 05: Cata: 19/10/2022 - Diário oROM - Edição: • Códgo: N. Piagia:8I20Z2/UASG:12a628.

UNK DA AMOSTRA 01: http//convnM«t.gav.br/1lvre/PFegao/AtaElctreráco.as(áca.na_ua9g'9854216iaig>98542ianum[r^52025
UNK DA AMOSTRA 02: http://CDn8innnet.gov.b'/tlvre/Pregao/AaEletronlca.aA|:7co_no_uasg-l601606iBsg>l601606numprp'132022
UNK DA AMOSTRA 03: http://corapra»net.gow.br/ltvre/Pregao/AU£letfon1co.a5pfco.no_ua»g«120628&uaig»1206286f*imprp'8t2022aaidlgoModalldade-5

LOTEATEM 02/007 DESVIO RAORAO 0,20 COCFKIENTE DE VARIAÇÃO 1,17* S|í^-nCO MÉDIA ARITMÉTICA

AátOSTRAS

cmçMMMre «tMONCBio
icróailvaj «um Div<ie* «aadR um



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE CO«tf>RAS

PRAÇA TEIXBRA DE FRETAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

ãROAO/UF/
PDRNeCEOOR

PRCOlO/AIV
mOPOSTA

srruAçAo

PREFJAUN.DE RIO

URGO

(UASG 9KUU)

DNAMEOlCAL

nSTRIBUlOORA

LTIM

43.6S9.4»/0l»1-«

RS 16,5200

I 4BATALHAODE

I ENGENMMIADC
! CO»eTRUCAO-MEX
(UASG 160027)

SUIUMR lEITT DE

SIQUEIRA
ia.670.1S2/0001-67

RS 16,77W

PREFEITURA

MUMCipAL ce

HOnZONTECE

(UASG 961253)

WANHRIEYIIM

OC AGUIAR

03.590.562/0001-20

R$ 17,0000

MENOR PREÇO RS 16,S2 MÉDIA AfSTMÉnCA RS 16,76 MEDIANA RS 16,77 OETÉRIO paorAodosbteau

FONTE OAS AMOSTRAS: 01; DaU: 12/01/2023 DISrlo oíScIaI - EiHfAo: - Código: N. Pr«gao:S62022/tJASG'.9B2BS3. 02: DiU; 26/06/2022 - DUrto offcUl
Edlçio; - Código: H. Pregão:162022/UASG:t60027. 03: OaU: 02/03/2023 - Olárlo oficial - EdlfSo: - Código: N. Picgãa:1IOI2023/UASG:961253.

UNK DA AMOSTRA 01: http://ainipntnet.gov.br/llvre/Pregso/AtaEletiDnlca.aip2co.no.uB>g*9S28S36uasg'9626S36numFrp^2022

UNK DA AMOSTRA 02: http://a)niprauiet.gov.br/INTe/Pregao/A(a£letrDnlco.as|^co.no.uaig'1600276uaig°160027ânumprpc|g20226codlgoAMalldade4

UNK DA AMOSTRA 03: http://coniprainet.gCV.br/{tvre/Pr«gao/AtaEtetíonlco.asp?co_no_uaigB9S12536uaig"981253&numprp*11012023

eoçiMwre «watMom
nepowilrai mauenfnuuaitaOs lw



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEMTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDfiO/iMA

4 - CURVA ABC

; ̂  Fl®.

DESCRIÇÃO

LOTE 01 - FRUTAS E VERDURAS

LOTE 02 - POLPAS DE FRUTAS

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL partiopaçAo acumulada FMXA

75.78?6 A

100,00% C

LOTE 01 - FRUTAS E VERDURAS

DESCRJÇAO

01/046 • LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

01/043 - LEGUME IN NATUR/^ TIPO: PIMENTÃO VBW3C
01/045 • LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO BRANCO,
VERDE

01/032 • LEGUME IN NATWA; TIPO: CB40URA

01/005 - FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA
BRANCA; APRBENTAÇÃO; NATURAL
01/028 • LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA

01/029 • LECUMC IN NATURA; TIPO: CEBCRA BRANCA
01 /034 • LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE

01/026 - LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA

01/007 ■ FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA

UMBIGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
01/038 - LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA / AIPIM

01/002 • FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA
APRESENTAÇÃO: NATURAL
01/018 • FRUTA; TIPO; UVA THOMPSON; WRESENTAÇÃO:
NATUUL

01/025 • LEOU-ME IN NATURA.; TIPO: BATATA CXXE
01/003 • FRUTA; TIPO: BANANA AAAÇÃ; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

01/015 • FRUTA; TIPO; MARACUJÃ AZEDO / MARACUJÃ
AMARELO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
01/016 • FRUTA; TIPO: MELANOA MINI; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

01/021 • LEGUME IN NATURA; TIPO; ASOBRINHA
ITALIANA

01 /031 • LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA

01 /013 • FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO
AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
01/012 - FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAÍ; APRESENTAÇÃa
NATURAL

01 /004 • FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
01/035 -LEGUAíE IN NATURA; TIPO: ERVILHA TORTA

01 /030 - LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA,
COENTRO E SALSA 120GRAMA APRESENTAÇÃO NATURAL
01 /044 • LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO
01/036 • LEGUME IN NATURA; TIPO: 1NHAME

01/039 • LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

01/006 - FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA; APRBENTAÇÃO:
NATURAL

01 /022 - LEGUME IN NATURA; TIPO: ACaGA

01/001 - FRUTA; TIPO; ABACATEMANTEIGA;
APRESNTAÇÃO: NATURAL
01 /014 - FRUTA; TIPO: MANGA ROS<^ APRESENTAÇÃO:
NATURAL

01 /047 • LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE; TIPO:
TIPO 1

01/008 - FRUTA; TIPO; LIMÃO GALÊCO; APRBBÍTAÇÃDi
NATURAL

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

26,37%

4,68%

4,16%

PARTIOPAÇAO ACUMULADA FADCA

26,37% A

31,06% A

35,22% A

38,74% A

41,99% A

45,20% A

48.10« A
50,86% A

53,27% A

55,57% A

57,83% A

59,98% A

62,09% A

M,11» A
66,12% A

68,09% A

69,97% A

71,80% A

73,47% A

75,12% A

76,73% A

78,33% A

79,91% A

81,49% B

83,03% B
84,47% B

85,81% 8

87,05% B

88,25% B

89,38% B

90,38% B

91,35% B

92,26% B

«MNUvtLI MMk OtiAiU ilUUA l WA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COA«>RAS

PRAÇA TEIXEIRA K FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 ■ DOM PEUMO/MA

01/041 • LEGUME IN NATURA; TIPO; PEPINO

01/017 • FRUTA; TIPO; MaÃOGALIA; APRESOfTAÇAO:
NATURAL

01/033 • LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

01/027 • LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJBA

01/009 • FRUTA; TIPO: LIMÃO SIQLIANO; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

01/023 - LEGUME IN NATURA; TIPO: COUrt

01/024 • LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRBPA

01/010 - FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUJl; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

01/020 • LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA PAULISTA
01/019 • LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA MORANGA
01/011 • FRUTA; TIPO: MAÇÂVERD^ APRESENTAÇÃO:
NATURAL

01/040 • LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE

01/037 • LEGUME IN NATURA; TIPO: JILÓ
01 /042 - LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTA DE CHEIRO

92,95% B

93,63% B

94,30% B

94,97% B

95,60% C

96,22% C

96,85% C

97,38% C

97,88% C

98,35% C

98,62% C

99,26% C

99,66% C

100,00% c

LOTE 02 - POLPAS DE FRUTAS

DESCRIÇto

02 /007 • POLPA DE FRUTA; TIPO: MARACUJÁ;
APRESENTADO; COMSaAOA
02/002 - POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJÁ; APRESENTAÇÃO:
CONCaADA

02/001 - POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA;
APRESENTAÇÃO: CONGaADA
02/003 - POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU; APRESENTAÇÃO:
CONCaADA

02/004 • POLPA OEFRLaA; TJPO: CUPUAÇU;
APRESENTAÇÃO: CONCaADA
02/005 • POLPA DE FRUT/y TIPO: GOIABA VERMaHA;
APRESENTAÇÃO: CONCaAOA
02/006 • POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA;
APRESENTAÇÃO: CONGaADA

PARTiaPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

28,84%

PARTiaPAÇÃO ACUMULADA FAKA

28,84% Ã

47,34% A

63,03% A

77,34% A

88,38% B

95,45% C

100,00% c

0(<lMOfTO
iCMNSiva.* M*RU Aftüic IKU
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA
SETOR DE COAtf>RAS

PRAÇA TEIXEIRA 06 FR0TAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

5 • JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

9. MTrOOOLOGlA DA ORÇAMENTAÇAO
5.1. aA5C LEOAL E JUftISRRUDENCIAL. A mcrUMolofId para eiaborsç&o do orçamento estlmiitlvo ütíUzAda p«lo Sistema Cecta de Preços (SCP) « e«truturada cano
•derêndaàie n' M. 133/2021, aoMaoual de Orientação de Pesquisa de Preço* puWIcada pelaSeaeUria d« Auditoria Interna do ?TJ (EdlçAo 2021)« a n^ê.Oôé/^â.
5-2. DBTALHAMERTQ DA «ÉT0D0l06iA. 5.2.1. E)a «empettnda para elatoraçâo do orçamento estlmatlvo; » normativos internos do ente púeilco devem definir o
respoíEável pela elaboração do orçamento ^doravante designado 'orçamentisia'), com as respectivas competência. 5.2.2. Oo respeito ao principio da serPf«Cto dae
funçfles: O orçamentisca nio pode exercer, no imblto do òrgio pesgulsante. a funcêo de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissiode licitação, pregoeiro, membro de apoio ao pregoeiro. Fundamento: Lei n' H.i 33/21, art. 5% capul, • Acdrdío* n' 2529/2015 P/TCU e n* 686/2011-
P/TCU. 5.2.3. Dos parlmevos de pesquisa udliiads pela SCP; de acordo com o art. 23, S i% o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa; 5.2.9.1.
csntrítaç5« slmUires feIUs pela AdmJntstfaçSc PdWla iinclsc ii;, r$:{r53a d8 fontes of.Ssls {Carrprssnst, Sanco ís Preços da Saudç ê cuJrcfS repodlârtos
ptDllcos) com Indlcacâo eç>eciflca para validação de informação, bem como a InclusAo de contrato ou ate de registro de preços pelo usuirio; 9.2.9.2. pesquisa direta
cem fornecedores (inciso iii). mediante coteçio rcatlzade pelo usuário, com vaUdaçáo da área de atuaçáo, dados do fornecedor • elementos formais; 9.2.9.3. sities
etefrdnlees especializedos ou de domtnie amplo iiV), incluides pelo usuérfo. com Indicação do endereço eletrônico e data da captura da informaçáo. 9.2.4. O SCP
sugere ao orçamentlsta, em suas pesquisas, priorize a utilizaçio de contratações simllarts feitas pela Admlnlstraçto Pübllca como parimetro de pesquisa
preferencial; 9.2.5. a eventual (ndlcaç&o de marca ou fabricante de referência para o item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou
parâmetro de qualidade para faeUlTar a descrição do obfeto, sendo admitida a cotação de obietos equivalentes, similares ou de mellvr qualidade (conforme Acórdão rr"
808/2019 do Plenário do Trtounal de Contas da Uniâoj. 9.2.6. Na elaboraçAo do orçamento estlmatWo, deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas: 9.2.6.1. par»
centrataçAos sSmlIares feitas pela Administração Rübllca, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de i (am) ano
anterior À data da realização da coieia das amostras iLel n' 14.133/21, acL 23. 5 r. iij, tomando-se por marco temporal a data de posllcaçâo da ata ou do contrato e. na
falta desse, a data de homologação; 5.2.6.2. para pesquisa tfrala com fornecedores, as eouçôes devem ter, no máximo, 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital (Lei n' t4.i33/2i, art. 23, S i% iv). 9.2.7. A amplitude da pesquisa é assegurada pela utilização de três amostras válidas. Caso náo seja possível
esse número mínimo de amostras, é preciso apresentar justificativa Idônea (Acórdão TCLi 2531/20ti-Plenário), 9.2.9.. O SCP realiza automaticamente um jufzo critico
sobre o piano amostrai coletado pelo orçamentlsta, saneamento as amostras por melo do expurgo (exclusáoi das amostras que apresentem sobrepreço ou preço
Inexequível, na seguinte ordem: 9.2.9.1. primeiro, ordena as amostras em ordem crescente ipopulaç&o amostrai Inicial;; 9.2.ft.2. aegundo, exclui as amostrei

inczequfvels. assim consideradas aquelas cujo valor seja 70% (setenta) inferior á mediana população amostrai Iniciai, exclusive seu valor; 9.2.9.3. terceiro, exclui as
amoctras com sobrepreço. assim consktaradas aquelas cujo valor seja 30% ítrlnta per cento) superior à mediana da população amostrai Inicial, exclusive seu valor;

5.2.9.4. O SCP usa b método adotado pelo Manual de Ohentaçfto de Pesquisa de Preços do STJ adaptado, usando como referência a mediana ao Invés da média, por
entender ser uma metodologia mais conservadora, posto que sujeita a menores variaçâes de valores extremos. S.2.4. Após o juízo cKtIco. o SCP calcula o preço de

referência por mdo da escolha da medida de tendênda central (crtédla ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utllizaxjo o coeficiente de variação
como crlcérie de escolha a partir dos padrões indcados no Manual de Orientações sobre Pesquisas de Preçca, publicado pelo do Siç>erlor Triburui de Justiça, a saber:
5.2.9.1. te o coeficiente de variação for menor ou Igual a 29'% l vinte e cinco por centoi. deve te estimar o preço de referêr>cla a partir da média arllmétlct (simples);

9.2.9.2. se o coeficiente de vadaçêo for mala que 29^ (vinte e cinco pa cento), deve se estimar o preço dereferéndaa partir da mediana. 9.2.9,3. O SCP perrdce que
ao acamendsta acribulr o dpo de medida de tendènda central a ser udIIzada para o cálculo do preço referendaI de forma manual e IInear para todc* os itent. 5.3. Da9

fttSPONSÁBiLlCÁDiS DO 5CP. 5.3.1. O SCP responsacílízá-se: 5.3.i.i. Pela arquitetura de sua meíodàogia de orçamentaçáo; ã.3.i.2. Peta veraòóade das amostras
capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro "oi/tras contratações pCÉNicas", já que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações

cujos resUtodos faam publicados em diário ofidai e nâo sâe editivels pelos usuários. S.3.2. O SCP nêo se responsabiliza; 5.3.2.1. Pela Mgidez dos procedimentos
lidutórios que deram origem aos preços registradc» e publlcadca, sendo de reponsaHlIdade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação; 9.3.2.2. Pela

veraddade dos dados dos contratos e atas de registro de preços Inseridas pelo orçamentlsta, pa pesqdsa direta com fomecedaes epa pesquisa oriundas de sítios
eletrônicos espedallzados ou de domínio amplo, vendo a veraddade de t«is dados de responsabilidade do orçamentlsta. 5.4. DAS RESPONSAÕILIDADES DO USUAriO.

9.4.1. O açamentlsta é responsável pa: 5.4, l.l. manter seu legln/senha em sigllo, nâo duende tmnsfsir nem compartilhar seu acesso Indviduai, sob pena de

responsabilidade pessoal; 5.4.1.2. reproduzir correta e adequadamente os itens a serem orçados de acado com o termo de referência, projeto básico ou documento
equivalente apresentado pela Unidade Interessada; 9.4.1.3. solidtar esclarecimento à Unidade Interessada sempre que observar qualquer Irripropriedade nos dados

constante da solicKsçâo ou da descrição dos Itens a serem orçados; 9.4.1.4. selecionar amostras que, dentro do elioo de variaçáo constante do banco de dadca,
ropresentem tanto quanto pesdvel a realidade do preço de mercado local, considerando o pcrte dos órgãos, logística, quantitativo total, urttario, distânOa dee centros
distribuidores «tc; 9.4.1.9. em rdaçâoè pesquisa direta com fornecedores, o orçamentlsta á responsável por solidtar formalmente a cotação de preça, juntando o

comprovante icontrafê, e maii ou AR) no sistema; selecionar os fornecedores a serem consultados, mediante justificativa; fixar q prsao para resposta ao pedido de cotação
proporcionai ã ccmplerldadedo objeto; validar os pontos de controle previstos pelo SCP; anexar ao processo a resposta do fornecedor {oficio*, e-mails de solicitação,
cotação de preços etc.) ou certificar a nâo resposta; 9.4.1.6 O usuário deve verificar a data de validade da ata ou da vjgênda do cont/ato; 9.4.1.7. rubricar toda a

documentação que subsidiou a pesquisa e assinara orçamento ao final.

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimativa tem aderência è Lei n

Administrativos), art. 23, especialmente no que tange ás fontes de pesquisa admitidas |5 )*).

14.133, de r de abrH de 2D21 (Lei de Licitações e Contratos

MARIA CRIVALDÀ ARAÚJOTIM A
CPF/Mttrícula 03662*1

Ponaria rf OOOOOO/OOOO

Este orçamento fot gerado com o aixrillo dó Sisterrta Cesta de Preços.

OáÇMCHTO «91442/00243
KmiSávSL: watt ESevsLOA aBUÍA lam



nEFEITUDA MUNICIPAL DE DOM PEDdO

PUNUtW DECUSTO E MAPA DE PESQUISA K PREÇOS

Re^ro de pre;o pata fornecimento de frutaa, verduras e polpas, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Muniópal de Dom Pedro/MA

"  lOTEOl-mUT^

RESPONSAVa

PEIAPESQUBA

U/05/7023

MÉDIAAftfTMÉnCA CESTA DE PREÇOS

KSaUCAO

MARIA ERIVAtOA ARAÚJO LIMA

PREÇO MÉDIO

VUl. UNIT.

STIMAOO

VlR,TOTAJ.

ESTIMADO (VUL

uftrr. Esr. • oid)

FRUTA; TIPO;

FRUTA; TIPO:

FRUTA; TIPO:

FRUTA; TIPO;

|fRUTA;nPO;
|fRUTA:T1P0:
FRUTA; TIPO:

FRUTA; TIPO;

|FRUTA;TIPO:
FRUTA; TIPO;

FRUTA; TIPO;

FRUTA; TIPO

FRUTA; TIPO

^ FRUTA; TIPO
] FRUTA; TIPO
" FRUTA; TIPO

FRUTA; TIPO;

1FRUTA;TIP0:

ABACATE MANTElíõA; APRESENTAÇAO; NATURAL
ABACAXI PÉROLA; APRESEWTAÇi^O: HATURAl
BANANA MAÇÃ; APRESENTAÇÃO: NATURAL
BANANA PACOVAN / BANANA: APRESENTAÇÃO; NATUFLAl
BANANA PRATA / BANANA BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO; NATURAL
URANJA BAHIA / LARANJA URIBIGO; APaESENTAÇÃOt NATURAL
UMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO; NATURAL
UMÃOSiaUANO: APRESENTAÇÃO: NATURAL
MAÇÃ FUJI; APRESENTAÇÃO; NATURAL
MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO: NATURAL
MAMÃO HAVAÍ; APRESENTAÇÃO: NATURAL
MAMÃO PAPAIA / MAMÃO AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
MARACUJÃ AZEDO / MARACUJÃ AMARELO; AfUESENTAÇÃO; NATURAL
MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO: NATURAL
MELÃO GAUA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
UVA TTfOMPSON; APRESENTAÇÃO: NATURAL

RS 13,6S RS

RS 9.81 RS

RS 11.S7 RS

RS 8,76 RS

RS 11.83 I R$

RS

RS 8,66 RS

R$ 8,61 RS

RS 7,66 RS
RS 3,35 RS

RS S,61 RS
RS 8,78 RS

RS

RS 7,321 RS
RS

RS 4,67 RS

RS 5,89 RS

RS 16,39 RS
Valor total lote 011 RS

2.4S7,00| RS
4.708,80

4.396,60 RS

3 504,00 RS

5.022301 RS

1.980,30 RS

1.37830 RS

1.172,50

rrgra

Ecwn

PF!?in RS

RS

RS

4.109,60 RS

1.472,50 RS

4.589,20 RS

59.209,101

MÉMMlfIMÉnCA CESTA DE PREÇOS

uacucÃo

RS

RS

RS

8.76 I RS
RS

«S

8,661 «S

8,61 RS

7.66 I RS
RS

RS

RS

9,011 RS
7,32 RS

15,33 RS

4.67 RS

5,89 RS

16,39 RS

PREÇO MÉDIO

2.457,00

4.708.80

4.396,60

3.504,00

7.098,00

2.704,80

5.022,80

L9S0,3O

1.378,80

1-177,50

L009,80

3.512,00

3.604,00

2,196,00

4.292,40

4.109,60

1.472.50

4.589,20

59.209,10

VUL UNIT.

ESTIMADO

VLR, TOTAL

ESTIMADO (VLR.

UNIT.£ST.«aT01

TlEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBORA MORANGA
LEGUME IN NATURA; TIPO; ABÓBORA PAUUSTA
' UGUME IN NATURA; TIPO; ABOBRINHAITAIANA
' UGUME IN NATURA; TIPO; ACElGA
' UGUME IN NATURA; TIPO: COUVE
LEGUME IN NATURA; TIPO: AUACE CRESPA

RS 5,22 RS 1.044,00 RS KSII R5 1.044,00

RS 5,37 RS 1.074,00 RS RS 1.074,00

RS 9,97 RS 3.988,00 RS 9,97 RS 3.988.00

RS 7,47 RS 2.614,50 RS 7,47 RS 2.614,50

RS 5,47 RS 1.367,50 RS 5,47 RS 1.367,50

RS 4,85 RS 1.358,00 RS 4,85 RS 1.358,00

f  «íAv



ILEGUME IN NATUHA; TIPO: BATATA 00C6
IlEGUME IW WrU«A;TiPO: BATATA INGUSA
LEGUME IN NATUU; TIPO: BERIKJEU

ILEGUME IN NATUttA:TIPO: BETERRABA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA

IlEGUME IN NATURA; TPO: CEBOUNHA, COENTRO E SALEA 120 GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME IN NAnjRA; TIPO: aBOlA ROXA

UGUME IN NATURA; TIPO: aNOURA
' lEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE
LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VEHOE

LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA TORTA

LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME

ILEGUME IN NATURA;TIPO: JILÚ
LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA/AIPIM

LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

ILEGUMEIN NATURA; TIPO: MILHO «ROE

LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO

LEGUME IN NATURA; nPO:KMENTA DE CHEIRO

LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO

LEGUME IN NATURA; TIPOlREPOlHO BRANCO, VERDE
" LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA
" LIGUMINQSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE; TIPO: TIPO 1

*.021 RS
26,90 _R5
12,00 RS
30.27 RS

^S 14.0* RS
_RS 10,58 RS
Valor total Lote 02 R$

4.406.40

5.2SS.OO

9,181 as

10,51 RS

S.05 RS

12,06 RS

10,93

3.90

13.

10.9B

5.24 RS

15,B3 RS

19.16 RS

15,78 RS
8.85 RS

8.21

7.70

7.41

4.406,40] RS

5.255,001 RS

9.181 RS

RS

8.05 RS

12,061 RS
10,93 RS

m

srarg

10,981 RS

5,24 RS

RS

19,16 RS

RS

8,8S RS

RS

7.70

7.411 RS

RS

W3F7H3
6.01S.40 RS

RS

885.00 RS

EBR]
723.601 RS

ia222.00 RS

3.360/10 RS 12,

DE

9.081/10 ^
57.564.00 JS 14,
2.116.00 _R$ 10,

277.437.10 Vir. Total

SI

RS 3.360,00

RS 9-081,00

RS S7.S64.00

RS 2.116,00

RS 159.01890

LOTE e - POLPA DE FRUTAS

EMPRESA CONCORILEIirnS

MSCBtÇÃO

POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA
IPOLPA DE FRUTA; TiPO: CAJÃ; APRESENTAÇÃO; CONGELADA
POUA DE FRUTA; TIPO: CAJU; APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POÜ>A DE FRUTA; TIPO: CUPUAÇU; APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA VERMEÜiA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

POLPA DE FRin^A; TIPO: MARACUJÃ; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

MtelAARITMÉTICA CESTA DE PMCOS PREÇO MÉDIO

VLA, TCTAL

ESTIMADO (VIA.
UNIT. EST. * OrOl

RS 10.944,00

AsssLStura do rasponsàvei ^

VIR. UNIT.

ESTIMADO

13,68 RS

16,12] RS

12,47

25.66

Ujl RS

10.57 _RS
16,76 RS

RS

^
4,924,00 RS

3.171,00 RS

20.112,00 RS

69.721,00

347.168,10

lOI

3.171,00

20.112,00

69.721.00Valor total Lota <B RS

Valer global RS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS,N° 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2023.0503.002/2023 - SEMUS

Do: Assessor Administrativo

Para: Setor Contábil

Ref: Solicitação de Recursos Orçamentários para Aquisição

Dom Pedro - MA, 19 de maio de 2023

Prezado,

Em atenção à determinação legal, Art. 14 da Lei 8.666/93 (compras)/Art. 7 § 2®, 11
(serviços), encaminham-se os autos ao setor financeiro para indicação da previsão dos
recursos orçamentários necessários, com a devida indicação das rubricas respectivas,
conforme informações abaixo:

Registro de preço para fornecimento de frutas, verduras e polpas,
OBJETO: para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e

Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.
VALOR R$ 287.949,00 (Duzentos e oitenta e sete mil, novecentos e quarenta
ESTIMADO: e nove reais). ^

Após a indicação, que os autos retomem a esta assessoria para prosseguimento no

Atenciosamente,

MARlA ERIVALDA ARÂUJO LIMA
Assessor Administrativo



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ; 06.137.293/0001-30

Memo N" 019.05/2023 Dom Pedro (MA), 19 de maio de 2023.

Sra Maria Erivalda Araújo Lima
Assessor Administrativo

Prezada Senhora,

Em atenção a solicitação de dotação orçamentária para Registro de preço para
fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as necessidades das Secretarias

Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA., estamos
encaminhando a devida Dotação Orçamentária consignada na Lei Orçamentária, conforme
segue abaixo;

ORGÃO 05 - SEC. MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO
10.302.0056.2031.0000 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DE SAÚDE

;3.3.90.30.00 • Matorial De Consumo

ORGÃO 11 ■ FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0486.2037.0000 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BASíCA -PSB

3.3.90.30.00 - Material De Consumo

Certo de ter atendido ao solicitado, reitero meus votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS.N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo administrativo n° 2023.0503,002/2023 - SEMUS

Da: Assessora Administrativa

Para: Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Dom Pedro - MA, 22 de maio de2023

Em atendimento ã solicitação retro, segue:

1. Termo de Referência/Projeto Básico;
2. Pesquisa de mercado, com a confecção de MAPA de apuração de preços,
demonstrando a estimativa do valor da contratação;
3. Indicação pelo setor financeiro da previsão dos recursos orçamentários
necessários, com as respectivas rubricas.

Neste sentido, encaminhamos os autos para conhecimento e providências.

ARIA ERIVALDA ARAÚJO UMA

Assessor Administrativo
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ESTADO DO MARANHÃO 'A n-t
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ; 06.137.293/0001-30
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS,N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP' 65 765-000

AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICtTATÓRIO
Processo administrativo n° 2023.0503.002/2023 - SEMUS

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda documentação produzida
nos autos, AUTORIZO a instauração de procedimento licitatório na modalidade pertinente,
objetivando o Registro de preço para fornecimento de frutas, verduras e polpas, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Declaro que, em observância ao disposto no art, 16, inciso II, da Lei Complementar n"
101/00, art. 98. inciso II, da lei 10.524/02, que a despesa tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano píurianual.

Encaminhe-se os autos a Comissão Permanente de Licitação - CPL para adoção dos
procedimentos necessários.

Dom Pedro - MA, 24 de maio de 2023.

^REIA VIEIRA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social
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coesiip: d;

SERVIÇOS EIRELI -EPP, inscrita no CNPJ sob o n"
10.915.057/0001-74; VALOR DO CONTRATO: R$ 1.099.440,47
(um milhão, noventa e nove mil, quatrocentos e quarenta reais
e quarenta e sete centavos); OBJETO; Execução dos serviços de

manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos
próprios do município, locados e/ou conveniados da
administração municipal, com fornecimento de material,

equipamentos e mão de obra necessários; Vigência: até .31
(trinta e um) dias de dezembro de 2022; DATA DA
ASSINATURA: 02 de maio de 2022.

Publicado portJOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 362ebf8fa7f6Ibb6edfcbf57834aae73

EXTRATO DO CONTRATO N» 016/2022-SEMUS

CONTRATO N' 016/2022-SEMUS; decorrente do Processo
Administrativo n" 2022.0207.002/2022, decorrente de Adesão à

Ata de Registro de Preços n° 026/2021, Pregão Presencial n'
34/2021, do Município de Parnarama/MA; CONTRATANTE:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO/MA /

SEMUS, inscrito no CNPJ sob o n" 11.415.535/0001-40;
CONTRATADO; PANORAMA EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS EIRELI -EPP, inscrita no CNPJ sob o n"
10.915.057/0001-74; VALOR DO CONTRATO: R$ 1.116.713,59
(um milhão, cento e dezesseis mil, selecentos e treze reais e
cinqüenta e nove centavos); OBJETO: Execução dos serviços de

manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos
próprios do município, locados e/ou conveniados da
administração municipal, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra necessários; Vigência: até 31
(trinta e um) dias de dezembro de 2022; DATA DA
ASSINATURA: 02 de maio de 2022.

Pubhcado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 0alapB3b3c2e639c5540e9aa2f935af

PORTARIA NO 114/2022 - GAB/PREFEITO

Portaria no 114/2022 - gab/prefeito

Dispõe sobre a designação do Pregoeiro Oficial, substituta e equipe de apoio e dá outras providências.

RuBrtca

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso XVU da Lei
Orgânica Municipal de Dom Pedro - MA, pela presente,

Resolve:

Art. 1" - Designar a Sra. GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA, CPF n" 644.888.963-91, para o cargo em comissão de
Pregoeira Oficial, cora as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art. 2®- Designar o Sr. MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CPF n® 014.852.143-60, para a função do cargo em comissão de

Pregoeiro Substituto.
Art. 3® - Designar MARIA SHEILA SILVA AMORIM, CPF n® 810.090.623-87, como Membro da Equipe de Apoio, com as
atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art. 4® - Designar ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO. CPF n" 215.806.263-00, como Membro da Equipe de Apoio, com as
atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art. 5"- Revoga-se a Portaria de n® 109 de 11 de Janeiro de 2021
Art. 6® • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em 02 de maio de 2022.

ILTON MOTA DOS SANTOS

refeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA

Código ideníí/Jcíidor; 2a4a580974c3502fee4ad8ff5b7deada

PREFEITURA MUNICIPAl. DE ESTREITO

AVISO DE ADIAMENTO CHAMADA PÚBUCA 001/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO - MA

AVISO DE ADIAMENTO DE UCITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA 001/2022.

A Prefeitura Municipal de Estreito - MA, através do membro da
comissão permanente de licitações, torna público para
conhecimento dos interessados que a CHAMADA PÚBLICA
001/2022, para o OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA
PERMISSÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS POR TÁXI NO
MUNICÍPIO DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO. Com

data de abertura prevista para o dia 02/05/2022 as 09:15hrs

FICA ADIADO, a reabertura da sessão será no dia 04/05/2022
as 09:00hrs. Os interessados poderão procurar a Comissão
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na
Avenida Chico Brito, n® 902, Centro, Estreito, no horário das

08:00 as 13:00 para maiores informações.

Estreito, Estado do Maranhão, 02 de maio de 2022

RONILSON SILVA SOARES

Membro da Comissão

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA
Código identificador: aWe3Ibcaa6366eb283c613bba5facf8

â
lERTIFfCAOO DIGFTALMENTe
fc COM CARIMBO DE TEMPO

www.famem.org.br 37/98
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ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP" 65 765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Comissão Permanente de Licitação - CPL
Para: Procuradoria/Assessoria Jurídica

Processo administrativo n® 2023.0503.002/2023 - SEMUS

Dom Pedro - MA. 25 de maio de 2023.

Senhor Procurador,

Encaminhamos a Minuta do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico,
conjuntamente com a Minuta do Instrumento Contratual, para análise e manifestação, tudo
em conformidade com os arts. 40 e 55 da Lei 8,666/1993,

Aproveitamos a oportunidade para renovar os protestos da mais alto estima e distinta
consideração com este setor.

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MÜNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

MINUTA DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° I2(Í2Z ~ CPUDP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP

(PROCESSO N° 2023.0503.002/2023 - SEMUS)

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria n° 114/2022, torna
público ao conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, do
Decreto Municipai n®. 008/2021, do Decreto Municipal n° 009/2021, do Decreto Municipal n"
004/2023, da Lei Complementar n.° 123/2006 e suas alterações, e, subsídiariamente, da Lei
Federal n.® 8.666/1993 e de outras normas apiicáveis ao objeto deste certame, farão realizar
licitação na modalidade Pregão Eietrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Objeto: Registro de preço para fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Socíai da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA.

Esclarecimentos/Impugnações:

Até / /2023 às 23h59min pelo sistema; www.cQmprasdompedro.com.br
Início da Sessão Eletrônica: _/_/2023 às : hs

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico; www.comprasdompedro.com.br

Endereço para retirada do Edital: Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, CEP: 65.765-000,

Dom Pedro/MA, ou pelos sites ''http://dompedro.ma.gov.br/" ou "www.comprasdompedro.com.br"

VALOR ^Valor Estimado: RS 287.949,00 (Duzentos e oitenta e sete mil, novecentos e
ESTIMADO, quarenta e nove reais).
MÁXIMO, DE DOrçamento Sigiloso
REFERÊNCIA HMáximo
OU SIGILOSO □Referência

NATUREZA

DO OBJETO:

PARTICIPAÇÃ
0-MEI/ME/

EPP

EAQUISiÇÃO
□SERVIÇO/LOCAÇÃO
□OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
SI Licitação Exclusiva para MEi / ME / EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n®
123/06. (LOTES 01 e 04)
SI Licitação com itens/lotes cotas de até 25®/o reservadas para MEi / ME / EPP
-Art. 48, III da Lei Complementar n® 123/06. (LOTE 03)

Praça Taixeira de Freitas 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (R
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

'

o

I  Fm, n

Rubrtc*

B Licitação de Ampla Participação (LOTE 02)

INFORMAÇÕE T ^g  A principio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de

ORÇAMENTA orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato
pj^g ou outro instrumento hábil, conforme § 2®. art. 7®, do Decreto n® 7.892/2013.

Prazo para envio de documentação: 02 (duas) HORÃS

INFORMAÇÕES ' ' ' :
Pregoelra: Georgiana Trovão Moreira Lima e-mall: iicitacaodompedro@gmail.com
OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora. salvo as disposições em contrário.
OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço
eletrônico; www.comDrasdomDedro.com.br e no portal do Município: httD://dompedro.ma.aov.br e
vincularão os participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas n\ 72, Centro, CEP: 65.765-000-Doni Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

sr/

PARTE ESPECIFICA
As seguintes informações especificas sobre a Licitação deverão complementar,
supiementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra
conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

Referências da Parte | ^ .
Definições da Parte Especifica

MODO DÊ ^ 7T GABERTO
DISPUTA ^ABERTO E FECHADO

^ POR LOTE ~

ADrcriÍjTArÃr. •> OPOR ITEMAPRESENTAÇÃO 2

DA PROPOSTA ■=■ POR lote, e POR ITEM
□ GLOBAL

CRITÉRIO DE g ISMENOR PREÇO: Não há intervalo mínimo
JULGAMENTO nMAIOR DFSCnNTn Infprvain Ha OA

□ABERTO

HABERTO E FECHADO

^ POR LOTE ~
□ POR ITEM

□ POR LOTE, e POR ITEM

□ GLOBAL
HMENOR PREÇO: Não há intervalo mínimo
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

CONSÓRCIO

VALIDADE DA

PROPOSTA

DEMAIS

DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA

PROPOSTA

□Poderão participar empresas em consórcio, observadas as
normas constantes no subitem 7.8 da Parte Geral deste Edital.

S Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas,
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a
participação de consórcio neste certame justifica-se diante da
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número ampio de potenciais
participantes, inciusive empresas de pequeno e médio porte que em
sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação
técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer
limitação quanto a competitividade.
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da sessão pública.
1. Na proposta deverá conter os dados da empresa (razão social
da empresa, número do CNPJ, endereço completo, telefone/celular,
e-mail, banco, número da conta e a respectiva agência), nome
completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de
validade da Proposta, prazo de entrega, valor global da Proposta,
expresso em algarismo e por extenso, em conformidade com as
especificações previstas no Termo de Referència.
2. Deverá conter planilha orçamentária com a descrição detalhada
dos ITENS cotados, de acordo com as especificações constantes do
Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, com a indicação da

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137,293/0001-30

' Fis,

Rubrtc» A/

CAPITAL SOCIAL

OU PATRIMÔNIO 41.3.2.
LÍQUIDO

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

DEMAIS

DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

APRESENTAÇÃO
DE AMOSTRAS:

VISITA TÉCNICA: 52

ANEXOS

unidade, quantidade, marca, fabricante e modelo do produto,
quando couber, preço unitário e total de cada ITEM, em algarismo.
em moeda corrente nacional;
El Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na

Junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso. de:

□patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a
licitante que apresentar índice econômico igual ou Inferior a 01 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente;
Ecapital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante
que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente.

1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do
direito público ou privado, que comprove experiência no
fornecimento do material com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado.
1.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
constando CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada
por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes
ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

1. Alvará Sanitário vigente emitido pelo município sede da
licitante.

BNÃO

□SIM - Prazo para entrega da amostra: 02 (dois) dias úteis, a
contar da convocação, conforme item do Termo de Referência.
HNÃO

□SIM, na forma do item do Termo de Referência
Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos
mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos:
87.1. Anexo I - Termo de Referência:
87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta:
87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;
87.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Doin Pedro (MA)
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87.5. Anexo V - Minuta do Contrato

INFORMAÇÕES

IMPORTANTES

WÀ



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO
1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do
objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência,

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema
eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão
consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater
no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da
seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE (grupo de itens): Para esta forma de apresentação
das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes forem de
seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. MENOR PREÇO POR LOTE e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de
propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes e itens forem
de seu interesse. Em se tratando de LOTE, o licitante deverá oferecer proposta para
todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO POR ITEM.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parle Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores

ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO li - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Termo de Referência -

constam o valor total da contratação.

SEÇÃO lli - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as

condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto á

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no sistema do BR CONECTADO
(www.comprasdompedro.com.br).

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Oom Pedro (MA)
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

FIS, n'

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal.
5.2. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legai e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.
5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos
telefones; (81) 3877-1397 ou whatsapp (81) 8586-4041, através da GM Tecnologia
da Informação Ltda, pelo e-maíl: comerclal@amcontato.com.br ou através do sitio:

www.comprasdompedro.com.br.

8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente;

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legai no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judiciai ou

extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação
homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9® da Lei n®
8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9® da Lei n®
8-666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas
listadas no mencionado dispositivo legai figure como sócia, pouco importando o

seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no
processo licitatório.
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7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas
que tentiam diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum:

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).
7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular
de constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da
empresa-líder que deverá atender às condições de liderança estipuladas no
edital e será representante das consorciadas perante a Administração:
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no ato convocatório:

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação económico-financeira, cada uma das empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital
social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas
consorciadas, na proporção de sua respectiva participação:
7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social
mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos
capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,

individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no

subitem 7.8.4,

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de

mais de um consórcio ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidahamente responsáveis pelas

obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,

obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o

registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e
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horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com
no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes
da execução do objeto, na forma definida na Parte Especifica deste Edital.
8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências do Edital.

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitaçào,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir dos quatorze anos.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à
conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.
8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n® 123/2006.
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão

pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos

interessados, das condições nele estabelecidas.
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12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta
adequada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato,
bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada
fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sitio wwvi/.comprasdompedro.com.br

13.1. Os fornecedores/prestadores de serviço deverão permanecer logados e aguardando o
início dos trabalhos por até 30 (trinta) minutos além do horário estipulado para início da
sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com
ampla divulgação.

13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis,
não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas,
salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame.

13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo
por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas

a todos através do "Chat" e quando possível também será realizada a suspensão da sessão

via sistema.

SEÇÃO Vi - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
16. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

16.1. A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019,

irá perdurar por mais de um dia.

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via "Chat",

mensagens ás licitantes informando a data e o horário previstos para o início da
oferta de lances.
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17. Somente as lícitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
17.1. A Pregoeira não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima
do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à foimulação de lances
(Acórdão TCU n.° 934/2007- 1 Câmara).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES
18. Aberta a etapa competitiva, as lícitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados

do horário e valor consignados no registro de cada lance.
18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital
sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

20. Durante o transcurso da sessão, as lícitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de Julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.
22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não

poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o Intervalo entre lances de lícitantes

diferentes não poderá ser inferior a 03 (três) segundos (IN n° 3/2013-SLTI/MP).

23. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja

manifestamente inexequivel.

24. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível às lícitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

25. No caso de desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação
expressa aos participantes no sítio www.comprasdompedro.com.br, via "Chat".

26. A Parte Especifica definirá o modo de disputa, que poderá ser:
26.1. Modo de Disputa Aberto:
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26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo
de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos
licitantes, com prorrogações,
26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o Item
anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários,

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço,

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de

disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado,

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze)
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances,
26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com

preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e

fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo,

26.2.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o

máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo,

26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais v

licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar -
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um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiioso até o
encerramento deste prazo.

26.2.7. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justifícadamente,

admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante ciassificado na etapa

de lance fechado atender às exigências de habilitação.

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa

de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem

classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,

no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo

sistema, apresentar uma úitima oferta, obrigatoriamente inferior á proposta do primeiro

coiocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão:

28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatòria, para o exercício do mesmo direito;
28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição,
o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta finai do desempate:
28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n.° 123/2006;

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
iicitatório prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO
29. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o iance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para
a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais licitantes.
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SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a
proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", contado da convocação efetuada pela Pregoeira pelo sistema
eletrônico. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente
determinado pela Pregoeira.

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único
arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais
como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice". podendo ainda ser compactado
a critério do licitante.

30.2. Os documentos remetidos pelo sistema eletrônico poderão ser solicitados em
original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela
Pregoeira.
30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser
encaminhados: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom
Pedro/MA.
30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste
Edital.

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta
seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

32. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas
do objeto.

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

32.1.1. Considera-se inexequivei a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração.

32.2. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal do Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
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pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata:

32.3. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digitai
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no
"Chat", sob pena de não aceitação da proposta.

32.3.1. O prazo estatjelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por
solicitação justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pela Pregoeira.
32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação peia Pregoeira,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela
Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais

e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI • DA HABILITAÇÃO
33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro iugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

33.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

■jEuuiLain'

33.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

33.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.
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33.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

33.2.1.2. O íicitante será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação.

33.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o íicitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
33.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

34. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada,

em relação à habilitação jurídica, á regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n" 03/2018.
34.1. Os documentos de habilitação, exigidos neste Edital, deverão ser encaminhados

pelo íicitante, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo "DADOS

DO CERTAME", sob pena de inabilitação.

34.2. A Pregoeira poderá fazer consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de

certidões, conforme art. 43, §3®, do Decreto 10,024/2019.

35. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

35.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser

encaminhados para à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça

Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA.

36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

37. Se o íicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

íicitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

37.1. Serão aceitos registros de CNPJ de íicitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

38. Ressalvado o disposto no item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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39. Habilitação jurídica:

39.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
39.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio w/ww.portaldoempreendedor.gov.br;
39.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

39.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
39.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

39.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
oart. 107 da Lei n" 5.764/1971;

39.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4®, §2® do Decreto n® 7.775/2012.
39.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução
Normativa RFB n® 971/2009 (artigos17 a 19 e 165).
39.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

39.10. A Parte Especifica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da

legislação vigente.

39.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

40. Regularidade fiscal e trabalhista:

40.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
40.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
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á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751//2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gerai da Fazenda Nacional.

40.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
40.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
40.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto desta licitação;
40.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não
vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
e da Dívida Ativa:

40.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,
emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos
a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Divida Ativa relativo ao ISS/TLF.

40.8. Quando se tratar da subcontrataçâo prevista no art. 48, II, da Lei Compiementar n®
123/2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade fiscai e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista aiguma
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4®, §1® do Decreto n°
8.538/2015.

41. Qualificação Econômíco-Financelra:

41.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de

antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver

expresso o prazo de vaiidade.

41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judiciai ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101/2005, sob pena de inabilitaçâo, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

41.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação

da proposta;

41.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade;
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41.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

41.2.3, Caso o licítante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764/1971,
ou de uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria nâo foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

41.3. O balanço patrimonial deverá comprovar:

41.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
deverão ser iguais ou maiores que 1 (um);

41.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em
poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória

de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Nâo
Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

41.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo nâo leva a empresa a sua

inabilitação.

41.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Liquido ou

Capital Social;

42. Qualificação Técnica:

42.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na

Parte Especifica deste Edital.

42.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

43. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista nâo impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange â regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
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prazo poderá ser prorrogado por Igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

45. A nâo-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitâção do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "Chat" a nova data e horário para a continuidade da

mesma,

47. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

48. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

49. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo, além da aplicação das sanções cabíveis.
49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçâo

recairá sobre o(s) ítem(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.

50. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA
51. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

51.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro poderá, a seu critério e conveniência, exigir da
empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, amostra dos produtos ofertados
para verificação das especificações mínimas exigidas neste edital.
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51.2. A amostra deverá ser entregue na Comissão Permanente de Licitação - CPL, no
horário de 8h ás 12h, localizada á Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro- Dom Pedro/MA,
de segunda a sexta-feira.

a) A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da licitante,
conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso. e dispor na
embalagem de informações quanto às suas características tais como data de
fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de
referência, código do produto e composição e dados nutricionais;
b) A amostra apresentada será tratada como protótipo, podendo ser manuseada,

utilizada, aberta, cortada, etc. e será devolvida ao licitante no estado em que se
encontra após sua análise.

51.3. A análise das amostras será efetuada por servidor ou comissão, de no mínimo 03 (três)
membros, designados pelo Órgão Requisitante. que procederá à análise de sua
conformidade com as especificações constantes no Anexo I do Termo de Referência e da

qualidade dos materiais ofertados.

51.3.1. Ao final da análise será emitido parecer técnico sobre as amostras apresentadas
e as amostras serão devolvidas aos licitantes.

51.3.2. Será desclassificada a proposta de preços da empresa que;

a) não apresentar a amostra no prazo estabelecido;

b) estiver fora das especificações previstas no Termo de Referência ou em

desconformidade com a proposta de preços apresentada;

c) a qualidade do material não for aceita.
51.4. No caso de reprovação da amostra, será convocada a empresa subsequente,

conforme ordem de classificação.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA
52. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

52.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida

pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para

execução do objetor ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerentes á natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas

ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV • DO RECURSO
53. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,

manifestar sua intenção de recurso.

53.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto
à licitante vencedora.
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53.2. A Pregoeira examinará a Intenção de recurso, aceitando-a ou, motívadamente,

rejeitando-a, em campo próprio do sistema.
53.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais

licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

54. Para efeito do disposto no § 5.® do artigo 109 da Lei Federal n.® 8.666/1993, fica á vista dos
autos do processo administrativo em epigrafe, franqueada aos interessados.

55. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão
apreciados pela autoridade competente.

56. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
57. A sessão pública poderá ser reaberta:

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
57.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1® da Lei

Complementar n® 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

57.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

57.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, via "Chat" ou e-mail, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

57.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
58. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

59. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do órgão Requisitante.
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SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS
60. A presente licitação será orientada pelo Sistema de Registro de Preços.

61. Ata de registro de Preços:
61.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de
Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela
Prefeitura Municipal de Dom Pedro, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo
descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
61.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que
dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição
dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da
licitante vencedora, consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n" 009/2021.
61.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA serão formalizadas por meio de Contrato
Administrativo.

61.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e
inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1° do art. 65
da Lei Federal d " 8,666/93.

62. Validade da ata de registro de preços:

62.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados

de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada

sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3®, inciso III, da Lei Federal n® 8.666/1993

c/c art. 12 do Decreto Municipal n® 009/2021,

63. Adesão a Ata de Registro de Preços:

63.1. Desde que devidamente Justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

que não tenha participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à
Comissão Permanente de Licitação - CPL para adesão, desde que devidamente

comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

63.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo

administrativo de adesão Junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL que se

manifestará quanto á possibilidade de adesão.

63.3. Caberá à empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e

futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

63.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50®/o
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(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços,
conforme artigo 22, § 3® do Decreto Municipal n.° 009/2021.
63.5. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços nâo poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata, independentemente
do número de órgãos nâo participantes que venham a aderir, conforme o art. 22. § 4® do
Decreto Municipal n® 009/2021.

63.6. Após a autorização da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o Órgão Nâo
Participante ("Carona") deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
obsen/ado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
63.7. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro nâo responde pelos atos praticados no âmbito
do carona.

SEÇÃO XVIII ■ DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
64. O vencedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair
o direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

64.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada
pelo vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos
deste Edital.

65. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão Contratante.

66. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do sistema e de outros meios

se a licltante vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XIX - DAS SANÇÕES
67. As Sanções são as estabelecidas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I. do

presente Edital.

SEÇÃO XX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
68. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, mediante petição

a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço eletrônico:
www.comprasdomDedro.com.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

69. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.
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70. Os pedidos de esclarecimentos/impugnações devem ser enviados à Pregoeira até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente em campo
próprio do sistema, até as 23h59min, no horário oficial de Brasílla-DF.

71. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações a Pregoeira será
auxiliada peto setor técnico competente.

72. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

72.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

73. As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas em campo
próprio do sistema www.comprasdompedro.com e no site da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXI • DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
74. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência/Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXII • DAS OBRIGAÇÕES
75. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIÍl - DO PAGAMENTO
76. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato,

Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIV • DISPOSIÇÕES FINAIS
77. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por

considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e

fundamentado.

77.1. A anulação do Pregão induz á do contrato.

77.2. As llcitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licítatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

78. É facultado à Pregoeira ou á autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
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inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para
fins de classificação e habilitação.

79. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

79.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

80. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasíl, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2/2001, serão

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de

documentos originais e cópias autenticadas em papel.

81. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488/2007,

todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

82. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto
do EDITAL, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do
EDITAL

83. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência

da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4. inciso V, da

Lei Federal n.® 10.520/2002.

84. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios
www.comDrasdompedro.com.br e portal do Município; http://domDedro.ma.aov.br .

85. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de conluio, ou
de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no
mencionado diploma legal.

86. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que
possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte:
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86.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
86.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

86.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

SEÇÃO XXV - DOS ANEXOS
87. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros

porventura mencionados na Parte Específica deste Edital;

87.1. Anexo I - Termo de Referência;

87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;

87.3. Anexo 11! - Modelo de Declaração Consolidada;

87.4. Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;

87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

SEÇÃO XXVI - DO FORO
88. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Dom Pedro/MA,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Dom Pedro - MA, de de 2023

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde

MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social
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PREGÃO ELETRÔNICO N«_/2023
ANEXO!

TERMO DE REFERÊNCIA

/2023 - CPL/DP

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. Faz-se necessária devido à necessidade de uma alimentação saudável e adequada,

compreendendo o uso de alimentos variados, para atender as necessidades do CAPS, Hospital
Geral do Município e os Centros de Convivência da Prefeitura.

2.2. Os produtos serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a

quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.

Assim, tendo em vista a aquisição dos produtos mediante a necessidade de entregas

parceladas, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de

Preços - SRP.

2.3. Justificativa da adjudicação do objeto por LOTE:

a) por integrar itens de uma mesma natureza e guardarem relação entre si;

b) para uma maior atratividade do certame às empresas por conta da possibilidade de maior

ganho e, em conseqüência, aumento dos participantes gerando maior competitividade;

c) para minimizar o risco de itens de baixo valor total restarem desertos, por não
despertarem o interesse dos licitantes;

d) para reduzir as despesas com logística e transporte;

e) para uma maior economia de escala, considerando que "deve o gestor atentar-se para

que o parcelamento seja realizado somente em benefício da Administração. Divisão do
objeto que não observe economia de escala poderá produzir efeitos contrários, ou seja,
aumento de preços" (Licitações & Contratos - Orientação e Jurisprudência do TCU. 4®.
Edição revista, ampliada e atualizada, p. 226, Brasília, 2010);

f) garantir uma melhor operacionalização, consequentemente, sua perfeita aquisição, pois
a solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da
existência de várias empresas que fornecem, trazendo interesse de um número maior de
licitantes para o certame, considerando ainda que "lidar com um menor número de
fornecedores diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de
contratação;

g) por ser mais vantajoso para a administração, considerando a viabilidade técnica e
econômica, evitando-se que a contratação de um número alto de empresas distintas
possa trazer prejuízos quantos à realização e gerência da aquisição.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)



»

- fir., n' ̂  . c :

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ- 06.137,293/0001-30

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério de MENOR
PREÇO POR LOTE, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de
desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de aquisição
de bens comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem
ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.

4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às
eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte
legislação aplicável;

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n® 8.666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações;

d) Decreto Municipal n" 008, 26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão

Eletrônico;

e) Decreto Municipal n° 009, de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços;

f) Decreto Municipal n° 004, 06 de fevereiro de 2023, que regulamenta o tratamento

favorecido, diferenciado e simplificado para mícroempresas, empresas de pequeno porte,

agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais

e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito

da administração pública do Município de Dom Pedro - MA;

9) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
h) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
i) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito

privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E

MEI

5-1. Em cumprimento ao disposto no art. 48, incisos I e Ml, da Lei Complementar n® 123/2006,
a Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e ITENS
COTA RESERVADA (acima de R$ 80.000,00 com reserva de até 25®/o) para contratação de
Mícroempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais
- MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.
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5.2. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS GOTA RESERVADA nâo Impede a
contratação das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e
Microempreendedores Individuais - ME! para os ITENS COTA PRINCIPAL.

5.2.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes,
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.
5 2.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a

contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.
5.3. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas
parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for Inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

6. ÓRGÃO PARTICIPANTE
6.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes a Secretaria Municipal
de Saúde - SEMUS e a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, e como órgão
gerenciador a Comissão Permanente de Licitação - CPL, devendo os quantitativos serem
divididos quando da feitura do instrumento contratual respectivo, conforme planilha de
quantitativo por participante.

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no
ANEXO I - A deste Termo de Referência.

7.2. A quantidade indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades identificadas por cada Secretaria Participante,
podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS
8.1. O valor total estimado de R$ 287.949,00 (duzentos e oitenta e sete mil, novecentos e
quarenta e nove reais) e teve como parâmetro o valor estimado obtido mediante pesquisa a
cesta de preços, conforme mapa de preços, acostada aos autos.
8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta das
seguintes fontes de recursos informadas por cada Secretaria Participante quando das
eventuais e futuras contratações.
8.3. A princípio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, conforme § 2®, art. 7®, do Decreto n° 7.892/2013.
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9. PRAZO DE ENTREGA

9.1. O prazo de entrega é de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida por cada Secretaria
Participante.

9.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o
interesse público e á critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1®, da Lei
Federal n® 8.666/1993.

10. LOCAL DE ENTREGA

10.1. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento

emitida por cada Secretaria Participante.

11. CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO
11.1. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente. de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a

vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.

11.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de

Dom Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente

aos sábados, domingos e feriados.
11.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a

data de entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante
o período correspondente ao prazo de entrega de até 05 (cinco) dias corridos.
11.4. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fornecimento.

11.5. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações
técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar
âcondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
11.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o
descarregamento dos produtos no local determinado pela Administração.
11.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade por cada Secretaria Participante.
11.8. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda,
adequadas á sua conservação, com todos os itens necessários á sua utilização ou
funcionamento e sem nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do
conteúdo e a quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
11.9. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
11.10. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo
de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
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11.11. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como
solicitado por cada Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a
prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições
contidas no art. 39, Víll da Lei Federal n" 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos
seus demais dispostos.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o

objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação

pertinente.

12.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em

fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com

as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

12.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,
que comprove experiência no fornecimento do produto com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia
autenticada.

12.3. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papei timbrado constando o CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

12.4. Alvará Sanitário vigente emitido pelo município sede da lícitante.

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal n" 8.666/1993. será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vidos redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei n" 8,666/1993.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para
as providências cabíveis.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

14.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação fica adistrito

à vigência dos respectivos créditos orçamentários e será contado da data de assinatura, com

eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,

obriga-se a:

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir

do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas

estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as

respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento, dentro
dos limites do Município de Dom Pedro/MA;

c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vício
redibitório que os tome impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou
em parte, ás suas expensas, observado o prazo de até 03 (três) dias corridos, contado
a partir do recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;

d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente
atualizados, para fins de Instrução do processo de pagamento;

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
f) identificar seu pessoal na entrega dos produtos;
g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos

danos causados à Administração ou a terceiros;

i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição

pública onde serão entregues os produtos;
k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e

medicina do trabalho;

I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
à execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
sen/iço, por tudo quanto ás leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
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n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente á Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, nâo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração;

0) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio

de cada Secretaria Participante, obriga-se a;

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais

e futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,
prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de

Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;
e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento

provisório;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios

redibitòrios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo:

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
dos produtos;

1) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17. PAGAMENTO

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
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17.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do
objeto fornecido,

17.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e
atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada

a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista,
INSS e FGTS.

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE,

17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento,

17.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes á regularidade fiscal,

17.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da CONTRATANTE.

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos,

17.9 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias
á rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa,

17.10, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável,

17,10,1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime, No entanto, o pagamento ficará condicionado
á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

17.11, A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



"cx

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06,137.293/0001-30

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. O descumprímento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

18.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5®/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10®^ (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

18.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções:
a) advertência;

b) multa de 10®^ (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

18.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

18.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem

a proposição.

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n®
9.784/1999.

18.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á

CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
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18.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
18.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

19. REAJUSTE

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

20. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E PELA
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.

20.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA,
assessora, e será assinado pela Secretária Municipal de Saúde e pelo Secretário Municipal de
Assistência Social.

20.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão de

Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.

Dom Pedro (MA), 03 de maio de 2023.

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora

Autorizo o Termo de Referência.

•èà «à ■áí

m

'i i
MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social
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ANEXO I - A do Termo de Referência

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

LOTE 1 - FRUTAS (EXCLUSIVO)

i'.'» •'
ü../ .•• DESCRIÇÃO UND. QUANT.

MAÇÃ;

FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA MAÇÃ;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA

BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA

UMBIGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: LIMÃO SICILIANO;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUJI; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; f\PÕ: MAMÃO HAVAl;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO
AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO:'
NATURAL

FRUTA; TIPO: MARACUJÁ AZEDO / MARACUJA
AMARELO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI;
APRESENTAÇÃO: NATUFIAL

VALOR ESTIMADO

UNIT. TOTALI
KG 180 R$ 13,65 R$ 2.457,00

KG 480 R$ 9,81 R$ 4.708,80

KG 380 R$ 11,57 R$ 4.396,60

KG 400 R$ 8,76 R$ 3.504,00

KG 600 R$ 11,83 R$ 7.098,00

KG 280 R$ 9,66 R$ 2.704,80

KG 580 R$ 8,66 R$ 5.022,80

KG 230 R$ 8,61 R$ 1.980,30

KG 180 R$ 7,66 R$ 1.378,80

KG 350 R$ 3,35 R$ 1.172,50

KG 180 R$ 5,61 R$ 1.009,80

KG 400 R$ 8,78 R$ 3.512,00

KG 400 R$ 9,01 R$ 3.604,00

KG 300 R$ 7,32 R$ 2.196,00

KG 280 R$ 15,33 R$ 4.292,40

KG 880 R$ 4,67 R$ 4.109,60
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FRUTA; TIPO: MELÃO GÂLIA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: UVA THOMPSON;

APRESENTAÇÃO:NATURAL
VALOR TOTAL (LOTE 4n

KG 250 R$ 5,89 R$ 1.472,50

KG 280 R$ 16,39 R$ 4.589,20

LOTE 2 - LEGUMES (COTA PRINCIPAL)

UN0.1QUANT.

LEGUME IN NATURA; J\^: ABÓBORA
MORANGA

LEGUME ÍN NATURA; fÍPÕ ABÓBORA
PAULISTA

NATURA; fÍPÕ ABÓBORA

LEGUME IN NATURA; TIPO; ABOBRINHA

ITALIANA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE

LEGUME IN NATURA; TIPO; BATATA INGLESA

LEGUME IN NATURA; TIPO; BERINJELA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA

LEGUME IN NATURA: TIPO; CEBÒLÍNHA,
COENTRO E SALSA 120 GRAMAS;

APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLÃ ROXA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

LEGUME IN NATURA; TIPO; CHUCHU VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO; ERVILHA TORTA

LEGUME IN NATURA; TIPO; INHAME

LEGUME IN NATURA; TIPO; JILÓ '
LEGUME IN NATURA; TIPO; MANDIOCA/AIPIM

LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE

VALOR ESTIMADO

UNIT. I TOTAL

R$ 5,22 R$ 783,00

R$ 5,37 R$ 805,50

2.991,00

1.964,61

1.028,36

1.018,50

3.304,80

3.941,25

1.086,75

5.246,10

4.754,55

4,85 R$

9,18 R$

10,51 R$

8,05

12,06 R$

10,93 R$

R$ 3,90 R$ 2.574,00

13,00 R$

10,98 R$

5,24 R$

15,83 R$

19,16 R$

15,78 R$

8,85 R$

8,21 R$

7,70 R$

7,41 R$

2.730,00

5.764,50

1.100,40

4.511,55

2.586,60

2.367,00

663,75!

3.694,50

2.194,50

726,18
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23 LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO KG

LEGUME IN NATURA; TIPOiPIMENTA DE

CHEIRO

25 LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE KG
26 LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO ~KG
__ LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO BRANCO,

VERDE

28 LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA KG

LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE;
TIPO; TIPO 1

VALOR TOTAL (LOTE 2)

ITEM

300 I R$ 3,79| R$ 1.137,00

135 R$ 4,02 R$ 542.70

"285 R$ 26W R$ 7.666,50
210 R$ 12,00 ~R$ 2.520,00

225 R$ 30,27 R$ 6.810,75

3-075 14,04 ~R$ 43.173,00

150 R$ 10,58 R$ 1,587,00

R$119.274,35

LOTE 3-LEGUMES (COTA RESERVADA)
VALOR ESTIMADO

S.*

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA

MORANGA

LEGUME ÍN NATURA; TÍPÕ ABÓBORA
PAULISTA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA

ITALIANA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA

LEGUME IN NATURA; TIPO; BERINJELA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA.

COENTRO E SALSA 120 GRAMAS;

APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

NATURA; TÍPÕ ABÓBORA

R$ 5,22 R$ 261,00

R$ 5,37 RS 268,50

997,00'
I

649,89

339,14

339,50

1.101,60

1.313,75

362,25

1.748,70

1.584,85

4,85 RS

9,18 RS

10,51 RS

8,05 RS

12,06 RS

10,93 RS

RS 3,90 RS 858,00,

■rs 13,00 RS 910,00
RS 10,98 RS 1.921,50
RS 5,24 RS 366,80

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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LEGUME IN NATURA; TIPO; CHUCHU VERDE

LEGUME IN NATÜRA; TÍRG: ERVILHA TORTA
LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME

LEGUME IN NATURA; TIPO: JILÓ
LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA/AIPIM

LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO

LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DEl
CHEIRO

LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE
LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO

LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO BRANCO.

VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE;
TIPO: TIPO 1

75

TÕ25

50

1.503,85

862,20

789,00

221,25

1 231.50

731,50

237,12

379,00

R$ 26,90 R$ 2.555,50

R$ 12,00 R$ 840,00

R$ 30,27 R$ 2.270,25

R$ 14,04 R$14.391.ÕÕ"

R$ 10,58 R$ 529,00

KG 95 R$ 15,83 R$

KG 45 R$ 19,16 R$

KG 50 R$ 15,78 R$

KG 25 R$ 8,85 R$

KG 150 R$ 8,21 R$

KG 95 R$ 7,70 R$

KG 32 R$ 7,41 R$

KG 100 R$ 3,79 R$

KG 45 R$ 4,02 R$

LOTE 4 - POLPAS DE FRUTAS (EXCLUSIVO)

SCRICÃO UNO. QUANT. -

rs

POLPA DE FRUTA; TIPO; ACEROLA

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DÊ FRUTA; TÍPÕ CAJÂ
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
~  POLPA DE FRUTA; TIPO: CUPUAÇU

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
I  POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA VERMELHA

I  APRESENTAÇÃO: CONGELADA

VALOR ESTIMADO

*ÜNn\ TOTAL

KG 800 R$ 13,68 R$10.944,00

KG 800 R$ 16,12 R$ 12.896,00

KG 800 R$ 12,47 R$ 9.976,0C

KG 300 R$ 25,66 R$ 7.698,00

KG 400 R$ 12,31 R$ 4.924,00

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA;

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DÊ FRUTA; TÍPÒi MARACUJÁ;
APRESENTAÇÃO; CONGELADA

KG 300 R$ 10,57 R$ 3.171,00:

KG 1200 R$ 16.76 R$20.112,00

V,-

1. Deverão ser isentos de parasitas, sujidades e qualquer substância contaminante que possa
alterá-la ou encobrir aiguma alteração.
2 Todos os produtos deverão ser de qualidade e deverão ser provenientes de estabelecimento

inspecionado peto serviço de inspeção responsável.

3. Deverão ser embaladas e transportadas em sacos plásticos de polietííeno. atóxico,

resistente a danos durante o transporte ou armazenamento e que garanta a integridade do

produto.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO N» /2022 - CPL/DP
ANEXO 11

MODELO DE CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro/MA

Ref.; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n® /2023 - CPL/DP

e dos Anexos que o integram, para fornecimento dos produtos, nós, abaixo assinados,

propomos fornecer os produtos referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de R$

(  ) .
Outrossim, declaramos que:

a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;

b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;

c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias,
contado da data final prevista para sua entrega;

d) Prazo de entrega: de até ( ) dias corridos, a contar da data do recebimento da
Ordem de Fornecimento;

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenclárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de
nossa parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA, em de de 2023.

{assinatura do responsável legal pela empresa)
{nome por extenso)

(RG, CPF, cargo)

(n® da conta corrente, banco e agência)
Locai, data e assinatura

(nome da empresa e do seu representante iegal, com a devida identificação e qualificação).

Praça Teixeira de Freitas n». 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

' j:- Pis, n

■■ Rusnçi -P '
O

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 - CPUDP
ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N". /2023 - CPL/DP
SRA, PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa (razão social do licitante) com endereço na inscrita no CNPJ

n® vem, pelo seu representante legal infra-assinado,
portador(a) da cédula de identidade n® e do CPF n®.

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VII,

do artigo 4° da Lei n°. 10,520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que
cumpre plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando,

portanto, apto a participar do certame licitatório.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal

de 1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis)anos. RESSALVA;

emprega menor, a partir de quatorze anos. na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II, da Lei n®. 8.666/93 de

Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A

EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÒNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n®. 8.666/93 de

Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

(  ) Microempreendedor Individual (MEÍ);
(  ) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos

impedimentos previstos nos incisos do § 4® do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006 e
art. 14 da Lei Estadual n° 10.403/2015;

(  ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4®,
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;

(  ) Normal.

•(MfijPí

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno
funcionamento no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de
instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de
decisões, nos termos do inciso llt, art. 9°. da Lei n°. 8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n°. 6.938/1981, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental
e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes
dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da
obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6° e seus incisos, da
Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro
no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadores de

Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo
I da Instrução Normativa n° 6, de 15 de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão
da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a iicitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s)
o(s) Sr(s) , inscrito sob o CPF n®

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de
falsidade da presente declaração.

Local / UF, de de 2023.

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)
RG n°. eCPF n°.

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada
em papel timbrado da empresa Iicitante.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centre, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO N® _/2023 - CPL/DP

ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREGO

Ata de Registro de Preços n®_/__/2023 - CPUDP

Processo Administrativo n" 2023.0503.002/2023 • SEMUS

Pregão Eletrônico n® /2023 - CPUDP

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n° 06.137.293/0001-30, com
sede à Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, Dom/MA, doravante denominado MUNICÍPIO,
neste ato representada pela Secretaria Municipal de , Sra. ,

enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos
pela(s) empresa(s) abaixo qualificada{s), doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para
atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão

Eletrônico n® /2023 - CPUDP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n®

2023.0503.002/2023 ■ SEMUS, com fundamento na Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto

Municipal n®. 008/2021 e no Decreto Municipal n® 009/2021, aplicando-se subsidiariamente, no

que couber, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços de

, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na

Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.

1.2. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços,

as empresas abaixo relacionadas aceitaram cotar os bens com preços Iguais ao da
BENEFICIÁRIA DA ATA, em cumprimento ao artigo 10 e artigo 11, inciso II e §§ 1® a 4®, do
Decreto Municipal n® 009/2021:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®.

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS:

ITENS:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

FONE/FAX:

FONE/FAX:

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.76^000-Dom Pedro (MA)
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REPRESENTANTE LEGAL;

CPF N°.

RG N".

DADOS BANCÁRIOS:
I  ITENS:

1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre empresa
beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços
dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro por

intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade da

Secretaria Municipal de - .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO
3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente à presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n"

2023.0503.002/2023 - SEMUS e que são partes integrantes deste instrumento, independente

de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Eletrônico n" /2023 - CPL/DP;

c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no
procedimento da licitação;

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos
documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-ào pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n" 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações:
d) Decreto Municipal n° 008, de 26 de janeiro de 2021;
e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021;
f) Decreto Municipal n® 004, de 06 de fevereiro de 2023;
f) Edital do Pregão Eletrônico n® 12023 - CPL/DP e seus anexos;
g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos

e. subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito

privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo

MUNICÍPIO, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos

materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda ás mesmas condições da licitante vencedora,

consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n® 009/2021.

5-3- As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

6.1.0 prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, com

eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada sua prorrogação,

conforme dispõe o artigo 15, § 3®, inciso III, da Lei Federal n® 8.666/1993 c/c art. 12 do Decreto

Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo específico com

a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes
á instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto no art. 15 do
Decreto Municipal n° 009/2021.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos
quantitativos e os valores a serem praticados.
7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo serão
encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular em ato
administrativo competente.

7 4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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7.4,1, o prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior

poderá ser pron-ogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do
CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções
previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA

7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para

que seja obtido preço melhor.

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem

motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item anterior,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das

sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos

apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.
7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação,

7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital

7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no arl. 12, § r, do Decreto Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES

8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela
respectivo Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos
termos do art. 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.1.1. Competirá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente,
para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
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município, por intermédio da CPL (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto à
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal n" 8,666/1993.
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando á negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade;

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a

ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso
não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a

majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais

vantajoso â Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais
opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação:

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabiveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:
a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo
estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do art. 87 da Lei Federal n® 8.666/1993 ou no
art. 7® da Lei Federal n® 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será
formalizado por despacho da CPL do Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o Município fará o devido
apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova
ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do
certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta á CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto à CPL que se manifestará quanto à possibilidade de adesão.

11.1.2. Caberá á empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e

futuras assumidas com o MUNICÍPIO.

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste

Pregâo-

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do número

de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4®, do Decreto

Municipal n® 009/2021.

11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata.
11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do

carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993.

12-2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora:

TAtSSfe
Praça Teixeira de Freitas n». 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

12.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

e) advertência;

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
g) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem

a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993. e subsidiariamente a Lei n°
9.784/1999.

12.8. Após â aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA

e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os

casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

Praça Teixeira de Freitas fi°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06,137.293/0001-30

,4

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES
13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
verbais,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO

14.1. O MUNICÍPIO fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na imprensa
oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1, Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para dirimir

toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos respectivos

Instrumentos Obrigacionais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na

presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrígando-se

por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e

valioso.

Dom Pedro/MA, de de 2023.

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:
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Si.3.-ics

ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® /2023 - CPL/DP
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 - CPUDP
Processo n® 2023.0503.002/2023 - SEMUS

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n® /2023 - CPL/DP,
celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa com preços registrados,
em face á realização do Pregão Eletrônico n° ^/2023 - CPL/DP, tendo como Órgão
Participante a Secretaria Municipal de - .
OBJETO:

Registro de Preços de .
QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA BENEFICIÁRIA:

CNPJ: FONE/FAX:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®.

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS:

QUADRO 2 - PRODUTO REGISTRADO

xxxxxxx - Tipo - .

descrição ["«arcaIDESCRIÇÃO MARCA

VALOR TOTAL REGISTRADO

Dom Pedro (MA), de de 2023.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 - CPL/DP
ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N" /2023 QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA
PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos dias do mês de de 2023, de um lado o Município de Dom Pedro/MA, com sede
à Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n".
06-137.293/0001-30, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ/MF sob o
n®. neste ato representado pelo Senhor(a) , brasileiro{a), estado civil,
profissão, residente e domiciliado á portador da Carteira de Identidade n.®

expedida pela / , CPF n.® , doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e. de outro lado, a Empresa , Pessoa Jurídica
de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. sediada à neste
ato representada por . portador do RG n" , residente e
domiciliado à , doravante denominada simplesmente CONTRATADA.
resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n." 8.666/93, e alterações
posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1.0 presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO,
sob o Sistema de Registro de Preço, EDITAL n®. /2023 - CPL/DP, através do Processo

Administrativo n". 2023.0503.002/2023 - SEMUS e tem sua fundamentação na Lei Federal

n°. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações.

1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA • DO LOCAL E DATA

2.1. Lavrado e assinado aos dias do mês de

sede da PREFEITURA DE DOM PEDRO - MARANHÃO,

_do ano de dois mil e vinte e três, na

CLAUSULA TERCEIRA ■ DO OBJETO

3.1. Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fomecimento pela CONTRATADA ao

município dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no

processo em tela. a saber: Aquisição , conforme descrições e especificações
no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de

de acordo com a sua necessidade.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD
PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO
4.1. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade
demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.

4.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente aos
sábados, domingos e feriados.

4.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a
data de entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante

o período correspondente ao prazo de entrega de até 05 (cinco) dias corridos.

4.4. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da

respectiva Ordem de Fornecimento
4.5. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender ás especificações técnicas

(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicionados em

embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.

4.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos produtos no local determinado pela Administração.

4.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após
a vistoria e comprovação da conformidade por cada Secretaria Participante.

4.8. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas

á sua conservação, com todos os itens necessários á sua utilização ou funcionamento e sem
nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do conteúdo e a

quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.

4.9. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
4.10. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo

de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
4.11. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como

solicitado por cada Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a
prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se. principalmente para as prescrições
contidas no art. 39. VIII da Lei Federal n" 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos

seus demais dispostos.
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SuSrica .-i •

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJUSTE
5.1.0 preço é por item, totalizando o valor

R$ ( ) e são irreajustáveis.

deste contrato

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados

a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária,

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa. CNPJ, número da Nota de

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do

objeto fornecido:

6.1.2.0 pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita

e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido

verificada a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto à regularidade fiscal e

trabalhista, INSS e FGTS.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento inicíar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.4. Antes de cada pagamento á CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
6.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto á existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias á
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.8.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEPs 65.765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Compiementar.

6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo terá inicio a partir da data de sua

assinatura e vigorará até I I condicionada sua eficácia após a publicação do seu

extrato na imprensa oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS

8.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos

provenientes da Lei Orçamentária para o exercido de 2023, assim classificada:

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
9.1. O Municipio de Dom Pedro/MA, pessoa juridica de direito público interno, por intermédio
de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de

eventuais e futuras contratações:

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do
Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA,

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;
e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento
provisório;
f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios
redibítórios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo,
g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
dos produtos;
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i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10,1- Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,

obriga-se a;

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir

do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas

estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as

respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento, dentro

dos limites do Municipio de Dom Pedro/MA;

c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vício

redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou

em parte, às suas expensas, observado o prazo de até 03 (três) dias corridos, contado a

partir do recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;

d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente

atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

f) identificar seu pessoal na entrega dos produtos;

g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ.
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;

i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;
j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão entregues os produtos;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
à execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;
m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

"(IWte'
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n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, nâo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração;

o) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS
11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993.

11.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na

entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5®/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou

impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).
11.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo nâo superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
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11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas quejustifiquem
a proposição.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n® 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n®

9.784/1999.

11.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
11.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
11.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12-1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de:

12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais;

12.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega dos produtos e/ou prestação dos

serviços;

12.1.3. Subcontratação total ou parcial dos produtos e/ou prestação dos serviços;

12.1.4.Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do

controle, com o respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa;

12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;

12.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvència civil dos

proprietários;

12.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e

homologados pelo Prefeito Municipal;
12.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de:

12.2.1. Atraso no pagamento das faturas;
12.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da

legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo,
na forma da Lei;

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

yioêir'
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DA FISCALIZAÇÃO
14.1, O acompanhamento e a fiscalização referente ao objeto desta Licitação serão exercidos
por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela
CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem,
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos
observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67,
da Lei n°. 8.666/1993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA

15.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
sociais, fiscais e comerciais o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei n®. 8.666, de 21 de junho
de 1.993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
16.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da

pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,

garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas

hipóteses dos Arts. 7® e/ou 11 da Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados, ás quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,

explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado ás atividades necessárias ao atingimento das finalidades de

execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em

cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação
do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos

casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'
acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
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g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados
pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, ás bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus

prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.

16.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das

obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n**

13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no

atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal

de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

16.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando

receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-

se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas

instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n®
13.709/2018.

16.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capitulo VI, da Lei Federal n®

13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por

mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.
17.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, ffrmando-o em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se
identificam e assinam.

Dom Pedro/MA, de de 2023.

CONTRATANTE

CONTRATADA
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2.

Nome:

RG n»;

CPF n".:
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023
INTERESSADO: SEMAS/ SEMUS
Processo Administrativo 2023.0503.002/2023

EMENTA: Pregão eletrônico para registro de preços para
fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as
necessidades das seaetarlas municipais de saúde e
assistência social da prefeitura municipal de Dom Pedro/MA.
Base Legal: Lei n° 8.666/93. Possibilidade. REQUISITOS
ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de edital e minuta do instrumento contratual que

enseja o Processo Administrativo n® 2023.0503.002/2023, encaminhado com o propósito

de se aferir sobre a observância das formalidades legais e receberem ou não a anuência

para o seu prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico n^ /2023, visando registro de preços para fornecimento

de frutas, verduras e polpas, para atender as necessidades das seaetarlas municipais de

saúde e assistência social da prefeitura municipal de Dom Pedro/MA, conforme as

quantidades, especificações e condições descritas no Anexo - Termo de Referência deste

edital.

2. MÉRITO

2.1 DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

As especificidades decorrentes da Lei Complementar no 123/2006 alterada

posteriormente pela Lei Complementar n® 147/2014, são observadas pela minuta do

edital, criando assim os privilégios para as empresas de pequeno porte e microempresas,
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posto se tratar de compromisso do legislador constituinte deste país, de observância

obrigatória pela Administração Pública, independente da esfera em que se promova o

certame licitatório.

2.2 MODAUDADE ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais

sobre procedimentos iicitatórios, quais seja a Lei no 10.520/2002 e a Lei 8.666/93.

Sobre a modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n® 10.520/2002, informa o objeto no

art 1°, assim descrito:

"Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada
a licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins
e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e

serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de

menor preço por lote, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando

propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante,

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o

que torna o procedimento muito célere e econômico para o município.

Compulsando que o desejo do Poder Rjblico é o registro de preços para

fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as necessidades das secretarias

municipais de saúde e assistência social da prefeitura municipal de Dom Pedro/MA, isso

nos faz afirmar que a modalidade eleita está correta, visto que esta modalidade vai

conferir ceieridade, resguardar a ampla competitividade, isonomia e a redução de

despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos Iicitatórios, tendo em vista a

celeridade processual.

2.3 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



PGM
PROCURACWRIA

OERAU 00 município IO!
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

No instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço

por lote. A escolha atende ao que determina o inciso X, do art. 4° da Lei n® 10.520/2000

e o inciso V do Artigo 8® do Decreto n® 3.555/2000 com redação semelhante, vejamos:

Art. 8® A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:
V - para julgamento, será adotado o critério de menor preço,
observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações
técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as
demais condições definidas no edital.

Esse requisito encontra-se apontado no preâmbulo do edital, conforme determina

o art. 40, inciso VII da Lei n® 8.666/93.

2.4 DO EDITAL

A análise da minuta de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação

aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei n® 10.520/2002, Lei n® 8.666/1993, Lei

Complementar n° 123/2006 que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, Decreto n®

3.555/2000, Decreto n® 10.024/2019, Decreto Municipal 008 e 009/2021.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o

procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a

prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da

presente contratação e da dtscricionariedade da Administração Pública ao traçar os

parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de

execução. O art. 40 da Lei n® 8.666/1993 estabelece critérios mínimos de exigências que

deverão ser contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério de

Juigamento que já foram mencionados anteriormente, destacamos os seguintes:

Analisando o Preâmbuio da Minuta do Editai verificou-se que este atende as

exigências da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, ou seja, a modalidade Pregão Eletrônico

como sendo a adotada por este edital; ademais o critério de julgamento ou tipo de licitação

menor preço por lote e faz menção a legislação aplicável ao presente edital.

Prosseguindo a análise, verificamos que a Minuta do Edital destaca com clareza o

objeto desta licitação, qual seja, registro de preços para fornecimento de frutas, verduras
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e polpas, para atender as necessidades das secretarias municipais de saúde e assistência

social da prefeitura municipal de Dom Pedro/MA, de acordo com as condições e

especificações ora discriminados, e no seu termo de referência informa, detalhadamente,

a especificação do bem que será licitado, bem como a quantidade exigida pela solicitante.

Atendendo o inciso VIII, do art. 40 da Lei n» 8.666/93, está previsto no edital Item

o acesso às informações, e esclarecimentos relativos à licitação.

Ademais, o edital relaciona as condições gerais para participação do certame e

credenciamento, constante na seção III.

Para participação nesta licitação, o edital prevê condições/exigências que deverão

ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estão previstas nos arts. 27 a 31

da Lei 8.666/93 e se encontram nesta minuta de edital nos itens: seção XI - Da habilitação;

39 - Da Habilitação jurídica; 40- Da regularidade fiscal e trabalhista; 41- Da qualificação

econômico-financeira; 42 - Da qualificação técnica; - Outras comprovações. Estando,

portanto, respeitadas as exigências do inciso XIII, do art. 4° da Lei n° 10.520 e arts. 27

a 31 da Lei de Licitações.

Está mencionado também o atendimento do art. 14, da Lei n® 8.666/93, que

condiciona a Administração Pública a apontar e reservar a dotação orçamentária a ser

utilizada para o pagamento da contratação.

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infrações que poderão

acarretar a aplicação de sanções ao contratado para o caso de não cumprimento de

cláusulas contratuais, estando presente no termo de referência no item "18", que trata

das sanções administrativas, obedecendo ao inciso III, do art. 40 da Lei n° 8.666/93.

Desta forma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnecessária, estão

presentes os requisitos exigidos pelos artigos 27 a 31, bem como o artigo 40, da Lei n°

8.666/93, que permitem, formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeitos.

3 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, 0 processo atende as exigências contidas na Lei n®

10.520/2002, Lei r\° 8.666/93, Decreto no 10.024/2019, Decreto Municipal no 008 e

Decreto Municipal 009/2021, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo,

o que permite a esta Procuradoria manifestar-se favorável à realização do certame

licitatório pretendido por esta Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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como objeto o acima descrito, apenas com as observações que não impedem o seu

andamento, podendo ser dado prosseguimento à fase externa, com a publicação do edital

e seus anexos.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 29 de maio de 2023

Thlago Carneiro
Assessor Jurídio)

OAB/P]\ 19.498
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N® 012/2023 - CPL/DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP

(PROCESSO N° 2023.0503.002/2023 - SEMUS)

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria n" 114/2022, torna
público ao conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002. do
Decreto Municipal n®. 008/2021, do Decreto Municipal n® 009/2021, do Decreto Municipal n"
004/2023, da Lei Complementar n.° 123/2006 e suas alterações, e, subsidiariamente, da Lei
Federal n.® 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar
licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

PADOS DO CERTAME : "J
Objeto: Registro de preço para fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal

I de Dom Pedro/MA.

Esclarecímentos/lmpugnações: |
Até 13/06/2023 às 23h59min pelo sistema:

Inicio da Sessão Eletrônica: 16/06/2023 às 9h30min

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: vwi/w.comprasdompedro.com.br
Endereço para retirada do Edital: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000.

Dom Pedro/MA, ou pelos sites "http://dompedro.ma.gov.brr ou "www.comprasdompedro.com.br"

VALOR KValor Estimado: R$ 287.949.00 (Duzentos e oitenta e sete mil, novecentos e
ESTIMADO, quarenta e nove reais).
MÁXIMO, DE aOrçamento Sigiloso
REFERÊNCIA ^Máximo
OU SIGILOSO □Referência

NATUREZA

DO OBJETO:

PARTICIPAÇÃ
O-ME!/ME/

EPP

ISAQUISIÇÃO
□SERVIÇO/LOCAÇÃO
□OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
12 Licitação Exclusiva para MEl / ME / EPP - Art. 48. 1 da Lei Complementar n®
123/06. (LOTES 01 e 04)
IS Licitação com itens/lotes cotas de até 25% resen/adas para MEl / ME / EPP
-Art. 48, III da Lei Complementar n° 123/06. (LOTE 03)

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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Licitação de Ampla Participação. (LOTE 02)

INFORMAÇOE
g  A pnnctpio, na licitaçao para registro de preços não é necessário a indicação de

ORÇAMENTÁ orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato
Pl^g ou outro instrumento hábil, conforme § 2°, art. 7°, do Decreto n° 7.892/2013.

Prazo para envio de documentação: 02 (duas) HORAS

INFORMAÇÕES

Pregoelra: Georgiana Trovão Moreira Lima e-maií: licitacaodompedro@gmail.com
OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço
eletrônico: www.comDrasdomDedro.com.bre no portal do Município; httD://domDedro.ma.QOv.br e
vincularão os participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas n^ 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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PARTE ESPECIFICA

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar,

suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra
conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

Referências da Parte

Gerai

MODO DE

DISPUTA

FORMA DE

APRESENTAÇÃO
DA PROPOSTA

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

CONSÓRCIO

VALIDADE DA

PROPOSTA

DEMAIS

DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA

PROPOSTA

Definições da Parte Especifica

□ABERTO

^ABERTO E FECHADO
S POR LOTE

□ POR ITEM

□ POR LOTE, e POR ITEM
D GLOBAL

SMENOR PREÇO; Não há intervalo mínimo
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %
□Poderão participar empresas em consórcio, observadas as
normas constantes no subitem 7.8 da Parte Geral deste Edital.

ÍS Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas,
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a
participação de consórcio neste certame justifica-se diante da
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podertdo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em
sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação
técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer
limitação quanto a competitividade.
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da sessão pública.
1, Na proposta deverá conter os dados da empresa (razão social
da empresa, número do CNPJ, endereço completo, telefone/celular,
e-mail. banco, número da conta e a respectiva agência), nome
completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de
validade da Proposta, prazo de entrega, valor global da Proposta,
expresso em algarismo e por extenso, em conformidade com as
especificações previstas no Termo de Referência.
2. Deverá conter planilha orçamentária com a descrição detalhada
dos ITENS cotados, de acordo com as especificações constantes do
Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, com a indicação da

Praça Teixeira de Freitas n*. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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CAPrTAL SOCIAL

OU PATRIMÔNIO 41.3.2.

LÍQUIDO

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

DEMAIS

DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

APRESENTAÇÃO
DE AMOSTRAS:

VISITA TÉCNICA: | 52

ANEXOS

unidade, quantidade, marca, fabricante e modelo do produto,
quando couber, preço unitário e total de cada ITEM, em algarismo,
em moeda corrente nacional;

IS Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na
Junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, de:

□patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% {dez porcento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a
lícitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente;

^capítalsocial mínimo equivalente a 10% (dez porcento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante
que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente.

1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do
direito público ou privado, que comprove experiência no
fornecimento do material com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado.

1.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
constando CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada
por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes
ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

1. Alvará Sanitário vigente emitido pelo município sede da
licitante.

SNAO

□SIM - Prazo para entrega da amostra: 02 (dois) dias úteis, a
contar da convocação, conforme item do Termo de Referência.
ENÂO

□SIM, na forma do item do Termo de Referência
Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos
mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos:
87.1. Anexo I - Termo de Referência:
87.2. Anexo 11 - Modelo de Carta Proposta;
87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada:
87.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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87.5. Anexo V - Minuta do Contrato

INFORMAÇÕES
IMPORTANTES
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PARTE GERAL

SEÇÃO (• DO OBJETO
1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do
objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema
eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão
consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater
no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da
seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE (grupo de itens): Para esta fonna de apresentação
das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes forem de
seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. MENOR PREÇO POR LOTE e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de
propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes e itens forem

de seu interesse. Em se tratando de LOTE, o licitante deverá oferecer proposta para

todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO POR ITEM.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta

mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo minimo de diferença de valores

ou de percentuais entre os lances, que Incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Termo de Referência -

constam o vaiortotal da contratação.

SEÇÃO III ■ DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, Inclusive quanto à
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão, previamente credenciadas como fomecedores no sistema do BR CONECTADO
fwww.comprasdomDedro.com.br).

Praça Teixeira de Freitas n^ 72, Centro, CEP; 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal

5.2. A licitante responsabíliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Pregão.

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos

telefones: (81) 3877-1397 ou whatsapp (81) 8586-4041, através da GM Tecnologia

da Informação Ltda, pelo e-mall: comerclal@amcontato.com.br ou através do sitio:

www.comprasdomDedro.com. br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei rf 11.488/2007, para o
agricultor familiar, o produtor riral pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou Judicialmente;
7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou
extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação
homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados errquadrados nas vedações previstas no art. 9® da Lei n®
8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n°
8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas
listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o
seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no
processo licitatórío.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, C6P: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim errtendidas aquelas
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que nâo agem
representando interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).
7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas;

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular

de constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da

empresa-tíder que deverá atender às condições de liderança estipuladas no

edital e será representante das consorciadas perante a Administração;

7.8.2. Cada empresa cortsorciada deverá apresentar a documentação de

habilitação exigida no ato convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da

capacidade técnica das empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas

deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital

social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas
consorciadas, na proporção de sua respectiva participação;

7.8.5. O capitai do consórcio será calculado da seguinte forma;

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social

mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos

capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,
individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no

subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de
mais de um consórcio ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;
7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;
7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida á constituição e o

registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)
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horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-à
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habílitação,

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com
no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes
da execução do objeto, na forma definida na Parte Especifica deste Edital.
8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências do Edital.

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitaçâo,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir dos quatorze anos.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à
conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.
8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, ros termos do art. 43, § 1® da Lei Complementar n° 123/2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá apôs a realização dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a atiertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão

pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Especifica do Editai.
10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos

interessados, das condições nele estabelecidas.
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12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta
adequada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato,
bem como o n' do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada
fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira. ocorrerá na data e
na hora indicadas no preâmbulo deste Editai, no sitio www.comDrasdomDedro.com.br

13.1. Os fornecedores/prestadores de serviço deverão permanecer legados e aguardando o
início dos trabalhos por até 30 (trinta) minutos além do horário estipulado para início da
sessão. Após esse prazo não havendo inicio da sessão a mesma deverá ser remarcada com

ampla divulgação.
13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis,
não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas,
salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame.

13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo
por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
15.1. Ê obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas

a todos através do "Chat" e quando possível também será realizada a suspensão da sessão
via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
16. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

16.1. A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.** 10.024/2019,

irá perdurar por mais de um dia.

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via "Chat",

mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o inicio da
oferta de lances.
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17. Somente as licítantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
17.1. A Pregoeíra não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima

do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior á formulação de lances
(Acórdão TCU n.® 934/2007- 1.® Câmara).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES
18. Aberta a etapa competitiva, as licítantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, serxjo imediatamente Informados

do horário e valor consignados no registro de cada lance.

18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital

sobre lances de valores ou de desconto, bem como os inten/atos minimos de diferença.

20. Durante o transcurso da sessão, as licítantes serão informadas, em tempo real, do valor

do meror lance registrado, mantendo-se em sigilo a Identificação do ofertante.

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

22.1. Na fase competitiva, o Intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não
poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licítantes
diferentes não poderá ser inferior a 03 (três) segundos (IN n® 3/2013-SLTI/MP).

23. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequivel.

24. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de laixes, e o sistema
eletrônico permanecer acessível às licítantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

25. No caso de desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente apOs comunicação
expressa aos participantes no sitio www.comDrasdomDedro.com.br, via "Chat".

26. A Parte Especifica definirá o modo de disputa, que poderá ser:
26.1. Modo de Disputa Aberto:
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26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo
de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos
licitantes, com prorrogações.

26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática

pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio,
justíficadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de

disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze)

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com

preços até 10% (dez porcento) superior àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

26.2.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
má)dmo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais

licitantes. até o má»mo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar
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um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

26.2.7. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa
de lance fechado atender às exigências de habilitação.

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO VIM - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa
de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior á proposta mais bem

classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,
no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo

sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que. atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na fonna da subcondíção anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as ilcitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição,
o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n.° 123/2006;

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
licitatórío prossegue com as demais Ilcitantes.

SEÇÃO IX • DA NEGOCIAÇÃO
29. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente á licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para
a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais licitantes.
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SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a
proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", contado da convocação efetuada pela Pregoeira pelo sistema
eletrônico. Nâo será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente
determinado pela Pregoeira.

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único
arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais
como, "Word", "Excel", "Adobe Readei^ ou "BROffice", podendo ainda ser compactado
a critério do licitante.

30.2. Os documentos remetidos pelo sistema eletrônico poderão ser solicitados em
original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela
Pregoeira.

30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser

encaminhados: Praça Teixeira de Freitas. n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom

Pedro/MA.

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste
Edital.

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

32. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço

ofertado com o valor estimado e á compatibilidade da proposta com as especificações técnicas

do objeto.

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que

apresentar preço manifestamente inexequivel.

32.1.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos. exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração.

32.2. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal do Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
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pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata:
32.3. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no
"Chat", sob pena de não aceitação da proposta.

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por
solicitação justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pela Pregoeira.
32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais

como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, além de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela
Pregoeira, sem prejuízo do seu ulteríor envio peto sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou á
totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO
33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à e)dsténcia de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

33.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

fhttD8://certidoes-aDf.apps.tcu.aov.brA.

33.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

3 proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

33.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.
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33.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

33.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente ã
sua desclassificação.

33.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante
Inabilitado, por falta de condição de participação.
33.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n** 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

34. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada,
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica finarceira e

habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n® 03/2018.

34.1. Os documentos de habilitação, exigidos neste Edital, deverão ser encaminhados

pelo licitante, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo "DADOS

DO CERTAME", sob pena de inabilitação.

34.2. A Pregoeira poderá fazer consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões, conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024/2019.

35. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de reqijsitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

35.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso seiam solicitados, deverão ser
encaminhados para à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça

Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA.

36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

37. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

37.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

38. Ressalvado o disposto no item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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39. Habilitação jurídica:
39.1. No caso de empresário lixllvidual: Inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
39.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada â verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

39.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatõrio de seus

administradores;

39.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
39.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

39.6. No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, t>em como o registro de que trata
oart. 107da Lei n*» 5.764/1971;

39.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4®, §2° do Decreto n® 7.775/2012.
39.8. No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução
Normativa RFB n® 971/2009 (artigos17 a 19 e 165).

39.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais; decreto de
autorização;

39.10. A Parte Especifica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido peio órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da
legislação vigente.
39.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

40. Regularidade fiscal e trabalhista:
40.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
40.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e á Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765»000-Ooin Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

ã Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751//2014, do Secretário da

Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Gerai da Fazenda Nacional.

40.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
40.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

40.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao

domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto desta licitação;

40.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,

emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não

vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos

e da Dívida Ativa;

40.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,

emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier

expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos
a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF.
40.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n®
123/2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma

restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4®, §1® do Decreto n°
8.538/2015.

41. Qualificação Econômico-Financeira:
41.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de

antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver
expresso o prazo de validade.
41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
41.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exígiveis
e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação
da proposta;

41.2.1. No caso de empresa constituida no exercido social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade,
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41.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

41.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764/1971,
ou de uma declaração, sobas penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida peio órgão
fiscalizador.

41.3. O balanço patrimonial deverá comprovar

41.3.1. írKdices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
deverão ser iguais ou maiores que 1 (um);

41.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em

poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória

de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)

extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da segiinte fonna:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

41.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua
inabilitação.

41.3.2. A Parte Especifica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou
Capital Social;

42. Qualificação Técnica:

42.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na
Parte Específica deste Edital.

42.2. Documentos a serem e)dgidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de
requisitos previstos em lei especial, quando foro caso, de acordo com a natureza do objeto.

43. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existêrrcia de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo íícitante, mediante apresentação de justificativa.

45. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitaçâo do llcitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "Chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

47. Será inabilitado o llcitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos eidgídos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital,

46. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

49. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo. além da aplicação das sanções cabíveis.

49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçâo

recairá sobre o(s) item(ns} de menor(es} valor(es), cuja retirada(s) seja(m) sufíciente(s) para
a habilitação do licitante nos remanescentes.

50. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

SEÇÃO XII • DA AMOSTRA
51. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

51.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro poderá, a seu critério e conveniência, exigir da
empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, amostra dos produtos ofertados
para verificação das especificações mínimas exigidas neste edital.
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51.2. A amostra deverá ser entregue na Comissão Permanente de Licitação - CPL. no
horário de 8h ás 12h, localizada à Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro - Dom Pedro/M A.
de segunda a sexta-feira.

a) A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da licitante,
conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na
embalagem de informações quanto ás suas características tais como data de

fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de
referência, código do produto e composição e dados nutricionais;
b) A amostra apresentada será tratada como protótipo, poderxfo ser manuseada,
utilizada, atterta. cortada, etc. e será devolvida ao licitante no estado em que se
encontra após sua análise.

51.3. A análise das amostras será efetuada por servidor ou comissão, de no mínimo 03 (três)
membros, designados pelo Órgão Requisitante. que procederá á análise de sua
conformidade com as especificações constantes no Anexo I do Termo de Referência e da

qualidade dos materiais ofertados.

51.3.1. Ao final da análise será emitido parecer técnico sobre as amostras apresentadas
e as amostras serão devolvidas aos licitantes.

51.3.2. Será desclassificada a proposta de preços da empresa que:

a) não apresentar a amostra no prazo estabelecido;

b) estiver fora das especificações previstas no Termo de Referência ou em

desconformidade com a proposta de preços apresentada:

c) a qualidade do material não for aceita.
51.4. No caso de reprovação da amostra, será convocada a empresa subsequente,

conforme ordem de ciassificação.

SEÇÃO XIII . DA VISITA TÉCNICA
52. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital.

52.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida
pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
execução do objetoi ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes á natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO
53. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recurso,

53.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto
à licitante vencedora
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53.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente,
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.

53.3. A licrtante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

54. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei Federal n.° 8.666/1993, fica à vista dos
autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

55. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão
apreciados pela autoridade competente.

56. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
57. A sessão pública poderá ser reaberta:

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

57.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ouquando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da Lei
Complementar n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de larx:es.

57.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

57.4. A convocação sedará por meio do sistema eletrônico, via "Chat" oue-mall, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

57.5. A convocação feita pore-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos rx) sistema,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
58. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira. salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

59. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante.
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SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS
60. A presente licitação será orientada pelo Sistema de Registro de Preços.

61. Ata de registro de Preços:

61.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-â a cumprir todas as condições dispostas na Ata de
Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela
Prefeitira Municipal de Dom Pedro, ficando ainda sujeita às penalidades cabivels pelo
descumprímento de qualquer de suas Cláusulas.

61.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que

dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição

dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da
ticitante vencedora, consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n° 009/2021.

61.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA serão fomializadas por meio de Contrato
Administrativo.

61.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e
inclusos na Ata de Registro de Preços, irx:lusive o acréscimo de que trata o §1" do art. 65
da Lei Federal n." 8.666/93.

62. Validade da ata de registro de preços:

62.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados
de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada
sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3°, inciso III, da Lei Federal rf 8.666/1993
c/c art. 12 do Decreto Municipal n° 009/2021.

63. Adesão a Ata de Registro de Preços:
63.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
que não tenha participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à
Comissão Permanente de Licitação - CPL para adesão, desde que devidamente
comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.
63.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL que se
manifestará quanto à possibilidade de adesão.
63.3. Caberá â empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, obsen/adas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

63.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
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(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços,
conforme artigo 22, § 3" do Decreto Municipal n.® 009/2021,
63.5. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata, independentemente
do número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 22, § 4° do
Decreto Municipal n® 009/2021,
63.6. Após a autorização da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o Órgão Não
Participante ("Carona") deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

63.7. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro não responde pelos atos praticados no âmbito

do carona.

SEÇÃO XVIII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
64.0 vencedorserá convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

64.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada

pelo vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos
deste Edital.

65. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão Contratante,

66. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do sistema e de outros meios

se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação,

SEÇÃO XIX • DAS SANÇÕES
67. As Sanções são as estabelecidas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I, do
presente Edital.

SEÇÃO XX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
68. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa, física ou Jurídica, poderá impugnar© ato convocatório deste Pregão, mediante petição
a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço eletrônico;
www.comDrasdomDedro.com.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasítia-DF.

69. AcoINda a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.
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70. Os pedidos de esclarecimentos/impugnações devem ser enviados à Pregoeira até 03 (três)
dias úteis antes da data fíxada para abertura da sessão pública, exclusivamente em campo
próprio do sistema, até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

71. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações a Pregoeira será
auxiliada pelo setor técnico competente.

72. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

72.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

73. As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas em campo
próprio do sistema www.comprasdompedro.com e rto site da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXI - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
74. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo

de Referência/Minuta do Contrato, Anexo 1, do presente Edital.

SEÇÃO XXII • DAS OBRIGAÇÕES
75. As Obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I. do presente Edital.

SEÇÃO XXIII - DO PAGAMENTO
76. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato,
Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DISPOSIÇÕES FINAIS
77. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato supen/eniente, mediante ato escrito e
fundamentado.

77.1. A anulação do Pregão induz á do contrato.

77.2. As licitantes não terão direito ã indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

78. É facultado à Pregoeira ou â autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
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inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para
fins de classificação e habilitação.

79. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.
79.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

80. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela iCP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.® 2.200-2/2001, serão

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, díspensando-se o envio de

documentos originais e cópias autenticadas em papel.

81. Apllcam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488/2007,

todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

82. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto
do EDITAL, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do

EDITAL

83. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por converúèrx^ia

da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da
Lei Federal n,® 10.520/2002.

84. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

www.comDrasdomDedro.com.br e portai do Município: htto://domoedro.ma.aov.br.

85. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.® 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de

atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art 5.°, inciso IV,

corresporxiente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de conluio, ou
de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no

mencionado diploma legal.

86. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza dívisivel. que
possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte:
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86.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
86.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
86.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

SEÇÃO XXV • DOS ANEXOS
87. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros
porventura mencionados na Parte Específica deste Edital:

87.1. Anexo I - Termo de Referência:

87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;

87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;

87.4. Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;

87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

SEÇÃO XXVI - DO FORO
88. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e Julgadas no foro da Comarca de Dom Pedro/MA,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Dom Pedro - MA, 31 de maio de 2023

\lí
ÃILTON HENRIÒUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 012/2023 - CPUDP
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. Faz-se necessária devido à necessidade de uma alimentação saudável e adequada,
compreendendo o uso de alimentos variados, para atender as necessidades do CAPS, Hospital

Geral do Município e os Centros de Convivência da Prefeitura.

2.2. Os produtos serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
Assim, tendo em vista a aquisição dos produtos mediante a necessidade de entregas

parceladas, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de
Preços -SRP

2.3. Justificativa da adjudicação do objeto por LOTE:
a) por integrar itens de uma mesma natureza e guardarem relação entre sl;

b) para uma maior atratividade do certame às empresas por conta da possibilidade de maior

ganho e, em consequêrcia, aumento dos participantes gerando maior competitividade:

c) para minimizar o risco de itens de baixo valor total restarem desertos, por não

despertarem o interesse dos licitantes;

d) para reduzir as despesas com logística e transporte:

e) para uma maior economia de escala, considerando que "deve o gestor atentar-se para
que o parcelamento seja realizado somente em beneficio da Administração. Divisão do
objeto que não observe economia de escala poderá produzir efeitos contrários, ou seja,
aumento de preços" (Licitações & Contratos - Orientação e Jurisprudência do TCU, 4°.
Edição revista, ampliada e atualizada, p. 226, Brasília, 2010);

f) garantir uma melhor operaclonalização, consequentemente, sua perfeita aquisição, pois
a solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da
existência de várias empresas que fornecem, trazendo interesse de um número maior de
licitantes para o certame, considerando ainda que "lidar com um menor número de
fornecedores diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de

contratação:

g) por ser mais vantajoso para a administração, considerando a viabilidade técrnca e
econômica, evitando-se que a contratação de um número alto de empresas distintas
possa trazer prejuízos quantos â realização e gerência da aquisição.
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3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3,1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério de MENOR
PREÇO POR LOTE, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de
desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de aquisição
de bens comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem
ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.
4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, ã Ata de Registro de Preços e às
eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na segiinte
legislação aplicável:

a) Constiti^ção Federal de 1988;
b) Lei Federal rf* 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n® 8.666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores:
c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações;
d) Decreto Municipal n° 008, 26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão

Eletrônico;
e) Decreto Municipal n° 009, de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de

Registro de Preços;
f) Decreto Municipal n" 004, 06 de fevereiro de 2023, que regulamenta o tratamento

favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte,
agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais
e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito
da administração pública do Município de Dom Pedro - MA;

g) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
h) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
i) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito

privado, em especial a Lei Federal n° 8.078. de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E
MEI

5-1- Em cumprimento ao disposto no art- 48, incisos 1 e III, da Lei Complementar n® 123/2006,
a Planilha de Preços e Quantitativos contém fTENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e ITENS
COTA RESERVADA (acima de R$ 80.000,00 com reserva de até 25%) para contratação de
Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais
- MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.
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5.2. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a
contratação das Mlcroempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e
Microempreendedores Individuais - MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL.

5.2.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes,
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.

5.2.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a

contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

5.3, Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas
parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

6. ÓRGÃO PARTICIPANTE

6.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes a Secretaria Municipal

de Saúde-SEMUS ea Secretaria Municipai de Assistência Social - SEMAS, ecomo órgão

gerenciador a Comissão Permanente de Licitação - CPL, devendo os quantitativos serem

divididos quando da feitura do instrumento contratual respectivo, confomie planilha de

quantitativo por participante.

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTÍTATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no
ANEXO i - A deste Termo de Referência.

7.2. A quantidade indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades identificadas por cada Secretaria Participante,

podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de RS 287.949,00 (duzentos e oitenta e sete mil, novecentos e

quarenta e nove reais) e teve como parâmetro o valor estimado obtido mediante pesquisa a
cesta de preços, conforme mapa de preços, acostada aos autos.
8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta das
seguintes fontes de recursos informadas por cada Secretaria Participante quando das
eventuais e futuras contratações.

8.3. A princípio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, confomie § 2°, art. 7®, do Decreto n® 7.892/2013.
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9. PRAZO DE ENTREGA

9.1. O prazo de entrega é de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida por cada Secretaria
Participante.

9.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o
interesse público e â critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1°, da Lei
Federal n° 8.666/1993.

10. LOCAL DE ENTREGA

10.1. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento
emitida por cada Secretaria Participante

11. CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO
11.1. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formuiados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.
11.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de ejqsediente da Prefeitura Municipal de

Dom Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente
aos sábados, domingos e feriados.
11.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a

data de entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante

o período correspondente ao prazo de entrega de até 05 (cinco) dias corridos.

11.4. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da

respectiva Ordem de Fornecimento.

11.5. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas peta legislação e estar

acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.

11.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o
descanegamento dos produtos no locai determinado pela Administração.
11.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade por cada Secretaria Participante.
11.8. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda,
adequadas á sua conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou

funcionamento e sem nenhum tipo de violação ou danificaçâo, onde conste a identificação do

conteúdo e a quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
11.9. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
11.10. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo
de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
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11-11- Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como
solicitado por cada Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a
prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições
contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n® 8-078/90 — Código de Defesa do Consumidor e rxís
seus demais dispostos.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNK:a
12.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o
objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.

12-2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em

fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com

as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
12.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,
que comprove experiência no fornecimento do produto com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia
autenticada.

12.3. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função.

12.4, Alvará Sanitário vigente emitido peb município sede da licitante.

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal n® 8.666/1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização

de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
conesponsabiiidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei n® 8.666/1993.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário â regularização das
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA 00 CONTRATO ADMINISTRATIVO
14.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação fica adistrito
â vigência dos respectivos créditos orçamentários e será contado da data de assinatura, com
eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Dentre outras atribuções decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obriga-se a:

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir
do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas
estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as

respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento, dentro

dos limites do Município de Dom Pedro/MA:

c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vício

redibitõho que os tome impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou
em parte, ás suas expensas, observado o prazo de até 03 (três) dias corridos, contado
a partir do recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;

d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente

atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

f) identificar seu pessoal na entrega dos produtos;

g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ.

dados barx:ários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pebs

danos causados á Administração ou a terceiros;

i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

i) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão entregues os produtos:

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

O responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
à execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quarxio em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
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n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, nâo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração;

0) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. O Município de Dom Pedro/M A, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empentio e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais

e futuras contratações;
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,
prazos e demais condições estatielecidas neste Termo de Referência e na Proposta de

Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;
e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento

provisório;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar ã CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento

dos produtos;

1) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17. PAGAMENTO

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente irxJicados pela CONTRATADA.

iíiiséjlm
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17.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do
objeto fornecido.

17.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e
atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada
a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto â regularidade fiscal e trabalhista.
INSS e FGTS.

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iníciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acan-etando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

17.6. Antes de cada pagamento ã CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes á regularidade fiscal.
17.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto ã existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e riecessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

17.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á

CONTRATADA a ampla defesa.

17.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

17.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nP 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. O descumprimento, total ou pardal, de qualquer das obrigações ora estabeleddas.
sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

18.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez porcento);

b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos porcento) incidente sobre o valor total dos

produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez porcento).

18.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10®/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos:

d) declaração de irudoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com

a prevista na alínea "b".

18.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais comi nações legais.
18.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n® 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n®
9.784/1999.

18.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Praça Teixeira de Freitas n». 72, Centro, CEP: 6S.76S-000-Dom Pedro (MA)
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18.9. As multas deverão ser recolhidas rx) prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
18.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

19. REAJUSTE

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

20. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E PELA
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.

20.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA,
assessora, e será assinado peta Secretária Municipal de Saúde e pelo Secretário Municipal de
Assistência Social.

20.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão de
Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.

Dom Pedro (MA), 03 de maio de 2023.

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora

Autorizo o Termo de Referência.

ICNDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde

MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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ANEXO I - A do Termo de Referência
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

j^E' ■ ■ ..■■'■ 'í.um

1-FRUTAS (EX
VALOR ESTIMADO

UND. QUANT
L  . éfcl ir.

MAÇÃ;

FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL ^
FRUTA; TIPO; ABACAXI PÉROLA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA MAÇÃ;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA
BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA
UMBIGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; fÍPÕ LIMÃO GALEGO;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA: TIPO: LIMÃO SICILIANO;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUJI; APRESENTAÇÃO:
NATURAL
FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO:
NATURAL
FRUTA; flPÕ MAMÃO HAVAl;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO
AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO;
NATURAL

FRUTA; TIPO: MARACUJÁ AZEDO / MARACUJÁ
AMARELO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI; _
APRESENTAÇÃO: NATURAL

R$ 13,65 R$ 2.457.00

R$ 9,81 R$ 4.708,80

R$ 11,57 R$ 4,396,60

R$ 8,76 R$ 3,504,00

R$ 11,83 R$ 7.098,00

R$ 9,66 R$ 2.704,80

R$ 8,66 R$ 5.022,80

R$ 8,61 R$ 1.980,30

R$ 7,66 R$ 1.378,80

R$ 3,35 R$ 1.172,50

R$ 5,61 R$ 1.009,80

R$ 8,78 R$ 3.512,00

R$ 9,01 R$ 3.604,00

R$ 7,32 R$ 2.196,00

R$ 15,33 R$ 4.292,40

R$ 4,67 R$ 4,109,60

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)
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FRUTA; TIPO: MELÃO GÁLIA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: UVA THOMPSON;

APRESENTAÇÃO:NATURAL |

KG 250 R$ 5,89 R$ 1.472,50

KG 280 R$ 16,39 R$ 4.589.20

■'Wi DESCRtÇÂO VALOR ESTIMADO

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA
PAULISTA

ABOBORA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA
ITALIANA

LEGUME IN NATURA: TIPO: ABOBORA
MORANGA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA
LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE
LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA
LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE
LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA
LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA
LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA
LEGUME IN NATURA; TIPO. CEBOÜNHA,
COENTRO E SALSA 120 GRAMAS;
APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA
LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA
LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE
LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE
LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA TORTA
LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME
LEGUME IN NATURA; TIPO: JILÓ
LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA/AIPIM
LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE
LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE
LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO

805,5

R$ 2,991,00

7,47

5,47
4,85

9,18
10,51
8,05

12,06
R$ 10,93

R$ 1.964,61
R$ 1.028,36
R$ 1.018,50
R$ 3.304,80
R$ 3.941,25
R$ 1.086,75
R$ 5.246,10
R$ 4.754,55

R$ 3,90 R$ 2.574,00

R$ 13,
R$ 10.
R$ 5,
R$ 15,
R$ 19,
R$ 15,

R$ 8,
R$ 8,

7.
R$ 7,
R$ 3.

00 R$
98 R$
24 R$

83 R$

16 R$
78 R$

85 R$
21 R$
70 R$
41 R$
79 R$

2.730,00
5.764,50
1.100,40

4.511,55
2.586,60
2.367,00

663,75

3.694,50
2.194,50

726,18
1,137,00
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LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE

CHEIRO

LEGUME IN NATURA; TIPO: PíMEm-AO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO; QUIABO

LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO BRANCO,

VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

LEGUMÍNOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE;
TIPO: TIPO 1

KG 135 R$ 4,02 R$ 542,70

KG 285 R$ 26,90 R$ 7.666,50

KG 210 R$ 12,X R$ 2.520,00

KG 225 R$ 30,27 R$ 6.810,75

KG 3.075 R$ 14,04 R$ 43.173,00

KG 150 R$ 10,58 R$ 1.587,00

CdLJii:

LOTE 3- LEGUMES (COTA RESERVADA)

ESCRICÃO
•í

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA
MORANGA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA
PAULISTA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA

ITALIANA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA
LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA

LEGUME IN NATURA; TIPO; CEBOLA BRANCA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA,

COENTRO E SALSA 120 GRAMAS;

APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

LEGUME IN NATURA: TIPO: CHUCHU VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA TORTA

VALOR ESTIMADO.;

R$ 5,22 R$ 261,00

R$ 5,37 R$ 268,50

9,97 R$ 997,00

7,47 R$

5,471 R$

4,85 R$

9.18 R$

10.51 R$

6.05 R$

12.06 R$

10,93 R$

649,89

339,14

339,50

1.101,60

1,313,75

362,25

1.748,70

1.584,85]

R$ 3,90 R$ 858,00

70 R$ 13,00 R$ 910,00

175 R$ 10,98 R$ 1.921,50

70 R$ 5,24 R$ 366,80

95 R$ 15,83 R$ 1.503,85

45 R$ 19,16 R$ 862,20

Pniça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP; 65.765-00(MJom Pedro (MA)
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LEGUME IN NATURA: TIPO; INHAME

LEGUME IN NATURA; TIPO: JILÓ

LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA / AIPIM

LEGUME IN NATURA; TIPO; MAXIXE

LEGUME IN NATURA: TIPO: MILHO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO

LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE

CHEIRO

LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO

LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO BRANCO,

VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE;

TIPO: TIPO 1

KG 50 R$ 15,78

KG 25 R$ 8,85

KG 150 R$ 8,21

KG 95 R$ 7,70

KG 32 RS 7,41

KG 100 R$ 3,79

KG 45 R$ 4,02

KG 95 R$ 26,90

KG 70 R$ 12,00

KG 75 R$ 30,27

KG 1.025 R$ 14,04

KG 50 R$ 10,58

R$ 731,50

R$ 237,12

R$ 379,00

R$ 180,90

R$ 2.555,50

R$ 840,00

R$ 2.270,25

R$14.391,00"

R$ 529,00

LOTE 4-POLPAS DE FRUTAS (EXCLUSIVO)

mEM . DESCRIÇÃO

POLPA DE FRUTA; TIPO; ACEROLA

APRESENTAÇÃO; CONGELADA
POLPA DÊ FRUTA; TIPO; CAJA
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO; CUPUAÇU
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA VERMELHA

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA

APRESENTAÇÃO: CONGELADA

VALOR ESTIMADO :

UNIT. TOTAL
UND. QUANT.

KG 800

KG 8X

KG 800 R$ 12,47 R$ 9.976,00

KG 300 R$ 25,66 R$ 7.698,00

KG 400 R$ 12,31 R$ 4.924,00

KG 300 R$ 10,57 R$ 3.171,00

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Qoni Pedro (MA)
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POLPA DE FRUTA; TIPO; MARACUJÁ;

APRESENTAÇÃO: CONGELADA R$ 16,76 R$20.112,00

1. Deverão ser Isentos de parasitas, sujldades e qualquer substância contamlnante que possa

alterá-la ou encobrir alguma alteração.
2. Todos os produtos deverão ser de qualidade e deverão ser provenientes de estabelecimento

inspecionado pelo serviço de ír^peção responsável.

3. Deverão ser embaladas e transportadas em sacos plásticos de polietileno, atõxico,

resistente a danos durante o transporte ou armazenamento e que garanta a integridade do

produto.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2022 - CPL/DP

ANEXOU

MODELO DE CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.; Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro. CEP; 65.765-000. Dom Pedro/MA

Ref.; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Editai do Pregão Eletrônico n" 012/2023-CPL/DP
e dos Anexos que o integram, para fornecimento dos produtos, nós. abaixo assinados,
propomos fornecer os produtos referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de R$

{  ) .

Outrossim, declaramos que:
a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos:

b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;

c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias,
contado da data final prevista para sua entrega:

d) Prazo de entrega: de até ( ) dias corridos, a contar da data do recebimento da
Ordem de Fornecimento;

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,

encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de

nossa parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA, em de de 2023.

{assinatura do responsável legal pela empresa)

{nome por extenso)
(RG, CPF, cargo)
(n°da conta corrente, banco e agência)

Local, data e assinatura

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação).
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ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LÍCITAÇÃO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N". 012/2023 - CPL/DP

SRA, PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa (razão social do licitante) com endereço na inscrita no CNPJ

sob o n® vem, pelo seu representante legal infra-assinado,
portador(a) da cédula de identidade n® e do CPF n®.

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VII,

do artigo 4° da Lei n". 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que

cumpre plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referêrKia, estando,

portanto, apto a participar do certame lícitatório.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal

de 1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis)anos. RESSALVA:
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II. da Lei n®. 8.666/93 de
Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A
EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA.

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou
conü"atar com a Administração Pública, rras termos do Art. 87 e 88 da Lei n®. 8.666/93 de
Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

(  ) Mícroempreendedor Individual (MEI);
(  ) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos

impedimentos previstos nos incisos do § 4® do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e
art. 14 da Lei Estadual n" 10.403/2015;

(  ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4®,
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;

(  ) Normal.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-00O~0om Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

' « Fl». «•.

DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno
funcionamento no erxjereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de
instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerêrx:ia ou tomada de
decisões, nos termos do inciso III, art. 9° da Lei n". 8 666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n". 6.938/1981. na qualidade de proponente do
procedimento licitatório em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental
e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes

dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da

obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6° e seus incisos, da

instrução Normativa n** 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento.
Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro
no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadores de

Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo

I da Instrução Normativa n** 6, de 15 de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão

da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a licitante (Pessoa Jurídica) possii como Sócio(s) Majoritário(s)

o(s) Sr(s) inscrito sob o CPF n°

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de
falsidade da presente declaração.

Local/ÜF, de de 2023.

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)
RGn®. eCPF rf.

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada
em papel timbrado da empresa licitante.

Al
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 - CPUDP
ANEXO ÍV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREGO

Ata de Registro de Preços n° I /2023 - CPL/DP

Processo Administrativo n" 2023.0503.002/2023 -SEMUS

Pregão Eletrônico n° 012/2023 - CPL/DP

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o rf 06.137.293/0001-30, com
sede á Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, Dom/MA, doravante denominado MUNICÍPIO,
neste ato representada pela Secretaria Municipal de , Sra. ,

enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos
pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s). doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para
atender as necessidades futuras e eventuais, considerarxJo a homologação do Pregão

Eletrônico n° 012/2023 - CPL/DP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n"

2023.0503.002/2023 - SEMUS, com fundamento na Lei Federal n" 10.520/2002. Decreto

Municipal rf. 008/2021 e ro Decreto Municipal n° 009/2021, aplicando-se subsidiariamente, no

que couber, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes á espécie, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços de

, obedecidas as condições definidas nesta Ata. no Edital e seus Anexos e na

Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.
1.2, CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços,

as empresas abaixo relacionadas aceitaram cotar os bens com preços iguais ao da
BENEFICIÁRIA DA ATA, em cunprimento ao artigo 10 e artigo 11, inciso II e §§ 1® a 4°, do
Decreto Municipal n® 009/2021:

EMPRESA;

CNPJ:

ENDEREÇO;

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N°.

RG N®

DADOS BANCÁRIOS:

ITENS:
EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

FONE/FAX:

FONE/FAX:
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REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N°.

RG N".

DADOS BANCÁRIOS:

I  ITENS:

1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as Informações sobre empresa
beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços
dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro por

intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade da

Secretaria Municipal de - .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO

3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente ã presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo

2023.0503.002/2023 - SEMUS e que são partes integrantes deste instrumento, independente

de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Eletrônico n" 012/2023 - CPUDP;
c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no

procedimento da licitação;

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos
documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-âo pelas seguintes normas:
a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal rf 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n° 8.666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar rf 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Municipal n° 008, de 26 de janeiro de 2021;
e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021;
f) Decreto Municipal n° 004, de 06 de fevereiro de 2023;
f) Editaldo Pregão Eletrônico n® 012/2023-CPL/DP e seus anexos;
g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de
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suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos
e. sii>sidíariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal rf 8.078. de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-â a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo
MUNICÍPIO, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos

materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado á BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora,

consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n° 009/2021.

5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

6.1. O prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, com
eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada sua prorrogação,

conforme dispõe o artigo 15, § 3°, inciso III, da Lei Federal rP 8.666/1993 c/c art. 12 do Decreto
Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo específico com
a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes
á instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto no art. 15 do
Decreto Municipal n° 009/2021.
7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Comissão
Permanente de Licitação - CPL. a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos
quantitativos e os valores a serem praticados.

7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo serão
encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular em ato
administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito á contratação.
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7.4.1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido rw item anterior

poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do
CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções
previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para
que seja obtido preço melhor.

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem

motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item anterior,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das
sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos

apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.
7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.

7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no art, 12, § 1®, do Decreto Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES

8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela
respectivo Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos
termos do art. 65 e seguintes da Lei Federal n® 8.666/1993.

8,1.1. Competirá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência á autoridade competente,
para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
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MUNICÍPIO, por intermédio da CPL (Ôrgâo Gerenciador), promover as negociações junto à
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art, 65 da Lei Federal n® 8.666/1993.
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando à negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade:

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a

ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso

não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA
não puder cumprir o compromisso, o Ôrgâo Gerenciador poderá:

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a

majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda è mais
vantajoso á Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não tiaja mais
opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação;

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá procederá revogação da Ata de
Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:
a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo

estabelecido nesta Ata. sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do art. 87 da Lei Federal n® 8.666/1993 ou no
art. 7" da Lei Federal n° 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será
formalizado por despacho da CPL do Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) por razão de interesse público: ou

b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das tiipõteses acima, concluído o Processo, o Município fará o devido
apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova
ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREGOS
11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e

entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do
certame licitatõrio ("Carona"), mediante prévia consulta à CPL para adesão, desde que

devidamente comprovada a vantagem e observadas as rtormas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo

administrativo de adesão junto à CPL que se manifestará quanto à possibilidade de adesão.

11.1.2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e

futuras assumidas com o MUNICÍPIO.

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste

Pregão.

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata. independente do número

de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4®. do Decreto
Municipal n° 009/2021.

11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias. observado o prazo de vigência desta Ata.
11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002. aplicando-se,
subsidiariamente. a Lei Federal n® 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

■fftcafeiv-
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a) multa moratória diária de 0,6% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor totai
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez porcento).

12.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, apiicar à CONTRATADA as

seguintes sanções;

e) advertência;

f) muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

g) suspensão temporária de participação em iicitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

h) declaração de inidoneidade para iicitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais comi nações legais.
12.6. Caberá ao Piscai do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federai n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n"
9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á CONTRATADA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legai, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES

13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras

contratações, só prodiizirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações

verbais.

14.1. O MUNICÍPIO fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na imprensa
oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para dirimir

toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos respectivos
Instrumentos Obrigacionais dela deconentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na

presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor. obrigando-se

por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e
valioso.

Dom Pedro/MA, de de 2023.

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:
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ANEXO ÚNICO

íi

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12023 - CRUDP
PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023 - CPUDP

Processo n" 2023.0503.002/2023 - SEMUS

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" 12023 - CPL/OP,

celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa com preços registrados,
em face á realização do Pregão Eletrônico n® 012/2023 - CPL/DP, tendo como Órgão
Participante a Secretaria M unicipal de - ,

OBJETO;

Registro de Preços de .

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
EMPRESA BENEFICIARIA;

CNPJ: FONE/FAX;

ENDEREÇO;

REPRESENTANTE LEGAL;

CPF N®.

RG N".

DADOS BANCÁRIOS;
QUADRO 2- PRODUTO REGISTRADO

xxxxxxx • TIdo-

^  UND VALOR VALOR
DESCRIÇÃO MARCA QUANTQUANT

UNPTAR TOTAL
rTEM

VALOR TOTAL REGISTRADO

Dom Pedro (MA), de de 2023.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023 - CPUDP

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N" /2023 QUE, ENTRE SI.

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA

PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos dias do mês de de 2023, de um lado o Município de Dom Pedro/MA, com sede

à Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n®.

06.137.293/0001-30, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ/MF sob o

n°. neste ato representado pelo Senhor(a) . brasileiro{a), estado civil.

profissão, residente e domiciliado à , portador da Carteira de Identidade n.®
expedida pela ! . CPF n,® , doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa , Pessoa Jurídica
de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. sediada à , neste

ato representada por . portador do RG n® , residente e
domiciliado à , doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n.® 8.666/93, e alterações
posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. O presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO,
sob o Sistema de Registro de Preço, EDITAL n®. 012/2023 - CPUDP, através do Processo
Administrativo n®. 2023.0503.002/2023 - SEMUS e tem sua fundamentação na Lei Federal

n®. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações.

1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA

2.1. Lavrado e assinado aos dias do mês de
sede da PREFEITURA DE DOM PEDRO - MARANHÃO.

do ano de dois mil e vinte etrês, na

CLÁUSULA TERCEIRA ■ DO OBJETO

3.1. Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fomecimento pela CONTRATADA ao
murticípio dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no
processo em tela, a saber: Aquisição , conforme descrições e especificações
no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de

de acordo com a sua necessidade.
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ITEM ESPECIRCAÇÂO MARCA UNO QTD
PREÇO

UNET.

PREÇO

TOTAL

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO
4.1. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente. de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a

vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.

4.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro, de segunda a sexta feira, de 08;00 ás 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente aos

sábados, domingos e feriados.

4.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a

data de entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) tiorasdeantecedência, durante

o período correspondente ao prazo de entrega de até 05 (cinco) dias corridos.

4.4. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da

respectiva Ordem de Fornecimento.

4.5. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas
(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicionados em
embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
4.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos produtos no local determinado pela Administração.
4.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocon-erá após
a vistoria e comprovação da conformidade por cada Secretaria Participante.
4.8. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas
à sua conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem
nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do conteúdo e a
quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
4.9. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
4.10. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo
de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
4.11. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como
solicitado por cada Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a
prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições
contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n® 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos
seus demais dispostos.
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CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJUSTE
5.1.0 preço é por item, totalizando o valor

R$ ( ) e sâo irreajustáveis.
deste contrato

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados
a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do
objeto fornecido:

6.1.2.0 pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita
e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido

verificada a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto à regularidade fiscal e
trabalhista, INSS e FGTS.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.4. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
6.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou. no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à e»stência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias á
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.8.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

ii\j^
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLÁUSULA SÉTIMA • DA VIGÊNCIA
7.1, O prazo de vigência deste Contrato Administrativo terá inicio a partir da data de sua

assinatura e vigorará até / / condicionada sua eficácia após a publicação do seu

extrato na imprensa oficiai.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS

8,1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos

provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2023, assim classificada:

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
9.1, O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio

de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de
eventuais e futuras contratações:

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do
Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,
prazos e demais condições estat>elecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA:

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quartdo comprovada a entrega dos produtos;
e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento
provisório;

O  notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios
redibitórios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo:
g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocon-ência relacionada com o fornecimento
dos produtos;
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i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;
k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obriga-se a:

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir
do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas
estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as

respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento, dentro

dos limites do Município de Dom Pedro/MA;

c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vício

redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou

em parte, às suas expensas, obsen/ado o prazo de até 03 (três) dias corridos, contado a
partir do recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;

d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente

atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento:

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

f) identificar seu pessoal na entrega dos produtos:

g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos
darkos causados à Administração ou a terceiros,

i) arcar comas despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;
j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão entregues os produtos;
k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
â execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;
m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
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n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, nâo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração:

o) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS
11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/2002, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei Federal n** 6.666/1993.

11.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na

entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes muitas de mora:
a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez porcento);
b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos porcento) incidente sobre o valor total dos

produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
ímpropriedades, até o limite de 10% (dez porcento).

11.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções:

a) advertência:

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo nâo superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alinea "b".
11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais comi nações legais.
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11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993. e subsidiariamente a Lei n°

9.784/1999.

11.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA
e publicação rx) Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

119. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
11.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. O MUNICIPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de:

12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais;

12.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega dos produtos e/ou prestação dos
serviços;

12.1.3. Subcontratação total ou parcial dos produtos e/ou prestação dos serviços;
12.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do
controle, com o respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa;

12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;

12.1.6. Decretação de falêr>cía da Empresa ou a instauração de insolvència civil dos

proprietários;

12.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
homologados pelo Prefeito Municipal:

12.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de:
12.2.1. Atraso no pagamento das faturas:

12.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICiPIO, ou por acordo,
na forma da Lei;

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

Praça Teixeira de Freitas o". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Doin Pedro (MA)
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
14.1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao objeto desta Licitação serão exercidos
por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela
CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem,
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos
observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67,
da Lei n°. 8.666/1993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DA INADIMPLÊNCIA
15,1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
sociais, fiscais e comerciais o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei rP. 8.666, de 21 de junho
de 1.993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ DA PROTEÇÃO DE DADOS
16.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da

pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,

garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas

hipóteses dos Arts. 1" e/ou 11 da Lei Federal n® 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de

Dados, ás quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do contrato e do sen/iço contratado, utilizando-os, quando seja o caso. em
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própna prestação
do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo rx)S
casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;
d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea "c'
acima;

f) os sistemas que sen/irão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
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g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados
pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante ã Política de Privacidade, cujos
princípios deverão ser aplicados á coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, ás bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus

prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,

no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.

16.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das

obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n®

13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal

de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

16.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro quando

receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-

se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas

instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n®

13.709/2018.

16.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capitulo VI, da Lei Federal n®
13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por

mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.
17.2. As partes declaram estar de plero acordo com as condições do contrato, firmando-o em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se
identificam e assinam.

Dom Pedro/MA, de de 2023.

CONTRATANTE

CONTRATADA
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LSTAIX) DO MARANHÃO
PRKFlil IURA MUNICIPAI. DF. DOM PEDRO

AVISO DF LICITAÇÃO • PREGÃO EI.FTRÔNICO N". 012/2023 - CPL/DP
SISl EMA DF RFGISI RO DF PREÇO

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, por meio da sua Pregocira. toma público aos interessados que realizará às
9h30min do dia 16 de junho de 2023 (horário de Brasília/DF), através do Podai de Compra.s Dom Pedro
www,comDra.sdompedro.com.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote. objetivando o registro tlc
preço para fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e
Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. com base no que consta no Processo n" 2023.0503.002/2023 -

SEMUS c na legislação pcrtineme. O Edital está à disposição dos interessados no Podai do Município www.domDedro.ma.eov.br.

no Portal de Compra-s Dom Pedro www.compra.sdompedro.com.br e na sede da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

situada na Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro. Dom Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808, de 2* a fp feira, das 08h às I2h,

onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, c fornecidos ulcmemos, informações e outros esciarccim«itos sobre a

licitação.

Dom Pedro - MA, 31 de maio de 2023

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765*000-0om Pedro (MA)
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N* 023/2023-SEMUS. PROCESSO ADM, N»

030/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*. 030/2022, PRIMEIRO TERMO
ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N»

023/2023-SEMUS. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), Inscrita no CNPJ n»
12.452.858/0001-76. e a empresa F, BAIMA SILVA SOBRINHO
(POSTO 2 IRMÃOS), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ n,> 15.516.689/0001-89. localizada em Avenida Jusceiino

Kubitschek. n° 650, Centro. Centro Novo do Maranhão, CEP n"

65.299-000. BASE LEGAL: Lei Federal n» 8,666/1993. OBJETO: O

presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de valor ao
Contrato Administrativo n» 023/2023, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPEOAUZAOA PARA FORNEOMENTO DE FORMA PARCELADA

DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES, para atender as demandas dos
veículos da frota oficial e os utilizados a serviço das Secretarias, demais
órgãos. Departamentos Administrativos, e Operacionais, de interesse

I da Prefeitura Municipal de CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA. em
conformidade com especificações e quantidades constantes no Termo
de Referência (Anexo i|. parte integrante deste edital. VALOR
GLOBAL: Fica acrescido o valor de R$ 23.218,75 (VINTE E TRÊS
MIL, DUZENTOS E DEZOITO REAIS E SETENTA E CINCO

CENTAVOS), correspondente ao no percentual aproximado de 14,28%
(QUATORZE INTEIROS E VINTE E OITO DÉCIMOS POR CENTO), ao

Contrato Administrativo n® 023/2023 • SEMUS, a contar da assinatura

deste Termo Aditivo, que passa a ter o valor global de R$ 185.740,75
(CENTO E OITENTA E CINCO MIL, SETECENTOS E QUARENTA

REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). VIGÊNCIA: 31/12/2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 02
PODER EXECUTIVO, 02 19 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 02 19 00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 10 Saúde. 10 301 Atenção Básica, 10
301 0090 ATENÇÃO BÃSICA À SAÚDE. 10 301 0090 2052 0000 MANUT.
E FUNC, DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBUCOS DE SAÚDE (ASPS). 3.3 .90
30 00 Material De Consumo. FONTE DE RECURSO: 1.500 0.0-300

009. 3,3.90.30.00 Material De Consumo, FONTE DE RECURSO: 1602

0.0- 300 004. 10 301 1100 COMBATE AO COViO 19. 10 3011100 2048

0000 ENFRENTAMENTO DA COViD - 19. 3,3.90 .30 .00 Material De
Consumo. FONTE DE RECURSO: 1 602 .0.0-300 004. 10 301 2272

GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA PAB FIXO. 10 3012272 2033
I 0000 MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL DE SAÚDE CUSTEIO - PAB FIXO.
3.3.90 .30.00 Material De Consumo. FONTE DE RECURSO:

1.600.0.0-300 001. 3.3.90 .30.00 Material De Consumo. FONTE DE

RECURSO: 1.602.0.0-300 004. 10 302 Assistência Hospitalar e
Ambulatorial. 10 302 0090 ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE. 10 302 0090
2017 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL E POSTOS
DE SAUOE. 3 3 90 .30 00 Material De Consumo. FONTE DE RECURSO:

1.600 O .0-300 001. 10 302 0090 2052 0000 MANUT. E FU NC. DAS

AÇÕES E SERVIÇOS PÚeUCOS DE SAÚDE (ASPS). 3.3.90.30.00 Material
De Consumo. FONTE DE RECURSO: 1.631 O.D- 300 008. 10 305
Vigilância Epidemiológica. 10 305 0429 CONTROLE DE DOENÇAS
TRANSM ISSIVEIS. 10 305 0429 2036 0000 MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBL. DÊ SAÚDE CUSTEIO - Vi GiLANCIA EM SAÚDE. 3 3.90.30.00
Material De Consumo. FONTE DE RECURSO: 1.600 .0.0-3 00 002.

SIGNATÁRIOS: JOAB DO NASCIMENTO DA SILVA, brasileiro,
portador do CPF sob n" 941.181.911-72, e do RG n° 2179101 SSP DF.
pelo Contratante, e FRANCISCO BAIMA SILVA SOBRINHO, brasileiro,
portador do CPF sob n® 948.341.563-20, e do RG n° 000072956797-4
SSP/MA, pela Contratada. Centro Novo do Maranhào/MA, 03 de maio de
2023.

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA

Código fdentíflcador: aa08clce2043ad0749a3f8a9b66da74b

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO OE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® ̂ ^2623 -
CPL/DP -L,. - '

TADO DD MARANHÃO :"Fli,n%dâS-E5TAD0 00 MARANHÃO , pi», "J?.
PREFEITURA MUNICIPAl DE DOM PEDRO ' ? .
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N». 012/2023 - CPüDP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por meio da sua
Pregoeira, torna público aos Interessados que realizará às 9h30min do
dia 16 de junho de 2023 (horário de Brasllia/DF], através do Portal de

Compras Dom Pedro www.comprasdompedro.com.br, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote, objetivando o
registro de preço para fornecimento de frutas, verduras e polpas, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e
Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. com base
no que consta no Processo n® 2023.0503.002/2023 - SEMUS e na

legislação pertinente. O Edital está á disposição dos interessados no
Portal do Município www.dompedro.ma.gov.br, no Portal de Compras
Dom Pedro www.comprasdompedro.com.br e na sede da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Teixeira de Freitas, n°
72, Centro. Dom Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808, de 2" a 6» feira,

das 08h às 12h, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente,
e fornecidos elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a
licitação. Dom Pedro/MA, 31 de maio de 2023. Georgiana Trovão
Moreira Lima - Pregoeira.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identifícador 5c28b2ccaba6293c730a5478003fl650

PORTARIA N® 049/SEMED, OE 30 DE MAIO DE 2023

PORTARIA N» 049/SEMEO, DE 30 de MAIO DE 2023.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79®,
Incisos 111 e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 58. inciso III, 66 e 67 da Lei n® 8.666/93. e
RESOLVE:

Art. 1® - Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
OE SOUSA, CPF: 002.635.043-28, Matrícula n° 1597, para fiscalizar,
acompanhar e atestar as despesas decorrentes do CONTRATO

ADMINISTRATIVO N® 037/2023 - SEMEO, Dispensa Eletrônico n®
003/2023 - SEMEO, através do Processo Administração n®,
2023.0320.003/2023 - SEMED, que tem como objeto a Contratação de

empresa para aquisição de Materiais de Higiene, para atender as
necessidades das Creches da Rede Municipal de Ensino do Município de

Dom Pedro/MA., conforme descrições e especificações no Termo de
Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal

de Educação de acordo com a sua necessidade, celebrado com a
empresa 49.796.359 WALDEMAR ARAÚJO DOS SANTOS NETO
(COMERCIAL ARAÚJO), inscrita no CNPJ: 49.796.359/0001-06, com o

período de vigência de: 23/05/2023 até 31/12/2023.
Art. 2® • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dè-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Francisco Gutfiyerras Lomos Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n® 06/2021 - GAB/PREFEITO
Dom Pedro - MA

â
CERTIFICADO DiGITALMENIt
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WISO Dl HOMOLOGAÇÃO
nccAo EicnãNico «t u/nzj

Hon^oto D reiultftdo da licitac2o na modalidade Pregio Elauònko n«
019/2039 do dpo menor pre(o por item, em favor da empresa: BK EMPREENDIMENTOS
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTOA inscritl no CNPJ: 2S.AS9 S9A/00C1-04. com sede na TV.
Sento Antínlo. n> 19, Bairro Oleria, CEP 99.498-000. Matíes do Norte - MA, e-mall.
BiempreendVnenCDt429BmelÍ4oni. vencedora do certame no valor total da RS 129,300,00
(cenu e vinte e tt4s ml! e trctenios reats). ofaMOvando a Conliate(io de empresa pare
presteçSo de servlçoe de locefio de veículos e heres maquines pwe restabelecimento de
estrade de ecesso e preslB;fe de eaaMncIt e ajude humenltdHi as famílias sOngMas
polDB desastres neturilt ocesisnides pelas fortes chuvas t avanços erosivos ne tone
urbana e neei do munlcfplo de BurIDeupu/MA, conforme Decreto do Esteefual ns 38,191.
Docreto Munidpal na 008/2023 e Portaria na U38 do MMsUno do Oasenvolvimento
Raflenal, Autorlie o a evecuçlo doa series cem bote noa dispositivas Isgals de UcRs^'"
e encamlbhe-se eo SeBr de EaecuçBo Orçamemdrla pare providenciar o empenho,

6unticupu/MA. 29 de meio de 2023
AFONSO BAMIOS 8ATISTA ' eiv. r

Aefe de Gsbinate e Ordenedor de Oespesei '

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA ' " ^
EXTRATO DC nRMO ADITIVO

Extrato da Teme Aditivo da SvpreisSo de valor Ni 004 ao Contrato Nt 191/2018 da
ConcorrBnUa na 003/2018. PROC, ADM, Nt 01040900/2013 APENSO AO PROC. ADM NS
9113/2023, Conlreunte: Prefeitura Municipal de Chapadinha, CNPJ 09,117,709/0001-58,
Contratado: ANTONIO DE OUVEIRA MONTEIRO CONSTRUTORA - EPP, InscrRa no CNPJ/MF
sob o na 07,737,378/0001-11, O presenta Termo Aditivo tem por objeto a alterado do
Contrato Administretivo na 131/2013 para supressio no vahsr fconforme raprofrimaçlo da
CTEF), rapresviCende uma dmlnulçÂo de RS 129.973,04 (cento a vinte e nove mil,
noveoentoa e setenta e tr8s reais a qustro cantavosj totallundo o novo valor de RS
1.064.025,79 (hum mlIMo e sessenta e qustro mil e vinte e cinco resis e seTenti sais
centavcs) a partir do dia 29 de maio da 2023, nos termos do art, 69. Slt, ri da Lei na
3.696/99, tendo Inicio de vlgAnda 12 (dose) metes o contrato na 191/2018, da acordo com
o Ait, S7, indte 11, da lei n' 8.666/99, ChapadInha/MA, 29 de Maio de 3023. Vinla Duarte
Mota Sousa/Secretária lUJunta de AdmlnlstieçSo,

EXTBATO Dl CONTRATO Nt 171/2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 171/2029 - Prdcesso AdralnistriOvo Si 1193/2029. ORIGEM,
REGIME DIFERÍNOAOO DE CONTRATAçAo Nt 018/2029. CONTRATANTE. Secretaria
Munidpal de Educeçio, CONTRATADA NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI - ME Inscrita no
CNPJ sob o nt 27.090.261/0001-72. OBJETO: Contrataçlo de emprese etpeclalltade em
servlçot de engenharia para eondusSo de eonstruçSo da creche tipo I, padrio fNDE do
Bairro Vila Isamara om Chapadinha/MA, VALOR TOTAL: RS 2.079.284,13 (dois mlihdes a
setenu e tr6s mIL dusentoa e oitenta e quatro reais e trete centavos). FUNOAMENTAÇiO:
LaI nt 12.462. de 4 da agosto de 2011. do Decreto nt 7 981. de 11 de outubro de 2011,
da Medida Provisdria na 961, de 9 da maio de 2022, e da LaI n.t 8.999, de 21 de Junho de
1999. OOTACAO ORÇAMENTARIA: Exercício 2023, 02,12 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇiO 02,12,04 FUNDO MUNIC DESENVOLV. EOUCAÇAO BASlCA
12.399,0019,1009.0000 CONSTRU^, AMPUAçAo E REFORMA DE E9C0LAS DO ENS.
INFANTIL - E, I, 90H 02 12 9ECRETAR1A MUNIOPAl DE EOUCACibO: 02 12,04 FUNDO
MUNIC. DESENVOLV, EDUCAÇÃO BASlCA 12.961,0016.1017.0000 CONSTRUÇÃO.
AMPLIAÇÃO E «£K)Rh«A DE ESCOLAS DO ENS, FUNDAMENTAL - E, F. 30H 4.4,90,9100
Obres e lnstele{6es VIGENOA: 12 (dote) meses. DATA DA ASSINATURA: 26 de Maio de
2023. Oiapadlnha (MAJ« 26 d* Maio d« 2023. hfara da Silva Macado/Secratárta Municipal
da Sdiicafio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

AVISO D( CHAMADA AOSUCA

A Prafeitu^i M. da ̂ Iho Nato-UA, atnvda da Sac. M. da Saúda corna púbiko.
ae» incarwsadoa qu« no dia 27/06/2023 i» 09;00hs. na («de da ^«feituras raalUarl a
CKamada Públka n* 009/2023. para Concracaflo de peaaoas lurídieas pare pmtaçla d«
Mcvifps de confecçlo de prdttsei dantiHas, em atandimanto i S«c. M. da Seuda. Sdttei no
Portai da Trer)spai6f)ca no ar>dereç9: hnp».//lUitace«».CDeHier>ate.ma.cov.b<'/
EielaradmarrtDs adicionais através do «'maik epI.coelbonato.ffla^Bmaii.cem

Coelho Neto • MA. 31 de Maio de 2023.
lOSElT MARIA SILVA ALMEIDA

SecrvtArla Municipel de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO oc uotaçAo
PREG&O ELfTKÒNICO W 12/2023- CPt/Db

06JCT0' Rec^etre de preço pare fomadmarvio de frutas, verduras e polpas, pera
atender as rwecssldades das Saeretarias Munkipais de Saúde « Assiscénele Social da
Prefeitura Munielpat de Dom Pedro/MA. OATA OA SESSÃO: 16/06/2023. HORi^lO:
ShSQm^n, Sistema ElatrOnico ütllUadOi https//www.compraidompadro.com.br/. O Edital
está è dispoalçio dos imereasados no Portal do Munklpio vrww.dompadro ne
Portal de Compras Oom Pedro tivwwcemprisdompadro.com.br e ne saOt da Cemtuie
Perrrtanente de Ucitaçio • CPL, situada ria Praça Tei««ira da Freitas, n* 72. Centm, Dom
Pedro/MA. telefone {99) 9137'3808. de 2* • 6* feV». das 08h 4s 12K onde poderio ur
coniullados e obtidos gretuitamente. a fornecidos elementos. Informações a outroí
eKÍaraeimentoi sobre a lieKaçio.

Dom Pedro • MA. 31 de ma« de 2023

S£0R<3iANA TROVÃO MOREIRA UMA
Pregoaira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISOS DE UCfTACAO
PWGiO CLETRÔMCO IV* lO/2023-SWt

A Prefeitura Municlpai dt Estreito - MA. através do mu Pragoeiro, ttma
público para conhtcimanto dos Interessados que raaluaré licrtaçio por melo do sistema
aletrònico na modalidade PREGÃO do Opo MENOR PREÇO POR ITEM com base na Lei
n.« 10.520/2002. Decreto Faderal m 10.024/2019 do Daerato Municipal 013/6/2020,
Decreto Municipal ns 016^13. da La! Complementar n.* 123/2006 t attereçfiei
posteriores, e. subsidianamente, da lei n • 8.666/1993, para o OBJETOi FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRE3A PARA O FORNEOMENTO E IMPLANTAÇÃO DE
PONTES MISTAS jCONCRETO E AÇO) NA 20NA RURAL OO MUNlCfPlO DE ESTREnO/MA,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO MEMORIAL DESCRITIVO. Local da saasJo a sessie
pública aleUònka sa mlciaré no dia 15/06/2023 és 08 30 horas através do sita
«vww.heltanet.eOfn br. O edital e seus anexoi aneontrim-sa a disposiçio dos
Intaressedos no endereço eletrftnico «vww.enreito.ma.gov.br a na sala da Comissio
Parmananta da Licltaçdai da Prvfeitura Municipal, situada na Avenida Cnieo firtte, n*
902. Cantro. Estrarto. podendo ler consultado ou adquirido gratuitamante no horérlo
de 08.00 as L4 00 horas, ou mediante réoMhimanto de tana eos cofres púNIcos no
valor da RS 50.00 (Cinqüenta Reais} através do DAM.

yQtb te* pae* no indxow» ilipNiBm I 4# C j wts./rwv- iiniiLjvjTjMMTOrMiirn-t 9^ nso^ asaaaOTisaeMiosd V

TOMAOA OC PREÇOS N' 2/2fi2S-€Pt.

A Pra^tura Municipal de Estreito > MA. através da Secretarie Municipal de
Infraastrutura. torna público para eenhadmento dos interessados que realUerg no dia
19/06/2023 ts 09:00 horas, lieiteçfo na modalIQada TOMAOA DE PREÇOS do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL com base n» Lei n.s 8,666/1993. a alterações posteriores, lal
Cempiemencer n« 123/2006. alterada pala Lei Complemenur nft 147/2014. para o
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAIIZAOA PARA CONSTRUÇÃO OE ALAS DE
CONCRETO PARA PONTES MISTAS (CONCRnO £ AÇO) NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO
DE ESTREITO/MA Local da sessio: sala da Comissão Permanente de UcrtaçSes da
Prefeitura MunKipal. situada na Avenida Chico Brito. n« 902. Centro. Eatraito. O edital
e seus ar>exos encontram-se a dlsposiç'P dos interessados ne endereço eletrônico:
«vww.estraito.mi.gov br e na sela da Comisslo Permanente de Ikltaçdas da Prefeitura
_Municipal, situada no endereço acJma citado, podendo sar censuiudo gratuitamente ou
•eâCpdrtdo no horério de 08.00 as 14:n horas, mediante recolhimento de tasa aoi
bófw piibiieos no valor da R5 50,00 (Onquanti Reais) através do DAM.

A jaA Estreito • MA. IS da junho da 2023

i^nU LUCAS NERE PAIXÃO FILHO
5«tratér1o Municipal de infraestrutura

■  PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

AVlSOi

CHAMADA R08LICA SFt 1/2023

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA AQUISIÇAO OE GENEROS ALIMENTÍCIOS
OIRETAMENTI DA AGRICULTURA FAMIUAR E DO EMPREENDEDOR FAMIUAR RURAU DOS
POLOS I. II. Ml. IV e V DA 20NA URBANA. LOCAL OE ENTREGA: As propostas a documentações
deverlo ser andaraçadas A Comoslo da Chamarnanto Púbiko da SEMED. Rua Urbano Santos,
né 1657 • Bairro J«içara - Imparatm • MA a entregue no protocolo do Departamento
PInaneeire no período de 01/06/2023 «té 21/06/2023, no horéno das OShCD is UhOO. de
segunA a senta feira ABERTURA DAS PROPOSTAS: A abertura das propostas e
documentação, seré no Auditório da Secretaria Municipal de Educação • SEMED. situada Ru»
Urbano Santos, n« 16S7 • Bairro Juçara • imparatdt • MA. no dk 22/96/2023, ã» 9.00 horas.

CHAMADA POSUCA N« Z/20Z3

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA AOUlSlÇÃO DE GENEROS AUMENTÍOOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAJI E 00 EMPREENDEDOR FAMIÜAR RURAL. DOS

POLOS l. li e lli DA ZONA RURAL UDCAL DE ENTREGA. As propostas t documcntaçõ*» déVéfiO
ser endereçadas A Comissão de Chamamerrto Público da SEMCD. Rua urbano Santts, n> 16S7
- Bairro Juçara • Impervtrii • MA e entregue no protec^ do Departamento Financeiro no
peKodo de 01/96/2023 até 21/06/2023. no horérto das OShOO és 14hflO, da segunda a sexta
feira. ABERTURA DAS PROPOSTAS A abetura das propostas a documentação, seré no
Auditóno da Secretarta Municipaí de Educação • SEMED. atuada Rua Urbano Santea. n* 16S7
• Bairro Jucara • imperatrit > MA, no dia 2^06/2023, és 91X horas

JOSS ANTÔNIO SILVA PEREIRA
Secretario de Educação

RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA PÚ8UCA N« 4/2QZ3 • CPL

A CPI informa aos partitioanias di CONCORRênOA PuBUCA N« 004/2023 •
CPU que em sessio de JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNiCA, realizada no dia 01 de junho
de 2923 és 09h {r^ove horas). Regis&e-se Que fora recebido nesta Comissão as notes do
Plano de Comunicação Invólucroi 01 (via não idantifkede) e as notas dos invólucros 93 (via
identlRcada), amitida pela Subcomissão Técnica. Após o eotafimenCo das peças dos
referidos invólucros n* i e 3 com as peçes do» Invólucros nt 2 foi falta a identificação das
empresas paios llduntes a Cemisslo. Aj ampreui obtiveram as saguintas ciasirfleações:
PlbMEiRO LUGAR a empresa TEXTO E ARTE PROPAGANDA LTDA (SOPLA COMUNICAÇÃO),
irwtt» no CNPJ: 03.935JSS/0001-7L. com a pontuação Rnel de 96.82 (novent* e seb
vírgula oitenta e dois] a em SEGUNDO LUGAR t empresa AGlO PROPAGANDA LTTIA • EPP.
inserite ne CNPJ: 03.262.173/0001-76 eom « pontueçio Anel 89.6S (olttnte e nove vírgula
sessenta t dnco}. Ficou rcglatredo em ate que o* Ikitantes ranunetarem exprasaementa a
interposição dt qualiquer recursos em faca dos resultedoa proistedos. Apesar de renunde
expresse do lidunte quanto 4 Intenção de recorrer, a Comissão decidiu paia publlação
nos Diénoi de imprensa Ofkial o resultado da análita profende peta Subcomissão Técnica,
conforma Pertarie n* 9.103 da 16 de abril de 2023. pubileada am 25 da «bril da 2023 Com
ascore no ttam 19.4 do Edtal a ttrcaire saisãe fke mercada pare o dia 14 de junho da
2023 4s 09:00 (nova horas) para a abertura dos Intrtlucros n* 4. com as Proposta» da
Preços. OBJETO; PRESTAÇÃO OE SERVi^ OE PUBUODADE, compreendendo O conjunto de
atividade» realliadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento,
a conceituação. a eoncep^e. a criação, s execução interna, s intarmedla^ e e supervisão
dê execução externa. • compra de mldia e a distribuição de publiciaade. com o intuito da
atender ae principie da publiâdade e ao direito É informação, de d)fur>dlr Idaia». principio».
inklatJvas ou instituiçdes ou de informar o púbiko ern geral, conforme BRIEFING [ANEXO
1). de interesse d« PREFEmjRA muníOPAL de IMPERAIRIL

FRANCISCO SENA lEAl

Prasidente da CPI

RESULTADO DE HABHíTAÇAO
PREGÃO EIETRONICD N* 30/2623

A Comissão Parmanenté da ucltaçio tema público aos interessados oue em sessio
reaQade no dle 01 de junho de 2023 is 12:13(doze horas e treia minutoai, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO 030/2023 5RP téndo como OBJETO. CONTRATACND OE EMPRESA
ES^OAUZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOâ CONTlNUAIJOS DE TRANSPORTES. INCLUINDO
VEÍCULOS E MOTORISTAS. DEVIDAMENTE HA8IUTADOS PARA TRANSPORTE DE PESSOAS EM
SERVIÇO. MATERIAIS. DOCUMENTOS E PEQUENAS CARGAS, PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARJA DE PLANEIAMENTO. FAZENDA € GESTÃO ORÇAMENTÁRIA • 5EFA2GO Foi
dedarerN vencedora do cartama 4 empresa SERVCON EMPREENDIMENTOS iTDA

CHRISTIANE FERNANDES SILVA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPECURU-MIRIM

Ejmwro oc coffTiMro

EXTRATO DO CONTRATO N* 187/2023 DA DISPENSA OE UOTAÇÃO N* 021/202J. ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2023.03.21.0007, PARTgS: Munlc^io de Itaptcuru-
Midm e OCERO RlNALOO NOGUEIRA DA SILVA. OBJETO: lOCéÇio do Imóval altuado na Ru4
Dr. Salomão Flqueria. i/nc. Centro. icap«curu Mirim • MA. CEP 65.48SHX0, Itaoecuru Mirim
(MAI, deMnedo eo funcJonemante de CEMARC • Cen»! de Maraçlo da Coniulta» e
Axamas e TOF • Tratamento fere do DomklBo. VALOR: RS 2,500.00 (dok ml! e quinhentos
reels) por més, cotaliando R$ 30.000.00 (trinta mii raatt). DATA DA ASSINATURA
3O/0S/2O23. BASE LEGAL: A Lei Federal n4 B.666. de 21 da junho da 1993 a suas aJterações
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ÓRGÃO: 13 . FUNDO MUf^lOPAL DE SAÚDE PROJETO
ATIVIDADE: 10.1220024.2.073 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO
MUNIOPAL DE SAÚDE EL£M DE DESPESA 3 3.90 36.» - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA FÍSICA FONTE DE RECURSO. 1S001»200. ASSINATURAS; p/CONTRATANTE
Raimundo índio do Bresll Banótlra de Meio Sac da Saúda. p/CONTRATADA: Clearo Rinaldo
Nofutira da SiMa - repraaamanté legal, itaptcuru Minm - MA. 30 da maio de 2023.
V

) \ cavwfnvm» mvmM cwrtenwur («1MO» o* 94/ea/709i jCg
}  ow* ■wojf t inrTMBAtfyn fl * ruaicM a«vftan > o-ar«8i IÇ*
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I (SnuKMMMIMJtO

TWBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

l-KRIODO: IU.ní>-2Ü23 - 02/l>6.'2023

i:nmdadk: niNno municipal de saúde (KMS) • 1 1415535000140
DA I A ÜL CRUCÃO: n2'ilf.-:023 08:41 ;I)S
( ÓDKÍÜ DL Al I LNTK IDAÜt: 7«648cfta.92b8-4d{8-h7cd-083ic7ebP)f7

cnpj ug W  cod

contratacao proc*dlm«nto

Procedimento

numero ano ^ ̂ . cof data

procedimento procedimento „elu«o eaclu.ao

1U1553S000140 PE0122023 00312603311 02/06/2023

Total Procedimento: 1
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FRUTARIA DO POVÃ
RUA DO CAJUEIRO, 256 - DOM PEDRO/MA

CNPJ: 33.895.644/0001-44 / Fone: (99) 99172-3448"
j

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2022 - CPL/DP
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
End.: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 012/2023 - CPUDP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA.

PROPOSTA DE PREÇO

ITEM

KG 180

KG 480

KG 380

FRUTA; TIPO; BANANA PACOVAN /
BANANA; APRESENTAÇÃO; NATURAL

FRUTA; TIPO; BANANA PRATA / BANANA
BRANCA: APRESENTAÇÃO; NATURAL

FRUTA; TIPO; GOIABA BRANCA;
APRESENTAÇÃO;NATURAL

7  FRUTA; TIPO; LARANJA BAHIA / LARANJA
UMBIGO: APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO; LIMÃO GALEGO:
APRESENTAÇÃO;NATURAL

Q  FRUTA; TIPO; LIMÃO SICILIANO;
APRESENTAÇÃO;NATURAL
FRUTA; TIPO; MAÇÃ FUJI;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO; MAÇÃ VERDE;
APRESENTAÇÃO:NATURAL

.5 FRUTA; TIPO; MAMÃO HAVAl;
APRESENTAÇÃO;NATURAL

FRUTA; TIPO; MAMÃO PAPAIA / MAMÃO
AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL !

... FRUTA; TIPO; MANGA ROSA;
APRESENTAÇÃO; NATURAL
FRUTA; TIPO; MARACUJÁ AZEDO /

15 MARACUJÁ AMARELO: APRESENTAÇÃO;
NATURAL

FRUTA; TIPO; MELANCIA MINLi
APRESENTAÇÃO:NATURAL

V. UNIT.

R$ 13,50

R$ 9,50

2.430,00

4.560,00

9,60 R$ 2.688,00

230 R$ 8,50 R$ 1.955,00

180 R$ 7,60 R$ 1.368,00

350 R$ 3,20 R$ 1.120.00

180 R$ 5,50 R$ 990,00

400 R$ 8,70 R$ 3.480,00

400 R$ 9,00 R$ 3.600,00
1

300 R$ 7,20 R$ 2.160,00

4,50 R$ 3.960,00

Attotiahnv B
ou)«NaMtnaM£
MOseiM 9



APREskNTAÇÃg NATUR^^ | ̂50 | R$ 5.7o[r$ 1.425,00
18 appÍrfmtIpTA- matT^pa. kg 280 R$ 16,20 R$ 4.536,00APRESENTAÇÃO:NATURAL

VALOR TOTAL

LOTE 2 - LEGUMES (COTA PRINCIPAL

DESCRIÇÃO
LEGUME IN NATÜRA; TIPO: ABÓBORA
MORANGA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA
PAULISTA
LEGUME IN NATURA: TIPO: ABOBRINHA
ITALIANA
LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA KG 263

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE KG 188
LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE
CRESPA
LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA
DOCE
LEGUME IN NATURA; TIPO; BATATA
INGLESA

360

375

LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA

I LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA KG

i LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA
I BRANCA
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA,
COENTRO E SALSA 120 GRAMAS;
APRESENTAÇÃO NATURAL

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA
ROXA
LEGUME IN NATURA: TIPO: CENOURA | KG
LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU
VERDE
LEGUME IN NATURA; TIPO; ERVILHA

TORTA

LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME

LEGUME IN NATURA; TIPO: JILÓ KG
LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA /
AIPIM

LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO
VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO

LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE
CHEIRO

LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO
VERDE ^
LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO KG

R$ 58.3^
^

V. UNIT. TOT

R$ 5,00 R$ 750.I
780,00

9,80 R$ 2.940,00

1.919,90

RS 4,75 RS 997,50

RS 9,00 RS 3.240,00

RS 10,40 RS 3.900,00

135

435

RS

RS

8,00

12,00

RS 1.080,00

RS 5.220,00

435 RS RS 4.698,0010,80

3,80 RS 2.508,00

13,00 RS 2.730,00

10,90

5,00

5.722,50

1.050,00

15,70 RS 4.474,50

19,00 RS 2.565,00

15,50 RS 2.325,00

8,70 RS 652,50

8,00 RS 3.600,00

7,50 RS 2.137,50

7,30 RS 715,40

RS 3,60 RS 1.080,00300

135 RS 4,00 RS 540,00

RS 26,70 RS 7.609,50285

210 RS 12,00 RS 2.520,00



LEGUME IN NATURA; TIPO;REPOLHO
^  BRANCO. VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO; TOMATE
SALADA
LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO

I VERDE; TIPO: TIPO 1 ^
VALOR TOTAL

3.075 R$ 14,00 R$ 43.050,00

150 R$ 10,50

UND QDT

KG 50

LOTE 3 - LEGUMES (COTA RESERVADA)
DESCRIÇÃO I UND I QDT I 'V

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA
MORANGA

LEGUME IN NATURA: TIPO: ABÓBORA
PAULISTA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA
ITALIANA ^
LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA KG
LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE KG
LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE
CRESPA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA ^p .«n
DOCE

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA ^p
INGLESA
LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA KG 45 | R
LEGUME IN NATURA: TIPO: BETERRABA KG 145 R

LEGUME IN NATURA: TIPO: CEBOLA .,^5 p
BRANCA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA,
COENTRO E SALSA 120 GRAMAS: MAÇO 220 R
APRESENTAÇÃO NATURAL

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA p
ROXA
LEGUME IN NATURA: TIPO: CENOURA KG 175 R

LEGUME IN NATURA: TIPO: COUVE KG 70 F
LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU 95 c
VERDE
LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA .5 p
TORTA

' LEGUME IN NATURA: TIPO: INHAME KG 50 F

R

'legume IN NATURA; TIPO: JILÓ 1 KG
LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA / .^gg
AIPIM

" LEGUME IN NATURA: TIPO: MAXIXE KG 95
' LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO 3,
VERDE

" LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO KG 100

' LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE
CHEIRO I

R$ 118

. UNIT. TOTÃW^
R$ 5,00 R$ 250,00

R$ 5,20 R$ 260,00

R$ 9,80 R$ 980,00

R$ 7,30 "r$ 635,iT
R$ 5,40 R$ 334,80

$ 4,75 R$ 332,50

R$ 9.00 R$ 1.080,00

10,40

8,00

12,00

13,00 R$

10,90 R$

5,00 R$

15,70 R$

19,00 R$

15,50 R$

8,70 R$

7,30 R$

3,60 R$

4,00 R$

1.300,00 j

360,00'
1.740,00

10,80 R$ 1.566,00

3,80 R$ 836,00

910,00

1.907,50

350,00

1.491,50

855,00

775,00

217,50

8,00 R$ 1.200,00

7,50 712,50

233,60

360,00

180,00

ui4SQma;tv



LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO
I  VERDE 95 R5 26.70 R$ 2.536,50

26 LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO KG 70 12,00 840,00
,7 legume IN NATURA; TIPO:REPOLHO TT ^KG 75 R$ 30BRANCO,VERDE ,00 R$ 2.250,00

LEGUME IN NATURA; TIPO; TOMATE
SALADA 1-025 R$ 14,00 R$ 14.350,00

LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO
[VERDE; TIPO: TIPO 1 j l<G 50 R$ 10,50 R$ 525,001

VALOR TOTAL R$ 39.368^
VALOR GLOBAL: R$ 215.824,00 (DUZENTOS E QUINZE MIL OITOCENTOS E VINTE
QUATRO REAIS)

PROPOSTA VÁLIDA POR 90 DIAS tfn». N* lÚÉ

RS 39.368,50

Dom Pedro/Ma, 07 de junho de 2022fò Rubrica «

ULISSES REIS DUTRA -—".--TlT-
01310200300-J389S64

4000144 .-7—

Ulisses Reis Dutra -CNPJ:33.895,644/0001-44

(FRUTARIA DO POVÃO)
Ulisses Reis Dutra

Proprietário
RG:n° 0170068820018 SSP/MA e CPF n''013.102.003-00



0

V#
FRUn POLPA

VENEZA
s» y ^

ftubna o?

mm (99)9127.
RAZÃO SOCIAL: DOURIEL DIAS DE SOUSA CNPJ:14.152.355/0001-00
RUA DA VENEZA, BAIRRO: CENTRO COMPLEMENTO: GALPÃO DOM PEDRO-MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023 - CPL/DP
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
End.: Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N". 012/2023 - CPUDP
SRA, PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

PROPOSTA DE PREÇO

- LOTE 4-POLPAS DE FRUTAS (EXCLUSIVO

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
,  POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJÂ: TI ^

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
.  POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU;

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
.  POLPA DE FRUTA; TIPO: CUPUAÇU; TI IT
^  APRESENTAÇÃO: CONGELADA

POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA

5  VERMELHA; APRESENTAÇÃO: KG 400
CONGELADA

-m ii^XDin wm\

KG 800 R$ 13,60 R$ 10.880,00

KG 800 R$ 16,00 RS 12.800,00

KG 800 R$ 12,40 R$ 9.920,00

KG 300 R$ 25,50 R$ 7.650,00

POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA;

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: MARACUJÁ;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA

KG 300

KG 1200

R$ 12,30 R$ 4.920,00

R$ 10,50 R$ 3.150,00

R$ 16,70 R$20.040,00

.LiSEirpFS
VALOR TOTAL: R$ R$ 69.360,00 (SESSENTA E NOVE MIL E TRZENTOS E SESSENTA
REAIS)

PROPOSTA VALIDA POR (90)NOVENTA DIAS

Dom Pedro/Ma, 07 de junho de 2023

DOURIEL DIAS DE SOUSA CNPJ:14.152.355/0001-00
Dcuríel Dias de Sousa

RG:000116467299-9 CPF:0Q5.168.583-35



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil

ULISSES REIS DUTRA 013.102,003-00 KBlan

CNPJ

33.895.644/0001-44

Nome Empresarial

33.895.644 ULISSES REIS DUTRA

Nome Fantasia

FRUTARIA DO POVÃO

Capital Social

20,000.00

Situação Cadastral Vigente

ATIVA

Data de Abertura

11/06/2019

Data da Situação Cadastral

11/06/2019

Endereço Comercial

65765-000

Bairro

CAJUEIRO

Logradouro

RUA DO CAJUEIRO

Município

DOM PEDRO

Número

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período inicio Fim
1® período 11/06/2019

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Verdureiro independente

Atividade Principal (CNAE)

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifnjtigranjeiros

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Fabricante de sucos de frutas, hortaliças e 1033-3/02 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes,
legumes, independente exceto concentrados

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
Comerciante independente de produtos naturais especializado em produtos alimentícios não especificados

anteriormente

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com
Merceeiro(a)/vendeiro(a) independente predominância de produtos alimentícios - minimercados. mercearias e

armazéns



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licenca de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Dedaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as Inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Wicroempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço; httosi/Zmei receita economia.oov.tir/eertlfieadQ
Certificado emifdo com base na Resolução n" 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A Rubria ^
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
mjrimu

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO Oe INSCRIÇÃO

33.895.644/0001-44

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO Siyíi*,™
CADASTRAL 11/08/2019

NOME EMPRESARIAL

33.895.644 ULISSES REIS DUTRA

TITULO DC ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FRUTARIA DO POVÃO

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.24-5-00 - Comércio varejista de hortlfrutigratijeiros

CODICO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos atimenticios em geral ou especializado em produtos alimentícios ndo
especificados anteriormente
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - mlnimercados,
mercearias e armazéns

10.33-3-02 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados

COOiGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R DO CAJUEIRO
NUMERO

256

I COMPLEMEKfTO

CEP

85.765-000

BAIRRO/DISTRITO

CAJUEIRO

MUNICÍPIO

DOM PEDRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
KELSONDACONTABILIDADE@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 9157-2720

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇiO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

11/06/2019

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/04/2023 às 20:34:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about;blank



'a Qitt^ pj
Rubrica o/

Consulta Quadro de Sócios e Administradores • QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

33.895,644/0001-44

33.695.644 ULISSES REIS DUTRA

R$20.000,00 (Vinte mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ
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RMUlUdo da ConsuHa SINTE6RA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

cec; 33.B95.&44/0001-44 InscriçSo Estadual: 12.605134-8

RazSo Sodal; 33 895 644 UÜSSES REIS DUTRA

Regime Apuraçlo: SIMEI

ENDEREÇO

Logradouro: RUA DO CA3UEIR0

Número: 256 Complemento:

Bairro: CAIUEIRO

Município: DOM PEDRO UP: MA

CEP; 6S76SOOO ODD: Telerone: 91572720

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4724500 - COMÉRaO VAREJISTA DE HORTIFRUnGRANJEIROS

CNAEs Secundários

Descriçle CNAE

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AUMENTÍCIOS EM GERAI OU ESPECIAUZADO EM
PRODUTOS AÜMENTÍCIOS NÀO ESPECIRCADOS AMTEHIORMErflE

1033302 FABRICAÇÃO OE SUCOS DE FRUTAS, MORTAÜÇAS E LEGUMES, EXCETO COMCENTRADOS

Í701IVI I COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA OE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - MINTMERCAOOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS

SituaçAo Cadastral vigente; HABILITADO

Data desta SItuaçáe Cadastral: 11/03/2020

OBRIGAÇÕES

NFe » partir de (CNAE's}:

EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estio baseados em informacSes Fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado, N3o valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponiveis á Fazenda e nem excluem a responsabilidade trlbutána
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da ConsuKa: 31/05/2023

Número da Consulta:

Nova C'Ti;*.<ilL-

"■esanvcilvKto nela Sefaz/COTEi: - 2005-201/



Rubtia

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 33.895.644 ULISSES REIS DUTRA
CNPJ: 33.895.644/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:03:47 do dia 28/04/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/10/2023.

Código de controle da certidão: 3930.BA0F.8280.2E2F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Data da consulta: 07/06/2023 15:20:11

Identificação do Contribuinte - CNPJ Mabiz

CNPJ: 33.895.644/0001-44

Aopçio pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabeledmentos da empresa

Nome Empresarial: 33.895.644 ULISSES REIS DUTRA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 11/06/2019
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações



Rubfia

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N« Certidão: 127343/23 Data da 31/05/2023 09:03:59

Inscrição Estadual: 126051348 CPF/CNPJ: 33895644000144

Razão Social: 33 895 644 ULISSES REIS DUTRA

Endereço: RUA DO CAJUEIRO, 256 CEP: 65765000 - CAJUEIRO

Telefone: (99)91572720 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 28/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 31/05/2023 09:03



Rubrica

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 039001/23 Data da 31/05/2023 09:04:61

Inscrição Estadual: 126051348 CPF/CNPJ: 33895644000144

Razão Social: 33 895 644 ULISSES REIS DUTRA

Endereço: RUA DO CAJUEIRO, 256 CEP: 65765000 - CAJUEIRO

Telefone: (99)91572720 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 31/05/2023 09:04:51



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
Secretaria Municipal de Finança*

Departamento d* Tributação a Cadaatro

CNPd: 06137283000130

PÇ TEIXEiRA OE FREfTAS. N» 72 - CENTRO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

A Rlrtrà O;

N* de Cadastre —

001081

Centribubiie

Nome:

CPF/CNPJ:

RQ/Insc

Nome Fantae.:

Bairro;

adade:

N» da Inacrtçie

001081

33.885.644 • ULISSES REIS OUTRA

33895644000144

FRUTARIA DO POVAO

CAJUBRO

CASA

CAJUBRO

DOM PEDRO

N> de Alvará

710/2023

VaMaòe —

31/12/2023

Número: 256

Eatado:

-AtfvfdadaPrinc^

COMÉRCIO VAREJISTA 06 HORTIFRiniORMiieiROa

Horário da Fundenamante — —

IMe de Semana Steado

Oae: OTdKhOO Alá: 17-J0« Das: 07d>0:00 Até: 17:»M

tieminee Parlado

Daa: OTdWKW Até; ladWd» Das: OTrtJOd» Alá: 12:00H)0

Oetdharoonte da AUvIdado

-DaladeAbortura "

16/01/201»

ORGAO EXPEOIDOR

EstMwlecImento autorizado a excercer a atividade
supra por período, a critério da AdminfsPsçio

Púbica

jgsjsj

WMi
•DívIaAo da Tributaçlo

.  ̂ A Al
\r \A\ n I Ax

/A /O.

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECM •íÁIÍ?

Poft. N» 11/2021



Ti*>WPt
ESTADO DO MARANHÃO IÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO*
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
«

DOM PEDRO I

o Departamento de VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL concede

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA à empresa abaixo referida para o
exercido de 2023. após prévia inspeção de suas instalações físicas, que no

presente nx>mento oferecem condições satisfatórias de higiene e salubridade. wn

conformidade com o artigo 069 da Lei Complementar Estadual N.^ 039/98.

Razão Social:

ULISSES REIS DUTRA

Nome Fantasia:

1'RUTARIA DO POVÃO

Atividade Autorizada:

COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTlFRimORANJErROS

CNPJ: 33. 895.644/0001-44

BAIRRO: CAJUEIRO

CNPJ: 33. 895.644/0001-44

Marcos Eduardo^

Portaria N* 25/202^^/

Coordenador de Vig. Sanitária

iwfc 4os Scsío.s
Seciet.irir< Sj/híp

Secretária Municipal de Saáde.

DOM PEDRO MA 31 DE MAIO DE 2023

ATENÇÃO

1 - o prttailc ilvari dnerl ter alIxMio tm tocai vWvd ao pablko:

2 - Ettc docHMeaio (Wilerd ter caiHdo a qaalqwr aKMMBto le coaftatado lircfalariitade* «o estabeleeheeetot

3 • EiK docaMtBto dcvetd ter reaovado aaualmeaie.



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

>ciaí:

Endereço:

33.895.644/0001-44

ULISSES REIS DUTRA 01310200300

lOTV GONÇALVES DIAS 67 GALPAO / CENTRO / DOM PEDRO / MA /
65765-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade!28/05/2023 a 26/06/2023

Certificação Número: 2023052804135881916330

Informação obtida em 06/06/2023 18:25:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO \.
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 33.895.644 ULISSES REIS DUTRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 33 . 895.644/0001-44

Certidão n°: 25442965/2023

Expedição: 06/06/2023, às 18:27:03

Validade: 03/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 33.895.644 ULISSES REIS DUTRA (MATRIZ E FILIAIS).
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 33. 895.644/0001-44, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndcetst.jus.br



33.895.644 ULISSES REIS DUTRA

R. DO CAJUEIRO, N® 256, CAJUEIRO

DOM REDRO - MA. CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895. 644/0001-44

MIRE: 2180165518-5

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMMO DE 2022.

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

Caixa Garal

VALORES A RECEBER

Duplicatas a Recabar

ESTOQUE

Estoque da Mercadorias

ATIVO PBRMM4ENTE

IMOBILIZADO

Máquinas a Equipamentos

Mõvais e Utensílios

(-) OepraciaoSo Acumulada

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

Fornecedoras Diversos

OBRIGAÇÕES A PAGAR
Impostos a Pagar

PATRIMÔNIO LkMJIDO

Capital Social

Lucro do Periodo

TOTAL DO PASSIVO

10.000,00

10.000.00

(2.025,00)

PASSIVO

• 20.000.00

19.370,05

.7.316,46

7-157,18

'10.247.18

17.875.00

3.264,17

39.370,05

. J A •

- L.í f': O

42.696,84

42.695,82

Reconhecemos a exawao do presente Balanço Petrimonist realizado em 31 de dezembro de 2022.
estando de acordo com a documentação enviada à Contabilidade, somarxlo tanto no Ativo como no Passivo o valor
total de R$ 42.695,82 (quarenta e dois mil. seiscanfos e noventa e dnco rolas a oitenta a dois centavos).

Dom Pedro - MA, 31 de i

Ulisses Reis Dutra

CPF: 013.102.003-00

Trtular

Ri^ieoAlencar de Matos

Contador

CRC - MA 012520/0-4

CPF; 028 345 053-30



33.895.644 ULISSES EEIS DUTRA

R. DO CAJUEIRO, N*" 256, CAJUEIRO

DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44

NIRE: 2180165518-5

r:

demonstração de resultado do exercício do ano de 2022.

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Rec^ Bruta de Serviços

(-) dedução DA RECEITA
Impostos Federais/Estaduais/Munícípais

RECEITA OPERACIONAL ÜQUIDA

.. ... i- ■ ^ 81.000.00

;  fj? . Vr''--000

■ ■ 739,20 < •
'i ^ ' <> '.c A

(739.20)

80.260.80

(-) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS
Compra de Mercadorias

Encargos com INSS/FGTS
Material de Escritório

Folha de pagamento

Telefone

Agua e Luz
Manutenção, Conservação e Limpeza
Prò-Labore

LUCRO LIQUIDO DO PERÍODO

38.156,27

1.599,84

2.364.12

457,18

2,312,06

1,457,28

14,544,00 (60,890,75)

19.370.05

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultado do
exercido realizado em 31 de dezpmbro de 2022 o Lucro Liquido de R$ 19.370,05
(dezenove mil, trezentos e setent^ reais e cinco centavos).

D(»n Pedro • MA. 31 de dezembro de 2Ç

Ulisse Reis Dutra

CPF; 013.102.003-00

Titular

Idrw Alencar de Matos

Contador

CRC - MA 012520/0-4

CPF: 028.345.053-30



33.$95,644 ULISSES REIS DUTRA

R. DO CAJUEIRO, N® 256, CAJUEIRO

DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44

NIRE: 21B0165518-5

RELAÇÃO OE FATURAMENTO DO ANO DE 2022.

MESES

j8neiro-2022

fevereíro-2022

março-2022
abríl-2022

maio-2022

junho-2022

julhi>-2022
ago8ti>-2022

setembro-2022

outubro-2022

novenibro-2022

dazembro-2022

A VISTA

5.241.02

6.215.27

5.946.28

6.446.68

6.464,66

6.699,06

6.933,47

7.884.03

7.556,28

7.636,66

7.871,08

6.105,49

A PRAZO TOTAL

5.241.02

6.215.27

5.946.28

6.446,66

6.464,66

6.699.06

6.933,47

7.884.03

7.556,28

7.636,66

7.871,08

6.105,49

TOTAL 81.000,00 81.000,00

Reconhecemos a exatidão dà presente Demonstração de Faturamento para o
período de janeiro de 2022 a dezembro de 2022 o valor Total de R$;
81.000,00(oitenta e um mil relas).

Dom Pedro - MA. 31 de dezembro de 2022.

Ulisses Reis Dutra

CPF; 013.102.003-00

TITULAR

ilcafae Atencar de Matos

Contador

CRC-MA012520/0-4

CPF: 028.345 053-30



CONSOiKI REGIONAL DE CONTABUDADE

domaranhAo

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : RICARDO ALENCAR DE MATOS

REGISTRO : MA-012520/0-4

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : ***.345.053-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor a respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 06/06/2023 as 18:40:04.
Válido até: 04/09/2023.

Código de Controle: 483034.

Para veríffcar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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PODER JUDfCIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoría Geral da Justiça

Vara Única de Dom Pedro

CERTJUDONE-VNDP - 832023
Código de validação: 3011F29615

Número da guia: 23052801001520437.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
Interessada, que. dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Falência e
Recuperação Judicial, nos últimos 10 (dez) anos, perante o Sistema Pje (Processo
Judicial eletrônico), constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL em desfavor de 33.895.644 ULISSES REIS DUTRA
(FRUTARIA DO POVÃO), CNPJ n° 33.895.644/0001-44, pessoa jurídica de direito
privado, com endereço na Rua do Cajueiro, n° 256, Bairro Cajueiro, Dom
Pedro/MA, CEP 65.765-000.
CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta
Comarca de Dom Pedro/MA, sendo o município de Gonçalves Dias/MA, termo
judiciário desta. O referido é verdade e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu
cargo, no Fórum "Advogado João Batista Ericeira". Eu, Giivan Gomes de Sousa,
Auxiliar Judiciário, mat. 138396, consultei e digitei. E eu, Deusimar da Silva Costa,
Secretário Judicial Substituto, assinol.

Dom Pedro/MA, 01 de junho de 2023.

DEUSIMAR DA SILVA COSTA
Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo

Vara Única de Dom Pedro
Matrícula 115816

10BSERVAÇÃO: O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo soiicitante.
Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. Válida por 60
dias, conforme Art. 198 do Código de Normas CGJ/MA. Esta Certidão é emitida em
uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. ESTA CERTIDÃO

CERTJUDONE-\flJDP - 832023 / CóJigo: 3011F29615
Valide o documento em www.t|ma.jus-t)f/vaíidadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. \ '
BlIrSGZS #ConsumoConsciente /
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Vara Única de Dom Pedro

ABRANGE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE DOM PEDRO - MA.

Documento assinado, DOM PEDRO, 02/06/2023 08:51 (DEUSIMAR DA SILVA COSTA)

CERTJUDONE-VNDP - 832023 / Código: 3011F29615
Valide o documento em www.ama-iU8.br/vaiidadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
#ConsumoConsclente



SECRETARIA MUMCIML OE

/fS\
ví> Rubtici

SAÚDE

Fundo Municipal de Saúde
Seaetaría Municipal de Saúde
CNPJ; 11.415,535/0001-40

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa ULISSES REIS DUTRA fFRUTARIA DO

POVÃOV pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF n". 33.895.644/0001-44,

situada na Travessa Gonçalves Dias, 67, - Dom Pedro/MA, GEP:65765-000 prestou serviço

de Fornecimento de Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis "in natura° (frutas e

verduras) para o preparo de alimentação para funcionários e pacientes dos diversos

setores/programas pertencentes a rede municipal de Saúde de Dom Pedro/MA,

conforme Contrato n**. 20210324.001/2021. (segue planilha abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou
tecnicamente.

Fornecimentos de Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis "in natura' (fhjtas e
verduras) para o preparo de alimentação para funcionários e pacientes dos diversos
setores/programas pertencentes a rede municipal de Saúde de Dom Pedro/MA
ITEM

_!
2

DESCRIÇÃO
Abóbora moranga: in natura
Abobrinha: in natura

Alho; in natura

Acelaa: in natura

Alface Crespa: in natura
Batata Inglesa: in natura

Batata Doce: in natura

Beterraba: in natura

Cebola Branca in natura

Couve: in natura

Cenoura: in natura

Coentro. cebolinha e salsa; in naUjral

Feijão Verde: in natura
Chuchu verde: in natura
Pepino: in natura

Pimentão; in natura

Repolho branco; in natura _

Pimenta de dieiro: in natura

Maxixe: in natura

Quiabo; in natura

Macaxeira' in natura

Tomate: in natura
Alface Crespa: in natura
Batata Inglesa; in natura
Batata Doce: In natura
Beterraba; in natura
Cebola Branca: in natura



SECRETARIA MUNICIPAL DE

h'm
Rubna o2

SAÚDE

Fundo Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ; 11.415.535/0001-40

Couve: in natura
Cenoura: in natura
Coentro, cebolinha e salsa: in natural
Feijão Verde: in natiga
Chuchu verde, in natura
Pepino: in natura
Pimentão: in natura
Repolho branco: in natura
Pimenta de dieiro: in natira
Maxixe: in natura
Quiabo: in natura
Macaxeira: in natLj'a
Tomate: in natura
Banana pacovan: in natura
Goiaba vermelha: in natura
Limão seleta: in natura
Laranja seleta: in r^tura

Maçã gala: in natura
Mamão formosa: in natura
Manga rosa: ín natura
Maracujá azedo, maracujá amarelo: in natura

Und 90

Kfl 140

pcí 300

Und 40

Kfl 50

Kfl 300

Und 300

Kfl 180

Und 200

Und 2250

Und 260

«<R 150

300

Dz 120

Und 40

Und 50

Kg 50

Kfl _ 60

Kfl 80

Kq 50

Kg 50

Dom Pedro/MA, 14 de Dezembro de 2021

Atendosamente,

[/ Andreia Vieira dos Santos
Secretária Municipal de Saúde

CPF: 045.238,993-06 e RG: 036193062008-8 GEJSPC-MA

Pode Judiwifio iJMfc 6»o: _ .
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SECRETARIA MUNICinU. OE Rubria

SAÚDE tÕ!
Fundo Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ: 11 415 535/0001-40

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins. que a empresa ULISSES REIS DUTRA (FRUTARIA
DO POVÃO). Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®.
33.895.644/0001-44, sediada na Av. Gonçalves Dias n°. 67 Galpão - CEP; 65.765-000 -
Baine: Centro - Dom Pedro/MA. Fornecimento de fornecimento de frutas, verduras e

polpas, destinados a vários setores pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde do
município de Dom Pedro/MA, conforme Contrato N® 009/2022-SEMUS e 028/2022-
SEMUS. (segue planilha abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou
tecnicamente.

I  FORNECIMÊNfÕ ÕE FRUTAS. VERDURAS ÉPÕLPÃS
ITEM DE^^AO UND_ QT.

FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA; APRESENTAÇÃO:
^  NATURAL 65
2  FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 275
3  FRUTA: TIPO: BANANA MAÇA; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 205

FRUTA; TIPO; BANANA PACOVAN/BANANA:
*  APRESENTAÇÃO: NATURAL ^ 205
.  FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA BRANCA;
®  APRESENTAÇÃO: NATURAL 355
6  FRUTA; TIPO: GOIABA BRÁNCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 140

FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO;
'  APRESEI^AÇÃO: NATURAL 355
8  FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG ?7_
9  FRUTA; TIPO: LIMÃO SICILIANO; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 65
10 FRUTA; TIPO: MAÇA FUJI; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 205
11 "FRUTA:" TIPO': MAÇÃ VERDE: APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 65
12 FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAl; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 205

FRUTA; TIPO; MAMÃO PAPAIA / MAMÃO AMAZÔNIA;
APRESENTAÇÃO:NATURAL 205

14 FRUTA; TIPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 140
FRUTA; TIPO: MARACUJÁ AZEDO / MARACUJÁ AMARELO;
APRESENTAÇÃO: NATURAL 1^

16 FRUTA TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 575
17 FRUTA: TIPO: MELÃO GÃLIA: APRESÉNTÃÇAÕ: NATURAL KG 140
18 FRUTA; TIPO: UVA THOMPSÒN; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 1^
19 "legume IN NATURA: TIPO: ABOBORA MORANGA I KG I 65

Praça Talxalra da Praitaa n«. 72, Cantro, CEP; 65765-000-Dofn Padro {m



SECRETARIA MUNtCIPAL DE

SAÚDE iO<
RnbncB

Fundo Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ: 11.415.535/0001-40

I Ff^i IMF IN NATURA: TIPO: ABOBORA PAULISTA

LEGUME IN NATURA: TIPO: ABOBRINHA ITALIANA
I Fi^i »M"g IN NATURA: TIPO: ACELGA
LEGUME IN NATURA: TIPO: COUVE
LEGUME IN NÁTUf^: TIPO: ALFACE CRESPA
legume IN NAfURA; TIPO: BATATA DOCE
LEGUME IN NATURA: TIPO: BATATA INGLESA —
LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA
LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA
"legume IN NATURA: TIPO: CEBOLA BRANCA
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA, COENTRO E SALSA.
APRESENTAÇÃO NATURAL

CEBOLA ROXALEGUME IN NA"TURA; TIPO
LEGUME IN NÀTURA; TIPO
LEGUME IN NATURA; TIPO
LEGUME IN NATURA; TIPO
LEGUME IN NATURA; TIPO
LEGUME IN NATUf€\; TIPO
LEGUME IN NATURA; TIPO
1 EGUME IN NATURA; T"Í^
LEGUME IN NATURA; TIPO
legume IN NATURA: TIPO
LEGUME IN NATURA; TIPO
LEGUME IN NATURA; TIPO
legume IN NATURA; TIPO
LEGUME IN NATURA; TIPO

■ LEGUME IN NATURA; TIPO
" legume IN NATURA; TIPO

I FfiUME IN NATURA; TIPO

CENOURA
COUVE
CHUCHU VERDE_
ERVILHA TÕ^A
"INHAME
JlLÒ
MANDIOCA / AIPIM
MAXIXE
MILHO VERDE
PEPINO
PIMENtÀ DE CHEIRO
PIMENTÃO VERDE
VINAGREIRA
QUIABO
REPOLHO BRANCO. VERDE
TOMATE SALADA

KG 65

KG 205

KG 205

KG 140

KG 140

KG 275

KG 275

KG 65

KG 335

KG 335

PCT 570

KG 140

KG 430

KG 145

KG 205

KG 65

KG 65

KG 36

KG 335

KG 205

KG 36

KG 205

KG 65

DZ 205

PCT 65

DZ 140

KG 140

KG 2875

KG 1  65LEGUMINOSA: VARIEDADE: FEIJÃO VERDE: TIPO: TIPO 1 | KG ^^

Dom Pedro/MA, 29 de novembro de 2022

Atenciosamente.

(/ Andréia Vieira dos Santos Alvee^
Secretária Municipal de Saúde

CPF: 045.238.993-06 e RG: 036193062008-8 GEJSPC-MA

CBP-. W%M0-Oom p«lni (MA)



FRUTARIA DO POVÃO íf
I  1 Id^^-

RUA DO CAJUEIRO, 256-DOM PEDRO/MA ^RUA DO CAJUEIRO, 256 - DOM PEDRO/MA

CNPJ: 33.895.644/0001-44 / Fone: (99) 99172-3448
Rutaio ó

PREGÃO ELETRÔNICO N® 012/2022 - CPL/DP
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
End.; Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 012/2023 - CPL/DP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n® 012/2023 - CPL/DP e
dos Anexos que o Integram, para fornecimento dos produtos, nós, abaixo assinados, propomos
fornecer os produtos referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de VALOR GLOBAL: R$
215.824,00 (DUZENTOS E QUINZE MIL OITOCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS)

Outrossim, declaramos que:
a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos:

b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;
c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias, contado

da data final prevista para sua entrega:
d) Prazo de entrega: de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da Ordem de

Fornecimento:

e) Nos preços ofertados Já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa
parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA, em 07 de junho de 2023.

ULISSES REIS DUTRA

01310200300:33895

644000144

Ulisses Reis Dutra -CNPJ:33.895.644/0001-44

(FRUTARIA DO POVÃO)
Ulisses Reis Dutra

Proprietário

RG:n® 0170068820018 SSP/MA e CPF n®013.102.003-00

AGÊNCIA: 1983

C/C: 8037-3

BANCO DO BRADESCO

Ulisses Reis Dutra



FRUTARIA DO POVAO
I  1 13

RUA DO CAJUEIRO, 256 - DOM PEDRO/MA

CNPJ: 33.895.644/0001-44 / Fone: (99) 99172-3448 V.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 - CPL/DP

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N», 012/2023 - CPUDP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa Ulisses Reis Dutra (FRUTARIA DO POVÃO) com endereço na rua d

cajueiro, 256, Bairro Cajueiro - Dm Pedro/MA inscrita no CNPJ sob o n° 33.895.644/0001-44, vem,

pelo seu representante legal infra-assinado, Ulisses Reis Dutra, portador(a) da cédula de identidade

ü" 0170068820018 SSP/MA e do CPF n". 013.102.003-00

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VII, do

artigo 4° da Lei n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que cumpre

plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando, portanto, apto a

participar do certame licitatório.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal de

1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseisjanos. RESSALVA: emprega menor, a

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II, da Lei n°. 8.666/93 de Licitações

e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A

EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA.

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou

contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n°. 8.666/93 de

Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

(X) Microempreendedor Individual (MEI);

(  ) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos

impedimentos previstos nos incisos do § 4° do art. 3® da Lei Complementar n" 123/2006 e art.

14 da Lei Estadual n® 10.403/2015;

rfirgMt »rif-

MIMIi'** S



(  ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°, § A", ind

VI da Lei Complementar n° 123/2006;
fs

(  ) Notrnal.

I  ri i^co/^uuo; «LX

DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno funcionan&ntcJífl^

endereço citado acima, sendo o locai adequado e compatível para o cumprimento do objeto, D^elaco.

ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários

pertinentes as suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder

Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de decisões,

nos termos do inciso II!, art. 9°. da Lei n°. 8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n°. 6.938/1981, na qualidade de proponente do

procedimento lícítatòrio em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estou

ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos

competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do

cumprimento integral ao que estabelece o art. 6° e seus incisos, da instrução Normativa n° 01,

de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG. Estou

ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça

uma das atividades constantes no Anexo I da Instrução Normativa n° 8, de 15 de março de

2013, do IBAMA. Por ser a expressão da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a licitante Ulisses Reis Dutra (FRÜTARIA DO POVÃO) possui como

Sócio{s) Majoritárlo{s) o(s) Sr(s). Ulisses Reis Dutra, inscrito sob o CPF n° 013.102.003-00.

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,

conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade

da presente declaração.

Dom Pedro/Ma. 07 de junho de 2023

uussES REIS DUTRA

01310200300:33895

644000144

Ulisses Reis Dutra -CNPJ:33.895.644/0001-44

(FRUTARIA DO POVÃO)
Ulisses Reis Dutra

Proprietário
RG;n® 0170068820018 SSP/MA e CPF n®013.102.003-00



TCÒ /fFKN-JíM

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO ^

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 06/06/2023 18:30:05

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: ULISSES REIS DUTRA 01310200300

CNPJ: 33.895.644/0001-44

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Lícitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ULISSES REIS DUTRA

CPF: 013.102.003-00

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente

acima identiricado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida ás 10:40:26 do dia 21/06/2023. com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
httDs://contas.tcu.eov.br/ords/f?i>=lNABILITADO: VERIFICA

Código de controle da certidão: M4FK210623104026

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



VOj Rutona o/

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ULISSES REIS DUTRA

CPF: 013.102.003-00

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identiflcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federai, cm razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de inierposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:39:44 do dia 21 /06/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO: VERIFICA

Código de controle da certidão: XFIU210623103944

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Rubtks o/

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ULISSES REIS DUTRA

CPF/CNPJ: 013.102.003-00

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que. na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisãojudicial.

Certidão emitida às 10:39:24 do dia 21/06/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INAB]LITADO:S

Código de controle da certidão: V3QD210623103924

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome compleio: ULISSES REIS DUTRA 01310200300

CPF/CNPJ: 33.895.644/0001-44

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:38:48 do dia 21/06/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=rNABILITADO:5

Código de controle da certidão: W7PA210623103848

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



21/06/2023.10:36 SIGA • Sistema integrado de Gestáo AdminisUativa

Opções de Pesquisa

Selecione uma modalidade de consulta:

Acesso ao

Portai de

Transparência
do Governo

Federal

® Por CNP3/CPF
(_) Por Razão Informe um Objeto para a pesquisa:

.r, ^ |01310200300
Por Tipo de I

Sanção

cadastro de

empresas

Inldáneas e

suspensas do

Governo Federai -

COS

Pesquisar Limpar

Nenhum registro encontrado

https://www.conipras.ma.gov.br/portal/sanck)nados/



21/06/2023,10;36 SIGA - Sistema Integrado úe Gestão Administrativa

Opções de Pesquisa

Selecione uma modalidade de consulta:

Acesso ao

Portal de

Transparência
do Governo

Federal

ü Por CNPJ/CPF
® Por Razio Informe um Obii

^  133895644000144
KJ Por Tipo de I
Sanção

Informe um Objeto para a pesquisa:

cadastro de

empresas

Inidóneas e

suspensas do

Governo Federai

CEIS

Pesquisar Limpar

Nenhum registro encontrado

#

https://wvrw.<x)mpras.ma.gov.br/portal/sanclonados/



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/06/2023 às 10:41) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 013.102.003-00.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://dlvulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6492.FDFD.548D.F877 no seguinte endereço: httDs://www.cni.jus.br/imDrobidade adm/autentícar ce

Geractoem: 21/06/2023 8810:41:17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Improbidade Administrativa e Inelegibilida<

Certidão Negativa
Rubrie»

Certifico que nesta data (21/06/2023 às 10:41) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 33.895.644/0001 -44.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.íus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6492.FDEE.2AC9.9862 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar ce

VI»

Gerado em: 21/06/2023 as 10:41:02 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil

DOURIEL DIAS DE SOUSA 005.168,583-35

CNPJ

14.152.355/0001-00

Nome Empresarial

14.152.355 DOURIEL DIAS DE SOUSA

Nome Fantasia

FRUTT POLPA VENEZA

Capital Social

20.000.00

Situação Cadastral Vigente

ATIVA

Data de Abertura

19/08/2011

Data da Situação Cadastrai

19/08/2011

Endereço Comercial

65765-000

Bairro

CENTRO

Logradouro

10A RUA VENEZA

Município

DOM PEDRO

Número Complemento

GALPAO

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período inicio

1° período 19/08/2011

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Proprietário(a) de casa de sucos, independente

Atividade Principal (CNAE)

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Comerciante independente de bebidas 4723-7/00 - Comércio varejista de t>ebidas

Fabricante de sucos de frutas, hortaliças e 1033-3/02 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes,
legumes, independente exceto concentrados
Comerciante independente de flores, plantas e 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados
frutas artificiais anteriormente

Comerciante independente de plantas, flores 4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
naturais, vasos e adubos

Fabricante de consen/as de frutas independente 1031-7/00 - Fabricação de conservas de frutas ^



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licenca de

Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei. ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condiçáo de Microernpreendedor Individual. A
sua acaltaçâo está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: httDs://mei receita economia .oQv.br/certHicado
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negocios - CGSIM. ^

ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. , v\
fS ^
\ < r.



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA A Rubria oi

NUMERO DE INSCRIÇÃO

14.1S2.3S5/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 19/08/2011

NOME EMPRESARIAL

14.152.355 OOURIEL 04AS OE SOUSA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
FRUTT POLPA VENEZA

CODIOO £ DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
56.11-2-03 - LanchonetBS, caaaa de chá. da aucos a sImlIarM

CODIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECOnOmIOS SECUNDARIAS
47.S9-0-02 • Comércio varajlata de plantas a flores naturais
47.69-0-99 • Comércio varejista de outros produtos náo especificados anteriormente
47,23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
10.31-7-00 - Fabricação de conservas de frutas
10.33-3-02 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

10RVENEZA

CEP

65.765-000

BAIRROlOISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

OOURIELDIAS@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRI

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

Mcnvo DE SITUAÇAO CADASTRAL

NUMERO

S/N

município

DOM PEDRO

COMPLEMENTO

GALPAO

TELEFONE

(99)9127-7950

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL

19/08/2011

situaçAo especial DATA OA srruAÇAo ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/05/2023 às 15:52:28 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1



r®
Vu Rubría o/

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL;

CAPITAL SOCIAL

14.152.355/0001-00

14.152.355 DOURIEL DIAS DE SOUSA

R$20.000,00 (Vinte mil reais)

NÃO HÂ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 14.152.355 DOURIEL DIAS DE SOUSA

CNPJ: 14.152.355/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazerfda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoiia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 16:50:59 do dia 30/05/2023 <hora e data de Brasflia>.

Válida até 26/11/2023.

Código de controle da certidão: 33C3.4760.64F2.3F01
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria>Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DOURIEL DIAS DE SOUSA

CPF: 005.168.583-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certifícado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere â situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov-br> ou <http;//w'ww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:09:20 do dia 17/01/2023 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 16/07/2023.

Código de controle da certidão: 0FDA.7963.437O.F23D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ResulUdo dl CoflsuKa SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC; 14.1S2.35S/0001-00 Inscríçto Estadual: 12.36574S-2

Razão Social: 14 152 355 CXOURIEi DIAS DE SOUSA

Regime Apuração; SIMEI

ENDEREÇO

Logradouro: RUA VENEZA

Número: S N Complemente; GALPAO

Bairro: CENTRO

Hunidplo: DOM PEDRO UF: ma

CEP: 65765000 DDD: Telefone: 91277950

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE PHncIpal: 5611203 - LANCHONETES, CASAS DE CHÁ. DE SUCOS E SIMILARES

CNAEs Secundários

Códl^ Descrição CNAE
1033302 i FABRiCAÇÃO 06 SUCOS 06 FRUTAS, HORTAUgAS E LEGUMES, EXCETO CONCENTRADOS

4789002 I COMÉRCIO VAREJISTA OE PLANTAS E FLORES NATURAIS

4789099 ' COMÉRCIO VAREJISTA OE OUTROS PRODUTOS Ni0 ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

1031700 FABRICACAO OE CONSERVAS DE FRUTAS

4723700 COMERCIO VAREJISTA OE BEBIDAS

Situação Cadasri-al vigente; HABILITADO

Data desU Situação Cadastral: 27/02/2016

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE s):

EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estio baseados em informaçSes fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado, Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oooníveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 30/05/2023

Número da Consulta:

tieifrvolvlUo pela Sefsz/COTEC • 2005-2012



Data da consulta; 07/06/2023 15:22:48

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ 14.152.355/0001-00

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial 14.152.355 DOURIEL DIAS DE SOUSA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 19/08/2011
Situação no SIMEI: Enquadrado no SIMEI desde 19/08/2011

+ Mais informações



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Rubrka o/

N® Certidão; 126731/23 Data da 30/05/2023 15:22:07

Inscrição Estadual: 123657482 CPF/CNPJ: 14152355000100

Razão Social; 14 152 355 DOURIEL DIAS DE SOUSA

Endereço: RUA VENEZA, S N GALPAO CEP: 65765000 - CENTRO

Telefone: (99)91277950 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/05/2023 15:32:37



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

'o

Ia L

Rubna oi

H" Certidão: 038809/23 Data da 30/05/2023 15:26:06

Inscrição Estadual: 123657482 CPF/CNPJ: 14152355000100

Razão Social: 14 152 355 DOURIEL DIAS DE SOUSA

Endereço: RUA VENEZA, S N GALPAO CEP: 65765000 - CENTRO

Telefone: (99)91277950 Município: DOM PEDRO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 27/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/05/2023 15:^:06



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
Sccntarla Municipal d* Finanças

Dapartanwnto da Tributação a Cadastro

CNPJ; 06137293000130

PÇ TEIXEIRA DE FREtTAS, tJ® 72 - CENTRO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

Vo Rubrica oJ

N* do Cadastre —

001864

ContrttNiMa

Nottm:

CPF/CNPJ:

RQ/tnac

Nome Fantas.:

N'da Inscrição —

001864

WdoAlvart

170/2023

•VaMada

31/12/2023

14.162.355 DOURIEL DIAS DE SOUSA - ME

14152355000100

FRÜTT POLPA VENEZA

_ Enòeraço

Logradouro: DA VENEZA Núnwo: Sffl
CoR^emanto: GALPÃO CEP: 65765000
Bairro: CENTRO

Ctdada: DOM PEDRO Ertatío: MA

Número: 8/N*

CEP: 65765000

Estado: MA

-Atiridada Principal

LanctMiMtas casas de chá, de sucos a similares, Comércio varanda plantas* flores naturais. Coméreloi^litidew^
ilSSTS ̂S^lflLdo; antwtermanta. Coméicio vara|ista ds ImWdas. Fabricação da conserva, de Ihdas. Fabrteaçio da
Hoiérto de Fundonamsnto

MatodaSarrMna Sábado

Das: 0T:3OKM Até: 17:90:00 Das: 07:30:00 Até: 17:30dM

Domingo

Das: O Até: O

Fartado

Das:0Até:O

Obsarvaeòas

DetaOiamaiMo da Attvidada

' Data d* Abertura —

1M)8/2011

'ORGÃO EXPEOIDOR

EstaMacimento autorizado a excercer a atividade
supra por período, a critério da Administração

Pública
• DMséo da Tributação

7w ! Á Ir./^

AFDCAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELEayENTS



SAÚDE BOI Í  ESTADO DO MARANHÃO I
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDROi
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

•  '^4—ffeVtí Rubna o/

O Departamento de VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL concede
ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA à empresa abaixo referida para o
exercido de 2023, após prévia inspeção de suas instalações físicas, que no
presente momento oferecem condiçQp^ saüáfatórias de higiene e salubridade. em
conformidade com o artigo 069 da Lei Complementar Estadual N.® 039/98.

n?f°.^fnÍASDESOUSA-ME ^ CNPJ: H.I52.355/OOOI/0O
Nome Fantasia: ^ ,
FRUrr POLPA VLNEZA !

rÃBWcIçrõ"Df"sucos F, FRUTAS. HORTAUÇAS E LEGUMES. EXCETO
CONCENTRADOS.

grt^ZA S/N° BAIRRO: CENTRO
Representante legal: . nvPi-14 152.555/0001/00

■'fi. S/N' BAIRRO: CENTRO

CNPJ: 14.152.355/0001/00RAFAEL SILVA DE CARVALHO

ür.

Coordenador de Víg. Sanitária

feyüi-vXí"
Sec. Adjunto de Sibde

^_â^saMMU3m02Z.-.
Secretária Municipal de Saúde

DOM PEDRO MA 18 DE JANEIRO DE 2023
atençAo

I - O pmw» ilvirt «kvert ur aflxMlo«« IomI «oViblkoj
2 - 6oc»«e«lo pcKkré Kr «mUo . .< lrr.,«Uri<l.d« «
3 - F4t» documcaio devtrt »er rfnov«ò« taflalncxtc.



S PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRBUTÁRIA
PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72 - CENTRO

CNPJ: 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
A Secretaria de Administração e Finanças da prefeitura Municipal de DOM PEDRO, a

requerimento da pessoa interessada 14.152,355 DOURIEL DIAS DE SOUSA • ME, CERTIFICA, para os fins
que se fíTerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referendada não registra débitos com os
cofres pittiScos municipais até a presente data. tendo a presente CERTIDÃO vaidade até o dia 29/08/2023.
ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos
antãríormentd a esta data (Tiesmo durante a i^géncia deese prazo.

Cadastro:

Contribuinte:

001864 inscrição Municipal; 001664

14.153^ DOURIEL DIAS DE SOUSA • ME

Nome Fantasia: FRUTT POLPA VBiEZA

Endereço:

Bairro:

Cidade:

inscfiçáo Est.:

Atividade:Atividade:

RUA DA VENEZA, SffP

CENTRO

OOM PEDRO - MA

Data de Abenura: 16/08/2011

CPF/CNPJ; 14152355000100

Comt^in: OAl^AO

CEP: 65765000

Data de Encerramertto: O

Lanchonetes, cassa da chá, de tucoe e almllaree, Comércio ver^leta de ptentaee floree
naturais, Comércio vars|íat8 da autrsa produtos não sspacMcados antertormenta,
r-MMAvnln •«« KaMfiM «•« ••• h* Calu4<M>«><n <4a

A8vMade(a) CNAE

Lewhonetes, essas de chá. de sucoe e simiares

Comércio var^isU de plv4BS e floree rtatur^

Comércio varejista da outras pradutos nio espedflcadoe erSeriormente

Comércio varejista de tMUdaa

Fafadcaçio de conservas de frutas

Fsbriesçéo de sucos do trutas, hortsBças s legumes, sxceio concentrados

Emissão: 31416/202310:21:4a VaKdade: 294)8/2023 Usuário: MARrraNA

Número/Controts da Certidão: S4eeecA37ecFcs4i

\  ■ I. > .■ V} ■: .



PREFEmJRA MUNICIPAL DE DOM PEORÇ^"^
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO TRIBUTARlAr| Fte, N"

PÇ TEJXEWA DE FreJTAS, N» 72. CEKTTO V| !
CNPJ;061372e300tn30 V ^Rubrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTOS

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na
forma do disposto dos artigos 363 e 366 da lei n« 035/2009 de 05/10/2009 (Código Tributário Municipal), bem
como prescreve o artigo 205 da lei n» 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributáno Naaonal), não
constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado.

Cadasbo;

Contribuinte:

001384 Inscrição Municipal: 001864

14.152.355 DOURiet DIAS DE SOUSA-ME CPF/CNPJ: 141523S6000100

Nome Fantasia: FRUTT POLPA VENEZA

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

RUA DA VENEZA, Srt4*

CENTRO

DOM PEDRO - HA

Data de Abertura: 19/08/2011

Complem: OALPAO

CEP: 8576S000

Data de Encerramento: O

Atividade- Lanchonetee,eaeeid#ehé,desucoeeelmliaree,Comórelow«^letadeplanlaeeflotee
naturali. Coméreíô var^i de outree predutea nie eapèdlleedoe enlwíofmêftle,

M)vMeda(s)

Larrctionetes, casas de chá, de bucos a simdares

Comércio varejisU de plantas e florec rraturaie

Comércio varejista de outros produtoe n4o eapedficadoe anteriormente
Comérck) var^ista de beUdas

Fabricaçáa de conservas da frutas

fatsieaçAo de sucos de trutas, bortaéçae e legumes, excM concentrados

Emissão: 8i/05««3i0:2i:43 VaBdade: WMOm
Número/Controle da Certidão: eseeecASTBCFcasi

Usuário: MMVTAMA

m
Secretária Muntelpal de AdmlnletniçiD a Fliwiçaa

Sonia uiA Lopes Feltasa Mftchado
Secretária de AdníinrstraçSo e Finanças

»Tr-JISIirViL
IminIstrMo Financeira e

Comes de Oiiivtni
Coordenadora de Adminlstraçáo

Financeira e Tnbutana



Voltar imprimir Vo Rubiia Oi

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:

Endereço:

14.152.355/0001-00

DOUURIEL DIAS DE SOUSA 00516858335

RUA FRANCISCO CARVALHO 279 / CENTRO / DOM PEDRO / MA / 65765-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/05/2023 a 24/06/2023

Certificação Número: 2023052601355322192414

Informação obtida em 30/05/2023 16:51:49

A Utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Pítí m a dr 1.

||FU,N^|
PODER JUDICIÁRIO V /

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 14.152.355 DOURIEL DIAS DE SOUSA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.152.355/0001-00

Certidão n": 23762452/2023

Expedição: 30/05/2023, às 16:50:14

Validade: 26/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 14.152.355 DOURIEL DIAS DE SOUSA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.152 .355/0001-00, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. *> 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMA(;ÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtSC3t.jus.br



Rutoiíca oi

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DOURIEL DIAS DE SOUSA

CPF: 005.168.583-35

Certidão n°: 25438972/2023

Expedição: 06/06/2023, às 18:06:59

Validade: 03/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que doürzel dias db sousa, inscrito (a) no CPF sob o n°

005.168.583-35, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

DQvidas e sugestões: cndtetst.jus.br



Balanço Patrimonial

Empresa:14.152.355 DOORIEL DIAS DE SOUSA - 14.152.355/0001-

00

Endereço: lOA RUA DA VENEZA, S/N, Bairro: CENTRO, Cidade:DC»4
PEDRO,Estado: MA, CEP:65765-000

NIRE:2180D216781

p.'Período: 2022
V?> Rubrio o/

Saldo Anterior Créditos

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.01

1.01.15.01.01.0001

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0005

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

••• Ativo *'•

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Qeral

Caixa

Estoques

Estoques em

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Revenda

Ativo nSo Circulante

Imobilizado

Bens em OperaçSo

Bens Utilizados na

Móveis, Utenailios e

••• Passivo

PatrimSnio liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de

Capital Subscrito de

20.000,00

15.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

Saldo Atual

2O.0O0,O0D

15.000,OOD

10.000,000

10.000,00D

10.000,000

10.000,000

5.000,000

5.000,000

5.000,000

5.000,000

5.000,000

5.000,000

5.000,000

5.000,000

5.000,000

20.000,00c

20.000,OGC

20.000,00c

20.000,00c

20.00D,D0C

20.000,OOC

Reconhecemos a Exatidão do Balanço de Abertura o Valor de Ativo e Passivo; RS20.000,00(vinte mil

Dom Pedro, 31 de Dezembro de 2022

Oouriel Dias de Sousa

Titular Pessoa Fisica/Administrador

CPF: 005.169.5B3-35

José Jbonny Alencar Teixeira
Contador

CRC MA 015975/O-8

Fortes - Contábil enissao; a4/U3/2023 I usuSiio; Jtonny Teinelra
•Thonny T«l««lrt



NOTA TÉCNICA EXPLICATIVA
Rubiia

Assunto: Justificativa para a não obrigatoriedade de registro de balanço na Junta
Comercial e emissão de certidões para empresas ME) em processos de licitação.

Prezados membros da Comissão de Licitação,

Com o intuito de esclarecer e fundamentar a não exigência do registro de balanço na
Junta Comercial e a emissão de certidões por parte das empresas enquadradas como
Microempreendedor Individual (MEI)em processos de licitação, apresentamos esta nota
técnica.

Dispensa de registro de balanço:

Segundo a legislação brasileira, o MEI não è obrigado a registrar seu balanço contábil
na Junta Comercial, pois seu enquadramento simplificado pressupõe que o empresário
individual possui um faturamento reduzido e, consequentemente, menor complexidade
contábil.

O artigo 68, inciso IX, da Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) n°
140/2018 estabelece que o ME! não é obrigado a elaborar ou apresentar o balanço
patrimonial, demonstração do resultado do exercido e demonstração de lucros e
prejuízos acumulados.

Desta forma, uma vez que a própria legislação vigente dispensa o MEI da obrigação de
registrar seu balanço, não é razoável impor essa exigência ás empresas MEI que
desejam fornecer para o poder público em processos de licitação.

Certidões junto à Junta Comerciai:

No que se refere à emissão de certidões pela Junta Comercial, cabe ressaltar que o MEI
é dispensado dessa obrigação devido à sua natureza jurídica simplificada. A Lei
Complementar n° 123/2006, em seu artigo 9°. § 2°. estabelece expressamente que o
MEI è isento de qualquer taxa ou emolumento relativo ã abertura, á inscrição, ao
registro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, ao registro ou ao
enquadramento.

Considerando que as certidões emitidas pela Junta Comercial possuem custos
associados, a exigência de apresentação desses documentos prejudicaria a
competitividade das empresas MEI em processos de licitação, contrariando o espírito
de fomento ao empreendedorismo e à Ademais, vale destacar que a própria Lei de
Licitações e Contratos Administrativos (Lei n® 8.666/1993) prevê em seu artigo 3®, § 2°.
inciso III, a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, que inclui a promoção
do tratamento favorecido e diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno
porte, conforme estabelecido na Lei Complementar n® 123/2006.

Nesse sentido, impor às empresas MEI a obrigatoriedade de apresentar certidões da
Junta Comercial criaria um ônus desproporcional e injustificado, limitando sua
participação em processos de licitação e contrariando o objetivo de fomento á
participação de pequenos negócios no mercado.

É importante ressaltar que o ME! é uma figura legalmente reconhecida e amparada pelo
ordenamento jurídico, e a sua participação no fornecimento para o poder público é uma
forma de estimulara economia local, a geração de empregos e a inclusão social. Limitar
a participação das empresas ME! com exigências excessivas e desproporcionais Iria de
encontro aos princípios da isonomia, da livre concorrência e do tratamento favorecido e
diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte. Cj/

JOSE /Ss
JHONNY./

ALENCAR

TEIXEIRA:045

\r-^ 96703361



Portanto, considerando o enquadramento legal das empresas MEI e a não
obrigatoriedade de registro de balanço na Junta Comercial, aliada á isenção de custos
para a emissão de certidões, é justificável e legitimo não exigir tais documentos dessas
empresas em processos de licitação. Tal medida irá promover a inclusão de
microempreendedores individuais no fornecimento para o poder público, estimulando o
crescimento econômico, a geração de empregos e a diversidade de fornecedores.

Por fim, é importante destacar que a decisão de dispensar a exigência de registro de
balanço na Junta Comercial e a emissão de certidões para empresas MEI em processos
de licitação está em consonância com a legislação vigente e com o propósito de
promover a inclusão e o desenvolvimento dos pequenos negócios, além de garantir uma
maior eficiência e agilidade nos processos licitatórios, participação de pequenos
negócios no mercado.

JOSE

JHONNY

ALENCAR siHrHií?"'
TEIXEiRAXM STiSS—™

S9670336I

José Jhonny A. Teixeira
Contador

CRCMA-015975/0-6
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LHO RESONALDeCONTABUDADC ^

OOMARA»lAO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME ; JOSEJHONNY ALENCAR TEIXEIRA

REGISTRO ; MA-015975/0-8

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : "*.967.033-"

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 15/05/2023 as 17:05:02,
Válido até: 13/08/2023,

Código de Controle: 125454.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Vara Única de Dom Pedro

Rubna

CERTJUDONE-VNDP - 862023

Código de validação; 33767AA0F8

Número da guia; 23052801001520300.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada, que. dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Falência e
Recuperação Judicial, nos últimos 10 (dez) anos, perante o Sistema Pje (Processo
Judicial eletrônico), constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL em desfavor de 14.152.355 DOÜRIEL DIAS DE SOUSA (
FRUTT POLPA VENEZA), CNPJ n° 14.152.355/0001-00, pessoa jurídica de direito
privado, com endereço na Rua Veneza, s/n. Galpão, Centro, Dom Pedro
/MA, CEP 65.765-000.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta
Comarca de Dom Pedro/MA, sendo o município de Gonçalves Dias/MA, termo
judiciário desta. O referido é verdade e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu
cargo, no Fórum "Advogado João Batista Ericeira". Eu, Gilvan Gomes de Sousa,
Auxiliar Judiciário, mat. 138396, consultei e digitei. E eu, Deusimar da Silva Costa,
Secretário Judicial Substituto, assinol.

Dom Pedro/MA, 02 de junho de 2023.

DEUSIMAR DA SILVA COSTA

Secretario Judicial Substituto

Vara Única de Dom Pedro
Matrícula 115816

10BSERVAÇÃO: O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante.
Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. Válida por 60
dias, conforme Art. 198 do Código de Normas CGJ/MA. Esta Certidão é emitida em
uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. ESTA CERTIDÃO
ABRANGE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE DOM PEDRO - MA.

CERTJUDONE-VNDP - 862023 / Código 33767AA0F8
Valide o documento em www.tima-ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
[íIm #ConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Vara Única de Dom Pedro

\o Rubrica o

Documento assinado. DOM PEDRO, 02/06/2023 11:03 (DEUSIMAR DA SILVA COSTA)

CERTJUDONE-VNDP • 862023 / Código: 33767AA0F8
Valide o dooimento em www.tima.ius.brft/alidadoc-Php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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L K GOMES DA SILVA

ROO. BR 135/KM 306,5 • S/N. PEDRO I

DOM PEDRO-MA CEP;65765-000

CHPJ: 22.S31.146A)001<04 iE.:12.4«6.207-3

TEL: (99)99141-7480

iUibiia

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa DOURIEL DIAS DE SOUSAfFRUT POLPA

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF n®. 14.152.355/0001-00.

situada na rua da Veneza, sn Centro, Dom Pedro/MA, CEP;65765-000. prestou serviço de

Fornecimento de POLPA DE FRUTAS CONGELADAS, para atender a empresa acima citado

de modo satisfatório o atendimento, obedecendo aos prazos e especificações preventiva e

determinada (segue planilha abaixo)

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou

tecnicamente.

FORNECIMENTOS DE POLPA DE FRUTAS CONGELADAS
ITEM I "DESCRIÇÃO ~ | UW

POLPA DE FRUTA; TIPO; CAJÁ; APRESENTAÇÃO:
CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU; APRESENTAÇÃO:
CONGELADA
POLPA DÉ FRUTA; TIPO: GOIABA VERMELHA:
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: MARACUJÃ; APRESENTAÇÃO;

^ CONGELADA \

Dom Pedro/MA. 30 de maio de 2023

Atenciosamente

vó—

^kToomes da silva-me
Laiane Kesda Gomes da Silva

Proprietária

RG n®. 035415162008-1 SESP/MA - CPF n®. 603.028.513-05



FRUn POLPA

VENEZA
RAZAO SOCIAL: DOURIELDIAS DE SOUSA CNPJ:14.152.356/0001-00

RUA DA VENEZA, BAIRRO; CENTRO COMPLEMENTO: GALPÃO DOM REDRO-MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023 - CPUDP
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N®. 012/2023 - CPUDP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

►
Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n® 012/2023 - CPL/DP e
dos Anexos que o integram, para fornecimento dos produtos, nós, abaixo assinados, propomos
fornecer os produtos referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de VALOR TOTAL: R$ R$
69.360,00 (SESSENTA E NOVE MIL E TRZENTOS E SESSENTA REAIS)

Outrossim, declaramos que:
a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;
b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;
c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias, contado

da data final prevista para sua entrega;
d) Prazo de entrega: de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da Ordem de

Fornecimento;
e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
^ tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.
Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa

parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA, em 07 de junho de 2023.

AGÊNCIA: 0001 0/0:93540014-2 BANCO :0260 NU PAGAMENTOS

Douriel Dias de Soousa

DOURÍÍL DIAS DE SOUSA CIIPJ:14.152.355/0001-00
Douriel Dias de Sousa

RG:00D116467299-9 OPF:005.168.583-35



Rubria é'/

,100%1NATURAU
RAZAO SOCIAL: DOURIELDIAS DE SOUSA CNPJ:14.152.355/0001-00

RUA DA VENEZA, BAIRRO: CENTRO COMPLEMENTO: GALPÃO DOM PEDRO-MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023 - CPUDP
DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 - CPUDP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa DOURIEL DIAS DE SOUSA (FRUTT POLPA VENEZA) com endereço na
Rua Da Veneza, Bairro: Centro Complemento: Galpão Dom Pedro/Ma Inscrita no CNPJ sob o
n''14.1S2.3SS/0001-00, vem, pelo seu representante legal ínfra-assinado, Douriel Dias de Sousa,
portador(a) da cédula de Identidade n®000116467299-9 e do CPF n*", 005.168.583-35

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VII, do
artigo 4° da Lei n®. 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que cumpre
plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando, portanto, apto a
participar do certame licitatório.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de
1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 {dezesseis)anos. RESSALVA: emprega menor, a
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( )

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II, da Lei n®. 8.666/93 de Licitações
e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A
EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA.

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n®. 8.666/93 de
Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:
(X) Microempreendedor Individual (MEI);
(  ) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos

impedimentos previstos nos incisos do § 4° do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006 e art.
14 da Lei Estadual n® 10.403/2015;

(  ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4®. inciso
VI da Lei Complementar n° 123/2006;

(  ) Normal.
DEC1_ARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno funcionamento no

endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. Declaro
ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários
pertinentes as suas atividades.



declara que nâo possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Podec-—
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de decisõ^^"^'^
nos termos do inciso III, art. 9®. da Lei n®. 8.666/93 /o o-io '

p Flí,
DECLARA sob as penas da Lei n°. 6.938/1981. na qualidade de proponente &—^—;

procedimento licitatório em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambientalV ,
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estou'"'"''*---'^
ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos
competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do
cumprimento integral ao que estabelece o art. 6® e seus incisos, da Instrução Normativa n® 01,
de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG. Estou
ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça
uma das atividades constantes no Anexo I da instrução Normativa n® 6, de 15 de março de
2013, do ÍBAMA. Por ser a expressão da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a lícitante DOURIEL DIAS DE SOUSA possui como Sócio(s)

Majoritário(s) o(s) Sr(s). Douriel Dias de Sousa inscrito sob o CPF n®005.168.583-35.

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,

conforme disposto no respectivo Editai e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade

da presente declaração.

Dom Pedro/Ma. 07 de junho de 2023

DOURia. DIÀS DE SOUSA CNPJ:14.152.355/0001-00
Douiieí Dias de Sousa

RG:000116467299-9 CPF;005.160.583-35
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 30/05/2023 17:31:10

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: 14.152.355 DOURIEL DIAS DE SOUSA

CNPJ: 14.152.355/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: DOURIEL DIAS DE SOUSA

CPF: 005.168.583-35

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabiiítação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição dc recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:34:45 do dia 21/06/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/t?D=INABILlTADO: VERIFICA

Código de controle da certidão: JGJZ210623103445

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: DOURIEL DIAS DE SOUSA

CPF/CNPJ; 005.168.583-35

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis ínidôncos para
participar dc licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:33:59 do dia 21/06/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.aov.br/ords/f?D=INABILlTADQ:S

Código de controle da certidão: QVKE210623103359

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Vo Rubria 6/

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: 14.152.355 DOliRIEL DIAS DE SOUSA

CPF/CNPJ: 14.152.355/0001-00

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis ínidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenaiórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:33:19 do dia 21/06/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABlLITADO:S

Código de controle da certidão; V2MQ210623103319

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



21/06/2023.10:32 SIGA - Sistema Integrado de Gestão Administrativa

Opções de Pesquisa

Selecione uma modalidade de consulta:

Acesso ao

Portal de

Transparência
do Governo
Federal

O Por CNPJ/CPF
® Por Razão Informe um Obíeto para a pesquisa:

oZ Tipo ío |14152355000100
Sanção

cadastro de

empresas

inidôneas e

suspensas dn

Governo Federal

CEIS

Pesquisar Limpar

Nenhum registro encontrado

hnps://www.compras.ma.9ov.br/port8l/sandonados/



21/06/2023,10;31 SIGA - Sistema Integrado de Gestão Administrativa

Opções de Pesquisa

Selecione uma modalidade de consulta:

Acesso ao

Portal de

Transparência
do Governo
Federal

® Por CNPJ/CPF
O Por Razão Informe um Objeto para a pesquisa:
^'1®' „ ̂  [00516858335 ~
tj Por Tipo de I
Sanção

cadastro de

empresas

Inidôneas e

suspensas do

Governo Federal

Pesquisar Limpar

Nenhum registro encontrado

http8;//www.compras.ma.gov.br/portal/sandonados/



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/06/2023 às 10:36) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacíonai de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegíbliídade registros de condenação com trânsito em juigado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 005.168.583-35.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6492.FCD2.E112.8578 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar cer

Geracio em: 21/06/2023 as 10:36:18 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Improbidade Administrativa e Inelegibili

Certidão Negativa
(áè

V?, Robna o/

Certifico que nesta data (21/06/2023 às 10:35) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 14.152.355/0001-00.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e ner^ssárío reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius-br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6492.FCB5.941 F.2549 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.c

Gerado em: 21/06/2023 as 10:35:49
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



RUA DO CAJUEIRO, 256 - DOM PEDRO/MA

CNPJ: 33.895.644/0001-44 / Fone: (99) 99172-3448

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2022 - CPL/DP
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 012/2023 - CPL/DP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA.

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA

ITEM

LOTE 1 - FRUTAS (EXCLUSIVO)
DESCRIÇÃO I UND I QDT

APRESENTAÇÃO;NATURAL

V. UNIT. TOTAL

R$ 13,00 R$ 2.340,00

,  FRUTA; TIPO; ABACAXI PÉROLA; -o- r$ 9 50 r« ^cftnnn
^  APRESENTAÇÃO: NATURAL R$ 4.560,00
2  FRUTA. BANANA MAÇÃ, «g- rj 11,00 p« 4 18000

APRESENTAÇÃO: NATURAL K$ 4.180.00
FRUTA; TIPO; BANANA PACOVAN / r$ 8,50 rc 340000
BANANA; APRESENTAÇÃO: NATURAL ® 3.400,00
FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA R$ 11,30 pe 7 nfin nn

^  BRANCA; APRESENTAÇÃO; NATURAL 7.080,00
ft FRUTA, TIPO- GOIABA BRANCA, oan R$ 9,60 r® 9 fiftft nn^  APRESENTAÇÃO; NATURAL
7  FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA/LARANJA

UMBIGO: APRESENTAÇÃO: NATURAL
P  FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO;
®  APRESENTAÇÃO; NATURAL

R$ 8,60 R$ 4.988,00

R$ 8,50 R$ 1.955,00

FRUTA; TIPO; LIMÃO SICILIANO;
APRESENTAÇÃO; NATURAL
FRUTA; TIPO; MAÇÃ FUJI;
APRESENTAÇÃO;NATURAL

FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE;
APRESENTAÇÃO;NATURAL

FRUTA; TIPO; MAMÃO HAVAl;
APRESENTAÇÃO; NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO
AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO; NATURAL "

... FRUTA; TIPO; MANGA ROSA;
^  APRESENTAÇÃO;NATURAL

FRUTA; TIPO: MARACUJÁ AZEDO /
15 MARACUJÁ AMARELO; APRESENTAÇÃO; KG 280 p. zonnnn

NATURAL

_ FRUTA; TIPO; MELANCIA MINI; q qq. R$ 4,50 r$ 3 960 00
APRESENTAÇÃO:NATURAL

R$ 7,60 R$ 1.368,00

R$ 3,20 R$ 1.120,00

R$ 5,50 R$ 990,00

R$ 8,70 R$ 3.480,00

R$ 9,00 R$ 3.600,00

R$ 7,10 R$ 2.130,00

R$ 15,00
R$ 4.200,00

R$ 4,50 R$ 3.960,00



FRUTA; TIPO: MElAo GÂLIA;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: UVA THOMPSON;
APRESENTAÇÃO:NATURAL

VALOR TOTAL

R$ 16,20 RJ 4.536,00

R$ 58.000,0(1^

LOTE 2 - LEGUMES (COTA PRÍNCIPAL

ITEM

1

DESCRIÇÃO
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA
MORANGA
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA
PAULISTA
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA
ITALIANA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

'legume IN NATURA: TIPO: ALFACE
CRESPA
LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA
!doge

UND I QDT

a  LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA
INGLESA

9  LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA KG

10 LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA KG

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLALEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA
BRANCA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOÜNHA,

COENTRO E SALSA 120 GRAMAS; MAÇO 660
APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA
ROXA ^

14 LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA KG

15 LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE KG

LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU

VERDE ^
LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA
TORTA ^

18 LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME KG

525

210

285

135

19 LEGUME IN NATURA; TIPO: JILÓ

LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA /
AIPIM ^

21 LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE KG

22

23 LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO KG 300

LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO
VERDE

KG 150
R$

KG 150
R$

KG 300 R$

KG 263
R$

KG 188
RS

KG 210
R$

KG 360
R$

{$

R$

V. UNIT.

5,00 R$

5,00 R$ 750,00

R$ 9,50 R$ 2,850,00

"R$ 7!ÕÕ"R$ 1.841,00

"rs S^"R$ 1.015,20

R$ 4,75 R$ 997,50

R$ 9,00 R$ 3,240,00

R$ 10,40 R$ 3,900,00

"R$ SÕÕ"R$ 1,080,00'

*R$ 12,00 5.220,00

R$ 10,80 R$ 4.698,00

R$ 3,80 R$ 2.508,00

R$ 13,00 R$ 2.730,00

R$ 10,90 R$ 5.722,50

R$ 5,00 R$ 1.050,00

R$ 15,70 R$ 4,474,50

R$ R$ 2.565,0019,00

15,50 R$ 2.325,00

8,70 652,50

8,00 R$ 3,600,00

7,50 2.137,50

7,30 R$ 715,40

3,60 R$ 1.080,00



CHEIRO

LEGUME IN NATURA; TIPO; PIMENTÃO
VERDE

26 LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO

LEGUME IN NATURA; TIPOiREPOLHO
BRANCO,VERDE
LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE
SALADA

__ LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO
VERDE; TIPO: TIPO 1

KG 135

KG 285

KG 210

KG 225

KG 3.075

KG 150

R$ 4,00 R$ 540,00

R$ 26,70 R$ 7.609,50

"rI 12,00 2,520,00

R$ 30,00 R$ 6,750,00

VALOR TOTAL

LOTE 3 - LEGUMES (COTA RESERVADA)

R$ 10,45 R$ 1,567,50

R$ 117.939Jfl3S

ITEM DESCRICAO UNO QDT V. UNIT.

1
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA
MORANGA

KG 50
R$ 5,00

2
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA
PAULISTA

KG 50
R$ 5,00

3
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA
ITALIANA

KG 100
R$ 9,50

LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA

5  LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

~ LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE
CRESPA

7  LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA
'  DOCE

f. LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA
^  INGLESA

KG 87

KG 62

KG 70

KG 120

KG 125

9  LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA KG 45

10 LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA KG 145

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA
"  BRANCA KG 145

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA,

12 COENTRO E SALSA 120 GRAMAS; MAÇO 220
APRESENTAÇÃO NATURAL

ROXA

14 LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA

15 LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

LEGUME IN NATURA; TIPO; CHUCI
VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO; ERVILI
TORTA

18 LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME

R$ 250,00

R$ 950,00

R$ 609,00

R$ 334,80

332,5

R$ 8,00 R$

R$ 12,00 R$

R$ 10,80 R$

R$ 3,80 R$

360,00

1.740,00

1.566,00

836,00

KG 70
R$ 13,00 R$ 910,00

KG 175
R$ 10,90 R$ 1.907,50

KG 70
R$ 5,00 R$ 350,00

KG 95
R$ 15,70 R$ 1.491,50

KG 45
R$ 19,00 R$ 855,00

KG 50
R$ 15,50 R$ 775,00

lussaz oinv —



19 LEGUME IN NATURA: TIPO: JILÓ KG

20
LEGUME IN NATURA: TIPO: MANDIOCA /
AIPIM

KG

21 LEGUME IN NATURA: TIPO: MAXIXE KG

22
LEGUME IN NATURA: TIPO: MILHO
VERDE

KG

23 LEGUME IN NATURA: TIPO: PEPINO KG

24
LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE
CHEIRO

KG

LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO
VERDE

26 LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO

LEGUME IN NATURA; TIPOiREPOLHO _ _ R$ 30,00 R$ 2 250 00
BRANCO. VERDE

28 LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE ^ ̂ 25 R$ 14,00 R$ 14.350,00
SALADA

LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO
VERDE: TIPO: TIPO 1

70 R$ 12,00 R$ 840,00

R$ 10,45 R$ 522,50

oc R$ «Zai_R$íi>«^ai7,50
^ Rubnía cy

150 ~R$ ?ba!.R^ ̂ ^200.00
R$ 7!^~R$ 712.50

32 R$ 7,30 R$ 233,60

R$ 3^~R$ 360,00

R$ 4,00 R$ 180,00

qc Tr$ 26,70 R$ 2.536,50

VALOR TOTAL R$ 39.299,90

VALOR GLOBAL; RS 215.239,00 (DUZENTOS E QUINZE MIL DUZENTOS E TRINTA E

NOVE REAIS)

PROPOSTA VALIDA POR 90 DIAS

Dom Pedro/Ma, 16 de junho de 2023

ULISSES REIS DUTRA

01310200300;3389S "
«•Vilaik.rWv<a

644000144

Ulisses Reis Dutra -CNPJ:33.895.644/0001-44

(FRUTARIA DO POVÃO)
Ulisses Reis Dutra

Proprietário
RG:n'' 0170068820018 SSP/MA e CPF n''013.102.003-00



jÁi.
BÉltiÉiáÉll Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N® 012/2023 -CPUDP

ÍSPIi.N'.

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Saúde

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Aberto e Fechado

Valor Global

16/06/2023 09:30:00

Número do Processo 2023.0503.002/2023

Critério de Disputa: MENOR VALOR

Tipo de PregSo: Por Item

Data Impug./EscI,: 13/06/2023 23:59:00

Intervalo Lances: 0,0100 Prazo Int. Recurso: 30 minutos

Objeto:

^feeglstro de preço para fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as necessidades das Secretarias Municipais
Te Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Às 09:30 horas do dia 16/06/2023, reuniram-se a Pregoeira Oficial deste Município e respectivos
membros da Equipe de Apoio, designados pela portaria n® 114/2022, de 02 de maio de 2022, referente
ao Processo n° 2023,0503.002/2023 - SEMUS, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n°
012/2023 - CPL/DP. A Pregoeira abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
licitantes relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de
aprendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF),

SITUAÇÃO DO PREGÃO: ADJUDICADO

Data Fim Propostas: 16/06/2023 09:20:00

Prazo Int. Recurso: 30 minutos

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social Nome Fantasia

DOURIEL DIAS DE SOUSA

ULISSES REIS DUTRA

FRUTT POLPA VENENZA

FRUTARIA DO POVÃO

nc/ ■: "1

CNPJ

14,152.355/0001-00

33.895.644/0001-44

Página 1 de 8



Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N" 012/2023-CRUDP

LOTES / ITENS |
N° 001

Descrição: LOTE 1 - FRUTAS (EXCLUSIVO)

Quantidade: 1

Situação: ADJUDICADO

\S> Rutnka o>

Vencedor ULISSES REIS OUTRA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

ULISSES REIS DUTRA

Valor Unitário

58310,0000

33.895.644/0001-44 Valor:

58310.0000

58.000,00

Sr-::. : ,

Vaior lotai Data/Hora Registro Situaçáo

06/06/2023 18:46:20 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

^ Empresa
1 ULISSES REIS DUTRA

Situação

ADJUDICADO 58000.0000

OfSPUTÍ|!||m
Data/Hora Lance

16/06/2023 09:58:12

16/06/2023 09:37:09

Valor

58000.0000

58310.0000

Empresa

ULISSES REIS DUTRA

ULISSES REIS DUTRA

Págifia 2 de 8



Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N® 012/2023-CPUDP

Descrição: LOTE 2 - LEGUMES (COTA PRINCIPAL)

Quantidade: 1

Vencedor ULISSES REIS DUTRA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

ULISSES REIS DUTRA 118145,5000

33.895.644/0001-44 Valor:

Valor Unitário Valor Total

118145.5000

117.939,10

Data/Hora Registro SHuação

06/06/2023 18:46:38 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

^ Empresa
1 ULISSES REIS DUTRA

Situação

ADJUDICADO 117939.1000

Data/Hora Lance Valor

16/06/202314:23:07 117939.1000

16/06/2023 09:37:12 118145.5000

Empresa

ULISSES REIS DUTRA

ULISSES REIS DUTRA

Página 3 de 8



Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N® 012/2023-CRUDP

Descrição: LOTE 3 - LEGUMES (COTA RESERVADA)

Quantidade; 1

Vencedor ULiSSES REIS DUTRA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

ULISSES REIS DUTRA 39368.5000

33.895.644/0001-44 Valori

Valor Unitário Valor Total

39368.5000

39.299,90

■  • - ••

Data/Hora Registro Situação

06/06/2023 18:46:54 CLASSIFICADA

fiTwrn iftitiiriz w}/*'i^utuiijszférmam

CLASSIFICAÇÃO

^ Empresa
1 ULISSES REIS DUTRA

Situação

ADJUDICADO 39299.9000

Data/Hora Lance

16/06/202314:23:33

16/06/2023 09:59:01

16/06/2023 09:37:18

Valor

39299.9000

39300.0000

39368.5000

Empresa

ULISSES REIS DUTRA

ULISSES REIS DUTRA

ULISSES REIS DUTRA
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N' 012/2023-CPUDP

Descrição: LOTE 4 - POLPAS DE FRUTAS (EXCLUSIVO)

Quantidade: 1

/o

Vencedor DOURIEL DIAS DE SOUSA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

DOURIEL DIAS DE SOUSA 69721.0000

14.152.355/0001-00 Valor: 69.721,00

Valor Unitário Valor Total

69721.0000

Data/Hora Registro Situação

06/06/2023 18:13:24 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

^  Empresa

1 DOURIEL DIAS DE SOUSA

Situação

ADJUDICADO 69721.0000

DISPUI^HÍ
Data/Hora Lance Valor

16/06/2023 09:37:20 69721.0000

Empresa

DOURIEL DIAS DE SOUSA
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N' 012/2023-CRUDP

Data/Hora

25A35 16:39

31/05 12:10

16/06 09:33

16/06 09:34

16/06 09:34

16rt)6 09:37

16/06 09:37

16/06 09:37

J6/06 09:37

16/06 09:37

16/06 09:52

16/06 09:52

16/06 09:52

16/06 09:52

16/06 09:54

16/06 09:55

.•"RW 09:56

16/06 09:57

16/0610:00

16A)61000

16/0610:00

16/06 10:00

16/06 10:01

16A)6 10:01

16/0610:02

16/0610:02

16A)6 10:02

16/06 10:03

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Item Mensagem

A situação do pregão foi aiterads para: Acolhimento de Propostas.

A situação do pregão foi alterada para: Acolhimento de Propostas

Sessão pública aberta!

BOM DIA, SRS. ÜCiTANTESI

DENTRO DE ALGUNS INSTANTES ESTAREMOS INICIANDO A FASE DE LANCES.

Disputa do Lote/item 001 - LOTE 1 - FRUTAS (EXCLUSIVO) aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 002 • LOTE 2 - LEGUMES (COTA PRINCIPAL) aberta' O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/item.
Disputa do Lote/Item 003 - LOTE 3 - LEGUMES (COTA RESERVADA) aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/item.
Disputa do Lote/item 004 - LOTE 4 - POLPAS DE FRUTAS (EXCLUSIVO) aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas inicias" de cada Lote/item.

OFERTEM SEUS LANCES'

O lote/item n° 001 • LOTE 1 - FRUTAS (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10
minutos, sO participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do
menor preço!
O iole/item n' 002 - LOTE 2 - LEGUMES (COTA PRINCIPAL) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de
até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10%
do menor preço!
O lote/Item n° 003 - LOTE 3 - LEGUMES (COTA RESERVADA) entrou em TEMPO ALEATÓRIO
de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a
10% do menor preço!
O lote/item n' 004 - LOTE 4 - POLPAS DE FRUTAS (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor preço'
Fase de lances abertos do !ote/item n° 004 • LOTE 4 - POLPAS DE FRUTAS (EXCLUSIVO) foi
encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 69.721,0000 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS,
não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação.
Fase de lances abertos do iote/item n° 001 - LOTE 1 - FRUTAS (EXCLUSIVO) foi encerrada! Agora
OS fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 58.310,0000 ) terão 5 minutas para enviar
um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS, não havendo lances,
nesta etapa, será convocados os 3 próximos confonne classificação.
Fase de lances abertos do lote/item n° 002 - LOTE 2 - LEGUMES (COTA PRINCIPAL) foi
encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance (RS 118 145.5000) terão S
minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS,
não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação.
Fase de lances abertos do lote/item n' 003 - LOTE 3 - LEGUMES (COTA RESERVADA) foi
encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do irwlhor lance ( RS 39.368.5000) terão 5
minutos para enviar um lance fechado FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DiWLGADOS.
não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação.
Fim do tempo fechado do lote/item n° 004 • LOTE 4 - POLPAS DE FRUTAS (EXCLUSIVO).
Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0O4 - LOTE 4 - POLPAS DE FRUTAS (EXCLUSIVO) foi o fornecedor
com vaiorRS 69.721.OOCO '

Fim do tempo fechado do lote/item n° 001 - LOTE 1 - FRUTAS (EXCLUSIVO) Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n* 001 - LOTE 1 - FRUTAS (EXCLUSIVO) foi o fornecedor com valor
RS 68.000,0000'

Fim do tempo fechado do lote/item n" 002 - LOTE 2 - LEGUMES (COTA PRINCIPAL). Disputa
encerrada!

O arrematante do item/lote o° 002 - LOTE 2 — LEGUMES (COTA PRINCIPAL) foi O fornecedor com
valor RS 118.145.5000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 003 - LOTE 3 - L£GUMES (COTA RESERVADA). Disputa
encerrada!

O arrematante do Item/lote n' 003 - LOTE 3 - LEGUMES (COTA RESERVADA) foi o fornecedor
com valor RS 39.300.0000 !

Fase de disputa do pregão foi encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a
documentação de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial.

Aberta a negociação do item 001 • LOTE 1 - FRUTAS (EXCLUSIVO)! —y

Págin



Ata de Realização do Pregão Eletrônico

W 012/2023 - CPUDP

Jv^Fla.N',

{Uibiia oJ

Data/Hora

16/0610:03

16rtJ6 10:03

16/0610:03

16/06 10:03

16/06 10:03

16/06 10:03

16A36 10.03

16/0610:03

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Item Mensagem

o iicitante ULiSSES REIS DUTRA pode enviar uma nova proposta para o iote/item 001 - LOTE 1 -
FRUTAS (EXCLUSIVO) no locai de envio de lances!

Aberta a negociação do item 002 • LOTE 2 - LEGUMES (COTA PRINCIPAL)!

O iicitante ULISSES REIS DUTRA pode enviar uma nova proposta para o iote/item 002 • LOTE 2 -
L£GUMES (COTA PRINCIPAL) no locai de envio de lances!

Aberta a negociação do item 003 - LOTE 3 - LEGUMES (COTA RESERVADA)!

O iicitante ULiSSES REIS DUTRA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 003 - LOTE 3 -
LEGUMES (COTA RESERVADA) no local de envio de lances'

Aberta a negociação do item 004 - LOTE 4 - POLPAS DE FRUTAS (EXCLUSIVO)!

O iicitante DOURiEL DIAS DE SOUSA pode enviar uma nova proposta para o iote/item 004 - LOTE
4 - POLPAS DE FRUTAS (EXCLUSIVO) no locai de envio de lances!

O Fornecedor ULiSSES REIS DUTRA pode enviar mensagens.

leW 10:03

16/0610:07

JfV06 10:14

16A)6 10:16

16rt)6 10:17

16^6 10:17

16/0610:31

16/0611:13

16rt)611:15

16/0614:22

16/0614:22

16/0614:22

Sistema

GEORGiANA

TROVAO MOREIRA

Sistema

GEORGiANA

TROVAO MOREIRA""^
GEORGiANA

trovAo Moreira""^
GEORGIANA

TROVAO MOREIRA

Sistema

DOURIEL DIAS DE

SOUSA

DOURIEL DIAS DE

SOUSA

Sistema

Sistema

Sistema

O Fornecedor DOURiEL DIAS DE SOUSA pode enviar mensagens.

SOLICITO UMA REDUÇAO DE PREÇO CONSIDERANDO TER APENAS UM ÚNICO LiCiTANTE
PAFIA CADA UM DOS LOTES.

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor ULiSSES REIS DUTRA. Documento:
PROPOSTA ADEUQADA LOTES 01.02 e 03. Agora O fornecedor pode clicar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1
(um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio
16/06/2023 12:14:00

PERGUNTO A EMPRESA DOURIEL DIAS DE SOUSA SE ELA NÃO QUER OFERTAR UMA
REDÇAO NO SEU PREÇO CONSIDERANDO SER A ÚNICA LiCiTANTE PARA ESTE LOTE.

•REDUÇAO

NO AGUARDO DE UMA RESPOSTA.

Documento enviado pelo fornecedor ULiSSES REIS DUTRA!

SENHOFtA PREGOEiRA. DEVIDO O AUMENTO DOS ISUMOS DOS PRODUTOS, NAO TEM
COMO DA MAIS DESCONTO, ESTOU NO MEU LIMITE DE JÁ AGRADEÇO PELA
COOPREENÇAO
SENHORA PREGOEiRA, DEVIDO O AUMENTO DOS ISUMOS DOS PRODUTOS, NAO TEM
COMO DA MAIS DESCONTO, ESTOU NO MEU LIMITE DE JÁ AGRADEÇO PELA
COOPREENÇÃO

Fase de negociação do Lote/item n° 001 - LOTE 1 - FRUTAS (EXCLUSIVO) encerrada.

O fornecedor ULiSSES REIS DUTRA foi declarado VENCEDOR do Lote/item n° 001 - LOTE 1 -

FRUTAS (EXCLUSIVO).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 16/06/2023 14:52:46

16/0614:23

16ÁI6 14:23

16/06 14:23

Sistema

Sistema

Sistema

Fase de negociação do Lote/Item n° 002 - LOTE 2 — LEGUMES (COTA PRINCIPAL) encerrada.

O fornecedor ULiSSES REIS DUTRA foi declarado VENCEDOR do Lote/item n' 002 • LOTE 2 -
LEGUMES (COTA PRINCIPAL).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até ás 16/06/2023 14:53:07

16/06 14:23

16/0614:23

16A)6 14:23

16/0614:23

16/06 14:23

16/0614:23

19/06 09:12

19/06 09:12

19/06 09:12

19/06 09:12

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Fase de negociação do Lote/item n' 003 - LOTE 3 — LEGUMES (COTA RESERVADA) encerrada.

O fornecedor ULISSES REIS DUTRA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 003 - LOTE 3 -
LEGUMES (COTA RESERVADA).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 16/06/2023 14:53:33

Fase de negociação do Lote/Item n° 004 - LOTE 4 — POLPAS DE FRUTAS (EXCLUSIVO)
encerrada

O fornecedor DOURiEL DIAS DE SOUSA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 004 - LOTE 4
- POLPAS DE FRUTAS (EXCLUSIVO).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 16/06/2023 14:53:45

O Lotefltem n* 001 - LOTE 1 - FRUTAS (EXCLUSIVO) foi ADJUDICADO

O Lote/item n* 002 - LOTE 2 - LEGUMES (COTA PRINCIPAL) foi ADJUDICADO.

O Lote/item n' 003 - LOTE 3 - LEGUMES (COTA RESERVADA) foi ADJUDICADO.

O Lote/Item n* 004 - LOTC 4 - POLPAS DE FRUTAS (EXCLUSIVO) foi ADJUDICADO
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Data/Hora

19/06 09:13

Origem

Sistema

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N" 012/2023 -CPUDP

Item Mensagem

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado.

PROPONENTES

Razão Social

DOURIEL DIAS DE SOUSA

Contato: DOURIEL DIAS

ULISSES REIS DUTRA

Contato: ULISSES

Nome Fantasia

FRUTT POLPA VENENZA

CNPJ

14.152.355/0001-00

{99)991277950 rllidtacaoeservico@outlook.com

FRUTARIA DO POVÃO 33.895.644/0001-44

(99)91572720 rllicitacaoeservico@outlook.com

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA /Pregoeira

MAR MORIM/Equipe de Apoio
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Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Termo de Adjudicação

Pregão N° 012/2023 > CPUDP

,• '-TAíuy gj
)  Rubrka <>/

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente pregão, adjudico as
empresas vencedoras conforme Indicado abaixo:

FORNECEDOR:DOURIEL DIAS DE SOUSA 14.152.355/0001-00

LOTE/ITEM

004 LOTE 4 - POLPAS DE FRUTAS (EXCLUSIVO)

QTD: 1

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

69 721,00

VALOR TOTAL:

QTD VALOR FINAL

1  69.721,00

69.721,00

RNECEDOR: ULISSES REIS DUTRA 33.895.644/0001-44

LOTE/ITEM

001 LOTE 1 - FRUTAS (EXCLUSIVO)

002 LOTE 2 - LEGUMES (COTA PRINCIPAL)

003 LOTE 3 - LEGUMES (COTA RESERVADA)

QTD: 3

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

58.000,00

117.939,10

39.299,90

VALOR TOTAL:

QTD VALOR FINAL

1  58.000.00

1  117.939,10

1  39.299,90

215.239,00

VALOR GERAL: 284.960,00

Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PREFLiTDRA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 - CPLDP
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA toma público o resultado do Pregão Eletrônico n° 012/2023 - CPiyDP.
referente ao registro de prevo para fornecimento de frutas. vcrdura.s c polpas, para atender as necessidades das

Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. cujo critério de
julgamento foi o de menor preço por lote. lendo como vencedoras as empresas ULISSES REIS DUTRA -

I-RUI ARIA IX) POVÃO (CNPJ: 33.895.644/OOOI-44) com valor global (LOTES 01. 02 e 03) de RS 215.239.00
(duzentos e quinze mil. duzentos e trintas e nove retus) e DOURIEL DIAS DE SOUSA • FRUIT POLPA VENE/A

(CNPJ: 14,152.355/0001-00) com valor global (LOTE 04) de RS 69.3<>0.()0 (sessenta e nove mil, trezentos e .sessenta

reais). Dom Pedro. 19 de junho de 2023. Georgiana Irovão Moreira Lima - Pregocira.

Praça Teixeira de FreIUs n®. 72, Centro, CEPs 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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SáO LUiS, QUINTA * 22 DE JUNHO DE 2023

ISSN 2763-860X

ANO XVII • N' 3128

Art. 1«, EXONERAR a senhora NATALIA SILVA MELO. CPF N"

607.844.363-12, para desocupar o cargo de DIRETORA DO
DEPARTAMENTO DE AUDITORIA E GESTÃO lotada na Secretaria
Municipal de Administração de Centro Novo do Maranhã/MA.

Art. 2fi A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. registre-se e cumpre-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA. O 1 DE
JUNHO DE 2023.

JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado por: VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO DO NASCIMENTO
Código identificador 36068cS00d462ae42cbdC3510e28ba8a

PORTARIA N> 187/2023

PORTARIA N» 187/2023

spõe sobre a exoneração de servidor público para desocupar cargo de
^^provimento em comissão no Município de Centro Novo do Maranhão/MA

e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO,

ESTADO DO MARANHÃO, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica.

RESOLVE;

Art. l". EXONERAR a senhora ISNÃRIA MENDES ARAÚJO. CPF N<>
612.699.203- 24, do cargo de SUBDIRETORA DA ESCOLA DE
GESTÃO, do Município de Centro Novo do Maranhão/MA.

Art2^ A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpre-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENUtO NOVO DO MARANHÃO/MA. 31 DE
MAIO DE 2023.

JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado por VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO DO NASCIMENTO
Código identificador c73df5638elc45c75cc2eb3179ecl46f

SANÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N» 002/2023

Sanção do ProJoto do Lei Complamontor n* 002/2023

O Prefeito de Centro Novo do Maranhão/MA, JOEDSON ALMEIDA DOS
SANTOS, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe no Art.
101 da LOM, sanciona o projeto de Lei n» 002/2023 de 16 de junho de
2023. de autoria do Vereador Getúlío Serra de Araújo, do Poder
Legislativo Municipal, devidamente aprovado pela Câmara Municipal de
Vereadores desta Cidade, na data 16 de junho de 2023. o qual institui o
DIA DO CICLISTA ESCOLAR (CLUBE DA BIKE) NO ÂMBITO NO
MUNICÍPIO OE CENTRO NOVO 00 MARANHÃO/MA.

Por fim. devidamente aprovado e sancionada passa a vigorar com a
seguinte numeração: Lei n« 285/2023.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Centro Novo do Maranhão/MA, 20 de junho de

2023

\
Joedson Almeida dos Sarrtos . /p,,
Prefeito Municipal i i;}

Publicado por: VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO DON&^MEfí^
Código Identificador 454dab004b3a71f40dc7B587436c8402

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ~

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO NS 012/2023 -

CPL/DP

PREFEm/RA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 012/2023 - CPUDP
AVISO DE RESULTADO DA UCrTAÇÂO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA toma público o resultado do
Pregão Eletrônico n' 012/2023 - CPL/DP, referente ao registro de preço
para fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as

necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social
da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. cujo critério de julgamento
foi o de menor preço por lote, tendo como vencedoras as empresas
ULISSES REIS DUTRA - FRUTARIA 00 POVÃO (CNPJ:
33.895.644/0001-44) com valor global (LOTES 01. 02 e 03| de R$

215.239,00 (duzentos e quinze mil, duzentos e trintas e nove reais) e
DOURIEL DIAS OE SOUSA - FRUTT POLPA VENEZA (CNPJ;
14.lS2.3S5/0001-00) com valor global (LOTE 04) de R$ 69.360.00
(sessenta e nove mil, trezentas e sessenta reais). Dom Pedro, 19 de

junho de 2023. Georgiana Trovão Moreira Uma - Pregoerra.

Publicado por: lOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador B3b29418aKla3efbdl2a95c3270f089

EXTRATO 00 CONTRATO N» 035/2023 - 5EMAS

EXTRATO DO CONTRATO N8 035/2023 - SEMAS

CONTRATO N' 035/2023 - SEMAS; decorrente do Processo

Administrativo 2023.0426.002/2023 - SEMUS, vinculado ao Pregão

Eletrônico n" 011/2023-CPL/DP; CONTRATANTE; FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO/MA/SEMAS. CNPJ/MF sob o n».
18.124,934/0001-09; CONTRATADO: J. R. B. DOS SANTOS (AÇOUGUE
AVENIDÃO). CNPJ/MF sob o n» 44.716,290/0001-40; VALOR DO
CONTRATO: RS 17.961,00 (dezessete mil, novecentos e sessenta e um

reais); OBjETO; Contratação de empresa para o fornecimento de carnes
bovinas, suínas, frangos e peixes, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA. conforme descrições e especificações no
Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Assistência Social de acordo com a sua necessidade; até
31 (trinta e um) dias de dezembro de 2023; DATA DA ASSINATURA: 21

de junho de 2023.

Publicado por: jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador c9Sbc06545k70aa60668705893067Sl

EXTRATO DO CONTRATO N» 036/2023 • SEMAS

EXTRATO 00 CONTRATO N* 036/2023 - SEMAS

CONTRATO N° 036/2023 - SEMAS; decorrente do Processo
Administrativo n" 2023.0426.002/2023 - SEMUS, vinculado ao Pregão
Eletrônico nO 011/2023-CPUDP; CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL OE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO/MA/SEMAS, CNPJ/MF sob O n«.

â
1 í • www.famem.org.br 26/57
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Comissão Permanente de Licitação - CPL
Para; Procuradoria/Assessoria Jurídica

Processo administrativo n" 2023.0503.002/2023 — SEMUS

Dom Pedro - MA, 22 de junho de 2023

Senhor Procurador,

Encaminho a V. S®., para analise e emissão de parecer sobre o processo em epígrafe.

Atenciosamente,

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA
Pregoeira



PROCURADORIA

OERAL DO MUNICiPtO m r.i^biica

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPI: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER CONCLUSIVO

PREGÃO ELETRÔNICO n» 12/2023
INTERESSADO: SEMUS/SEMAS
Processo Administrativo 2023.0503.002/2023

EMENTA: Registro de preço para fornecimento de frutas,
verduras e polpas, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. Base Legai: Lei n®
8.666/93. Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL os autos, referentes ao Pregão n® 012/2023, processo

administrativo n® 2023.0503.002/2023, do tipo menor preço, para análise e emissão de

parecer jurídico final quanto aos atos praticados pela CPL e cumprimento dos ditames

legais.

2. DA ANAUSE FÁTICA

A fase Interna do processo licitatório em questão, bem como as minutas do edital

e de contrato fora analisada anteriormente pela procuradoria.

Desta forma, iniciando-se a análise da fase externa do pregão, a convocação dos

interessados se deu por meio de aviso tempestivamente publicado em diário oficial do

Município do qual constou o objeto da licitação, bem como a indicação do local, dia e

horários em que foi franqueado o acesso à integra do edital.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



PGM
PROCUAAOOfilA

GERAL OO município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Os interessados foram convocados com a divulgação do Edital, tendo este

cumprido seus requisitos, com prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis para os interessados

prepararem e apresentarem suas propostas.

No dia 16/06/2023 ocorreu a sessão de credenciamento, o procedimento contou

com a participação de duas empresas participantes:

DOURIEL DIAS DE SOUSA - FRUTT POLPA VENEZA - CNPJ: 14.152.355/0001-

UUSSES REIS DUTRA > FRUTARIA DO POVÃO - CNPJ: 33.895.644/0001-44

Após ter sido iniciada a fase de propostas as empresas participantes apresentaram suas

propostas, foi iniciada a fase de classifi3çâo e em seguida o pregoeiro decidiu por

adjudicar o item 001 em favor de ULISSES REIS DUTRA - FRUTARIA DO POVÃO -

CNPJ: 33.895.644/0001-44, por ter obedecido todos os requisitos previstos em edital

e ter apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O item 002 em favor de ULISSES REIS DUTRA - FRUTARIA DO POVÃO - CNPJ:

33.895.644/0001-44, por ter obedecido todos os requisitos previstos em edital e ter

apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O item 003 em favor de ULISSES REIS DUTRA - FRUTARIA DO POVÃO - CNPJ:

33.895.644/0001-44, por ter obedecido todos os requisitos previstos em edital e ter

apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O item 004 em favor de DOURIEL DIAS DE SOUSA - FRUTT POLPA VENEZA - CNPJ:

14.152.355/0001-00, por ter obedecido todos os requisitos previstos em edital e ter

apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

Após vieram os autos para análise.

É o relatório

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, única e

exclusivamente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a

conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à

esfera discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco

examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira,

salvo hipóteses teratológicas.

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos paramentos

determinados pela Lei n® 8666/93, Lei n° 10.520/02 e Decreto 10.024/2019.

No que tange ao cumprimento do disposto no artigo 4°, inciso V, da Lei n®

10.520/2002 e da Lei n® 8.666/93 foi respeitado o prazo de 8 (oito) dias úteis.

Em análise a ata presente aos autos, verifica-se que o procedimento transcorreu

normalmente, com a participação de duas empresas licitantes, é importante destacar que

esta Administração tomou todas as devidas precauções, quanto ao cumprimento dos atos

obrigatórios quanto a garantia de publicidade do processo.

No decurso do processo, houve negociações e foram declaradas vencedoras as empresas

•  DOURIEL DIAS DE SOUSA - FRUTT POLPA VENEZA - CNPJ:

14.152.355/0001-00;

• ULISSES REIS DUTRA - FRUTARIA DO POVÃO - CNPJ: 33.895.644/0001-

Destarte, ao analisar a conduta adotada pela Pregoeira, ao que estabelece a

legislação pertinente, verifica-se que agiu corretamente, obedecendo aos dispositivos

legais, atentando aos princípios que a regem.

Diante do exposto, evidendado que a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio

procedeu, em todos os atos inerentes ao procedimento licitatório, em consonância com a

Lei no 10.520/02 e à Lei no 8.666/93, agindo em estrita observância aos princípios

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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4. CONCLUSÃO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Por todo O exposto, sempre respeitando a díscricionariedade e conveniência da

administração púbiica opinamos, FAVORAVELMENTE peia legalidade dos atos praticados

pelo Sra. Pregoeira.

Desta forma, remeta-se o presente processo iidtatório ao Sra. Pregoeira para os

devidos tramites iegais.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 23 de junho de 2023

Samiltton de Damaceno Tavares

Assesrar Jurídico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO Rsibiaa ;

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Processo administrativo n° 2023.0503.002/2023 - SEMUS

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda documentação produzida nos
autos, notadamente o parecer jurídico que aprovou o edital e minuta do contrato, e o ato de
adjudicação realizado pela Pregoeira Oficial, com fundamento no art. 43, inciso VI, da Lei n®
8.666/93 e art. 4°, inciso XXII, da Lei n® 10.520/02, decido HOMOLOGAR o processo licitatório
PREGÃO ELETRÔNICO N® 012/2023 - CPL/DP. do tipo menor preço por lote, processo
administrativo n® 2023.0503.002/2023 - SEMUS, cujo objeto é o Registro de preço para
fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, tendo
como vencedoras as empresas: ULISSES REIS DUTRA - FRUTARIA DO POVÃO (CNPJ:
33.895.644/0001-44) com valor global (LOTES 01. 02 e 03) de R$ 215.239,00 (duzentos e
quinze mil, duzentos e trintas e nove reais) e DOURIEL DIAS DE SOUSA - FRUTT POLPA

VENEZA (CNPJ: 14.152.355/0001-00) com valor global (LOTE 04) de R$ 69.360,00 (sessenta
e nove mil, trezentos e sessenta reais).

Aos Setores competentes para as providências seqüenciais necessárias.

Dom Pedro/MA, 26 de junho de 2023.

mm

m

oi Immrm KlI»

MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP; 6576S-000-Dom Pedro (MA)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 005/2023 - SEMUS

Ata de Registro de Preços n"* 005/2023 - SEMUS
Processo Administrativo n® 2023.0503.002/2023 - SEMUS

Pregão Eletrônico n® 012/2023 - CPL/DP

O MUNiCÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n® 06.137.293/0001-30,
com sede à Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro. Dom Pedro/MA, doravante denominado
município, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde. Sra Andréia
Vieira dos Santos, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos
produtos propostos pela empresa abaixo qualificada, doravante denominada BENEFICIÁRIA
DA ATA, para atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do
Pregão Eletrônico n® 012/2023 - CPL/DP, formalizado nos autos do Processo

Administrativo n® 2023.0503.002/2023 - SEMUS, com fundamento na Lei Federal n®

10.520/2002, Decreto Municipal n° 008/2021 e no Decreto Municipal n® 009/2021, aplicando-
se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas

pertinentes á espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREGOS REGISTRADOS

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços para

fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as necessidades das Secretarias

Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,

obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta

vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre empresa
beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços

dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro por
intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade das
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO

3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente à presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n®
2023.0503.002/2023 - SEMUS e que são partes integrantes deste instrumento, independente
de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Eletrônico n® 012/2023 - CPL/DP;
c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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procedimento da licitação;
d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos
documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL %
[- —iSâZZ.?'4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-ão pelas seguintes normas^ ru6«m W

a) Constituição Federal de 1988; X ^
b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n® 8.666,
de 21 de Junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Municipal n® 008, de 26 de janeiro de 2021;
e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021;
f) Edital do Pregão Eletrônico n® 012/2023 - CPL/DP e seus anexos;
g) demais normas regulamentares aplicáveis á matéria.

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo
de suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n® 8.078. de 11 de setembro de
1990 {Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES

5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas

pelo MUNICÍPIO, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprímento de qualquer
de suas Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, fícando-lhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição dos
materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda ás mesmas condições da licitante vencedora,
consoante dispõe o art. 15 do Decreto Municipal n® 009/2021.

5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua publicação,

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1<» L

vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3®, inciso III, da Lei Federal n°
8.666/1993 c/c art. 11 do Decreto Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS
7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo específico com
a  indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas
pertinentes á instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto
no art. 14 do Decreto Municipal n® 009/2021.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da CPL, a fim
de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem
praticados.

7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo
serão encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular
em ato administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÂRIA da ATA será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito á contratação.

7.4.1.0 prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior

poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do

CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para

fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições

propostas pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das
sanções previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.
7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para
que seja obtido preço melhor.
7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem
motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item
anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na
aplicação das sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos

Praça Teixeira de Frettas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. \ ^
7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.

7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no art. 11, § 1°, do Decreto Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES

iwiloeem «■spweeBiiidado

8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela
respectiva Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos termos do art. 65
e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.1.1.Competirá á Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do objeto, de tudo dando ciência á autoridade competente, para as medidas
cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
MUNICÍPIO, por intermédio da CPI (órgão Gerenciador), promover as negociações Junto á
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993.

9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando á negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;
b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade;
c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a
ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso não
haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a
BENEFICIÁRIA não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais
vantajoso á Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais
opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
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remanescentes para negociação: '—^
b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder à revogação da Ata
de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativa no prazo

estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/1993 ou no

art. 7° da Lei Federal n® 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será
formalizado por despacho da CPL do MUNICÍPIO, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o MUNICÍPIO fará o devido
apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a
nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREGOS
11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do
certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.
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11.1.1. Os órgãos e entidades que nâo participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão Junto á CPL que se manifestará quanto à possibilidade de
adesão.

11.1.2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com o MUNICÍPIO.

11.1.3. As aquisições adicionais nâo poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste
Pregão.

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços nâo poderá
exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata. independente do
número de órgãos nâo participantes que venham a aderir, conforme o art. 21. § 4®, do
Decreto Municipal n° 009/2021.

11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, obsen/ado o prazo de vigência desta Ata.
11.1.6. A CPL nâo responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. O descumprímento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se.

subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na

entrega ou substituição dos produtos sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora;

a) muita moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de

fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

12.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à BENEFICIÁRIA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo nâo superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das multas previstas neste Item e das demais cominações legais.

12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a
Lei n" 9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á
BENEFICIÁRIA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES
13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou
outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1. O MUNICÍPIO fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na
imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CEP: 8S.763-000, Dom Pedro (MA).
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15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para
dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos
respectivos Instrumentos Obrigacionais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e
valioso.

Dom Pedro/MA, 26 de junho de 2023.

KNDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde

MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

Empresa; 33.895.644 ULISSES REIS DUTRA (FRUTARIA DO POVÃO)
CNPJ; 33.895.644/0001-44

Representante Legal: Ulisses Reis Dutra
CPF; 013.XXX.XXX-00

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ANEXO ÚNICO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 005/2023 - SEMUS
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 - CPUDP
PROCESSO N® 2023.0503.002/2023 - SEMUS

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n® 005/2023 -
SEMUS, celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa ULISSES REIS
DUTRA (FRUTARIA DO POVÃO) com preços registrados, em face à realização do
Pregão Eletrônico n° 012/2023 - CPL/DP, tendo como Órgão Gerenciador a Secretária
Municipal de Saúde, e Órgão Participante a Secretária Municipal de Secretária Municipal de
Assistência Social do Município de Dom Pedro/MA.

OBJETO:

Registro de preço para fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

EMPRESA BENEFICIARIA; 33.895,644 ULISSES REIS DUTRA (FRUTARIA DO POVÃO)
CNPJ: 33.895 644/0001^ FONE/FAX: (99) 99172-3448
ENDEREÇO: Rua do Cajueiro, n® 256, CEP: 65.765-000, Bairro: Cajueiro, Dom Pedro/MA.

REPRESENTANTE LEGAL: Ulisses Reis Dutra

CPF N®. 013.XXX.XXX-00

DADOS BANCÁRIOS;
AGÊNCIA: 1983
C/C: 8037-3

BANCO DO BRADESCO

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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QUADRO 2 - MATERIAL REGISTRADO

FRUTA: TIPO; ABACATE MANTEIGA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO; ABACAXI PÉROLA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA MAÇÃ;
APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA

BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: GOIABA

APRESENTAÇÃO: NATURAL
BRANCA;

7  FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA
UMBIGO; APRESENTAÇÃO; NATURAL

f. FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO;
APRESENTAÇÃO: NATURAL

Q  FRUTA; TIPO: LIMÃO SICILIANO;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUJI; APRESENTAÇÃO:

"  NATURAL
FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO:
NATURAL
FRUTA; TIPO; MAMÃO HAVAl;

^ APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO
AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO; MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: MARACUJÁ AZEDO / MARACUJÁ
AMARELO; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MELÃO GÁLIA; APRESENTAÇÃO:

^' NATURAL
FRUTA; TIPO: UVA THOMPSON;
APRESENTAÇÃO;NATURAL

tWAL<d

180 R$ 13,00 R$ 2.340,00

480 R$ 9,50 R$ 4.560,00

380 R$ 11.00 R$ 4.180,00

400 R$ 8,50 R$ 3.400,00

600 R$ 11,80 R$ 7,080,00

280 R$ 9,60 R$ 2.688,00

580 R$ 8,60 R$ 4.988,00

R$ 8,50 R$ 1.955,00

R$

RS 3,20 RS 1.120,00

RS 5,50 RS 990,00

R$ 8,70 R$ 3.480,00

R$ 9,00 R$ 3.600,00

R$ 7,10 R$ 2.130,00

R$ 15,00 R$ 4.200,00

R$ 4,50 R$ 3.960,00

R$ 5,70 R$ 1.425,00

R$ 16,20 R$ 4.536,00

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000. Dom Pedro (MA).
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^  LOTE 2 - LEGUMES (COTA PRINCIPALÍ^
DESCRIÇÃO I UNO. I QUÃNfT

LEGUME IN NATURA; TIPO; ABÓBORA
MORANGA
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA ~
PAULISTA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA IZ
ITALIANA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA KG 263

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE " KG 188

I LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA KG 210

KG 150

7  LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE KG 360

8  LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA KG 375

9  LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA KG 135

10 LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA KG 435

RS

KG 300 RS

KG 263 RS

KG 188 RS

KG 210 RS

KG 360 RS

RuBrtta _Xy

VL.UNIT. VL TOTAL 1

R$ 5,00 R$ 750,00

R$ 5,00 R$ 750,00

R$ 9,50 R$ 2.850,00

R$ 7,00 R$ 1.841,00

R$ 5,40 R$ 1.015,20

R$ 4,75 R$ 997,50

R$ 9,00 R$ 3.240,00

R$ 10,40 R$ 3.900,00

R$ 8.00 R$ 1.080,00

R$ 12,00 RS 5.220,00

11 LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA KG 435 R$ 10,80 R$ 4.698,00

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA,
12 COENTRO E SALSA 120 GRAMAS; MAÇO 660 R$ 3,80 RS 2.508,00

APRESENTAÇÃO NATURAL

13 LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA

14 LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA

15 LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE ~

16 LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE

17 LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA TORTA

18 LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME

19 LEGUME IN NATURA; TIPO: JILÓ

20 LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA/AIPIM

21 LEGUME IN NATURA, TIPO: MAXIXE "

22 LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE

23 LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO

KG 210 RS

KG 285 RS

KG 135 RS

KG 150 RS

KG 75 RS

KG 450 RS

KG 285 RS

KG 98 RS

KG 300 RS

RS 13,00 RS 2.730,00

RS 10,90 RS 5.722,50

RS S.OO" RS 1.050,00

RS 15,70 RS 4,474,50

RS 19,00 RS 2.565,00

RS 15,50" RS 2.325,00
RS 8,70 RS 652,50

RS 8,00 RS 3.600,00

RS 7,50 RS 2.137"^

RS 7,30 RS 715,40

~R$ 3^~R$ 1.080,00

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE
CHEIRO

25 LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE

26 LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO

,7 LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO
BRANCO, VERDE

28 LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

LEGUMINOSA; VARIEDADE; FEIJÃO VERDE;
TIPO: TIPO 1

R$ 4,00 R$ 540,00

R$ 26,70 R$ 7.609,50

R$ 12,OO" R$ 2.520,00

R$ 30,00 R$ 6.750,00!

3.075 R$ 14,00 R$ 43.050,00

R$ 10,45 R$ 1.567,50

Em
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA
MORANGA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA
PAULISTA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA
ITALIANA

LEGUME IN NATURA; TIPO; ACELGA

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA

50 R$ 5,00 R$ 250,00

R$ 5,00 R$ 250,00

^9
mw *

R$ 5,40 R$ 334,80

R$ 4,75 R$ 332,50

7  LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE R$ 9,00 R$ 1-080,00

8  LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA R$ 10,40 R$ 1.300,001

9  LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA R$ 8,00 R$ 360,00

10 LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA 145 R$ 12,00 R$ 1.740,001

11 LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA 145 R$ 10.801 R$ 1.566,001

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA,
12 COENTRO E SALSA 120 GRAMAS; MAÇO

APRESENTAÇÃO NATURAL
R$ 3,80 R$ 836,00

13 LEGUME IN NATURA, TIPO: CEBOLA ROXA R$ 13,00 R$ 910,00

14 LEGUME IN NATURA; TIPO; CENOURA

15 LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

16 LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE

R$ 10,90 R$ 1.907,50

R$ 5,00" R$ 350,00

R$ 15,70 R$ 1.491,50

Praça Teixeira de Freitas n" 72. Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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17 LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA TORTA

18 LEGUME IN NATURA: TIPO: INHAME

19 LEGUME IN NATURA; TIPO: JILÓ

20 LEGUME IN NATURA; TIPO; MANDIOCA / AIPIM

21 LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

22 LEGUME IN NATURA; TIPO; MILHO VERDE

23 LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO

LEGUME IN NATURA; TIPOPIMENTA DE
CHEIRO

25 LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE

26 LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO i

,7 LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO
^  BRANCO, VERDE

28 LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE;
TIPO: TIPO 1

tORTOTALit'

GLOBAkREGlSTTTÍl RT

■— ijiji

1,025

50

I -Jazri-
\0 RuftrlM

KG 45 R$ 19,00 Rir-

KG 50 R$ 15,50 R$
KG 25 R$ 8,70 R$

KG 150 R$ 8,00 R$

KG 95 R$ 7,50 RS

KG 32 R$ 7,30 RS

KG 100 R$ 3,60 RS

KG 45 R$ 4,00 RS

R$ 7,50 R$

775.00
217,50

712,50

R$ 7,30 R$ 233,60

R$ 3,60 R$ 360,00

R$ 4,00 R$ 180,00

R$ 26,70 R$ 2536,50

R$ 12,OO" R$ 840.00
R$ 30,00 R$ 2.250,00

R$ 14,00 R$ 14.350,00

R$ 10,45 R$ 522,50

DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS

,, , ,íf f:ui ESCRIÇÃO

FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO; ABACAXI PÉROLA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA MAÇÃ; APRESENTAÇÃO;
NATURAL
FRUTA; TIPO; BANANA PACOVAN / BANANA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO; BANANA PRATA / BANANA BRANCA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA, TIPO: GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL
FRUTA; TIPO; LARANJA BAHIA / LARANJA
UMBIGO; APRESENTAÇÃO; NATURAL
FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO;
NATURAL

FRUTA; TIPO; LIMÃO SICILIANO; APRESENTAÇÃO:

SEMUS

100

SEMAS

80

TOTAL

180

480

380

400

600

280

580

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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NATURAL

.Q FRUTA; TIPO: MAÇA FUJi; APRESENTAÇAO: TT
NATURAL

FRUTA; TIPO; MAÇA VERDE; APRESENTAÇÃO: ~
NATURAL

.y FRUTA; TIPO; MAMÃO HAVAl; APRESENTAÇÃO: ~
NATURAL

.3 FRUTA; TIPO: MAMAO PAPAIA / MAMÃO ^
AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇAO: ~
NATURAL

.g FRUTA; TIPO: MARACUJA AZEDO / MARACUJÁ
AMARELO; APRESENTAÇAO: NATURAL

.. FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇAO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: MELÃO GÁLIA; APRESENTAÇAO:
NATURAL

.. FRUTA; TIPO: UVA THOMPSON; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

LOTE2-LEGUMES

descrição

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA MORANGA
LEGUME IN NATURA: TIPO: ABÓBORA PAULISTA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA ITALIANA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA,

COENTRO E SALSA 120 GRAMAS;

APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA TORTA

LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME

LEGUME IN NATURA; TIPO: JILÓ

LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA / AIPIM

LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

UND
QTD POR SECRETARIA

SEMUS SEMAS
TOTAL

KG 100 100 200

KG 100 100 200

KG 300 100 400

KG 300 50 350

KG 200 50 250

KG 200 80 280

KG 400 80 480

KG 400 100 500

KG 100 80 180

KG 500 80 580

KG 500 80 580

MAÇO

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP: 65.765-000. Dom Pedro (MA).
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LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO
LEGUME IN NATURA; T!PO:PIMENTA DE CHEIRO

LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO; QUIABO

LEGUME IN NATURA: TIPO:REPOLHO BRANCO,

VERDE

LEGUME IN NATURA: TIPO: TOMATE SALADA

LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE: TIPO:
TIPO 1

KG 50 130

KG 300 100 400

KG 100 80 180

KG 300 80 380

DZ 200 80 280

KG 200 100 300

KG 4000 100 4100

KG 100 100 200

Dom Pedro (MA), 26 de junho de 2023.

Praça Teixeira de Freitas n« 72, Centro. CEP: 65.765-000. Dom Pedro (MA).



irURA MUNICIPAL I

DOM PEDRO
DewnvoMffwtrtp c r* ft»»poniBbad«di*

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 006/2023 - SEMUS

Ata de Registro de Preços n® 006/2023 - SEMUS
Processo Administrativo n® 2023.0503.002/2023 • SEMUS

Pregão Eietrônico n® 012/2023 - CPL/DP

RuBneâ

O MUNiCiPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ {ME) sob o n®
06.137.293/0001-30, com sede á Praça Teixeira de Freitas n® 72. Centro, Dom Pedro/MA,
doravante denominado MUNiCiPIO, neste ato representada pela Secretária Municipal de
Saúde, Sra. Andréia Vieira dos Santos, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE
registrar os preços dos produtos propostos pela empresa abaixo qualificada, doravante
denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para atender as necessidades futuras e eventuais,
considerando a homologação do Pregão Eletrônico n® 012/2023 - CPL/DP, formalizado nos
autos do Processo Administrativo n® 2023.0503.002/2023 • SEMUS. com fundamento na Lei

Federai n® 10.520/2002. Decreto Municipal n° 008/2021 e no Decreto Municipal n® 009/2021,
apiicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREGOS REGISTRADOS

1.1. A presente Ata de Registro de preço tem por objeto o Registro de Preços para

fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as necessidades das Secretarias

Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,
obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta
vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre
empresa beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas

e preços dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro
por intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade das

Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO

3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente á presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n®
2023.0503.002/2023 • SEMUS e que são partes integrantes deste instrumento, independente

de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Eletrônico n° 012/2023 - CPL/DP;
c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no

Praça Teixeira de Frettas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



/w
ESTADO DO MARANHÃO 't2 '

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO Vo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
procedimento da licitação;
d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos
documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-âo pelas seguintes normas:
a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n® 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Municipal n® 008, de 26 de janeiro de 2021;
e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021;

f) Edital do Pregão Eletrônico n® 012/2023 - CPL/DP e seus anexos,

g) demais normas regulamentares aplicáveis á matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo
de suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES

5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas
pelo MUNICÍPIO, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer
de suas Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição dos
materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda ás mesmas condições da licitante vencedora,
consoante dispõe o art. 15 do Decreto Municipal n® 009/2021.

5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua publicação,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3®, inciso III, da Lei Federal n®
8.666/1993 c/c art. 11 do Decreto Municipal n® 009/2021.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS ^
7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo específico com
a  indicação dos produtos que se pretende adquirir, obsen/adas as normas internas
pertinentes à instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto
no art. 14 do Decreto Municipal n® 009/2021.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da CPL, a fim
de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem
praticados.

7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo
serão encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular
em ato administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito á contratação.

7.4.1,0 prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior

poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do
CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das
sanções previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para

que seja obtido preço melhor.

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem

motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, obsen/ado o prazo estabelecido no item
anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na

aplicação das sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.
7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.
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tresentaros7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentarei
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.

7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no art. 11, § 1°, do Decreto Municipal n° 009/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES
8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela
respectiva Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos termos do art. 65
e seguintes da Lei Federal n® 8.666/1993.

8.1.1.Competirá á Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do objeto, de tudo dando ciência á autoridade competente, para as medidas
cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, catjendo ao

MUNICÍPIO, por intermédio da CPL (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto à
BENEFICIÁRIA, obsen/adas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993.

9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supen/eniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando á negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação

de penalidade;

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a

ordem de classificação da licitação, visando a iguai oportunidade de negociação, caso não

haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a

BENEFICIÁRIA não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a

majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais
vantajoso â Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais
opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação:

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
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9.4. Nâo havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder á revogação da ̂ a
de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obten^ da
contratação mais vantajosa.

HuOriCA /

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprlr as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) nâo retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativa no prazo
estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos lil ou IV do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993 ou no

art. 7® da Lei Federal n® 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será
formalizado por despacho da CPL do MUNICÍPIO, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decomente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o MUNICÍPIO fará o devido
apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a
nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e

entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do

certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta á CPL para adesão, desde que

devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo

administrativo de adesão junto á CPL que se manifestará quanto à possibilidade de
adesão.

11.1.2 Caberá á empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e

futuras assumidas com o MUNICÍPIO.
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11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste
Pregão.
11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do
número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21. § 4°, do
Decreto Municipal n® 009/2021,
11.1.5. Após a autorização da CPL. o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata.
11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5®/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1®/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de
fabricação ou impropriedades, até o limite de 10®/o (dez por cento).

12.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á BENEFICIÁRIA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10®/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente

com a prevista na alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
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prejuízo da aplicação das muitas previstas neste item e das demais cominações legais;.i —
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12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação 'das-—*
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,

observando-se o procedimento previsto na Lei Federai n° 8,666/1993, e subsidiariamente a

Lei n"» 9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á

BENEFICIÁRIA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES
13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou
outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1. O MUNICÍPIO fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na
imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para

dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos
respectivos Instrumentos Obrigaclonais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e
valioso.

TÍlci^
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Dom Pedro/MA, 26 de junho de 2023.

f? n*

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde

MAILTON HENRIQÚE MOTA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Assistência Social

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

Empresa: 14.152.355 DOURIEt DIAS SOUSA (FRUTT POLPA VENEZA)
CNPJ: 14.152.355/0001-00

Representante Legal: Douriel Dias Sousa
CPF: 005.XXX.XXX-35
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ANEXO ÚNICO /S" n»a

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2023 - SEMUS ^ ̂
PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023 - CPL/DP " ̂
PROCESSO N° 2023.0503.002/2023 - SEMUS

VIGÊNCIA; 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 006/2023 -
SEMUS. celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa 14.152.355 DOURIEL
DIAS SOUSA (FRUTT POLPA VENEZA), com preços registrados, em face à realização
do Pregão Eletrônico n° 012/2023 - CPUDP, tendo como Órgão Gerenciador a
Secretária Municipal de Saúde, e Órgão Participante a Secretária Municipal de Secretária
Municipal de Assistência Social do Município de Dom Pedro/MA.

OBJETO:

Registro de preço para fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA BENEFICIARIA: 14.152.355 DOURIEL DIAS SOUSA {FRUTT POLPA VENEZA)
CNPJ: 14.152.355/0001-00 FONE/FAX: (99) 99127-7950
EMAIL: dourieldias@amail,com

ENDEREÇO: Rua Veneza, s/n. Galpão, CEP: 65.765-000, Bairro: Centro, Dom Pedro/MA.
REPRESENTANTE LEGAL: Douriel Dias Sousa

CPF N". 005.XXX.XXX-35

Praça Teixeira de Freitas n' 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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PREFEITURA MÜNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
QUADRO 2 - MATERIAL REGISTRADO

LOTE 4 - POLPAS DE FRtiTAS (EXCLUSIVO

DESCRIÇÃO UND. QUANT.

.  POLPA DE FRUTA; TIPO. ACEROLA; APRESENTAÇÃO: "TI TT"
CONGELADA 800

9  POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJÁ; APRESENTAÇÃO;
^  CONGELADA 800
o  POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU; APRESENTAÇÃO: TI TT
JT CONGELADA 800
.  POLPA DE FRUTA; TIPO: CUPUAÇü; APRESENTAÇÃO:
^  CONGELADA 800

-  POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA VERMELHA;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA

R  POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA; APRESENTAÇÃO: T
°  CONGELADA 8Uü

7  POLPA DE FRUTA; TIPO; MARACUJÁ;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA

\% -«ulWíj jf/

VL.

UNIT.

R$

13,60

R$

16,00

R$

12,40

RS

25,50

R$

10,50

VL. TOTAL I
R$

10.880.00

RS
12.800,00

RS
9-920,00

RS
7.650,00

RS

4.920,00

3.150.00

RS
20.040,00

VALOR TOTAL REGISTRAD -".•íi

DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS

,.-n

DESCRIÇÃO í; ;]

POLPA DE FRUTA; TIPO; ACEROLA;

APRESENTAÇÃO: CONGELADA

POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJÁ; APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU; APRESENTAÇÃO;
CONGELADA

POLPA DÍ FRUTA; TIPO: CUPUAÇU;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA

POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA VERMELHA;

APRESENTAÇÃO: CONGELADA

POLPA DÊ FRUTA; TIPO: MANGA;

APRESENTAÇÃO: CONGELADA

POLPA Õi FRUTA; TIPO: MARACUJÁ;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA

QTD POR

SECRETARIA

SEMUS I SEMAS

Dom Pedro (MA). 26 de junho de 2023.

Praça Teixeira de FreIUs n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2023 - SEMUS*^

Ata de Registro de Preços; 005/2023 - SEMUS - CPL/DP; Processo: 2023.0503.002/2022 - SEMUS;
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde. CNPJ n" 11.415.535/0001-40; Vigência da Ata: 12
(doze) meses, contados da data da sua publicação: Objeto: Registro de preço para fornecimento de frutas,
verduras e polpas, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social
da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA; Empresa Beneficiária: ULISSES REIS DUTRA
(FRUTARIA DO POVÃO) - CNPJ: 33.895.644/0001-44; Valor total registrado: R$ 215.239,00
(Duzentos e quinze mil. duzentos e trinta e nove reais); Data da assinatura: 26 de junho de 2023.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 006/2023 - SEMUS

Ata de Registro de Preços: 006/2023 - SEMUS - CPL/DP; Processo: 2023.0503.002/2022 - SEMUS;
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde. CNPJ n° 11.415.535/0001-40; Vigência da Ata: 12
(doze) meses, contados da data da sua publicação; Objeto: Registro de preço para fornecimento de frutas,
verduras e polpas, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social
da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA; Empresa Beneficiária: 14.152.355 DOURIEL DIAS
SOUSA (FRUTT POLPA VENEZA) (FRUTARIA DO POVÃO) - CNPJ: 14.152.355/0001-00; Valor
total registrado: R$ 69.360,00 (Sessenta e nove mil, trezentos e sessenta reais); Data da assinatura: 26
dejunho de 2023.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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2 • Abaixo segue a tabela com Indicação de horário para a etapa da

Avallacáo Psicológica, que acontecerá dia 26 de Junho, na
Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada no endereço
Avenida Floiiano Peixoto NS535, na Sala dos Conselhos, nos horários

indicados na tabela abaixo.

rr;=lT~
Trnarr: i_i

n» n

ini

i-aj. T»::
•:n'

019115462001-1 SSP/MA, pelo Contratante, e EMMANUEL PABLO
TEIXEIRA DA SILVA, brasileiro, portador do CPF sob n,^
039.671.733-05, e do RG n° 000107824798-3 SSP/MA, pela
Contratada. Centro Novo do Maranhão/MA, 05 de Junho de 2023.

Pubrtcado por ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código ídenbflcador a5Sd346fZc916ca2fll9ee4cef9fadbe

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

DECRETO N> 11/2023

DECRETO N« 11/2023 ZJÇ
Dispõe sobre a nomeação dos membros ' 'yfr
substitutos do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança edo Adolescente do Município de -..o...,
Dom Pedro - MA (CMDCA) e dá outras

providências.
0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais, especialmente as que
lhe

conferem o art. 79, SI, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro. Estado
do

Maranhão,

CONSIDERANDO a renúncia de conselheiros representantes do
poder público, por motivos de foro íntimo, e a necessidade de
recomposição do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente • CMDCA,
DECRETA;

Art. 1« - Ficam nomeados os seguintes membros conselheiros para
recomporem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente -

CMDCA:

1 - Representantes do Poder Público;
a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Titular; Francisca de Sousa Damasceno

Suplente; José Jhonny Alencar Teixeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 06.137,293/0001-30

b) Secretaria Municipal de Saúde
Titular; Francisco das Chagas Silva Vieira

Suplente; Adalto de Souza Silva
Art, 3s - A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e

do Adolescente de Dom Pedro é considerada de interesse público
relevante e

não será remunerada,

Art. 4s - O mandato dos Conselheiros nomeados terá duração até
outubro de

2023.

Art, 5' • Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-
se as disposições em sentido contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 23 DE JUNHO DE 2023,
Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador 04d4178e0b304e490fíi9145c6f863ccd

Centro Novo do Maranhão - MA, 23 de junho de 2023

Neylton Sousa da Silva

Presidenta do CMDCA e da ComluAo Especial Eleitoral

Publicado por: VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO DO NASCIMENTO
^  Código identificador. 5aeaOSaS^2S30dc558507dc7c398fbc

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N8 213/2022-SEMAD. PROCESSO ADM N»
039/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 039/2021. PRIMEIRO TERMO

AOmVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N8
213/2022-SEMAD. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO, INDÚSTRIA, FINANÇAS E DES.
URBANO e a empresa E P T DA SILVA E CIA LTDA-ME, pessoa

Jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ n.^ 20.401,578/0001-67,
localizada na Rua 7 de Setembro, n* 09, Centro - Centro Novo do
Maranhão/MA. CEP; 65.299-000. BASE LEGAL: artigos 57, inciso II e 65,

Inciso I, alínea "b', S1°, da Lei Federal ns 8,666/1993. OBJETO: O
presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência e o acréscimo de valor ao Contrato Administrativo n^
213/2022-SEMAO, que tem per objeto a 'contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de instalação, manutenção
preventiva e manutenção corretiva de ar-condicionado nos prédios e
refrigeradores pertencentes à Prefeitura de Centro Novo do•anhão/MA, tendo como órgãos participantes as Secretarias

icipais de Administração. Comércio, Industria, Finanças e Oes.
Urbano. Educação, Saúde e Assistência Social", em conformidade com
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência
(Anexo 1), parte Integrante deste editai, para melhor adequação às
finalidades do interesse público. VALOR GLOBAL: Fica acrescido o
valor de R$ 54.535,21 (CINQÜENTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS
E TRINTA E CINCO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS),
correspondente ao no percentual aproximado de 22,74% (VINTE E
DOIS INTEIR30S E SETENTA E QUATRO DÉCIMOS POR CENTO), ao
Contrato Administrativo n» 213/2022-SEMAD, a contar da assinatura

deste Termo Aditivo, que passa a ter o valor global de RS 294.292,41
(DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E NOVENTA E DOIS
REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO. 02
PODER EXECUTIVO, 02 03 SEC, MUN, AOMIN. COMÉRCIO. IND.
FINANÇAS E DESENVOLV URBANO. 02 03 00 SEC. MUN, ADMIN.
COMÉRCIO. INO, FINANÇAS E DESENVOLV URBANO, 04 Administração.
04 122Admiristraçâo Geral. 04 122 0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA. 04
122 0007 2005 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 3.3.90.30,00 Material De Consumo,
FONTE DE RECURSO: 0.1.CO,1001-001 001, 4.4, 90.52.00
Equipamentos e Material Permanente. FONTE DE RECURSO:
0.1.00,1001-001 001. SIGNATÁRIOS: LEILSON DE ALMEIDA DOS
SANTOS, portador do CPF sob n* 007.782.633-71, e do RG n'

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 005/2023 - SEMUS

Ata de Registro de Preços n" 005/2023 - SEMUS - CPL/DP; Processo;
2023.0503.002/2022 - SEMUS; Órgão Gerenciador; Secretaria Municipal
de Saúde. CNPJ n» 11.415,535/0001-40: Vigência da Ata: 12 (doze)
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meses, contados da data da sua publicação: Objeto: Registro de preço eletro
para fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as ar co
necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social Munic
da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA; Empresa Beneficiária: Termi
33.895.644 ULISSES REIS OUTRA (FRUTARIA DO POVÃO), CNPJ N« M^
33.895.644/0001-44: Valor total registrado: R$ 215.239,00 (Duzentos e
quinze mil, duzentos e trinta e nove reais); Data da assinatura: 26 de/e^023.
junho de 2023,

Pubiicaóopon}OELmH&RODeASSUNÇA6l^\
Código Wentfffcador Sd6b4aiBeea899*6fS123ben6eOc971 ̂  ̂ "

eletrodomésticos, equipamentos de vídeo, sonorização, comunicação e
ar condicionado), visando atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no
Termo de Referência - (ANEXO I) e solicitação efetuada pela Secretaria
M^lcloal de Saúde de acordo com a sua necessidade: até 31 (trinta e
<5y5Í*2|^ezembro de 2023; DATA DA ASSINATURA: 23 de junho de

;  Publicado por JOCL PINHEIflO DE ASSUNÇÃO
C^o identifícador. 34S321224SQ74810641ce7458344Ba6c

EICTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 006/2023 - SEMUS

Ata de Registro de Preços n» 006/2023 - SEMUS - CPÜDP; Processo:
2023.0503,002/2022 - SEMUS: Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal
de Saúde, CNPJ n» 11.415,535/0001-40; Vigência da Ata: 12 (doze)
meses, contados da data da sua publicação; Objeto: Registro de preço

para fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social
da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA; Empresa Beneficiária:
la 1S2.355 DOURIEL DIAS SOUSA (FRUTT POLPA VENEZA), CNPJ N»•p2.355/0001-00: Valor total registrado: R$ 69.360.00 (Sessenta e

e mil. trezentos e sessenta reais); Data da assinatura: 26 de junho
de 2023,

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identifícador 5577d7b6eefd377d079210d2634l4f6e

EXTRATO DO CONTRATO NB 037/2023 - SEMAS

EXTRATO DO CONTRATO N« 037/2023 - SEMAS

CONTRATO N" 037/2023 - SEMAS: decorrente do Processo

Administrativo n" 2022.1201.001/2022 - SEMAFIN, vinculado ao Pregão

Eletrônico n« 001/2023-CPUDP; CONTRATANTE: Fundo Municipal de
Assistência Social de Dom Pedro/MA/SEMAS, CNPJ/MF sob o n»
18.124.934/0001-09: CONTRATADO: E DANTAS BRANDÃO EIRELI:
CNPJ/MF sob O n» 14.222-220/0001-74: VALOR 00 CONTRATO; R$
7.204,00 (Sete mil, duzentos e quatro reais): OBJETO: Contratação de
empresa especializada no fornecimento de bens permanentes (móveis,
eletrodomésticos, equipamentos de vídeo, sonorização, comunicação e«ondicionado), visando atender as necessidades da Prefeitura

iclpal de Dom Pedro/MA. conforme descrições e especificações no
ío de Referência - (ANEXO I) e solicitação efetuada pela Secretaria

Municipal de Assistência Social de acordo com a sua necessidade:
VIGÊNCIA: até 31 (trinta e um) dias de dezembro de 2023: DATA DA

ASSINATURA: 23 de junho de 2023.

Publicado por JOEi PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identifícador: Ie2e5770fec56clecffca6151f75f0a5

EXTRATO DO CONTRATO N« 041/2023 - SEMUS

EXTRATO DO CONTRATO N* 041/2023 - SEMUS

CONTRATO N* 041/2023 - SEMUS; decorrente do Processo

Administrativo n» 2022.1201.001/2022 - SEMAFIN. vinculado ao Pregão
Eletrônico n» 001/2023-CPL/DP: CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE DOM PEDRO/MA/SEMUS, CNPJ/MF sob o n»
11.415.535/0001-40; CONTRATADO: VIVA DISTRIBUIDORA DE
PfiOO(/TOS i.T£>A, CNPJ/MF sob O n» 20.008,831/0001-17: VALOR DO
CONTRATO: R$ 10,257.44 (Dez mil. duzentos e cinqüenta e sete reais e
quarenta e quatro centavos): OBJETO: Contratação de empresa
especializada no fornecimento de bens permanentes (móveis.

PORTARIA N» 198/5EMAFIN - 12 DE ABRIL DE 2023

PORTARIA NB 198/SEMAFIN - 12 DE ABRIL DE 2023.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fuicro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art, 79b, incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, amda, de acordo com os artigos 58, inciso III. 66 e 67 da
Lei nB 8.666/93, e

RESOLVE:

Art. IB • Fica designado o servidor MARIA EDILENE BEZERRA DOS
SANTOS, Matrícula nB 3659-1, para hscallzar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nb
01.04.0203.001/2021, PP N* 004/2021, que tem como objeto a

Prestação de Serviços de Locação de Sistemas ( Hospedagem: domínio;
bancos de dados; webmail; tratamento e processamento de dados)
.desenvolvimento do portal com extensão.ma.gov.br e locação da
plataforma de transparência da prefeitura municipal, suporte e
treinamento para atender a Secretaria Municipal de Administração e
Finanças e suas vinculadas, do Município de Dom Pedro-MA, celebrado
com a SEMAFIN e 8 Empresa ALEXANDRE COELHO LOPES
MAXIMIZE - SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS • ME, com o período de
vigência de: 12/04/2023 a 12/04/2024.
Art. 2B - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador Cd469638a3821be945f37aleefl)ee47c

PORTARIA NB 225/SEMAFIN - 21 DE JUNHO DE 2023

PORTARIA NB 225/SEMAFIN • 21 DE JUNHO DE 2023.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÃ OUTRAS PROVIDÍNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO 00 MARANHÃO, no uSo de suas atribuições
legais, com fuicro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79", incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 58. inciso lii, 66 e 67 da

Lei nB 8.666/93, e

RESOLVE:

Art. IB - Fica designado o servidor MARIA EDILENE BEZERRA DOS
SANTOS, Matrícula n" 3659-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do 2* TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nb
21,17.0203.001/2021, que tem como objeto a Locação do Imóvel
para o Funcionamento do Almoxarifado, para atender a Secretaria
Municipal de Administração e Finanças e suas vinculadas, do Município
de Dom Pedro-MA, celebrado com a SEMAFIN a a Locatária
ROSIMEIRE VIEIRA DA SILVA FREITAS, com o período de vigência
de: 07/06/2023 a 07/06/2024.
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